


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Jair de Oliveira Soares

Governador

SECRETARIA DE COORDENAÇAO E PLANEJAMENTO
Carlos Alberto AlIgayer

Secretário

I::::J::::J::::J FUNDAÇAO DE ECONOMIA E ESTATISTICA
n....::I..:] Entidade de direito privado institurda pela Lei nq 6.624,

de 13 de novembro de 1973, destinada à execução de estudos, pesqui-
sas e análises da economia do Estado e à elaboração de estattstlcas,
como órgão de apoio operacional do planejamento estadual.

.~

CONSELHOS:

CONSELHO DE PLANEJAMENTO:
•

Antônio Mário Pascual Bianchi
Dionysio Azambuja da Silva
Gaspar Albite Chuy
EudesAntidis Missio
Antônio Ernani Martins Lima
Odo Cazzulo
Joal de Azambuja Rosa - PRESIDENTE DO CONSELHO

CONSELHO CURADOR:

Fernando Tadeu Soledade Habckost
Paulo Olrrnpio Gomes de Souza
Riograndino Vasconcellos Franzen

DIRETORIA:
PRESIDENTE: Joal de Azambuja Rosa
DIRETOR T~CNICO:Mário Baiocchi
DIRETOR ADMINISTRATIVO: Victor Toledo Haleva

GEReNCIAS:
ANÁLISE: Nelson Castan
IN.DICADORES: Rafael Alves da Cunha
INFORMÁTICA: Abelardo Augusto S6rio Ribeiro
PROGRAMAS ESPECIAIS: Durllo de Ávila Bérni
PUBLlCAÇOES: Roberto A. La Rocca
RECURSOS: Roberto Luiz Machado



I~ ; ; FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATISTICA

a política
social

brasileira
1930-64

EVOLUCAo INSTITUCIONAL

NO BRASIL E NO RIO GRANDE DO SUL

EQUIPE reCNICA

Coordenação: Tanya Maria Macedo de Barceüos

r•,
Técnicos: Walter Amo Pichler

Maria Luiza Tirem Hennig
Vera Lúcia Amaral Garcia
Naia Oliveira
Carmen Heller Barros
Denise Gross MUller
Maria Isabel Herz da Jornada

,
\
\

2ª, impressão Auxiliares: Laureane Dornelles
Maria Mercodes Rabelo

PORTO ALEGRE; RS - OUTUBRO 1983



eCDU 304(81 :816.5)"1930-1964"

F981 Fundação de Economia e Estatistica
A politica social brasileira 1930-64: a

evolução institucional no Brasil e no Rio
Grande do Sul. Porto Alegre, 1983.

331 p ,

1. Politica social. I. Titulo

Registrada na Divisão de Censura de Diversões Publicas, do
D.P.F., sob o n9 2.160-P.209/73.

Publicação - Tiragem: 500 exemplares
CSdigo: 1.001.07
Toda correspondência para esta publicação deverã ser ende-
reçada ã:
FUNDAÇAO DE ECONOMIA E ESTATTSTICA
Rua Gen. Vitorino, 77 - 29 andar
90 000 - Porto Alegre - RS

.•.

"1""\" O RIO GRANDE SOMOS NÓS,~ FAÇA A SUA PARTE,~r GOVERNO JAIR SOARES



SUMÁRIO

APRESENTAÇÃO .

1 - INTRODUÇAO .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

2 - A POLfTICA SOCIAL BRAS!LEIRA 17

2.1 - O Período 1930-37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 17
2.1.1 - Introdução......................................... 17
2.1.2 - As basesda regulamentação do trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
2.1.3 - A saúde e a educação: estruturação da rede institucional 25
2.1.4 - A formação de um sistema previdenciário 29
2.1.5 - Os fundamentos da pol ítica social brasileira. . . . . . . . . . . . . . .. 33

2.2 - O Período 1937-45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 36
2.2.1 - Introdução. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 36
2.2.2 - A consolidação de uma política trabalhista 37
2.2.3 - Ampliação do sistema previdenciário 54
2.2.4 - A questão sanitária e a urbanização 59
2.2.5 - Educação: a dicotomia ensino profissionalizante-ensino prope-

dêutico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 64
2.2.6 - Habitação: a questão do inquilinato e o financiamento da casa

própria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 74
2.2.7 - Pol ítica social e autoritarismo 79

2.3 - O Período 1946-64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 86
2.3.1 - Introdução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 86
2.3.2 - A questão trabalhista 90
2.3.3 - A reforma da Previdência Social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 129
2.3.4 - A política sanitária 149
2.3.5 - Educação: democratização do ensino e qualificação profissional. 170
2.3.6 - Habitação: a Fundação da Casa Popular e a centralização da po-

Iítica habitacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 195
2.3.7 - Populismo e política social : 212

3 - A POLlTICA SOCIAL NO RIO GRANDE DO SUL 217

3.1 - O Período 1930-37 217
3.1.1 - Introdução 217
3.1.2 - A legislação trabalh ista: as repercussões locais 219
3.1.3 - A Previdência Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 222
3.1.4 - Educação e saúde pública 223
3.1.5 - Conclusão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 227



IV

3.2 - O Período 1937-45 228
3.2.1 - Introdução 228
3.2.2 - O programa de Assistência Social proposto por Alberto Pas-

qualini ' 231
3.2.3 - A política sanitária 233
3.2.4 - Trabalho e previdência 240
3.2.5 - A nacionalização do ensino 242
3.2.6 - Conclusão " 248

3.3 - O Período 1946·64 " 250
3.3.1 - Introdução " 250
3.3.2 - Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256
3.3.3 - Educação 266
3.3.4 - Habitação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 283
3.3.5 - Trabalho e previdência " 291
3.3.6 - Conclusão 298

4 - CONSIDERAÇOES FINAIS 305

OBRAS CONSULTADAS 315

Bibliografia Geral 315
Documentos Oficiais 326
Monografias " 330
Teses 330



APRESENTACÃO
6

A Fundação de Economia e Estatística está

trazendo a público o trabalho "A Polrtica Social

Brasileira: 1930-64 (Evolução institucional no Bra-

sil e no Rio Grande do Sul)", que inaugura uma no-

va linha de pesquisas dentro de sua área de estudos

da realidade social.

Este trabalho reconstitui os rumos tomados

pela política social brasileira, através da sistemati-

zação das leis que resultaram em normatização de

questões relativas aos setores trabalho, previdência

social, saúde, educação e habitação. Procura, ao

mesmo tempo, no exame das conjunturas polrticas

e dos movimentos da economia, trazer elementos

para a compreensão do sentido que teve a atuação

do Estado no setor social.

A análise do Rio Grande do Sul, no contexto

do estudo, configura-se numa primeira aproxima-

ção da problemática da pol ítica social estadual e

das relações entre seu estabelecimento e sua defini-

ção a n ível federa I.



1 - INTRODUÇÃO

Para a análise da polltica social dv Estado, e necessário o
conhecimento dos elementos jUrldico-institucianais que regulamentam as
questões sociais, a exp li ct taçâo das relações de força subjacentes a
sua formulação bem como a elucidação das relações estabelecidas entre
o Estado e a sociedade.

Relativamente ã realidade brasileira, a co~preensão dessa
temática tem avançado muito lentamente pela carência de estudos que cu-
bram satisfatoriamente esses tres nlveis de conhecimento.

O presente traba 1ho , ã medi da que bus cou recons titu ir os ru-
mos percorridos pela polltica social brasileira no perlodo 1930-64,
pretende contribuir para o avanço desse campo de pesquisa.

A sistematização dos atos emanados do Estado consubstancia-
dos em leis, cujo resultado tenha sido a normatização de questões re-
lativas ã área social - mais especificamente aos setores trabalho, pre-
vidência social, saude, educação e habitaçao -, foi o caminho utiliza-
do para alcançar esse objetivo. Nem por isso se deixou de ensaiar uma
interpretação mais abrangente desses eventos, na tentativa de estabe-
lecer sua vinculação com o momento histórico em que ocorreram.

No contexto deste estudo, a análise do Rio Grande do Sul
tem o caráter de abordagem preliminar das questoes referentes a arti-
culação da polltica regional com a polltica traçada a nlvel nacional,
o que justifica a apresentação do trabalho em dois blocos: um que tra-
ta da situação nacional e outro da situação regional.

As leis foram examinadas dentro de uma perspectiva socioló-
gica, na qual eram vistas não como expressão da vontade geral, mas co-
mo reflexo de interesses divergentes na sociedade. Apesar de aparente-
mente neutra, a lei e o instrumento atraves do qual o Estado absorve
as rei vind icações das c1asses subalternas, redefi nindo- as em função dos
interesses da classe dominante. Sendo assim, ao mesmo tempo que, ao se
impor como norma para a sociedade como um todo, ela e coercitiva, por
se apresentar como resposta aos anseios gerais, se constitui, t ambém ,
em mecani:'ffiopara obten.ção do consenso. O criterio que norteou a sele-
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çao das leis foi a importância que elas tinham para a compreensao da
forma e do sentido da atuação do Estado.

A concepção de Estado que subjaz à pesquisa que ora se apre-
senta e aquela expressa por Poulantzas1, que percebe o Estado como a

condensaçaomaterial de uma relação de forças entre classes e fra-
çoes de classes tal como se exprimem ( ... ) no pr6prio seio do Estado."

O entendimento dessa definição requer a retomada de algumas
questões que dizem respeito aos fundamentos do Estado. O Estado nasce
da sociedade, num estãgio em que a complexificação das relações entre
os homens acarreta a divisão da sociedade em classes com interesses an- •
tagônicos. Para que a sociedade nao se consuma em lutas em função des-
ses interesses colidentes, ela gera um poder situado aparentemente aci-
ma dela, que objetiva regular esses conflitos e legitimar o poder da
classe dominante.

No capitalismo a oposlçao fundamental dã-se entre burguesia
e proletariado, e o Estado fundamentalmente vai responder aos interes-
ses da burguesia. Com a complexificação das relações de produção de-
corrente do desenvolvimento desse sistema, a luta de classes passa a
envolver não somente a oposição classe dominante-classe dominada, mas
vai aparecer tambem nas fissuras dentro da classe dominante, cujas di-
ferentes frações apresentam interesses freqUentemente divergentes. Es-
sa divisão não se verifica somente ao nlvel da sociedade, mas ela pe-
netra no pr6prio aparelho de Estado, o qual, então, não se constitui
num bloco monolltico. Isso se torna manifesto na sua polltica quando
se observa o carãter contraditârio da sua atuação e quando se verifica
que há distribuição dos seus diversos aparelhos e ramos entre as dife-
rentes frações da classe dominante, de modo que cada aparelho tende a
se constituir em representante dos interesses do setor que o tem sob
seu controle.

No jogo de interesses que se instaura no seio da sociedade,
há sempre uma fração de classe que se sobrepõe às demais.

1 POULANTZAS, Nicos.org. As transformações atuais do Estado, a
política e a crise do Estado. In: O Estado em crise.
de Janeiro, Graal, 1977. p.22.

crise
Rio de
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No atual estãgio do capitalismo. e o capital monopolista o
setor hegemônico. e o Estado. na sua atuação. busca compatibilizar as
pressões divergentes que a ele se colocam de modo a não contrariar os
interesses daquele setor que e dominante.

Porem o fato de o aparelho de Estado ser composto pelas di-
ferentes frações da classe dominante não significa que as classes do-
minadas deixem de ter as suas demandas atendidas circunstancialmente.
No entanto uma politica estatal que beneficie as classes subalternas
pode ter sentidos diversos. que vão-se delinear em função do desdobra-
mento das conjunturas em termos de necessidades da acumulação e legi-
timação e da posição dos diversos atores no jogo de forças (grau de or-
ganização das classes trabalhadoras. nivel de fissura existente dentro
do bloco no poder. etc.). E importante salientar. no entanto. que o Es-
tado só vai responder às exigências que não se apresentam como obstã-
culo ao processo de acumulação.

Considerando que o Estado se constitui num amãlgama das
contradições existentes entre as classes e frações de classe na socie-
dade e que. ao mesmo tempo. aparece como o organizador da hegemonia de
uma delas sobre as outras. e necessãrio que ele detenha uma relativa
autonomia para que possa atuar sobre os conflitos que surgem em função
dessas contradições e garantir a continuidade do sistema como um todo.

O jogo de forças entre as classes e frações de classe vai
definir o grau de autonomia do Estado. que se amplia nos momentos em
que hã maior equilibrio de forças entre as classes. O limite extremo
dessa situação e o chamado "Estado Bonapartista"2.

Uma vez delineada a conceituação de Estado. cabe esclarecer
a visão que norteia este trabalho no que concerne ã politica levada a
efeito na ârea social.

2 O Estado Bonapartista ê aquele onde " ... as classes em luta chegam a
equilibrar-se tanto entre si que o poder estatal como mediador apa-
rente adquire momentaneamente uma certa independência com respeito a
ambas". ENGELS. Friedrich. A origem da família. da propriedade pri-
vada e do Estado. In: MILIBAND. Ralph. O Estado na sociedade capita-
lista apud CARDOSO. Fernando H. & MARTINS, CarloS-Estevan org. Sao
Paulo, Nacional, 1979. v.l, p.69.
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o Estado, como aparelho de dominação de classe, não pode fa-
zer frente às pressões das classes trabalhadoras sempre de maneira re-
pressiva. r necessário que ele obtenha um relativo consenso quanto a
sua atuação, de modo a manter a ordem e a paz social. Para tanto, uti-
liza-se de mecanismos que lhe permitem a difusão da ideologia dominan-
te e de outros que visam a escamotear o aspecto classista que lhe e
inerente. r basicamente atr-avés das politicas sociais que o Estado bus-
ca a sua legitimação frente à sociedade. Porem o sentido da sua atua-
ção na área social vincula-se fundamentalmente com as transformações
relativas ao processo de acumulação.

Na fase em que predomina o capital monopolista, verifica-se
uma intensificação da ingerência do Estado na área social.

Junto com o processo de concentração e centralização do ca-
pital, concentram-se os meios de produção e as unidades de gestão, ten-
do por conseqUência a concentração da força de trabalho e dos seus
meios de reprodução. Configura-se uma situação em que passa a ser re-
querido o estabelecimento de uma série de equipamentos de consumo cole-
tivo necess ãr ios à reprodução da força de traba 1ho e do prôpri o capi ta 1 .

Esse processo - materializado no fenômeno da urbanização-
provoca modificações no modo de vida da população, que correspondem a
uma alteração na forma de suprir as suas necessidades básicas de ali-
mentação, alojamento, transporte, vestuãrio, saude, etc. Essas neces-
sidades anteriormente eram passlveis de resolução individual ou domés-
tica, por exemplo,através da produção domestica de valores de uso- e de
outras formas tradicionais de obtenção desses bens.

No entanto, com a urbanização, socializam-se os meios de
consumo e, paralelamente, ocorre uma dependência dos meios de consumo
individual em relação aos coletivos4. A constatação de que é crescente
a importância dos meios coletivos de consumo e de que inclusive os meios "

3 OLlVE~RA, Francisc~ de. A produção dos homens: nota sobre a repro-
duçao da populaçao sob o capital. Estudos Cebrap, são Paulo, 1976.
(16):5-25, abr./jun. p.20.

4 CASTELS, Manuel. Crise do Estado, consumo coletivo e contradições
urbanas. In: POULANTZAS, Nicos. org. Q Estado em crise. Rio de
Janeiro, Graal, 1977. p.16l.
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de consumo individual cada vez mais se realizam passando pelos meios
coletivos remete ã relevância do Estado nessa nova configuração. Isso
porque e o Estado que tem-se encarregado das questões relativas ao con-
sumo coletivo, ã medida que o capitalismo, de modo geral, não tem en-
contrado, historicamente, formas rentâveis de atendê-las. Essanovadi-
mensão e amplitude da atuação do Estado no que diz respeito aos meios
de consumo coletivo aparece na organização e fornecimento de uma serie
de equipamentos urbanos (vias publicas, transporte coletivo, escolas e
hospitais publicos, âreas de lazer, etc.) e na formulação de programas
e politicas orientadas para os problemas sociais das âreas urbanas (po-

p litica de previdência social, programas de saude, politica habitacio-
nal, etc.). A politica social do Estado, entretanto, e dirigida tambem
no sentido das questões sociais do campo. Mas, sendo o capitalismo um
modo de produção que induz a uma concentração crescente do capital, da
força de trabalho, dos meios de produção e das decisões, o urbano
transforma-se no eixo dinâmico da economia e no "locus" onde se acir-
ram as contradições sociais. ConseqUentemente, a esfera governamental
vai ser muito mais sensJvel ã problemâtica urbana.

Ate o momento foi realizada uma anâlise que enfocou a ques-
tão do Estado de uma forma generica. Considerando, no entanto, que, pa-
ra a compreensão da fisionomia que o Estado assume em cadaformaçãoso-
cial, e necessârio que se reconstituam historicamente os elementos que
lhe dão substrato, cabe ainda traçar algumas considerações sobre o Es-
tado brasileiro.

Como percebe Fernando Henrique Cardos05, o Estado brasilei-
ro, assim como os demais Estados latino-americanos, na sua origem,
apresenta uma dupla contradição. De um lado, o Estado nacional, ã me-
dida que dá continuidade a uma dada situação de dependência, denota a
limitação imposta a sua soberania pela configuração estrutural das re-
lações econômicas internacionais. Por outro lado, a existência de uma
sociedade escravocrata, quando da formação do Estado brasileiro, fez

5 CARDOSO, Fernando Henrique.
RO, Paulo Sérgio, coord.
Cede c/Paz e Terra, 1977.

° Estado na América Latina.° Estado na América Latina.
p.77-99. -

In: PINHEI-
são Paulo,
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com que esse se constitulsse muito mais em representante da naçao no
panorama internacional do que em articulador da hegemonia de uma clas-
se sobre outra. Isso porque, naquEle momento, a desigualdade entre
classe dominante e classe dominada se apresentava como fazendo parte
de uma "ordem natural",não havendo, portanto, a necessidade de um Es-
tado legitimador da ordem vigente. Com isso não se estã querendo afir-
mar que o Estado brasileiro expressasse os interesses de toda a socie-
dade, mas, isto sim, que esse se constitula em representante dos seto-
res economicamente dominantes, protagonistas exclusivos da política local.

Com relação ao Estado brasileiro, Fernando Henrique Cardoso
remete ainda a uma peculiaridade de grande importância para a delimi-
tação dos seus contornos, qual seja, a transferência do Governo Impe-
rial português para o Brasil, acompanhado de todo um aparato burocrã-
tico que aqui se instalou. A magnitude e a solidez da burocracia im-
plantada permitiram que essa assumisse um papel de relevo na definição
da ordem polltico-institucional brasileira.

Essas questões levantadas por esse autor são particularmen-
te relevantes para a compreensão do carãter predominantemente autori-
tãrio do Estado brasileiro no decorrer de sua história.

Jã que o papel desempenhado pelo Estado e definido, antes de
mais nada, pelos movimentos do processo de acumulação, torna-se impor-
tante examinar como se verificou o desenvolvimento do capitalismo no
Brasil e quais foram as funções que, no decorrer desse processo, o Es-
tado veio a cumprir.

Ate os anos iniciais da decada de 30, perlodo em que seges-
tou o capital industrial, a ação do Estado esteve circunscrita ã defe-
sa da polltica do café , cujo capital detinha a hegemonia econômica. Tal
polltica abrangia a estabilização de preços, polltica alfandegãria,
formação de estoques reguladores, infra-estrutura portuãriaede trans-
portes e, ainda, uma polltica migratória voltada a suprir as necessi-
dades de mão-de-obra da lavoura cafeeira6.

,

6 MELLO João Manuel Cardoso de. O Estado brasileiro e os limites da
est~tizh~ão apud CORAZZA, Gentil. Estado e economia do Brasil-
uma revisão da bibliografia recente. Ensaios FEE, Porto Alegre,
.!.(l):189-231, jun. 1980.



o início da decada de 30 marca a passagem da economia agrá-
rio-exportadora para a economia urbano-industrial. 7 Esse período assis-
tiu às primeiras mudanças institucionais que visavam a forneceras con-
diçoes necessárias ao desenvolvimento da industria. Não se pode afir-
mar, no entanto, que tenha havido uma política econômica de sustenta-
çao ao setor industrial. Ao contrário, o fato de o setor agroexporta-
dor ainda se constituir no sustentáculo da economia nacional fazia com
que essas medidas fossem dirigidas prioritariamente para esse setor,
atendendo apenas de forma indireta aos interesses da í ndiistr-i a. Foi nas
iniciativas de centralização e regulamentação dos fatores de produção
que se verificou um intento de favorecer o desenvolvimento industrial,
o que ocorreu, não por acaso, no momento em que a economia agroexpor-
tadora se encontrava em crise. São exatamente a impossibi lidade de res-
ponder as exigências do desenvolvimento econômico, demonstradapelose-
tor agroexportador - que vinha de um período de crises sucessivas -, e
a existência de uma incipiente formação industrial que explicam a to-
mada de iniciativas, embora restritas, favoráveis à industrialização,
com o sentido de buscar um modelo alternativo para a economia.

O Estado assumiu a dianteira do processo que conduziria a
industria à posiçao de eixo dinâmico da economia nacional, uma vez que
inexistia, no momento, uma classe que se pudesse propor como hegemôni-
ca: combinava-se a crise da oligarquia à fraqueza dos setores indus-
triais e operários emergentes. Nessas condiçoes, torna-se compreensí-
velo alargamento da autonomia que o Estado brasileiro gozou no perío-
do, situaçao essa que, conforme Jose Meireles, não deve ser confundida
com um simples alargamento da autonomia relativa do Estado no capita-
lismo. Trata-se, isto sim, de uma configuração específica de li ••• pas-
sagem ao capitalismo industrial nas economias retardatárias."8

7 Embora se saiba que o significado da Revolução de 30 para o contexto
político-econômico que lhe seguiu seja um ponto polêmico, não cabe,
nos quadros do presente trabalho, a discussão dasdiferentesposiç~es
a seu respeito.

8 MElRELES, Jose. Notas sobre o papel do Estado no desenvolvimento do
capitalismo ind~al no Brasil. 1S.~ p.32 3. -
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As medidas de centralização encetadas pelo Estado, durante o
perlodo que se estende desde o inlcio da de cada de 30 ate os primeiros
anos da decada de 40, tiveram o sentido de proplclar a integração da
economia nacional atraves do estreitamento dos vlnculos entre as di-
versas regiões do Pals. Objetivamente, esse movimento concretizou-se
atraves da substituição dos governadores por interventores, da supres-
são das taxas que incidiam sobre o comercio inter-regional e da forma-
ção de institutos econômicos. Tal processo, que desembocaria na cres-
cente redução da autonomia regional, não foi interrompido com a rede-
mocratização de 1946, momento em que, apesar de a nlvel constitucional
ter sido retomado o sistema federativo, de fato assistiu-se a um apro-
fundamento da centralização.

O favorecimento à industrialização - que ate meados da de-
cada de 50 esteve centrada na produção de bens de consumo não duráveis -
teve continuidade nas medidas que visavam à regulamentação dos fatores
de produção: do ponto de vista do capital, atraves da atuação regula-
dora dos institutos econômicos, e, do ponto de vista do trabalho, atra-
vês da promulgação de leis referentes às condições de trabalho e à pro-
pria venda da força de trabalh09.

A de cada de 50 foi palco de profundas modificações na eco-
nomia brasileira. A partir de 1955, assistiu-se a uma rearticulação da
base da economia nacional, com a implantação do setor de bens de con-
sumo durãveis que, juntamente com o departamento de bens de capital,
passou a se constituir no eixo dinâmico do processo de acumulação. O
primeiro setor foi conduzido pelo capital estrangeiro, e o segundo, pe-
lo Estado. Esse momento, portanto, marcou o ingresso do Estado na eco-
nomia, não mais como agente externo, mas como participante direto do
processo de acumulação.

Para a compreensão dessas mudanças estruturais que a socie-
dade brasileira sofreu entre 1930 e 1964, faz-se necessãrio o exame da
moldura polltica que lhe deu sustentação.

Nos primeiros anos do perlodo em anãlise, a ausência de uma
classe com um projeto capaz de se propor como hegemônico propiciou a

..•

9 MElRELES, op. cit., nota 8, p.29-31.
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formação de um "Estado de Compromisso", que, por um lado, nao se defi-
nia como representante exclusivo de nenhum setor da sociedade e, por ou-
tro, buscava compatibilizar as demandas do conjunto das forças sociais
em cena nesse momento. Portanto, ao mesmo tempo em que manteve uma po lí-
tica de favorecimento ao setor agroexportador, atr-avés de medidas de in-
centivo a essa atividade econômica e da preservação da estrutura das
relações de produção no campo, introduziu uma serie de mudanças insti-
tucionais que vieram em benefício da burguesia nacional emergente. Fi-
nalmente, no que diz respeito ao proletariadG, a atuação do Estado, no
plano das leis de proteção do trabalho, em certa medida veio ao encon-
tro de antigas reivindicações do movimento operãrio.

Ate 1937, embora vigorasse no Brasil o Estado de Direito,
Ja começavam a se delinear os traços autoritãrios que estariam presen-
tes, com uma intensidade variãvel, no decorrer do período que se esten-
de ate 1964. Nesse primeiro momento, o autoritarismo expressava-se fun-
damentalmente na estrutura corporativista da organização sindical, que
começou a ser montada em 1930. O corporativismo, deslocando os con-
flitos entre capital e trabalho para a esfera do Estado, descaracte-
rizou e obstaculizou a livre manifestação das reivindicações dos tra-
balhadoreslO•

O autoritarismo do Estado brasileiro, alem de estar presen-
te na organização das instituições ligadas ao trabalho, aparece mais
claramente na repressão aberta ao movimento operãrio, principalmente a
partir da promulgação da Lei de Segurança Nacional, em 1935.

Em 1937, esses traços autoritãrios passaram a ser dominan-
tes na política nacional, uma vez que foi fechado o Legislativo.e fo-
ram extintos os partidos políticos, concentrando-se o poderno Executivo.
Ao mesmo tempo, o Governo Federal interveio diretamente nos governos
estaduais, garantindo, a nível político, a integração que jã se esbo-
çara no plano econômico.

O fortalecimento do Estado brasileiro, ocorrido no pâs-37,

10 No corporat~v~smo, está implícita uma visão de sociedade harmônica,
na qual os antagonismos são encarados como elementos nocivos ao bem
comum representado pelo Estado.
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coincidiu com um contexto internacional em que o autoritarismo se ex-'
pandia, o que, de certa maneira, dava respaldo ao regime aqui im-
plantado.

o apoio dado pelo Governo brasileiro aos aliados e a poste-
rior vitória das forças democrãticas na Segunda Guerra Mundial foram
elementos marcantes para o movimento de abertura pol{tica que se pro-
cessou no Brasil a partir de 1945, ã medida que catalisaram as forças
internas no sentido do retorno ao Estado de Direito.

A criação de novos partidos e a convocação de uma Assem-
bleia Nacional Constituinte são os primeiros eventos dessa etapa dapo-
l{tica brasileira, em que o autoritarismo assume uma outra feição.

Essa feição foi consubstanciada num tipo de governo popu-
lista, em que o Estado buscava nas massas urbanas a base de apoio para
seus projetos, mobilizando-as em torno do tema do desenvolvimento na-
cional. No entanto a permanência das instituições corporativistas, tais
como o sindicato, a Justiça do Trabalho e os institutos de previdência,
que atrelavam a classe trabalhadora ao Estado, garantia o controle da
participação popular.

Não e poss{vel observar, ainda nesse per{odo, a existência
de um setor que se sobrepusesse ao conjunto da sociedade. Contudo nao
se deve confundir essa situação com aquela que vigorava em 1930.

Naquele momento, a oligarquia agroexportadora, que atraves-
sava um per{odo de crise, crise essa agudizada pela Grande Depressão
internacional, havia sido derrotada na Revolução de 30 e no Movimento
Constitucionalista de 32; as oligarquias regionais, por serem pouco
vinculadas ao setor dinâmico da economia, que ainda era o agroexporta-
dor, não conseguiram impor seus interesses como dominantes; a incipien-
te burguesia industrial não se constitu{a em classe organizada e nao
possu{a um projeto próprio que pudesse ser proposto para o conjunto da
sociedade; as camadas medias, pelas caracter{sticas que lhes são in-
tr{nsecas, têm seus interesses subordinados aos de outro setor da so-
ciedade, nesse caso, aos interesses da burguesia do cafe; e, finalmen-
te, o proletariado, de formação recente, via sua organização pol{tica
dificultada pela repressao.

Jã no perlodo em que se inaugura em 1945, o proletariado
urbano era numericamente significativo e contava com uma organização

,
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sindical gue, se num primeiro momento foi mobilizada pelo Estado, nu
decorrer do processo adquiriu condições de ultrapassar os próprios li-
mites que lhe eram impostos; os setores medios urbanos, ampliados em
conseqüenc í a da diversificação da economia e do crescimento da burocra-
cia estatal, com o acirramento da crise, passaram a constituir-se num
dos suportes fundamentais do movimento que conduziria ao golpede 1964;
a oligarquia rural, embor~ economicamente enfraquecid~, ainda mantinha
alguns canais de acesso ao poder que lhe garantiam a preservação de
certos interesses, como a manutenção da estrutura agrãria e das rela-
ções de produção no campo; a burguesia na~ional, embora tenha experi-
mentado um crescimento significativo, não apresentou, ate o· final do
periodo, um projeto próprio de desenvolvimento que pudesse catalisar as
forças politicas nacionais, tendo servido em alguns momentos,juntamen-
te com os trabalhadores urbanos, de base de apoio da politica levada
pelos governantes; finalmente, os setores representantes dos interes-
ses do capital estrangeiro, a partir de 1955, passaram a assumir uma im-
portância crescente no processo d~ desenvolvimento nacional, buscando,
ao mesmo tempo, uma posição de vanguarda no plano politico, tendo como
porta-voz privilegiado a União Democrãtica Nacional(UDN).

Com o advento do capital estrangeiro no panorama politico I

nacional, a capacidade de conciliação do Estado viu-se esgotada, à me-
dida que, crescentemente, se tornava impossivel compatibilizar os in-
teresses dos diferentes atores em cena. As medidas que atendiam as,
reivindicações dos trabalhadores urbanos iam de encontro àquelas exi-·
gidas pelo setor então dinâmico da economia - o capital internacional.
A medida que o Estado estava seriamente comprometido com as reivindi-·
cações dos trabalhadores, encontrava-se tolhido para adotar a politica I

de austeridade requerida para a continuidade do processo de desenvol-·
vimento em curso. Paralelamente a isso, o aumento das manifestações po-'
pulares, recebendo o apoio tãtico do Governo, levou os setores medios;
urbanos e a burgues ia naci ona 1 - atemori zados pela mobil ização que pre- .
senciavam - a se aglutinarem em torno dos representantes da burguesia 1

estrangeira, que, com o respaldo das Forças Armadas, prepararam o Mo-·
vimento de 1964.

At~ aqui buscou-se esboçar o arcabouço teórico que norteial
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re a formulação da politica social brasileira no periodo compreendido
entre 1930 e 1964. Cabe agora explicitar os passos tomados para a sua
operacionalização.

Os press upos tos teõri cos que dão suporte ao es tudo aqui rea-
lizado conduziram à constatação de que o estabelecimento das politicas
sociais mantem vinculos estreitos com o movimento politico. Sabe-se que,
de fato, a sua formulação responde fundamentalmente às necessidades do
processo de acumulação. No entanto a viabilidade da tomada de medidas
para a ãrea social vai ser definida pelo jogo das forças politicas em
cena em cada conjuntura. Assim sendo, constata-se que a Revolução de 30
marca o inicio da construção das bases da politica social que vai vi-
gorar ate 1964. Esse fato justifica a escolha dos limites estabeleci-
dos para a pesquisa realizada, limites esses que contêm no seu interior
cortes representativos de transformações importantes da politica na-
cional, quais sejam. 1930-37, 1937-45 e 1946-64.

'A opção feita em ter na atuação do Estado o elemento nor-
teador do estudo que ora se apresenta e a constatação de que o Estado
intervem no social de forma setorializada conduziu, como recurso meto-
dolõgico, a que fosse respeitada essa mesma setorialização. Isto ê, fo-
ram considerados, para efeito de levantamento do material e elaboração
do estudo, os setores trabalho, previdência social, saude, educação e
habitação.

O material utilizado para a consecução desta proposta de
trabalho constituiu-se basicamente na legislação federal e estadual
promulgada a respeito dos setores sociais abordados, inclusive aquela
relativa à criação, organização e reestruturação de instituições.

Juntamente com esse material foram examinados os planos de
desenvolvimento propostos para o periodo analisado, bem como as men-
sagens dos governantes ao poder legislativo.

Para a anãlise do Rio Grande do Sul, dada a precariedade do
material disponivel, foi necessãrio a utilização de recursos adicio-
nais, o que implicou um tratamento diferenciado em cada periodo.

Na conjuntura de 1930-37, a disponibilidade de monografias
que tratavam do movimento operãrio permitiu, em parte, captar as re-
percussões da politica trabalhista no Estado.

Na conjuntura de 1937-45, a existência de relatõrios orga-



nizados que refletiam a posição do empresariadoindustridl gaGcho,reu-
nido no Centro da Industria Fabril do Rio~rande do Sul(CINFA) e Fe-
deração das Industrias ao Rio Grande do Sul(FIERGS)ll, foi o elemen-
to utilizado para suprir as lacunas já mencionadas, deixando, no en-
tanto, em aberto as repercussões sob o ponto de vista do trabalhador
e de outros setores da sociedade. A forte repressão que se abateu so-
bre o movimento operário durante o Estado Novo quase não deixou regis-
tros sobre as posições defendidas pelo operariado.

Para a conjuntura de 1946-64, além do material usado no pe-
rlodo anterior, a análise lançou mão de depoimentos de pessoas que na-
quela época estavam ligadas a organismos oficiais da área social.

Baseada nesse material, a sistematização realizada sobre a
realidade rio-grandense, como já se afirmou anteriormente, tem o ca-
ráter de uma primeira aproximação da polltica social do Estado. As li-,
mitações que obstaculizaram o avanço da análise a nlvel regional se
prendem fundamentalmente ao movimento crescente de centralização que
o Pals viveu durante o perlodo enfocado, movimento esse que se apro-
fundaria no pôs-64, restringindo ainda mais as possibilidades de ado-
ção de pollticas sociais regionais coerentes com a realidade sõcio-
-econômica de cada unidade da Federação.

No momento atual, assiste-se a uma ampla discussão sobre a
necessidade de que seja recuperada a autonomia dos estados, na qual a
questão dos recursos detém, não por acaso, uma posição de destaque.
No que diz respeito ã polltica social, um rearranjo da polltica tri-
butária criaria as condições materiais para a implementação de medi-
das visando a atender aos problemas sociais especlficos de cada re-
gião do Pals.

1 I A FIERGS foi criada em agosto de 1937 e, apesar de ser uma entidade
independente, publicava relatórios conjuntos com o CINFA. Em 1951,
o Centro da ndústria Fabril do Rio Grande-do Sul recebe a denomi-
nação de Centro das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul
(CIFRCS).
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2 - A POLITICA SOCIAL BRASILEIRA

2.1 - O Período 1930-37
2.1.1 - Introdução

Nas dêcadas que antecederam a Revolução de 30, a atuaçao es-
tatal na questão social dava-se de forma fragmentada e localizada em
problemas prementes, apesar de Já existir uma disposição no sentido ~e
atuar mais globalmente em alguns setores. São indlcios dessa disposi-
çao a instituição por lei dos Departamentos Nacionais do Trabalho e da
Saude e a promulgação do Código Sanitário e da Lei Eloy Chavesl, esta
ultima relativa ã Previdência Social.

Com relação ao setor tràbalho, o Estado atuou atravês da
promulgação de uma legislação esparsa2, resolvendo os conflitos entre
trabalho e capital, basicamente atravês do aparato policial.

As questões de saude publica, de modo geral, eram tratadas
pelas autoridades locais, não havendo, por parte do Governo Central,um
programa de ação no sentido de atendê-las. A atuação do Estado restrin-
gia-se a resolução de questões prementes, como epidemias, que ameaça-
vam as populações dos centros urbanos maiores3.

BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto nQ 16.300, de~2.23 (Códi-
go San í t ar io) . [s .n. t.] .

Lei !1J.. !:..:.?_82,de 24.01. 2.2 (Lei Eloy Chave s ) . Ls.n , t.] .

2 Exerap Lo : Leis de Acidentes do Trabalho,férias e o ccd í go de menores.

GOMES,Angela Haria de Castro. Po l i t ica e legislação social no Bra-
sil 1917-1937. In: Burguesia ~ trabalho. Rio de Janeiro,
Campus, 1979. p.159.

FERRANTE,Vera Lúcia B.
Ãtica, 1978. p.35-9.

FGTS: ideologia
(Ensaios 44).

e -repressao. são Paulo,

Foi coma Reforma Carlos Chagas, em 1921, que começaram a se ampliar
os serviços de saúde e a intervenção do Estado nesse setor. LUZ,Madel
T. Saúde instituições médicas no Brasil. In: GUIMARÃES,Reinaldo,
org. Saúde e medicina no Brasil: contribuição para um debate. Rio
de Janeiro, Graal, 1978~ p.159. (Coleção Saúde e Sociedade).



18

A educação anterior a 1930 era atendida por uma rede esco-
lar muito reduzida e aparecia como intelectualista, académí ca e e l í t í s-
ta, preparatória aos cursos superiores. A legislação era vasta e re-
fletia as indecisões do poder publico em assumir um projeto mais amplo
ae educação. As reformas e movimentos da epoca (Escola Nova) ocorriam
regionalmente e de forma parcial, não fazendo parte de uma politica
global de educaçã04.

A Previdência Social, anteriormente a 1930, caracterizava-
-se por ser eminentemente privada, organizada pelas próprias empresas
e de ãmbi to reg iona l . Fo i em 1923, com a Lei Eloy Chaves ,que o Es tado,
criando a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviãrios, passou a
regulamentar a questão da 0r2~id~ncia, que começou então a se estender
a outras categorias ocupacionais~.

O problema habitacional, ate esse momento, era questão re-
solvida individualmente ou diretamente pelas empresas, que se encarre-
gavam de construir casas para os operãrios, iniciativa essa que era nu-
mericamente pouco significativa.

O contexto geral dessas decadas iniciais foi marcado pela
crise do poder oligãrquico, pelo aumento da importãncia da industria e
do comercio na economia e, no quadro politico, por fortes agitações
operãrias, entre as quais se destacou a greve geral de 1917.

A partir da Revolução de 30, o Estado Nacional passou a in-
tervir mais efetivamente na sociedade, detonando um processo de centra-
lização que iria reduzir progressivamente a autonomia dosestados. Hou-
ve uma alteração nas suas funções e na sua estrutura, a qual se tornou
mais adequada às exigências do processo de industrialização.

4 O movimento denominado Educação Nova ou Escola Nova tinha abrangên-
cia nacional, mas configurava-se diferenciadamente a nível regio-
nal.

ROMANELLI, Otaíza de Oliveira. História da educação no Brasil:
1930/1973. Petrópolis, Vozes, 1978. p.13~

5 FERRANTE, op. cit., nota 2, p.54.
SOARES, Luiz Eduardo. Vendendo saúde. Saúde em Debate, são Paulo,

CEBES, (l'.6l, auto/dez. 1976.
O INPS e a seguridade social no Brasil. Saúde ~ Debate, são

Paulo, CEBES, (2):37-47, jan./mar. 1977.
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Jã em 1933, em mensagem ao Congresso Nacional, Vargas ex-
pressava claramente a percepção dos novos papeis que o Estado deveria
assumir:" ... a complexidade dos problemas morais e materiais inerentes
ã vida moderna alargou o poder de ação do Estado, obrigando-o a inter-
vir mais diretamente como orgao de coordenação e direção nos diversos
setores da atividade social.

"Quanto a maior ou menor amplitude dessa intervenção podem
divergir as doutrinas; na realidade, porem, ela se apresentacomoimpo-
sição ineludfvel."5

Nesse perfodo houve uma serie de inovações institucionais,
criações e reorganizações de órgãos e formulação de medidas esparsas
de estfmulo ã industria, como resposta aos novos interesses que esta-
vam emergindo no cenãrio polftico nacional.

Com a industrialização e a crescente urbanização ganharam
maior espaço os interesses da burguesia industrial e comercial, ao mes-
mo tempo em que houve uma ampliação das classes medias que atingiram
expressão polftica mais relevante7. O proletariado urbano, que vinha de
uma fase muito combativa, em que apresentava forte organização sindi-
cal, iniciou em 30 um perfodo de atrelamento ao Estado que iria enfra-
quecer sua luta.

Marcada tambem por uma grande crise econômica e polftica (a
diminuição do poder das oligarquias e a crise na cafeicultura em fun-
ção da Grande Depressão de 1929), essa decada viu crescerem grandemen-
te as preocupações com o planejamento e a intervenção estatal e assis-
tiu o surgimento de medidas orientadas para a promoção e controle da
massa trabalhadoras. Assim foi nesse perfodo que ocorreu de modo mais
abrangente a incorporação, pelo Estado, de polfticas sociais.

5 BRASIL. Presidente. (Getúlio Vargas). Mensagem ao Congresso Nacio-
nal, 1933. Rio de Janeiro [s.d.] p.-17L ---

7 Já na década anterior, o Movimento Tenentista aparecia como manifes-
tação do aumento de expressão política das classes médias.

S GOMES, op. cit., nota 2, p.52.
IANNI, Otávio. Estado ~ planejamento econômico no Brasil 1930-1970.

2ed. Rio de Janeiro, Civilizaçao Brasileira, 1977. p.18-23.
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2.1.2 As bases da regulamentação do trabalho
Em 1930, no primeiro perlodo do Governo

foi criado o Ministerio do Trabalho, Indústria e
moveu uma importante rearticulação na estrutura
terior.

de Getúlio Vargas,
Comerci09, que pro-

administrativa an-

A criação desse orgao, ao mesmo tempo que ampliou o âmbito
da atuação es tata 1, modi ficou as funções e a ã rea de ação de ou tros mi-
nisterios, assim:

- ficaram vinculadas ao Ministerio do Trabalho, Indústria e
Comercio as seguintes instituições e repartições públicas antes liga-
das ã Secretaria de Estado da Agricultura, Indústria e Comercio: o Con-
selho Nacional do Trabalho, o Conselho Superior da Indústria e Comer-
cio, a Diretoria Geral de Indústria e Comercio, o Serviço de Povoamen-
to, a Junta Comercial do Distrito Federal, a Diretoria Geral de Esta-
tistica, o Instituto de Expansão Comercial, o Serviço de Informações,
o Serviço de Proteção aos Indios, a Diretoria Geral de Propriedade In-
dustrial e a Junta dos Corretores do Distrito Federal;

- da Secretaria da Fazenda foram deslocados a Estatlstica
Comercial, o Instituto de PrevidêncialO e as caixas econômicas;

- da Secretaria da Viação e Obras Públicas sairam a Marinha
Mercante e as Empresas de Navegação de Cabotagem;

- da Secretaria das Relações Exteriores foram transferidos
os serviços econômicos e comerciais e adidos comerciais.

Como já se viu, existiam orgãos encarregados das questões
agora aglutinadas nesse Ministerio. A reordenação ministerial levada a
efeito denota, ao reunir os assuntos relativos ao trabalho, indústria
e comercio, a intenção de subordinar o fator trabalho as novas neces-
sidades engendradas pelo processo de industrialização em curso. Essa

9 BRASIL. Leis,decretos,etc. Decreton919.433, de_26.ll.l.Q. [s.n.t.].

10 Não foram encontradas referências sobre este Instituto quer na le-
gislação, quer na bibliografia consultada, a não ser ~ Instituto de
Pr evidenc . '.', para funcionários da União mencionado por Wanderley Gui-
lherme dos Santos, no seu livro Cidadania e Justiça: a política so-
cial na ordem brasileira, que talvez possa ser o referído Lns t i tuto .
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idéia estã claramente expressa no dircurso de Getulio Vargas, quando
justifica a criação do Ministério:

"A base de nossa economia ainda é a exploração agrlcola e a
industrialização apenas absorve pequena parcela danossa atividade pro-
dutora. Em conseqUência, a densidade da massa proletãria industrial não
acusa lndice elevado, restringindo-se a nucleos urbanos que dispõem de
margem suficiente para empregarem a atividade com fãcil e compensadora
remuneração. (... )

"Apesar de tudo, em ma tér ia de organização e trabalho, não pode-
ri amos permanecer no es tado de pass ivi dade e roti na em que vi vlamos. (... )

"No terreno da organização do trabalho estava tudo por fa-
zer. A começar pela providência inicial-a criação do órgão governamen-
tal incumbido da tarefa-o Ministério do Trabalho, Indiis tr í a e Comercio.

"O Brasil, como signatãrio do Tratado de Versalhes, assumi-
ra a obrigação de observar e executar as normas nele estabelecidas pa-
ra regulamentar as condições de trabalho, subordinando-as, embora, às

necessidades e costumes, tradição industrial e oportunidade econômica

do pal.e. (...) (o grifo e nosso)
"Para orientar a ação governamental nesse terreno, instituiu-

-se em 1923 o Conselho Nacional do Trabalho. Deu-se ao novo aparelho
carãter meramente consultivo. (... )

"Durante muito tempo perdurou a impressão de que a existên-
cia do Conselho Nacional do Trabalho se explicava pela necessidade de
cumprirmos pelo menos aparentemente o compromisso internacional resul-
tante do Tratado de Versalhes.

"A nova secretaria de Estado tinha, como se ve, função pre-
estabelecida e perfeitamente justificãvel."11

No discurso oficial transparece a "ideologia da outorga"12,
ou seja, a medida que desconsidera a real mobilização dos trabalhado-

II BRASIL, op. cit., nota 6, p.172-77.
12 Por "ideologia da outorga" entende-se a visão que suprime "a memó-

ria das classes subalternas, que apareciam como que impotentes e in-
capazes de reivindicar seus direitos elementares por si sós".
VIANNA, Luiz Werneck. Liberalismo e sindicato no Brasil. Rio de Ja-
neiro, Paz e Terra, 1976, p.31.
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res e o contexto da economia nacional que exigia uma redefinição nos
seus rumos, o governante implantava uma polltica trabalhista, como se
o Estado estivesse se adiantando na resposta às necessidades da socie-
dade. De fato, como se sabe, as decadas anteriores a 30 foram marcadas
por grandes movimentos reivindicatórios por parte do operariado e ou-
tros trabalhadores urbanos dos grandes centros (São Paulo e Rio de Ja-
neiro) que exigiam melhores condições de vida e trabalho13.

A criação do Ministerio do Trabalho bem como a promulgação
de toda uma legislação trabalhista faziam parte de um mesmo movimento
de controle e repressão da classe trabalhadora, ao mesmo tempo que iam
ao encontro das necessidades mais amplas da industrialização emergente.
Em 1931, foi regulamentada a sindicalização das classes patronais e
operãrias. Nesse momento, ficaram estabelecidos os vlnculos dos sindi-
catos em relação ao 'Estado, submetendo o funcionamento e as finanças
das organizações sindicais à fiscalização do Estado:

"Terã o Ministerio do Trabalho, Ind~stria e Comercio, junto
aos Sindicatos, às Federações e Confederações, delegados com a facul-
dade de assistirem às Assembleias Gerais e a obrigação de, trimestral-
mente, examinarem a situação financeira dessas organizações, comunican-
do ao ministerio, para os devidos fins, quaisquer irregularidades ou
infrações do presente decreto".14

Houve, no entanto, resistência por parte do operariado à im-
plantação dessa nova estrutura de sindical ização. Conforme Luiz Werneck
Vianna, prova disso foi o relativamente pequeno n~mero de sindicatos
reconhecidos pelo Ministerio do Trabalho ate outubro de 1934.15

Tambem em 1931, o Estado, atraves da Lei dos 2/3, interveio
na questão do trabalho, limitando a participação do trabalhador estran-
geiro nas empresas, e criou o Departamento Nacional do Trabalho15 para

13 FAUSTO, Boris. Trabalho urbano e conflito social (1890-1920). são
Paulo, Difel, 1976. capo VI~ - -------

14 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreton'?19.770de 19.03.31. [s.n.t.].
IANNI, op. cit., nota 8, p.36.

15 VIANNA, op. cit., nota 12, p.142.
15 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreton'? 20.291,de 12.nS.31. [s.n.t.].



23

o estabelecimento de medidas de previdência social e de melhoria das
condições gerais do trabalho17•

O Governo, na Mensagem ao Congresso, em 1933, justificava a
nacionalização do trabalho como uma medida que se destinava a amparar
o operariado nacional dos centros urbanos, quando na realidade a preo-
cupação era eminentemente politica uma vez que era forte a correlaç~o
ex istente entre organi zação sind ica 1 e trabalhadores es trangei ros anar-
quistas e comunistas, com tradição de participação politica.18

Dentro da área do trabalho, é possivel observar, no inicio
da década de 30, outros eventos relevantes: a regulamentação do traba-
lho feminino e dos menores na industria; a fixação da jornada de tra-
balho de oito horas para os comerciários e industriãrios; a alteração
na forma de negociação salarial. com a instituição das convenções cole-
tivas de trabalho. Comissões Mistas de Conciliaçãoe Julgamento; a ins-
tituição de ferias a comerClarlOS e operãrios industriais; e o estabe-
lecimento de normas reguladoras da questão dos acidentes de tr-abe lhc.J?

Além dessas medidas referentes às condições de trabalho, ca-
be ressaltar a instituição da carteira profissional obrigatória para

17 IANNI, op. cit., p.36.
18 De acordo com FERRANTE, op. cit., nota 2, p.49-50. "Na verdade, o

movimento sindical se mantinha pela liderança minoritâria de seto-
res militantes do proletariado (influenciados a principio por ten-
d~ncias anarquistas e, depois de 20. pelo Partido Comunista), enquan-
to que a grande massa participava irregularmente do movimento, ade-
rindo a manifestações grevistas, como foi o caso de 1917".

19 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 J)~417-A, de 17.05.32.
[s.n.t.]. -

Decreto n9 22.042. de 03.11.32. [s.ji , t.] .-----
Decreto n9 21.186, de 22.03.32. [s.n,t.] .

- Decreto n9 21.364, de 04.05.32. [s.n.t.] .
- Decreto E~ 21.761, de 23.08.32. [s.n.t.] .
- Decreto n9 21.396, de 12.05.32. [s.n.t.] .

Decreto n9 22.132, de 25.11.32. [s.n.t.] .
Decreto n9 23.103, de 19.08.33. [s.ri , t.] .
De cr eco n923.768, de 18.01.34. [s.n,t.] .
Decreto _~_~637, de 10.07.34. [s.n.t.] .
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os trabalhadores urbanos, pelo Decreto nQ 21.175, de 21.03.32, e a fi-
xação, pela Constituição de 1934, de principios atinentes às relações
de trabalho.

Dessa forma, assegurou-se a pluralidade sindical, que, no
entanto, pelo Decreto nQ 24.694, de 12.07.34, foi limitada pelas exi-
gências impostas para a formação de um sindicato (representatividade
de 1/3 da totalidade da categoria profissional); criou-se a Justiça do
Trabalho que consagrava a intervenção do Estado nos conflitos traba-
lhistas; estabeleceu-se o direito à indenização para0 trabalhador des-
pedido sem justa causa, questão que seria regulamentada pelo Decreto
nQ 62, de 1935, o qual continha, "pela primeira vez, normas discipli-
nadoras das condições de estabilidade no emprego para todos os assala-
riados , fixando seu prazo em 10 anos de efet ivo servi ço numa empresa. "2 o

A estabilidade jã havia sido conseguida pelos ferroviãrios
em 1923, em 1930, pelos empregados das empresas de serviços publicos,
em 1933, pelos marTtimos e, em 1934, pelos bancãrios21, como parte da
legislação previdenciãria.

Finalmente, instituiu tambem a Constituição de 193422 o sa-
lãrio-mlnimo regional, cujo anteprojeto data de setembro de 1931. So-
mente em 14 de janeiro de 1936, pela Lei nQ 185, foram instituidas co-
missões para o estudo dos salãrios-minimos regionais, que tiveram sua
regulamentação efetivada em 1938, pelo Decreto-Lei n9 399. Seria porem,
somente no Estado Novo, pelo Decreto-Lei n9 2.162, de 01.05.40, que o
salãrio-mlnimo entraria em vigência.

O exame do conjunto das medidas adotadas no perlodo em foco
permite concluir que aquelas que incidiram sobre a organização dos tra-
ba 1hadores, ou seja, sobre a si ndi ca 1izaçào , const itu1ram-se em ins tru-
mento de controle sobre a organização autônoma da força de trabalho ur-
bana. Isso porque se criavam canais institucionais de expressão, vin-
culados ao Estado (Ministerio do Trabalho, Comissões Mistas e Juntas

20 VIANNA, op. rit., nota 12, p.207-8.
21 FERRANTE, op. cit., nota 2, p. 137-8.
22 Titulo IV art. 121 § 19 letra "Bit.
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de Conciliação e Julgamento, e Justiça do Trabalho), e regras explici-
tas de funcionamento dos sindicatos (fiscalização dos sindicatos por
delegados do Ministério do Trabalho, limitação da pluralidade sindical).

No que respeita às politicas relativas à regulamentação
das condições de trabalho (jornada de trabalho de oito horas diãrias,
férias remuneradas, diretrizes sobre o trabalho da mulher e do menor,
salãrio-minimo, indenização, acidentes do trabalho, etc.), essas ser-
viram para promover a legitimação do Governo, considerando que eram an-
tigas reivindicações do movimento operãrio. A sua incorporação pelo Es-
tado teve como resultado o apoio popular ao regime estabelecido pela
Revolução de 30.

As medidas de regulamentação do fator trabalho que começa-
ram a ser traçadas no periodo 1930-37, na sua totalidade, apresentam-
-se estruturalmente vinculadas com as necessidades emergentes no plano
econômico, quais sejam, de fornecimento das precondiçõesde desenvolvi-
mento do setor industrial.

2.1.3 - A saúde e a educação: estruturação
da rede institucional

o periodo em análise assistiu também à criação, pelo Decre-
to nQ 19.402, de 14.11.30, do Ministério dos Negócios da Educação eSaú-
de Pública. A ele competia o estudo e o encaminhamento de todos os
assuntos relativos ao ensino, ã saúde pública e à assistência hospi-
talar.

A criação desse novo ministério previa a reorganização da
Secretaria de Estado da Justiça e Negócios Interiores e das repartições
a ela subordinadas.

O mesmo decreto determinava que ficariam vinculados ao novo
ministério os estabelecimentos, instituições e repartições públicas que
se propusessem ã realização de estudos, serviços ou trabalhos que dis-
sessem respeito às suas funções, tais como os seguintes: o Departamen-
to do Ensino, o Instituto Benjamin Constant, a Escola Nacional deBelas
Artes, o Instituto Nacional de r~usica,o Instituto Nacional de Surdos
e Mudos, a Escola de Aprendizes Artifices, a Escola Normal de Artes e
Oficios \~enceslau Braz, a Superintendência dos Estabelecimentos do En-
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sino Comercial. o Departamento de Saúde Pública. o Instituto Oswaldo
Cruz. o Museu Nacional e a assistência hospitalar.

O Decreto nQ 19.444. de 01.12.30. que dispunha sobre a atua-
ção do Ministerio da Educação e Saúde Piib1ica , previ a sua organi zação
atraves de quatro departamentos nacionais: o de ensino. o de saúde pu-
blica. o de medicina experimental e o de assistência pública.

Esse novo ministerio. no âmbito do setor educacional, logo
após seu surgimento. teve como uma das primeiras realizações a re-
forma conhecida como Reforma Francisco Campos, que se efetivou atra-
ves de uma serie de decretos. Essa reformulação abrangeu a criação do
Conselho Nacional de Educação. a organização do ensino superior no
Brasil - que adotou o regime universitãrio - e a do ensino secundãrio
e comercial.23

Quando foi criado. o Conselho Nacional de Educação tinha co-
mo atribuição fundamental traçar a orientação geral do ensino no Bra-
sil. O conjunto de seus encargos permite que se anteveja nesse órgão
uma função planificadora. o que se tornou expllcito no texto constitu-
cional de 1934, em cujo artigo 152 foi delegada a esse Conselho compe-
tência para elaborar o Plano Nacional de Educação.

A Reforma Francisco Campos deu uma estrutura orgânica aos
ensinos secundário. comercial e superior e. mais ainda. pela primeira
vez afetou em profundidade a estrutura do ensino em carãter nacional,
estabelecendo definitivamente o currlculo seriado; afreqClência obriga-
tãria; e dois ciclos (um fundamental e outro comp lementar) ,que se cons-
tituiriam em pré-requisitos para o ensino superior. Transparece nessa
reforma uma ênfase no nlvel medio de ensino, o que se explica pelas
pressões das classes medias urbanas que viam na educação um velculo de

23 BRASIL. Leis, decretos. etc. Decreto n9 19.850, de 11.04.31.
[s.n.t.] .

Decreto n9 19.851, de 11.04.31-

Decreto n9 19.890, de 18.04.31-

Decreto n9 20.158. de 30.06.31-

--o Decreto n9 21.241, de 14.04.32.

[s.n.t.] •

[s.n.t.] •

[s.n.t.J.

[s.n.t.J.
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ascensao soci aF4, e cuja força po li t ica passou a se expressar com maior
.vigor na proporção que a economi a se di vers ificava e que avançava o pro-

cesso de urbanização.
r interessante ressaltar que essa reforma deixou ã margem o

ensino primário, apesar de já existiremnaépoca manifestações queapon-
tavam para a necessidade de reestruturareampliaroensino fundamental.

Esses primeiros anos da década de 30 foram marcados, no âm-
bito da educação, pelas idéias postas em discussão pelo Movimento Es-
cola Nova, surgido no inicio desse seculo e que ganhou maior projeção
em 1930 com a publicação do livro "Introdução ao Estudo da Escola No-
va" de Lourenço Fi lho. Esse movimento, formado por educadores da época,
já se havia organizado na década anterior, na Associação Brasileira de
Educação(ABE), que teve papel importante como instrumento de pressão
sobre as autoridades governamentais no sentido de uma renovação do se-
tor educacional. O debate que se desenvolveu entre os renovadores e os
educadores tradi cionai s se deu em torno de di vergenci as profundas, re-
veladoras de uma nova visão da educação, mais adequada ao momento his-
tórico. Os renovadores" ... opunham àquela concepção de educação de
poucos, discriminada e incapaz de dar solução aos problemas práticos,
sImooIo de elite, uma educação fundamental, universal e ao mesmo tempo
voltada para o trabalho produtivo, através de uma escola comum a toda
a popu laçâc'<>. Esse era o con teiido bâs í co do "Manifesto dos Pioneiros
da Educação Nacional", lançado em 193225•

Essa nova concepção, que se desenvolveu nas décadas de 20 e
30, constituiu-se no foco principal das lutas pela transformação dosis-
tema escolar, que envolviam questões como a ampliação da educação pu-
blica, a gratuidade, a laicidade, a obrigatoriedade e a co-educação, ou
seja, igualdade de direitos dos dois sexos ã educação, as quais encon-
trariam na Lei de Diretrizes e Bases de 1961 sua expressão mãxima27•

24 SÃ, Nicanor Palhares. política educacional e populismo no Brasil.
S~o Paulo, Cortez & Moraes, 1979. p.56.

25 SÃ, op. cit., nota 24, p.62.
25 RDMANELLI, op. cit., nota 4, p.128-9.
27 SÃ, op , cito, p.63.
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o texto da Constituição de 1934, no Capltulo 11 sobre edu-
caçao, incorporou as idéias do movimento renovador, resumidas-acima, ex-
ceto a da laicidade - uma vez que o ensino religioso foi definido como
facultativo -, estabelecendo ainda a obrigatoriedade da freq~ência ao
ensino primário, inciusive à população adulta.

Apesar de toda ebulição provocada pelas idéias do Movimento
Escola Nova, o que concretamente se realizou nesse período foi a Refor-
ma Francisco Campos, que, mesmo conferindo uma nova estruturaaosiste-
ma de ensino, não conseguiu romper com o velho molde elitista do ensi-
no que caracterizou a fase anterior. A medida que ignorou as necessi-
dades do ensino primário e que, dentro do ensino técnico, só cuidou do
comercial, deixando à margem o industrial - importante numa sociedade
que se voltava cada vez mais para a industrialização -, a Reforma aca-
bou por aprimorar um sistema que atendia basicamente à demanda da bur-
guesia e das classes médias.

As idéias defendidas pelo Movimento Escola Nova parecem es-
tar ligadas a uma consciência da necessidade de atender às exigências
que viriam com o avanço da industrialização e com o crescimentodaspo-
pulações urbanas. Essa consciência continha a noção de que o desen-
rolar desse processo imporia, num futuro próximo, o alargamento do en-
sino fundamental como forma de proporcionar à força de trabalho uma ca-
pacitação minima para o ingresso no sistema urbano-industrial. O im-
portante papel atr-lbufdo ao Estado, pelos representantes dessemovimen-
to, parece relacionar-se não só com a percepção de que a ampliação ne-
cessária seria viável apenas com sua interferência, mas também com o
fato de que a educação, por ser um importante instrumento de difusão
ideológica, deve ser controlada pelo Estado.

A despeito dessas manifestações, a politica educacional do
perlodo privilegiou, na realidade, aqueles nlveis de ensino responsá-
veis pela formação das elites nacionais, o que também se constitula em
tarefa relevante para a formação dos quadros requeridos pelas novas ati-
vidades que a diversificação da economia trazia no seu bojo.

No que diz respeito à saiide, a criação do Ministério da Edu-
cação e Saúde Pub 1ica , pra ticamente a uni ca manifes tação efe tiva de po-
litica federal, fez parte do processo de centralização da ação do poder
publico que, nesse caso, se efetivou através do aumento da participa-
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ção dos assistentes técnicos federais junto aos serviços estaduais de
saúde.28

t importante, porem, ressaltar, que foi no per-Iodo 1930-37
que o Estado brasileiro assumiu explicitamente, no texto da Constitui-
çao de 1934, como sua função o cuidado da saúde da população, o combate
as grandes endemias e o amparo ã maternidade e ã infância.29

O inlcio de uma preocupação em organizar o atendimento das
questões ligadas ã s aude mantem relação estreita com o crescimento dos
aglomerados urbanos, onde começava a se apresentar com maior gravidade
o problema do contágio de doenças infecciosas, o que se constitula em
ameaça nao somente para a classe trabalhadora, mas tamoem para a classe
dominante. E ilustrativo dessa relação o fato deoCõdigo Sanitário pro-
mulgado em 1923 ter centrado sua atenção nos problemas sanitários da
Capi tal Federal.

Pode-se ver, tambem, nesse movimento de organização do se-
tor, a intenção de garantir um mlnimo de condições de saúde ã força de
trabalho que iria suprir as novas necessidades geradas pelo desenvol-
vimento urbano-industrial.

2.1.4 - A formação de um sistema previdenciário

A criação dos Institutos de Aposentadoria e Pensões(IAPs)
foi mais um avanço em termos de polltica social do Estado. Ate 1932, os
bene f'[ ci os das Cai xas de Aposen tadori a e Pensões ( CAPs) (regul adas pe-
lo Estado desde 1923 com a Lei Eloy Chaves) tinham sido ampliados, en-
globando trabalhadores de vários ramos de ati vi dade. A parti r de 1933,
coma cri ação do pri mei ro IAP .o dos marlti mos (IJl,PM), a Previ denci a Soci a1
foi es tati zada e passou a ser organi zada não mais por empresas ,mas por ca-

28 BRAGA, José Carlos de. A questão da saúde no Brasi 1. Campinas, Uni-
versidade Estadual de-Campinas ,1978. p.IS (Tese de mestrado apre-
sentada ao Departamento de Economia e Planejamento Econômico, mi-
me o ) •

29 BRASIL. Constituições. constituição de 1934. [s.n.t]. art. 138,
140 e 141.
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tegorias profissionais30.Logo apos foram criados novos IAPs, abrangendo
outras categorias profissionais.Em 1934,foram instituldos o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comerciãrios(IAPC) e o dos Bancãrios (IAPB).

Nesse mesmo ano, o direito ã previdência foi incorporado ao
texto da Constituição, que previa assistência medt ce e seni tàr-i a ao t.ra-
balhador e ã gestante, assegurando a essa descanso antes e depois do
parto, e a instituição de previdência mediante contribuição paritãria
da União, do empregador e do empregado em favor da velhice, da invali-
dez, da maternidade e nos casos de acidentes do trabalho ou de morte.

Em 1936, foi promul gada alei de cri ação do I I1S ti tuto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriãrios(IAPI), o qual sã entrou em fun-
ci onamento em janei ro de 1938. Tambem em 1938 foi cri ado o Ins ti tuto de
Aposentadoria e Pensões para Trabalhadores do Transporte e Carqa(IAPETC)
e o Instituto para a Assistência dos Servidores Civis(IPASE)31.

Durante todo o per; odo em anãl is e , as CAPse os IAPs coexis-
tiram,pois os IAPs foram sendo criados paulatinamente, e as categorias
ainda não cobertas pelos Institutos continuaram a pertenceraCaixas ou
a organizar novas Caixas32. De modo geral, foram as categorias profis-
sionais mais fortes que primeiro se organizaram em institutos.

30 As Cai xas de Aposen tado r i a e Pensões eram cons ti t uidas como socie-
dades civis e os IAPs como autarquias.

BRAGA,op. cit., nota 28, p.41.

SOARES, op . cito, nota 5, p.6L

31 FALEIROS, Vicente de Paula. A política social do Estado capitalis-
ta: as funções da previdêncIa e assistencia -Sociais. são Paulo,
Cortez, 1980. p.133-4.

MALLOY,James M. A politica de previdência social no Brasil: parti-
cipação e paternalismo. Dados, Rio de Janeiro, Instituto Univer-
sitário de Pesqui s as do Rio de Janei ro, (13): 103, 1976.

O IPASE, criado pelo Decreto-Lei n9 288, de 23.02.38,originou-se do
antigo Instituto de Previdência para Funcionários da União criado em
1926.

Sfu~TOS, Wanderley Guilherme dos. Cidadania ~ Justiça. Rio de Ja-
neiro, Campus, 1979.

32 Foi somente em 1953, pelo Decreto n9 34.586, de 12 de novembro, que
as Caixas que ainda se mantinham independentes foram unificadas sob
a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empre gados em
Serviços Públicos(CAPFESP). VALERIUS. Victor. Legislação brasi-
leir~ de previdênc::..ia:,-ocial. Rio de Janeiro. Aurora, 1958.
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A criação das Caixas e Institutos não obedeceu a uma uni-
formidade quanto a benefícios e regulamentação jurídica, e o nível de
riscos e benefícios cobertos iria depender do poder de barganha de ca-
da categoria profissional. O fato de as instituições previdenciárias
terem-se estruturado de forma di ferenci ada foi um elemento adi cional
de divisão da classe trabalhadora, ã medida que obstaculizava a or-
ganização do conjunto dos trabalhadores em torno de interesses co-
muns.

E importante mencionar que. quanto a gestão, tanto as Cai-
xas entre si quanto os Institutos apresentavam uma certa homogeneidade.
As Caixas eram administradas por um colegiado com número igual de re-
presentantes dos trabalhadores e empregadores, sem ingerência do Gover-
no, o qual somente contribuia para o fundo de recursos dessas ins~tui-
ções e regulamentava o funcionamento das mesmas. Já na administração
dos Institutos aparecia a figura de um presidente, nomeado pela Pre-
sidência da República, ao lado de um conselho ou junta administrati-
va, composta por uma representação paritária de empregados e emprega-
dores.

A possibilidade aberta por essa estrutura, de participação
dos trabalhadores nas decisões dos órgãos previdenciários, constituiu-
-se em importante canal de cooptação de suas lideranças.

A Previ dênci a Soci a 1 nesse per-iodo passou por um processo de
mudanças estruturais, ligado a um movimento maior de centralização e
reorganização administrativa que. por sua vez, estava relacionado com
um esforço nacional de modernização e desenvolvimento.

Ao mesmo tempo. a estatização da Previdência Social propi-
ciou, de um lado, a desoneração do capital no que diz respeito aos gas-
tos com seguros sociais - uma vez que esses foram socializados - e, de
outro, a implementação de medidas que garantiriam, num nivel minimo, a
manutenção da força de trabalho em função.

Finalmente, restaria salientar a especificidade do potencial
político que está presente nas questões ligadas ã Previdência Social.
O controle exercido pelo Estado sobre os fundos de investimento dos Ins-
titutos e sobre beneficios sociais - beneficios estes altamente sensi-
veis, pois dizem respeito às necessidades básicas dos trabalhadores-bem
como a ampliação de empregos que a criação dos Institutos proporcionou
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constituíram-se em poderosos recursos políticos que puderam ser utili-
zados pelo Estado para promover sua legitimação.

Foi ainda dentro da organização dos Institutos de Aposenta-
doria e Pensões que se inseriu a questão habitacional. Jã em 1930, al-
gumas Caixas de Aposentadoria e Pensões incluíam fundos para constru-
ção de moradias a seus associados. Posteriormente, os IAPs, na sua re-
ceita, passaram a prever a formação de fundos para a construção de ca-
sas a seus segurados. O lAPI, inclusive, não só abriaessapossibili-
dade, como foi mais longe, criando uma carteira de emprestimo simples
e hipotecãrio e de financiamento de casas para moradia33.

O início do processo de transferência do problema habitacio-
nal da esfera privada para a esfera publica faz parte do movimento mais
geral de absorção, pelo Estado, da questão social.

A inserção de reivindicações relacionadas com as condições
habitacionais nos movimentos grevistas ocorridos no período anterior a
1930 pode ter apontado para a importância desse tema e para a sua po-
tencialidade como fator de alargamento da gama de benefícios a serem
manejados clientelisticamente pelo Estado.

Alem disso, não se pode ignorar o aspecto de transferencia
de onus das empresas pri vadas para o Estado, que parece estar presente
nesse processo, uma vez que ate então a construção de moradias para os
trabalhadores vinha sendo atendida pelas próprias industrias.

No entanto o fato de a questão habitacional ter sido trata-
da dentro da legislação dos IAPs não significou a adoção de uma polí-
tica governamental definida para o setor. Ate a criação da Fundação da
Casa Popular, que veio a ocorrer em 1946, a inclusão do financiamento
habitacional, como benefício possível de ser prestado pelos organis-
mos previdenciãrios, constituiu-se no unico mecanismo oficial de aten-
dimento ao problema da casa própria.

33 PEREIRA, Luiza Helena. Habitação popular no Rio Grande do ~ -
1890/1980. Porto Alegre, UFRGS, 1980. p.60-3 (Dissertaçao de
mestrado apresentada ao Curso de Mestrado em Antropologia, Ciên-
cia política e Sociologia, mímeo).
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2.1.5 - Os fundamentos da política social brasileira

A análise das pollticas sociais levadas a efeito nesse pe-
rlodo expressa a relevância das questões relativas ao trabalho como ei-
xo central da atuação do Estado.

Grande parte da legislação promulgada nos anos de 1930 a 1937,

a criação de uma série de órgãos encarregados do controle e fiscali-
zação dessas regras bem como a criação de instituições formadas para a
resolução dos conflitos entre trabalho e capital são elementos que vem
demonstrar a importância conferida pelo poder público a essa área.

Essa afirmação tem suas bases não só no que diz respeito ao
volume das iniciativas tomadas, mas transparece também no discurso ofi-
cial, o que pode ser observado na mensagem ao Congresso Nacional pro-
ferida em 1933, onde Getúlio Vargas, ao fazer umbalanço do Governo Pro-
visório, discorre enfaticamente e de forma mais detalhada sobre a atua-
ção governamental na área do trabalho. Porém ê principalmente o signi-
ficado das medidas levadas a efeito naquela conjuntura que explica sua
qualificação como elemento de destaque no conjunto da politica social.

A conjuntura dos anos 1930-37, como já se viu anteriormente,
foi uma fase conturbada, na qual se produziram grandes e profundas trans-
formações, que já vinham-se gestando desde o per-Iodo anterior. ~agita-
ção politica, que demonstrava o aparecimento de novas forças sociais,
somou-se a crise econômi ca internacional que agudi zou a da economia agro-
exportadora, pondo em cheque o modelo de acumulação vigente.

Toda essa situação passou a requerer uma nova articulação a
n'[vel de economia e um rearranjo polltico nas relações entre as classes
SOClalS. Houve uma ampliação do poder e das funções do Estado, que as-
sumiu uma orientação modernizadora. ~ medida que aindustrialização es-
tava incluida num projeto de mOdernizaçã034, torna-se claro o signifi-
cado da ênfase conferida ã regulamentação do trabalho, ou seja, com o
desenvolvimento das atividades industriais, as questões relativas ã re-
gulamentação das relações entre trabalho e capital adquirem preponde-
ranci a.

34 A questão da modernização sera discutida no decorrer da análise do
período 1937-45.
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Assim, " ... a nova correlação de forças sociais, a reformu-
lação do aparelho e da ação estatal, a regulamentação dos fatores, en-
tre os quais o trabalho ou o preço do trabalho, têm o significado, de
um lado, de destruição das regras do jogo segundo as quais a economia
se inclinava para as atividades agrário-exportadoras e, de outro, de
criação das condições institucionais para expansão das atividades li-
gadas ao mercado interno" 35.

Foi fundamental nessa rearticulação o papel desempenhado pe-
lo Estado, que aumentou o âmbito de sua ação, incorporando áreas ante-
riormente vinculadas à iniciativa privada, ao mesmo tempo que passou a
centralizar cada vez mais na esfera federal atividades ate então aten-
didas regionalmente. Pode-se dizer que o Estado encabeçou o processo de
alteração da estrutura oligárquica, adequando-o às necessidades do pro-
cesso de industrialização que se iniciava. Nesse sentido, a sua atua-
ção nos anos iniciais da de cada de 30, no que tange à politica social,
foi basicamente de definição das regras que delimi tariam as relações en-
tre os atores no cenário social e po1itico e de reorganização institu-
cional, de modo a criar condições que favoreceriam o novo modo de acu-
mulação que começava a se definir.

A politica trabalhista, ao dirigir-se para a regulamentação
das relações entre trabalho e capital - adotando uma fórmula corpora-
tivista que permitiria o controle das organizações operárias -, teve o
intuito de substituir o conflito entre as classes pela "harmonia e paz
social" e com isso garantir o prosseguimento dessa nova ordem.

As medidas de previdência social, no plano dos beneficios
que incidiam sobre os trabalhadores urbanos, tiveram o sentidodeaten-
der às necessidades de manutenção da força de trabalho, buscando garan-
tir a preservação da sua capaci dade produ tiva. Ao mesmo tempo, esses be-
neficios, pela forma como foram concedidos, ouseja, paternalisticamen-
te, consti tuiram-se em fator importante para o Governo na busca de sua
legitimação.

35 OLIVEIRA, Francisco de. A economia brasileira: cri t i ca à razão dua-
lista. Estudos Cebrap, são Paulo, Cebrap/Brasileiro de Ciências,
(2):9, out. 1972-.------
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A estrutura montada para as instituições previdenciãrias foi
um elemento de controle dos trabalhadores, uma vez que dificul~ava a
união da classe em torno de reivindicações comuns, acarretando ganhos
por categoria ao inves de conquistas coletivas.

Essa mesma estrutura, aberta ã participação dos trabalhado-
res no processo decisório, por ter sido gerada num momento em que a or-
ganização sindical jã se encontrava atrelada ao Estado, não significou
uma abertura real para a penetração das reivindicações autênticas do
movimento operário, mas teve um caráter legitimador com o estabeleci-
mento de mais de um canal de cooptação.

t importante destacar que tanto a organização sindical, que
começou a ser definida nesse periodo, como a estruturação que foi dada
aos órgãos da Previdência Social forneceram o suporte para o desenvol-
vimento posterior do tipo populista de relação Estado-sociedade, ã medi-
da que propiciaram a formação de uma classe trabalhadora cooptada e con-
trolada, passivel de se transformar em base de apoio manipulável.

Já a atuação estatal nos setores educação e saúde esteve
restrita ã implementação de medidas visando preponderantemente ã cen-
tralização, que, no âmbito da educação, teve como foco principal a re-
estruturação do ensino e, na saúde, a reorganização institucional.

Em termos gerais, as politicas sociais formuladas nessa con-
juntura tiveram um sentido comum que foi o de dar inicio a um processo
de centralização, que era coerente com o esforço de formar, no nivel
econômico, um espaço nacionalmente integrado.

Restaria salientar, ainda no que tange ã politica social do
Estado nos anos de 1930 a 1937, o fato de que ela se orientou quase que
exclusivamente no sentido das populações urbanas.

Explicitando melhor, poder-se-ia dizer que aquelas politi-
cas relativas ao trabalho, ã previdência social e ã habitação, as quais
interferem diretamente nas relações entre capital e trabalho, se diri-
giram somente aos trabalhadores urbanos. Isso se deve ao fato de que o
objetivo fundamental da ação do poder público era o de promover a in-
dustrialização, sem com isso ferir os interesses da oligarquia rural,
que detinha na correlação de forças forte poder politico.

Os setores educação e saude, em tese, tiveram um tratamento
mais globalizante, no sentido de que mostraram preocupação com a popu-
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lação como um todo, independentemente da localização geografica e da
posição na divisão social do trabalho. Na pratica, porém, a ênfase foi
dada para as areas urbanas.

2.2 - O Período 1937-45
2.2.1 - Introdução

o per-Iodo que vai de 1937 a 1945, conhecido como o "Estado
Novo", caracterizou-se, do ponto de vista da atuação estatal, ror ser
aquele em que se consolidaram as principais medidas relativas ã po lIt i-

ca econômica e ã social que, na fase anterior, vinham sendo tomadas de
forma desarticulada e vacilante.

Isso foi posslvel porque o Estado, assumindo um caráter mar-
cadamente autoritario, enfeixou poderes e funçoes que lhe permitiram
intervir de forma mais autônoma sobre o processo de desenvolvimento.

O Estado Novo liquidou com a oposição operaria, atrelando
completamente os sindicatos ao Estado, o que alias ja vinha sendo fei-
to anteri ormente, pri nci pa 1mente a parti r de 1935, quando entrou em vi-
gência a Lei de Segurança Nacional. Dessa forma, os sindicatos rerde-
ram seus llderes mais combativos e sofreram um processo de descaracte-
rização de seu conteúdo reivindicatório. No entanto o número de orga-
nizaçóes aumentou devido ã criação de novos sindicatos moldados pelas
regras definidas oficialmente36•

Foi necessãrio, ainda,que o Estado bloqueasse o ascenso que
vinham apresentando os movimentos de esquerda e também os de direita,
como o integralismo, com o intuito de se liberar de qualquer pressão
mais radical que pudesse obstaculizar a sua açao.

A conjuntura em que se deu a Segunda Grande Guerra foi um im-
portante fator a ser considerado no exame desse perlodo, que se inau-
gurou em 1937. O contexto internacional foi um elemento particularmen-
te significativo no processo de mudança que sofreu a sociedade brasi-

36 FUCHTNER, Ha ns , 98 sindicatos b r a s i l e ir-os ~ trabalhadores:oq!,ani-
zaçao e função política. Rio de Janeiro, Graal, 1980. p.48.
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leira, pois foi necessário promover uma rearticulação rápida da econo-
mia em função das necessidades geradas pela guerra. Com a crise da eco-
nomia europeia e o colapso do comercio exterior, o sistema econômico
brasi leiro viu-se grandemente afetado, já que dependia consideravelmen-
te de produtos importados e do mercado internacional para colocação de
sua produção tradicional. Com isso redirecionou-se a pauta de exporta-
ções de modo a adequar-se à conjuntura de guerra. A industria nacional
teve fortes incentivos, e o Governo conseguiu viabilizar grandes pro-
jetos, como a criação da Companhia Siderurgica Nacional, a construção
da Usina de Volta Redonda, a instituição da Companhia Vale do Rio Doce
e o estabelecimento do Conselho Nacional do Petróleo.

Esse Estado, nascido em 1937, centralizou as decisões demo-
do mais forte que o Estado de 1930, reduzindo ainda mais a relativa au-
tonomi a que as uni dades es tadua is procuravam manter face ao Governo F e-
deral.

Ao mesmo tempo, a ampliação de suas funções proporcionou um
crescimento da burocracia estatal e levou o Estado a uma tentativa de
homogeneização do funcionamento dos seus órgãos administrativos.

2.2.2 - A consolidação de uma política trabalhista

2.2.2.1 - O salário-mínimo

Durante o Estado Novo, diversas foram as iniciativas do Go-
verno no que se refere ao setor trabalho.

O salãrio-minimo(SM), questão
do e que teve seus contornos traçados jã
finalmente instituido em 1940.

O anteprojeto do SM regional surgiu em setembro de 1931, e
os textos constitucionais de 1934 e 1937 estabeleceram-no como direito
do trabalhador,exp1icitado da seguinte maneira:" ... sa lár to-mfntmo ca-
paz de satisfazer, conforme as condições de cada região, às necessida-
des normais do traba1hador."37

das mais discutidas no perio-
na conjuntura anterior, foi

37 DIAS, F. Aguiar. Constituições do Brasil. Rio de Janeiro, Liber
Juris, 1975. v.l, p.536.



r
I

38

Em janeiro de 1936, pela Lei nQ 185 foram instituldas as co-
missões para estudo dos salãrios-mlnimos regionais, que teriam sua re-
gulamentação em 1938, atraves do Decreto-Lei nQ 399, de 30 de abril.
Esse regulamento assim definiu o SM: " ... remuneração mlnima devida a
todo o trabalhador adulto, sem distinção de sexo, pordianormal deser-
viço, e capaz de satisfazer, em determinada epoca e região do pals, as
suas necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higie-

ne e transporte." (grifo nosso).
A partir dessa definição pode-se destacar alguns pontos re-

1evantes:
- ao menos em termos legais, o SM, desde a sua criação, nao

estabelecia diferenças de remuneração entre mulheres e homens;
- a lei previa as diferenciações regionais para fins do câ l-

culo do SM;
- quando explicitava os itens a serem considerados no esta-

belecimento do valor do SM, a legislação colocava ã margem pelo menos
duas importantes ãreas, quais sejam, a saude e a educação, alem de não
considerar tambem a necessidade de lazer, que deveria ser satisfeita
pelo S~1.Assim sendo, a proposta era de um salãrio de subsistência somente;

- a definição de SM referia-se exclusivamente ao trabalha-
dor, não incluindo sua faml1ia, o que seria feito somente na Constitui-
ção de 1946;38

- sendo generica, a definição legal trata de trabalhadores
adultos, o que em tese incorpora o trabalhador rural, o qual, porem, so
teria esse direito assegurado a partir de 1943 pela CLT;

- nao foram previstos na definição do SM os incrementos de
produtividade do trabalho.

O mesmo regulamento que instituiu as comissões de salãrio-
-mlnimo normatizava questões atinentes ã insalubridade, fixandoumadi-
cional ã remuneração dos trabalhadores ocupadosemserviços insalubres;
ao salário do menor, estabelecendo uma remuneração especlfica para os
menores aprendizes; e ao salãrio "in natura", fixando os nlveis mãxi-

38 XAVIER, Edgar de Andrade. As_ diretrizes ~ política
Va r za s aGeisel. Porto Alegre, PUCRS, 1979.(Tese de
S:o~iologia Industrial, mimeo). p.63-4.

salarial de
Mestrado em



39

mos de pagamento em esp~cie (70%) e proibindo o pagamento desalârio em
bônus, fichas e vales.

O regulamento estabelecia, ainda, a divisa0 do Pals em 22

regloes, correspondentes aos estados, Distrito Federal e Territõrio do
Acre, e as normas para a constituiçao das comissões para o salãrio-mi-
nimo. Segundo essas normas, os membros das comissões seriam nomeados
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comârc io , dentre os representan-
tes dos empregadores e empregados eleitos pelos respectivos sindicatos,
associações e instituições de classe, legalmente reconhecidos, sendo
que, na comissao seria igualo número de representantes dos empregado-
res e dos empregados. O Presidente da República nomearia os presiden-
tes das comissões, mediante proposta do MinistrodoTrabalho, Indústria
e Comer-ei o, " ... dentre os bras i1ei ros de notõri a idonei dade moral, ver-
sados em assuntos de ordem econômica e social"39.

Uma vez instituldas as comissões, foi-lhes atribulda a ta-
refa de fixar o SM da regiao ou da zona de sua jurisdiçao. Com a fina-
lidade de fornecer os elementos necessãrios ao cumprimento dessa tare-
fa, o regulamento estabelecia a realizaçao de inqueritos censitãrios,
a fim de conhecer as condições econômicas de cada região, zona ou sub-
zona do Pals,e de relacionar os salãrios efetivamente pagos aos traba-
lhadores. O Departamento de Estatlstica e Publicidade do Minist~rio do
Trabalho, Indústria e Comercio era o õrgão responsãvel pela observân-
cia do regulamento das comissões, ficando a seu cargo a organização ou
sistematização dos elementos estatlsticos e a adoção de providências de
carãter técní co ou administrativo.

O regulamento das comissões de salãrio-mlnimo no Brasil es-
tabelecia, como jã se viu, a paridade de participação de empregados e
empregadores na formação das mesmas, o que não se constituiu em inova-
ção, dado que, desde 1928, a Organi zaçào Internaci ona 1 do Traba 1ho (OIT) ,
em documentos referentes ã questão salaria14o, recomendava, entre ou-

39 BRASIL. Leis,decretos,etc. Decreto-lein9399,de 30.04.38. G>.n.t.]
capo IV, art. 25.

40 Documento n9 26, de 16.06.28. "Convênio referente amétodos parafi-
xação de salários-mínimos" e documento n9 30, de 16.06.28,"Recomen-
dação sobre aplicação de métodos para a fixação de salários-míni-
mos". XAVIER, op , ci t . , nota 38, p.57.
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tras coisas, a necessidade de condições igualitãrias entre trabalhado-
res e empregadores no processo de fixação do 5M.

Com relação ao carãter igualitãrio das comissões de 5M no
Brasil, hã que se levar em consideração alguns aspectos.Emprimeiro lu-
gar, o fato de ser o presidente de cada comissão nomeado diretamente pe-
lo Presidente da República conferia-lhe o carãter de elemento mediador
comprometido, o que se agravava pelo direito a voto de Minerva que a
lei lhe atribula. Por outro lado, os representantes dos empregados e em-
pregadores, embora eleitos pelo sindicato ou associação profissional,
tinham sua participação assegurada pela nomeação do Ministro do Traba-
1ho, Indíistri a e Comérci o, fato que reforçava a interferênci a do Gover-
no no processo.

Em segundo lugar, a existência de representantes dos empre-
gados eleitos pelo sindicato ou associação de sua categoria, na comis-
são, não assegurou uma representatividade real dos interesses dos tra-
balhadores no processo de discussão para o estabelecimento do 5M. Isso
porque somente os sindicatos e associações legalmente reconhecidos pe-
lo Mi ni stêr í o do Traba 1ho poderi am fazer-se representar, e, como se sa-
be, a si ndi ca 1ização ofi ci a1 signifi cou um esvazi amento do conteúdo po-
litico dessas agremiações e a redução da sua autonomia41.

Finalmente, ã medida que a decisão definitiva sobre a fixa-
ção do 5M era do Presidente da Republica, essas comissões tiveram, na
realidade, apenas um papel de assessoramento.42

Em 19 de maio de 1940, pelo Decreto-Lei n9 2.162, foi ins-
tituido o salãrio-minimo, tendo sido, então, fixado um salãrio para ca-
da uma das diferentes regiões e sub-regiões em que se dividiu o Pals.
Tambem a distribuição percentual do 5M pelas necessidades que deveria
preencher, ou seja, alimentação, habitação, vestuãrio, higiene e trans-
porte, era diversa para cada região considerada, o que pode ser obser-
vado na tabela a seguir.

41 Os sindicatos indep~ndentes que porventura tivessem sobrevivido ao
processo de sindicalização oficial foram excluídos dessa discussão.

42 XAVIER, op. cit., nota 38, p.68.
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Tabela a que se refere o art. 29 do Decreto n9 2.162, de 1 de maio de 1940

Maio de 194D

REGIOES

SALMIO MINllolJ, Er4 DINHEIRO

Salário
Mensa 1

Sa 1ári o por A1i mentação Habitação Ves tuári o
Hora de % % %

Trabalho

Horas de Tra -Sa lário Diá-
ba1ho Otil rio (dia de
em que ê Di - 8 Horas de
vidido oMês Trabalho)

PERCENTAGENS DO SALARIO MfNIMO, PARA ODESCONTO, ATE A
OCORRENCIA DE 70%, DAS DESPESAS DE ALIMENTAÇAO,

HABITAÇAO, VESTUMIO. HIGIENE E TRAf(SPORTE, NOS
CASOS EM QUE OS SAL~RIOS NI\O SEJAM PAGOS

TOTALMENTEEM DINHEIRO

Higiene
%

Transporte
%

Alagoas

Maceió (capital) .....................•.•.•........

Demais localidades e distritos ......•...••.•......

125$000

90$000

Amazonas

Manaus (capi ta 1) ...................•.•.•..........

Demais localidades e distritos .......•............

160$000

120$DOO

Baía

Sa 1vador (capi ta 1), I Ihêus, !tabu na , I tacarê, Cana-
vieiras, Belmonte, ltapira e Una................ 150$000

AndaraT, Camarii , Conquista, Feira, Itambe. Jequí é ,

Jaquaquare , Lençõi s , Ri o Novo. Sant arem , r~arau e
Mucuge 120$000

A1agoi nhas , Afonso Pena, Amargosa, Arei a, Ba rra da
Estiva, Boa Nova, Cachoeira, catii , Cruz das Al-
mas, Conceição, Djalma Outra, Encruz i lhada,Inbam-
bupe , Itaberaba, Itaparica, Joazeiro, Jacobina,
Maragogipe, Mata, Mundo Novo, Muritiba, Nazare, Po-
juca, Poções, Rui Barbosa, Santo Amaro, Sâo Fe l ix ,
Santo Antóni o de Jesus, São Gonça lo, são Sebas ti ão ,
Valença, Brejoes. Camassar i , Cai rii , Capivari ,Con-
de, Coração de Maria, Entre Rios, Ituassü,Itaqua-
ra, It i rus sú , Jaguaripe, Jequiricã, Lage. Mutul-
pe , Nilo Peçanha, Palmeira, Prado, Saude, Tape-
roã e Santa Inês 110$000

Barra, Bonfim, Brumado, Caravelas, Castro Alves,Cam-
po Formoso,Esplanada, Ip i rà , Maracás ,Morro do Cha-
péu. Serrinha. Alcobaça, Anchieta, Anq ica l , Ara-
tu [pe , Baixa Grande, Barreiras, Bom Jesus da La-
pa, Bom Sucesso, Brotas, Condeuba , Caeti tê, Cacu-
lê, Cariranha, Casa Nova, Chique Chique, Cícero
Dantas, Ci pó , Conceição do Coi tê, Correnti na. Co-
tegipe, Curuçã, Euclides da Cunha, Guanambi, Ge-
remoabo , Glória. Irarã, l rece , Itapicurú, Itiuba,
Jacaraci, Jandai ra, Li vramento, Macaubas, Monte
Alegre, Monte Santo, Mucurí, Oliveira dos Breji-
nhos, Paramirim, Porto Seguro, Paripiranga, Pilão
Areado, Pombal, Queimadas, Remanso, Riachão do Ja-
cuípe , Riachão de Santana, Rio Branco, Rio de Con-
tas, Rio Preto, Rio Real, Santana, Santa Luzia,
Santa Maria. Santo Inácio, Santa Cruz, Seabra.
Santo Sê, Seure, Tucano, Uauá e Urandi 90$000

Ceará

Fortaleza (capital) .

Demais localidades e distritos .......•.....•......
150$000

110$000

Di s tri to Federa 1 240$000

Espí ri to Santo

Vitóri a (capi ta 1) ........................•.•......

Demais localidades e distritos ....•....•.•....•...
160$000

110$000

Goiaz

Goiana (capital) e cidades marginais da Estrada de
Ferro de Gaiaz .

Demais localidades e distritos ..........•........•
150$000

100$000

Maranhão

São Lui z (capita 1) ..................•.............

Demais localidades e distritos ....•.•.............
120$000

90$000

Mato Grosso

Cui abá (cap í ta 1) 150S000

Aquidauna, Bela Vista, Campo Grande, Entre Rios, Ma-
racaju, Corumbá. Poxorêu, Guajarã Mirim, Alto Ma-
dei ra , Lageado, Ponta Porã, Dourados, Porto Mur-
tinha e Três Lagoas............................. 180$000

Nioae, Câceres , Mato Grosso, Livramento,Herculânea,
Alto Araguaia, Araguaiana, Miranda, Paranaíba,Po-
conê, Rosário, Oeste, Diamantina, Santo Antônio. 100$000

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

5$000

1$600

6$400

4$800

6$000

4$800

45400

3$600

6$000

4$400

9$600

6$400

4$400

6$000

4$000

4$BOO

3$600

6$000

7$200

4$000

$625

$450

$800

$600

$750

$600

$550

$450

$750

$550

1$200

$800

$550

$750

$500

$600

$450

$750

$900

$500

55

60

55

65

60

65

65

65

55

60

50

55

70

50

55

60

65

50

55

55 16

20

16

8
11

16

12

10

9

20

16

16

16

20

16

20

16

16

18

16

10

11

16

14

18 10

18 11

11

9
10

8

3

10

10

8 8

8

8

8

8

7
10

12

8 12 10

6
g

13

10

10

5

14

11
B

4

6

9

10
10

B
2

18 4

14

16

(conti nua)
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Tabela a que se refere o art. 29 do Decreto n9 2.162, de 1 de maio de 1940

Maio de 1940

SALJlRIO MTNIMO, EM DINHEIRO

REGIDES

Sa~~~~o teor Ali "",ntação Habi tação
Trabalho % %

Sa1ãrio
Mensa 1

Horas de Tra- Sa1ãrio
balho Otil Diãrio (dia
em que é Di - de 8 Horas
vi di do o Mes de Traba 1ho)

PERCENTAGENSDO SALJlRlO MfNIMO, PARADDESCONTO,ATE 1\
OCORRENCIADE 70%, DAS DESPESAS DE ALIMENTAÇIlO,

HABlTAÇl\O, VESTUJlRIO, HIGIENE E TRANSPORTE,NOS
CASOS EM QUE OS SAUIRIOS NIlO SEJAM PAGOS

TOTALMENTEEM DINHEIRO

Ves tuãri o
%

Hi giene
%

Transporte
%

Minas Gera i s

Be10 Hori zonte (capi ta 1 ), Jui z de Fora, Nova Lime,
Uberaba e Uber1ãndia ..........•...•..............

Demais localidades e distritos .....••.....•.......

Parã

Belém (capital) .

Demais localidades e distritos ...............•....

Paraiba

João Pessoa (capital) .

Demais localidades e distritos .

Paraná

Curit iba (capita 1) .

Ponta Grossa, Paranaguã, Antonina, Foz do Iguassu,
Jacarezinho, Cambará, Londrina,Ribeirão Claro, Rio
Negro e Irati .

Demais localidades e distritos .

Pernambuco

Recife (capital) e Olinda ..............•........•.

Demais localidades e distritos .....•.•............

Piaui

Teresina (capital) e Parnaiba .

Demais localidades e distritos .

Rio Grande do Norte

Natal (capital) .
Demais localidades e distritos .

Rio Grande do Sul

Porto Alegre (capital) .

Demais localidades e distritos .................•...

Rio de Janeiro

Niterõi (capital), São Gonçalo e Nova Iguassu .

Sedes dos demais municipios e distritos .

Demais localidades e partes restantes dos distritos

Santa Catari na

170$000

120$000

150$000

110$000

130$000

90$000

180$000

160$000

120$000

150$000

100$000

120$000

90$000

130$000

90$000

200$000

160$000

200$000

150$000

100$000

Florianõpolis (capital), São Francisco, Lages, Blu-
menau, Joinvi l e , Laguna e Itajaí 170$000

São Bento, Mafra, Concõrdia, Porto União, Rio doSul,
Curi t ibanos , ltaiÕpo 1i s , Cambori u, Brusque ,Bi guas-
su, Jaraguá e são José 150$000

Indaial, Cruzeiro, Parati. Caçador.Tijucas, Cancinhas ,
Palhoça, ~ova Trento, Porto Belo, Rodeio, Tuba-
rão, Bom Retiro, Cresciuma, Gaspar, Timbõ, Hamônia,
Campo Alegre, Araranguã, Imarui, são Joaquim,Or-
leans, Campos Novos, Jaguaruna, Chapecõ eUrussanga 140$000

São Paulo

São Pau 10 (capita 1), Santo André, Santos, São vi cen-.
te e Guarujã 220$000

Campinas e Sorocaba 200$000

Araraquara, Araçatuba, Bauru, Botucatii, Barretos, Ca-
tanduvas, Guaratinguetã, Jundiaí, Jacarei, Jaboti ca-
bal, Limeira, Marília, Presidente Prudente, Piraci-
caba, Ribeirão Preto, Rio Preto, São Carlos e Taubaté 170$000

Demais localidades e distritos 150$000

Sergi pe

Aracaju (capital) .........................•..

Oemais localidades e distritos ........•.•..........

Território do Acre .

125$000

90$000

170$000

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200

200
200

6$800

4$800

6$000
4$400

5$200

3$600

7$200

6$400

4$800

6$000

4$000

4$800

3$600

5$200

3$600

200

200

8$000

6$400

$850
$6Q[l

$750

$550

$650

$450

$900

$800

$600

$750

$500

$600

$450

$650

$450

1$000

$800

1$000

$750

$500

$850

$750

$700

1$100

1$000

$850

$750

$625

$450

$850

55

60

16

14

14
12

20

18

20
14

16

18

16

16

20

18

18

18

15

14

18

6

9

6
7

8

9

10

11

11

10

9

8

7

6
9

8

11

8

11

11

8

8

11

11

11

10

9

10

10

10

13

7

200

200

200

8$000

6$000
4$000

55
60

16
12

15

16
8
5

200 6$800

60

65

16

14

6

8

10

4

200 6$000

55 16 10

10

10

8

8

14

16

4

3

200 5$600

60

60

14

14

15

16

10

3

200

200

8$800

8$000

55

60

20

18

10

10

12

6

200

200

6$800

6$000

60

60

14

14

12

10

10

10

10

8

200

200

5$000

3$600

55
60

50

55

50

55

55

55

60

60

55

55

55

55

60

60

55

15

14

14

10

10

10

10

9

14

15200 6$800
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Verifica-se também uma grande discrepância entre o limite
inferior e o limite superior do valor do salârio mensal estabelecido
para as diferentes regiões, sendo que o maior salârio é mais do que o
dobro do menor. Pode-se observar, ainda, que a distribuição regional
dos salârios acompanha, em termos gerais, o grau de concentração in-
dustrial. Assim, seus maiores valores encontram-se no Distrito Federal,
São Paulo e Porto Alegre.

No quadro que discrimina as diferentes necessidades que de-
veriam ser cobertas pelo salârio-minimo, observa-se que o quesito ali-
mentação, além de merecer maior detalhament043, é o que concentra os
ma iores percentuais, os ci 1ando entre 50% e 70% do valor 9 loba 1 do SM de
acordo com a região, seguido, por ordem, pelos itens habitação, higie-
ne, vestuârio e transporte.

A ênfase dada a alimentação vem reforçar a idéia, jâ expres-
sa anteriormente, de que o SM foi estabelecido para suprir, no limite
inferior, as necessidades bâsicas do trabalhador. Essa convicção tem
suas bases na anâlise do próprio texto que define o SM. Assim, a sele-
ção dos itens, ã medida que desconsidera necessidades fundamentais co-
mo educação, assistência médica e lazer, demonstra uma preocupação nao
com as cundições de vida do trabalhador, mas com a sua sobrevivência
enquanto força de trabalho. Além disso, no momento da sua instituição,
a definição de SM exclui o atendimento das necessidades da familia do
trabalhador, fato que vem corroborar a idéia de salâriodesimples ma-
nutenção da força de trabalho.

O decreto de cri ação do SM fi xou a remuneração para uma jor-
nada de trabalho mensal de 200 horas, correspondendo a uma semana de
seis dias com oito horas diârias de trabalho, sendo também discrimina-
do o valor do salârio por hora e por dia de trabalho; estabeleceu per-
centuais de acréscimo salarial por insalubridade, 40%, 20% e 10% sobre
o SM de acordo com os nive í s • mâximo, médio e minimo, de condições des-

43 No que diz respeito ã alimentação, o decreto que instituiu as comis-
sões de SM (n9 399, de 30.04.38) inclui um quadro onde são discrimina-
dos os alimentos, a quantidade e os respectivos valores nutritivos
da ração alimentar diária para o trabalhador nacional.
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favoráveis de trabalho; e ainda definiu o salário-minimo do menor de 18
anos, que corresponderia a 50% do SM do trabalhador adult044.

Os valores definidos pelo decreto de criação do SM - Decre-
to-Lei n9 2.162, de 01.05.40 - foram previstos para vigorar pelo prazo
de três anos e poderiam ser modificados ou confirmados a cada triênio.
Porem era acrescentada uma ressalva que facultava alterações no valor
do salário antes do prazo previsto, em caráter excepcional, desde que
a comissão julgasse necessário (pelo voto de 3/4 dos seus membros), em
função de alterações profundas da situação econômi co-fi nancei ra na área
onde tal salário estivesse em vigor. O fato de ser necessário um nume-
ro superior ã metade dos membros da comissão para a votação de reajus-
te salarial extraordinário implicava (sendo paritárias as comissões) a
concordância de representantes patronais com relação ã proposta dos em-
gados, o que tornava,na pratica, muito dificil a utilização desse re-
curso.

Observa-se, então, que o SM foi instituci ona 1izado de manei-
ra a burocratizar a questão salarial, ou seja, transformou uma discus-
sao que era politica em um procedimento administrativo, o que levou a
uma desmobilização ainda maior do movimento operário.

Alem do aspecto de burocratização acima referido, a politi-
ca salarial implantada teve como resultado a ocorrência deumacrescen-
te defasagem entre salários e custo de vida. Isso porque o valor fixa-
do para o SM, quando da sua instituição, se situou num ponto prõximo ã
media salarial observada para os trabalhadores urbano-industriais, ha-
vendo, inclusive, uma depreciação dessa media devt do aos cr itér-t os uti-
lizados pelo censo que percebeu o seu estabelecimento. Por esses cri-
terios o levantamento incluia a remuneração dos trabalhadores rurais,
que era, de modo geral, inferior ã dos empregados nas áreas urbanas, e
que, no entanto, não seriam atingidos pela lei do SM. Amedida que ocor-
reu um nivelamento salarial por baixo, verificou-se uma tendência de
depreciação do salario dos trabalhadores qualificados, enquanto para

44 Não era especificado o limite inferior de idade, havendo referência
apenas ao trabalhador menor de 18 ano~, ao contrârio do que consta-
va no Decreto-Lei que instituiu as comissões de salârio-mínimo, on-
de essa faixa era definida entre os 14 e os 16 anos.
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outros segmentos das classes trabalhadoras o salário fixado significou
uma relativa melhoria dos seus padrões de remuneraçã045. No entanto o
fato de ter o SM, após 1943, sofrido alteração somente em 1952 e de o
custo de vida, nesse mesmo período, ter apresentado crescimento supe-
rior a 150%46 resultou na perda de poder aquisitivo para o conjunto dos
trabalhadores.

Também deve ser lembrada uma outra decorrência importante do
estabelecimento do SM, que foi a sua utilização pela Justiça do Traba-
lho como parâmetro para arbitrar os julgamentos dos dissídios coleti-
vos. "Inexistente, na prãtica, o sistema da contratação coletiva,tidas
as greves como 'recurso anti-social " as reivindicações salariais aca-
bariam por serem canalizadas para o aparato judiciário trabalhista.Mas
como a lei trabalhista desconhecia critérios específicos para a deter-
minação de salãrios que compreendessem - por exemplo, sua relação com
índices de produtividade, ritmos de trabalho e outros -, a unica bali-
za segura estava indicada pelo montante do salãrio-mlnimo"47.Assim, a
Justiça do Trabalho serviu como um instrumento de generalização, para0
conjunto do mercado de trabalho, do padrão salarial que a lei fixou.

A instituição do salãrio-mlnimo, como polltica governamen-
tal, cumpriu basicamente três funções nos aspectos que se relacionam
com o processo de acumulação: impediu a pauperização absoluta de par-
cela da força de trabalho, garantindo-lhe o mlnimo necessário para a
sua subsistência; bloqueou a possibilidade de ocorrência desalãrios que
extrapolassem os nlveis apropriados às necessidades de reprodução do
capital; e favoreceu um aumento da mais-valia, uma vez que nivelou por
baixo os salãrios dos trabalhadores industriais.

As funções acima discriminadas aparecem claramente a nlvel do
discurso oficial. "O ~1inistro do Trabalho Waldemar Falcão, em discur-
so a 19.05.38 ao referir-se ã assinatura do Decreto-Lei n9 399, de

45 VIANNA, op. ei t., nota 12, p.239.
OLIVEIRA, op. eit., nota 35, p.46.

46 FUCHTNER, op. c i t , , nota 36, p.79.
XAVIER, op. ei t . , nota 38, p.72.

47 VIANNA, op. ei t . , nota 12, p.239.
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30.04.38, (... ) declarou que na fixação do salãrio-mlnimo, o Governo
visou ã satisfação das necessidades da vida humana, evitando que a re-
muneração mlnima do trabalhador seja determinada pelas forças cegas da
oferta e procura de mão-de-obra. Tambem se teve a preocupação de evi-
tar 'que ficassem os empregadores expostos a exigências incomportãveis
pela nossa economia' ... "48

Werneck Vianna aponta ainda outra função que teria desempe-
nhado o estabelecimento do SM, qual seja, a possibilidade de ampliação
do mercado consumidor pela incorporação de novas camadas da população. 49

Em 19 de maio de 1940, Getulio Vargas, comunicando ã Nação
a assinatura do decreto que instituiu o SM, entre outras coisas, enfa-
ti'zou o seu papel na ampliação do mercado interno. "A elevação do nl-
vel de vida eleva igualmente a capacidade aquisitiva das populações e,
incrementa, por consegui nte , as indíis trias, a agri cultura e o comerei o,
que verão crescer o consumo geral e o volume da produção".50

Considerando as implicações advindas do estabelecimento do
5M no contexto do processo de industrialização nacional, pode-se dizer
que o mesmo cumpriu um papel relevante, ainda mais se for levado em con-
ta seu potencial polltico-ideolõgico. De um lado, impediu o confronto en-
tre empregados e empregadores e,de outro, cooptou os trabalhadores. ã me-
di da que a sua ins titui ção foi apresentada como um ato de bondade do Estado.

2:2.2.2 - A Justiça do Trabalho

. Nesse período, outro importante evento foi a organização da
Justiça do Trabalho. Institulda pela Constituição de 193451, foi rati-
ficada no texto constitucional de 193752, organizada pelo Decreto n9
1 .237,de 02.05.39, e regulamentada em 1940, pelo Decreto n9 6.596, de
12 de dezembro, passando finalmente a funcionar em 1941.

48 XAVIER, op. cit., nota 38, p.176.
49 VIANNA, op. cit., nota 12, p.~39.
50 XAVIER, op. cit., p.177.
51 DIAS, op. cit., nota 37, p.538, art.,122.
52 Ibidem, p.541.
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A atuação da Justiça do Trabalho, a partir da sua estrutu-
ração, dava-se atraves do Conselho Nacional do Trabalho, dos Conselhos·
Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou Juí-
zos de Direito.

O Conselho Nacional do Trabalho, alem de ser o Tribunal Su-
perior da Justiça do Trabalho, era o 6rgão de ori~ntação, de fiscali-
zação e de recursos das instituições de previdência social, sendo tam-
bêm 6rgão consultivo do Governo em materia de legislação social ,comju-
risdição sobre todo o territ6rio naciona153.

Aos Conselhos Regionais do Trabalho cabia, entre outras coi-
sas: conciliar e julgar dissídios coletivos; homologar acordos oriun-
dos dos mesmos; julgar, em segunda e ultima instância, dissídios indi-
viduais quando excedessem determinado valor e quando envolvessem a es-
tabilidade de empregados; julgar inQueritos administrativos; e impor
multas e demais penalidades.54

Finalmente, cabia às Juntas de Conciliação e Julgamento uma
serie de atribuições, dentre as quais se destacam: conciliar e julgar
os dissídios referentes ao reconhecimento de estabilidade do empregado,
os relativos a salários, ferias e indenizações nos casos de demissão
injusta e os demais dissídios concernentes ao contrato individual de
traba 1ho; processar os inquêr-í tos administrativos contra empregados ga-
rantidos com estabilidade; e impor multas e demais penalidades.

Para delimitar a jurisdição dos Conselhos Regionais,o País
foi dividido em oito regiões, enquanto que a atuação das Juntas de Con-
ciliação e Julgamento foi circunscrita ao âmbito municipal.

A necessidade de montar uma estrutura judiciãrià específica
para tratar das questões trabalhistas aparece, numa primeira abordagem,
como resposta à ineficâct a dos órgãos incumbi dos de tal função, bem como
porque tais organismos não possuíam, em termos leqaí s va competéncí a ne-
cessária para dar cumprimento às suas determinações.55

[s .n.t.].

[s.n.L].
53 BRASIL. Leis,decretos,etc. Decreton96.597,de 13.12.40.

54 BRASIL. Leis,decretos,etc. Decreton96.596,de 12.12.40.

55 GOMES,op , c í t , , nota 2, p , 275-7.

SIMÃO, Azis. Sindicato e Estado. são Paulo, Universidade de são
Paul.o, 1966. p.86. -
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Essa situação jã se fazia sentir desde o inlcio do processo
de formulação das leis trabalhistas. Assim, no inlcio da decada de 30,
surgiram as Comissões Mistas de Conciliação e as Juntas de Conciliação
e Julgamento, bem como foi acrescida ao Conselho Nacional do Trabalho
(que existia desde 1923) a função de tribunal arbitral, onde, como ul-
timo recurso, seriam julgados os dissldios não resolvidos pelas outras
instânci as.

As Comissões de Conciliação tiveram umaatuaçãoineficaz,uma
vez que sua função era unicamente a promoção de acordos entre as par-
tes, não dispondo de poder quer para impor seu cumprimento, quer para
arbitrar em caso de colisão de interesses.

As Juntas de Conciliação e Julgamento, encarregadas de jul-
gar os dissldios individuais, tiveram razoãvel atuação na resolução de
grande numero de casos. Porem não dispunham de respaldo legal para dar
cumprimento às suas determinações, ficando esse encargo nas maos da
justiça comum.

O Conselho Nacional do Trabalho,que ate 1933 funcionava ape-
nas como órgão de carãter consultivo, apesar de ter ampliadoa sua com-
petência, nunca chegou a funcionar como tribunal arbitral porque nao
tinha "estatuto constitucional nem composição paritãria" que lhe desse
condições de cumprir essa função. 56

A Justiça do i~abalho, à medida que sistematizou e organi-
zou os órgãos e procedi mentos exi stentes, ao mesmo tempo em que se eri-
giu como um aparelho judiciãrio complexo - independente da justiça co-
mum -, tornou-se instrumento de maior eficãcia para o cumprimento de
seu papel fundamental, qual seja, ser o elemento de mediação nos con-
flitos entre capital e trabalho.

Essa nova atuação do Estado, deslocando o confronto direto
entre capital e trabalho para o âmbito das instituições publicas, aca-
bou por burocratizar e tornar tecnica uma discussão que e fundamental-
mente polltica. Essa institucionalização representou a introdução de
novos mecanismos de controle dos conflitos entre trabalhadores e pa-
trões, estabelecendo as suas regras e seus limites. Esse controle, no

••

56 GO~lliS,op. cit., nota 2, p.236.
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entanto, revestido de uma roupagem juridica e "neutra", deixava enco-
berto o seu real significado.

A Justiça do Trabalho deve ser entendida nessa perspectiva
que se torna ainda mais clara ao se observar o texto constitucional que
a instituiu. Esse, ao mesmo tempo em que a criava, decretava a ilegali-
dade da greve e do "10ckout"57. A sua criação faz parte de uma estra-
tegia de consolidação de uma nova forma de atuação do Estado em rela-
ção ã questão trabalhista, forma essa que vinha-se delineando desde o
per-Iodo anterior. Vê-se, então, o Estado interferindo, agora de modo mais
organizado e definido, na regulamentação do trabalho,no movimento ope-
rãrio, na organização sindical e nas condições de trabalho. Em suma, e
o Estado penetrando diretamente na esfera das relações entre capital e
trabalho.

2.2.2.3 - A questão sindical

Da mesma forma que a instituição da Justiça do Trabalho, a
atuação do Estado na organização sindical significou, em última instân-
cia, o estabelecimento de novas formas de controle das classes traba~
1hadoras .

Assim sendo, jã em 1931, pelo Decreto n9 19.770, de 19 de
março, foi traçada uma serie de normas que lançaram as bases de uma es-
trutura sindical atrelada ao Estado. A formação e organização dos sin-
dicatos passaram a se dar em função de regras definidas pelo Ministe-
rio do Trabalho, Indústria e Comercio. Entre elas, pode-se destacar as
seguintes: somente trabalhadores que exercessem profissões idênticas,
similares ou conexas poderiam organizar-se em sindicatos; somente os
si ndi catos reconheci dos poderi am negoci ar acordos de sal ãri os e contra-

57 A" '138 d .' - d 1937 "p di r íss t.m , d í.z o ar t i go a Const í tui.ç ao e : ara r r i rru r os
confli tos oriundos das relações entre empregados e empregadores re-
guladas na legislação social, ê instituídaaJustiçado Trabalho que
será regulada em lei e à qual não se aplicam as disposições desta
Constituição relativas à competência, ao recrutamento e às prerroga-
tivas da Justiça comum.
A greve e o "lockout" são declarados recursos anti-sociais nocivos
ao trabalho e ao capital e incompatíveis com os superiores interes-
ses da produção nacional". DIAS, op. c í t . , notà 37, p. 614.
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tos; as eleições sindicais e as contas dos sindicatos deveriamserfis-
calizadas por representantes do Ministerio do Trabalho,Industria e Co-
mercio; e era necessária a participação de 2/3 dos empregados de uma
categoria para o reconhecimento do sindicato (na prática, a busca da
unicidade sindical).

De fato, essas modificações introduzidas pelo Estado nao
tiveram condições de se impor imediatamente. Ao ladoda resistência das
associações autônomas de trabalhadores, a própria máquina burocrática
do Ministerio não estava ainda estruturada de modo a permitir que se
efetivassem as suas determinações58.

Em 1934, a nova Constituição assegurava pluralidade e com-
pleta autonomia aos sindicatos. Porem esse caráter liberal do texto
constitucional estava restringido pelo Decreto n9 24.694,de 12.07.34,
que impunha como condição para o reconhecimento de um sindicato a re-
presentatividade de 1/3 da categoria profissional ,numa determinada lo-
calidade. Isso significava que poderiam existir três sindicatos por ca-
tegoria. Porem, sendo difícil atender a essa exigência,vigorou,na prá-
tica, um regime biss í nd í ce lê'". Esse mesmo decre to montouvtembérn.um sis-
tema sindical mais amplo que organizava, a nlvel nacional ,os trabalha-
dores, dividindo-os pelos setores de atividade econômica, subordinados
separadamente ao Ministerio do Trabalho.

A existência dessas novas regras não significou o desapare-
cimento imediato das associações independentes, que res is tiran atê 1935
com uma atuação sindical bastante intensa, colocando-se como alterna-
tiva ã estrutura oficial. Essa atuação teve seu ápice em 1935, quando
se formou a Confederação Unitária do Brasil, que reunia trabalhadores
a nível naciona lv'' ,com o apoio da Aliança Nacional Libertadora(ANL).
No entanto o Estado, com a promulgação da Lei de SegurançaNacional,de~
cretou a ilegalidade dessa confederação e provocou o desmantelamento
das organizações operárias independentes.

58 FÜCHTNER, op. cit., nota 36, p. 142.
59 FUCHTNER, op. cit., nota 36, p. 47.
60 A Confederação Unitâria do Brasil, criada na Convenção Nacional de

Unidades dos Trabalhadores, reuniu 300 delegados,representandomais
de 500.000 trabalhadores. VIANNA,op. cit., nota 12, p.200.
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Em 1937, a Constituição declarava que era livre a associa-
ção profissional ou sindical, sendo porem ilegal a representação de sin-
dicatos não reconhecidos pelo Estado. O texto constitucional e o se-
guinte: "A associação profissional ou sindical e liv~e. Somente,porem,
o sindicato regularmente reconhecido pelo Estado tem~o direito de re-
presentação legal dos que participarem da categoria de produção para
que foi constituldo, e de defender-lhe os direitos perante o Estado e
as outras associações r~ofissionais, estipular contratos coletivos de
trabalho obrigatório para todos os seus associados, impor-lhes contri-
buições e exercer em relação a eles funções delegadas do poder publi-
co" 61.

Foi, no entanto, o Decreto nQ 1.402, de julho de 1939, que
terminou definitivamente com o pluralismo sindical, proibindo,ao mesmo
tempo, a existência de associações independentes. Em 1939,completou-se,
desse modo, o processo de transformação da estrutura sindical iniciado
em 1931, não só no que se refere às organizações dos trabalhadores,mas
tambem àquelas dos empregadores, dos autônomos e dos profissionais li-
berais. Esse processo acabou por descaracterizar o sindicato comoorga-
nismo reivindicatório,representativo dos interesses dos seus membros,
montando um tipo de associação profissional de colaboração com o Esta-
do e de carãter fundamentalmente assistencial.

Assim, no artigo 4 do mesmo decreto, são explicitados os de-
veres do sindicato, e a sua leitura mostra claramente o novo carãter
que lhe foi imposto:

"a) colaborar com os poderes publicos no desenvolvimento da
solidariedade das profissões;

b) promover a fundação de cooperativas de consumo e de cre-
dito;

c) manter serviços de assistência judiciãria para seus as-
sociados;

d) fundar e manter escolas especialmente de aprendizagem,
hospitais e outras instituições de assistência social;

e) promover a conciliação nos dissldios de trabalho".

61 DIAS, op. cit., nota 37, p.138.
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Ainda como parte da mont~gem dessa nova estrutura,foi esta-
belecido, em 194062, o Imposto Sindical - contribuição anual compulsó-
ria de todos os trabalhadores. Os fundos levantados através dessa ar-
recadação destinavam-se, fundamentalmente, ã manutenção da burocracia
sindical e dos serviços assistenciais dos sindicatos, além de uma par-
cela que era retida pelo Estado. Os fundos carreados para o sindicato
encontravam-se sob rígido controle do Ministério do Trabalho,tendo si-
do, inclusive, criada, em 1942, a Comissão do Imposto Sindica163, que
tinha como função regulamentar e fiscalizara aplicação desses recursos.

A destruição da estrutura sindical independente, o conjunto
de leis impondo limitações ã atividade sindical e a substituiçãodane-
gociação direta entre patrões e empregados pela mediação da Justiça do
Trabalho levaram a um esvaziamento dos sindicatos. Esse esvaziamento
significou, paralelamente ã perda de conteudo político das organiza-
ções sindicais, a redução do seu contingente de associados. Foi com a
finalidade de reativar a mobilização dos trabalhadores e ampliar o nu-
mero de associados nos sindicatos que se montou a Comissão Técnica de
Ori entação Si ndi ca 1 em 1943.64 Poder-se-i a dizer que a sua cri ação vei o
dar o acabamento final a essa estrutura, uma vez que tinha por função
formar, na mente dos trabalhadores, uma nova concepção de sindicato.

2.2.2.4 - Consolidaçlo das Leis do Trabalho (CLT)

Em 1939,instituiu-se uma comissão, cuja incumbência foi ade
reunir, num todo orgânico e congruente, o conjunto de leis trabalhis-
tas produzidas no pós-30. O resultado desse trabalho foi a promulgação,
em 01.05.43, da Consolidação das Leis do Tr-abal ho v", que definiu e nor-
matizou um amplo conjunto de questões, entre as quais se destacam as

62 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 2.377, de 08.07.40.
[s.n.L] .

63 Decreto-lei n9 4.298, de 15.05.42. [s.n.L].
64 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 5.199, de 16.01.43.

[s .n. L]
65 Decreto-lei n9 5.452, de 19.05.43. [s.n.L].
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que dizem respeito às condições de trabalho e sa1ãrio, à estabilidade,
à organização dos trabalhadores em associações e aos conflitos entre
empregados e empregadores.

Quanto às condições de trabalho, a CLT estabeleceu: jornada
de trabalho de oito horas diãrias; intervalo de descanso a que tem di-
reito o trabalhador em uma jornada de trabalho e entre duas jornadas
consecutivas; normas especiais para regular o trabalho noturno e horas
extras66; período de ferias de 15 dias iite is após 12 meses de trabalho,
sem prejuízo da remuneração; normas de higiene e segurança do trabalho;
e normas especiais de proteção ao trabalho das mulheres e menores (de-
finindo o menor como indivíduo na faixa dos 14 aos 18 anos de idade).

Em relação ao sa1ãrio, face à legislação jã existente que
nela foi incorporada, a CLT ampliou para o trabalhador rural o direito
ao sa1ãrio-mínimo. Ao mesmo tempo, especificou o sa1ãrio-mínimo do me-
nor aprendiz (50% do SM do trabalhador adulto), omitindo-se quanto ao
sa1ãrio do trabalhador menor.

As normas de garantia do emprego que a CLT descreveuestipu-
lavam indenização nos casos de rescisão de contrato de trabalho sem
justa causa (o mais alto sa1ãrio para cada ano de trabalho) e estabili-
dade ao empregado após 10 anos de serviço na mesma empresa.

Finalmente, as estruturas da organização sindical e da Jus-
tiça do Trabalho, definidas jã no período anterioràpromulgaçãodaCLT,
foram por ela tncorpcradasv".

Essencialmente, portanto, a CLT estabeleceu as normas e re-
gras que iriam reger as instituições vinculadas à area traba1hista,re-
gu1amentar o mercado de trabalho e estabelecer os parâmetros de contro-
le das classes subalternas. Expressão de uma nova era, que tinhanain-

66 Entre duas jornadas de trabalho, o trabalhador deveria ter um perío-
do de 11 horas consecutivas de descanso. Estava previsto, também,um
período de descanso de no mínimo uma hora e no máximo duas horas em
uma jornada de trabalho. Sõ era permitida a prorrogação da jornada
de trabalho em duas horas, com acréscimo de 20% sobre a hora normal
de trabalho. Também o trabalho noturno teria remuneração superior ao
diurno. ~

67 Ver Seções 2.2.2 e 2.2.3 deste trabalho ,onde são discutidas as ques-
tões relativas ã Justiça do Trabalho e ã organização sindical.
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dustria e nas cidades o centro dinâmico da sociedade brasileira, a CLT
contemplou fundamentalmente as áreas urbanas, permanecendo o trabalho
nas áreas rurais ã margem desse processo. Alem disso, embora presentes
como atividades citadinas, tambem não se regulou o trabalho domestico
e variadas atividades do mercado informal de trabalho.

2.2.3 - Ampliação do sistema previdenciário

Com a criação do IAPETC e do IPASE, em 1938, completou-se
um tipo de estrutura previdenciária no Brasil, cujas bases tinham sido
lançadas no per;odo anterior a 1930, e que só começaria a sofrer alte-
rações significativas, em1960, com a promulgação daLei Orgânica daPre-
vidência Social.

A Lei Eloy Chaves, de 1923, já havia definido um quadro de
beneficios que gradativamente foi sendo implantado e aprimorado pelos
Institutos. Assegurou-se ao trabalhador (no caso, aos ferroviários) o
direito ã aposentadoria (velhice e invalidez), ã obtenção de socorros
medicos (a si e a sua fam;lia), ao recebimento de pensão e peculio pe-
los familiares e ã compra de medicamentos a preços reduzidos.

E importante esclarecer que esse conjunto de serviços não se
estendeu de forma imedi ata e homogênea a todos os traba 1hadores e que os
Institutos e Caixas, ã medida que iam-se formando, nem sempre inclu;am
no seu quadro de vantagens todas aquelas definidas para os ferroviários
em 1923. Isso porque a criação dessas instituições e a gama de benef;-
cios por elas oferecidos mantinham estreita vinculação com o n;vel de
organização da categoria profissional que congregavam e coma importân-
cia econômica que ela assumia numa dada conjuntura.

No per;odo 1937-45,manteve-se uma estrutura fragmentada,que
atingia as principais categorias profissionais urbanas e que concedia
benefícios e serviços de forma diferenciada. Essa diferenciação ocor-
ria tambem em relação aos recursos financeiros arrecadados pelas ins-
tituições previdenciárias. Os recursos provinham de três fontes: dos
salários dos empregados, da receita das empresas e dos cofres daUnião.

Até 1935, não havia regulamentação que definisse uma fórmu-
la geral de arrecadação dos fundos da Previdência. A partir de 30 de
dezembro desse ano, com a promulgação da Lei n9 159, estabeleceram-se
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critérios que deveriam ser seguidos de maneira uniforme pelos Institu-
tos e Caixas. No Art. 29 dessa lei ficava estabelecido que "...a con-
tribuição dos empregados corresponderá mensalmente a uma porcentagem
sob o respectivo vencimento, (...) até o limite máximo de dois contos
de réis (2:000$000), e variável de 3% a 8%, (...) conforme ex iqir e s f -

tuação de cada Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões". Por sua
vez, os empregadores e a União deveriam contribuir com uma cota mensal
equivalente àquela paga pelos empregados.

Até 1945, havia disparidades no percentual de desconto efe-
tuado pelas instituições previdenciárias. No IAPI, no IAPETC e na Cai-
xa dos Ferroviários, esse era de 3%; no IAPC, de 4%; de 4,5% nas Cai-
xas em geral; e taxas de 5%, 6%, 7% e 8%, crescentes com o salário, no
IAPB58.

Em 1945, uniformizou-se essa taxa para todos os Institutos
e Caixas, fixando-a em 5% sobre o valor dos salários59, Assim, ocorreu
um nive 1amento por cima da contri bu ição previ denci ãri a, uma vez que so-
mente o IAPB apresentava descontos superiores ao que ficou estipulado
nesse ano.

Basicamente, os recursos arrecadados pelas instituições pre-
videnciárias eram utilizados para cobrir as despesas com os beneficios
e serviços por elas oferecidos. Além disso, havia a possibilidade de
aplicação de fundos da Previdência para a concessão de empréstimos e
financiamento de casa própria aos associados. Outrossim verificam-se,
nos compêndios legislativos desse periodo, registros sobre a aplicação
de recursos dos Institutos e Caixas em projetos econômicos.7o

58 BAC~, Edmar Lisboa et alii. Encargos trabalhistas ~ absorção de
mao-de-obra: uma interpretaçao do problema e seu debate. Rio de
Janeiro, IPEA/INPES, 1972. (Relat6rio de Pesquisa, 12).

59 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 7.835, de 06.08.45.
[s.n.to] .

70 Decreto-lei n9 1.834, de 04.12.39.
Decreto-lei n9 2.6l~, de 20.09.40.
Decreto-lei n9 5.684, de 20.07.43.
Decreto-lei n9 8.031, de 03.10.45.

[s.n.LJ.
[s.n.LJ.
[s.n.LJ.
[s.n.LJ .
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Alguns fatos ocorridos durante os anos de 1937 a 1945 devem
ser registrados, uma vez que se constitulram em elementos de conso-
lidação do sistema previdenciário que vinha-se estruturando.

De modo geral, verifi cou-se um aumento do conti ngente de be-
nefi ciários em função do cresci mento do número de traba 1hadores fil iados
aos Institutos, da criação de novos Institutos e da extensão de alguns
serviços aos familiares dos trabalhadores. Por outro lado, novos bene-
flcios foram introduzidos, ao mesmo tempo em que se ampliaram os ser-
viços que já vinham sendo prestados.

Dessa maneira, a instituição do abono familiar para os ser-
vidores piib 1icos 71 surgi u como importante inovação em re 1ação ao quadro
já existente. Aliás, as iniciativas de implantação dessa vantagem da-
tam de 1939, quando foi estabelecida uma comissão ã qual se atribuiu,
entre outras finalidades, a de propor o abono familiar72. Em 1944, foi
instituldo o salário-família para os comerciários, nos mesmos moldes em
que foi instituldo para os servidores da União.

No que diz respeito ã ampliação dos serviços já existentes,
são exemplos: a extensão, em 1941, da assistência médica aos doentes
mentais pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria; a concessão dos be-
neflcios da assistência médica,hospitalar e farmacêutica aos aposenta-
dos e pensionistas das instituições prevtdencf ãrt aste o cus teio.por par-
te do IAPS, da internação de seus segurados portadores de tuberculose,
pe 1o prazo mãxí mo de um ano? 3.

O sistema previdenciário, na forma como vinha sendo implan-
tado, constituiu-se em foco de preocupação governamental de tal modo
que nesse periodo se confi gurou uma tenta tiva de reforma da sua es tru-
tura.

71 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 3.200, de 19.04.41.
[s.n.L] .

72 Decreto-lei n9 1.764, de 10.11.39. [s.n.LJ.
73 Decreto-lei n9 3.138, de 24.04.4l. [s.n.L] .-

Decreto-lei n97.380, de 13 .03.45. [s.n.t.].
Decreto-lei n9 5.772, de 24.08.43. [s.n.tJ.
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Com esse objetivo, Get~lio Vargas, em 1943, instituiu uma
comissão que, com a incumbência de propor a reorganização do sistema
previ dencf âr io"'", visava a elaborar um plano de universalização da Pre-
vidência, de uniformização dos benefícios e de unificação administra-
tiva. Desse trabalho resultou uma lei, em 194575, que previa a criação
do Instituto dos Serviços Sociais do Brasi1(ISSB), que deveria execu-
tar, orientar e coordenar as atividades pertinentes aos serviços de
previdência e assistência social. Esse Instituto, entretanto, nunca
chegou a ser implementado, visto ter encontrado forte oposição em va-
rios setores da sociedade. Os principais opositores ao projeto de ISSB
foram, segundo James Malloy, os grupos de trabalhadores mais beneficia-
dos pelo sistema (bancãrios e servidores pub1icos), a burocracia que
foi-se formando em torno dos aparelhos previdenciãrios eos líderes tra-
balhistas que tinham suas bases de poder na clientela dos IAPs76.

Essa tentativa de reorganização do sistema previdenciãriojã
evidencia uma contradição que iria acirrar-se no decorrer do período
1946-64. Se, de um lado, a centralização perseguida configurava-se co-
mo um elemento de crescente importância para o processo de acumulação
- pela maior racionalidade e pela concentração dos recursos que permi-
tiria -, de outro, o compromisso do Estado com os dirigentes dos IAPs
inviabilizou a consecução daquele projeto. Cabe considerar, ainda, que
a abertura do processo eleitoral jã em discussão nesse momento tornava
desinteressante para Getulio Vargas o desmantelamento de uma importan-
te estrutura de apoio politico, que poderia favorecer a sua permanen-
cia no poder.

Outro evento significativo dentro do âmbito da Previdência
Social, levado a efeito durante o Estado Novo, foi a regulamentação de
que foi alvo a questão dos acidentes do trabalho e que se manteve inal-
terada ate 1967.

74 MALLOY, James M. Previdência social e classe operária no Brasil
(uma nota de pesquisa). Estudos Cebrap, são Paulo, Brasileira de
Ciências, (15). p. 124-5, jan./mar. 1976.

75 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 7.526, de 07.05.45.
[s .n. to] .

76 MALLOY, op. cit., nota 74, p.126.
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A partir de 1919, quando essa questão foi legislada pela pri-
meira vez, as empresas deveriam assumir a responsabilidade pelos aci-
dentes de trabalh077, prãtica essa que, de fato, não Sê generalizou.
Ate 1933, D procedimento, quando adotado, era exclusivamente a de efe-
tuar seguros com empresas privadas. Nesse ano, pela primeira vez, aas-
sistencia e a concessão de indenização aos empregados acidentados apa-
receram no interior de uma instituição previdenciãria, o IAPM, que,
quando de sua criaçã078, incorporou esse beneficio atraves do estabe-
lecimento de um fundo especial.

A lei de acidentes do trabalho de 193479 nao impôs aos de-
mais Institutos a incorporação desse serviço, mas obrigou todas as em-
presas que não tivessem efetuado contrato de seguro contra acidentes a
fazerem um depôs ito, nas reparti ções arrecadadoras federa is , nas Ca ixas
Econômicas da União ou no Banco do Brasil, " ...na proporção de ....
20:000$000 (vinte contos de reis), para cada grupo de 50 empregados"80.

Em 1944, com a reforma da legislação vigente sobre os aci-
dentes do trabalh081, estabeleceu-se como norma duas formas alternati-
vas de encami nhamento do ass unto, quai s sej am, a manutenção dos seguros
realizados pelas empresas com companhias privadas e sindicatosqueman-
tivessem carteiras de acidentes do trabalho e o recolhimento pelos em-
pregadores de fundos especf f icos , administrados pelos Institutos, para
atender às despesas com os acidentes. No texto da lei havia recomenda-

77 Essa postura tem sua base na.teoria do risco profissional, cujo
pressuposto é a visão de que qualquer lesão funcional ou orgânica
que afeta o trabalhador é o resultado do exercício do trabalho. A
partir de 1897, através da promulgação do "Workmens Compensation Act" ,
a Inglaterra adotou essa teoria passando a atribuir aos empregadores
a responsabilidad~ pelos acidentes do trabalho.
ARANHA FILHO, Martin. Segurança e higiene do trabalho. Jornal do

Comércio, Porto Alegre, 19 ago. 1981. 29 cad., p.2.
78 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 22.872, de 29.06.33.

[s.n.t.]. - -- -
79 _-o Decreto-lei n9 24.637 de 10.07.34. In: CIERGS. Re1atáriodadi-

retoria: nov.1933/nov. 1934. [s.n.t.]. p.159.
80 -~, Decreto n9 24.637, de 10.07.34. In: CIERGS, op. cito
81 Decreto-lei n9 7.036, de 10.11.44. [s.n.L].
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ção no sentido de que não se estabelecessem novos contratos de seguros
contra aci dentes e que, gradati vamente, esse encargo se efeti vasse den-
tro das instituições previdenciãrias. A centralização dos fundos para
a cobertura dos aci dentes de traba 1ho nos Ins titutos de Previ dênci a não
significou, até 1967, ônus para o trabalhador, pois era vedado qualquer
desconto de sa1ãrio para essa finalidade.

Ao mesmo tempo em que se legislava sobre a questão dos aci-
dentes de trabalho também se verifi cava a defi nicão de normas sobre hi-
giene e segurança do trabalho, as quais, como jã se analisou anterior-
mente, foram reunidas num capitulo da CLT. Num periodo em que se pro-
cessava um grande esforço no sentido da industrialização do Pais, es-
sas medidas podem ser entendidas como uma forma de garantir a manuten-
ção de uma força de trabalho em condições de atividade.

2.2.4 - A questão sanitária e a urbanização
A atuação do Estado em relação ao setor saude intensificou-

-se durante o Estado Novo. Embora os principios da Constituição de 1937
nao tenham confirmado as preocupações definidas no texto de 34, de fa-
to, as iniciativas de reorganização das instituições afetas ao setor,
bem como as demais leis surgidas para regulamentar questões vinculadas
com a saude publica, tiveram grande relevância. Como se sabe, foi a
partir de 1930 que se iniciou no Brasil um processo de formulação de
"po1iticas" de saude e que a atuação do Estado nesse setor começou a
se dar de forma mais organizada.

O Ministério da Educação e Saude Publica foi reestruturado
no final do periodo anterior ao Estado Nov082, ficando a seu cargo as
atividades ligadas ã saíide publica e ã assistência médico-social. A ad-
ministração dessas ãreas ficou sob incumbência do Departamento Nacio-
nal de Saude, que se organizou em quatro divisões - Saude Publica, As-
sistência Hospitalar, Assistência a Psicopatas e Amparo ã Maternidade
e ã Infância. Foram definidos como órgãos de execução dos serviços de
saude as delegacias federais de saude, de um lado, e, de outro, os ser-

82 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei uI? 378, de 13.01.37. [s.u.t.].
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viços de abrangência nacional, quais sejam, o Serviço de Propaganda e
Educação Sanitâria, o Serviço de Saúde dos Portos, o Serviço Antivene-
rio das fronteiras e o Serviço de Febre Amarela. Ficava prevista na lei a
criação de outros servi ços es peci ais de comba te às grandes endemi as do Pa ís .

O setor saúde sofreu nova reformulação, em 1941, com a
reQrganização do Departamento Nacional de Saú~e83, que assumiu mais
claramente as funções de planejamento e pesquisa, ficando a seu cargo,
inclusive, a organização de cursos de aperfeiçoamento sobre assuntos
medicos e sanitârios.

Por essa reestruturação foram extintas as Divisões de Saúde
Pública e Assistência Hospitalar, ficando as atividades antes desenvol-
vidas por aquelas Divisões sob a responsabilidade dos seguintes órgãos:
Divisão de Organização Sanitâria, Divisão de Organização Hospitalar,
Servi ço Naci ona 1 de Lepra, Servi ço Naci ona 1 de Tuberculose, Servi ço Na-
cional de Febre Amarela, Serviço Nacional de Peste, Serviço Nacional de
Malãria e Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina. Alem disso, a
Divisão de Assistência a Psicopatas foi substituída pelo Serviço Na-
cional de Doenças Mentais, e o Serviço de Propaganda e Educação Sani-
tãria, pelo Serviço Nacional de Educação Sanitãria.

Completando o quadro de órgãos do Departamento Nacional de
Saúde, havia ainda o Serviço de Saúde dos Portos, o Serviço Federal de
~guas e Esgotos, o Serviço Federal de Bioestatística e sete Delegacias
Federais de Saúde.

Finalmente, pela nova lei, as atividades do Serviço Antive-
nêr io das fronteiras passaram a ser executadas pelo Estado do Rio Gran-
de do Sul.

No conjunto dessa reestruturação, talvez o fato mais impor-
tante tenha sido a organização dos serviços de combate às endemias ru-
rais, que passaram a funcionar ligados ao Departamento Nacional deSaú-
de. Foi somente durante o Estado Novo que o combate a essas endemias,
objetivo fundamental presente nos preceitos constitucionais relativos à
saúde em 1934, se constituiu emserviços organizados administrativamente.

83 BRASIL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.].

Decreto-lei n9 3.171, de 02.04.41.
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Em 1Q de agosto de 1941, o Decreto-Lei nQ 3.672 regulou o
regime de combate à malãria no Pais como um todo. Esse serviç084, jun-
tamente com o Serviço Nacional da Febre Amare1a85, significou uma in-
teriorização das atividades de saude publica em direção às areas ru-
rais , basicamente aque1as onde se verificavam focos de endemias .A preo-
cupação com o controle desses focos parece ter vinculação com o pro-
cesso de migração das populações rurais para as cidades, que jã come-
çava a adquirir importância em 1940, ou seja, esse fato se relaciona
com a formação de um mercado de trabalho urbano. Indicadores tambem da
importância conferida à saude das populações do interior do Pais foram
a criação, nesse periodo, de uma Caixa de Fundos para os serviços de
assistência e saude publica nos municipios86 e a promulgação de um de-
creto que dispunha sobre a manutenção pelos estados de medicos nos lo-
cais onde não houvesse profissionais exercendo a medicina em carãter
permanente87.

Um outro conjunto de decretos que entrou em vigor no perio-
do estava referido às necessidades bãsicas de saude da população. São
eles:

- Decreto-Lei nQ 2.024, de 17.02.40, que fixava as bases da
organização da proteção à maternidade, à infância e à adolescência em
todo o Pais;

- Decreto-Lei nQ 4.275, de 17.04.42, que autorizava oMinis-
terio da Educação e Saude a organizar um serviço de saúde publica em
cooperação com o Institute of Interamerican Affairs of the United Sta-
tes of America, o Serviço Especial de Saude Publica(SESP);

- Decreto-Lei nQ 7.328, de 17.02.45, que criava, no Conse-
lho Federal do Comercio Exterior, a Comissão Nacional de Alimentação.

84 Em 1939, o Serviço da Malária do Nordeste já havia sido criado em
convênio com a Fundação Rockefeller. BRAGA, op, ci t , , nota28, p.20.

85 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 1.975, de 23.01.40.
[s.n.t.].

86 BRAGA, op. cit., p.19.
87 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 7.960, de 18.09.45.

[s.n.t.].
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Com relação ao objetivo de proteção ã maternidade, ã infân-
cia e a adolescência, o Governo pretendia promover a articulação dos
órgãos relacionados com a questão a nivel federal, estadual e munici-
pal, bem como estimular a criação de instituições particulares que vi-
sassem ao trabalho nessa ârea. Para realizar a coordenação dessas ati-
vidades, foi criado, no Ministério da Educação e Saude, o Departamento
Nacional da Criança88, que teve sua organização definida no Decreto-
-Lei nQ 3.775, de 30.10.41. Em cada unidade da Federação, foi prevista
a criação de uma repartição central encarregada de orientar a atuação
nos assuntos relativos ã proteção ã maternidade, ã infância e ã ado-
lescência. Foram estabelecidas, também, as fontes de recursos para a
manutenção e desenvolvimento das instituições ligadas ao setor, que se-
riam orçamentãrias e provenientes de doações voluntãrias que formariam
um fundo nacional de proteção ã criança. Uma vez que não se explicitou
o montante da verba orçamentãria e que a outra fonte (doações) era in-
certa, os recursos financei ros com que contari a o projeto não podem ser
avaliados na sua dimensão.

De modo geral, as politicas voltadas para a proteção mater-
no-infantil relacionam-se com as necessidades de reprodução da força de
trabalho, principalmente nas situações em que é escasso o contingente de
trabalhadores em potencial. No entanto esse quadro parece não corres-
ponder ã realidade nacional deste periodo, uma vez queseverificava um
afluxo de população para as grandes cidades, em volume suficiente para
suprir as necessidades requeridas pelo processo de industrialização.

Ademais, a inconsistência das medidas propostas conduzem ã
conclusão de que seu objetivo não era o tratamento eficaz do problema,
mas, sim, o de acenar com uma resposta para as altas taxas de mortali-
dade infantil que então se apresentavam.

Outro evento ocorrido no periodo, a criação do SESP, decor-
reu de recomendação da 111 Reunião de Consulta dos Ministros das Rela-
ções Exteriores das Repúblicas Americanas realizada em 194289. Esse

83 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n'? 2.024, de 17.02.40.
rs.n.t.]. cap v Tl , art. 49.

89 BRAGA, op. cit., p.189.
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serviço foi criado para atuar na area de saúde pública e saneamento,
tendo representado " ... uma ampliação significativa dos recursos as-
sistenciais no pais, cobrindo áreas carentes e naquele momento econo-
mica e militarmente estratégicas, como as de produção de borracha no
Vale Amazônico"90.

A Comissão Nacional de Alimentação, também criada nessa con-
juntura, tinha duas finalidades.91 Por um lado, ela deveria, entre ou-
tras coisas, propor as normas de uma politica nacional de a~imentação
e estudar o estado nutricional e os hábitos alimentares da popul~çao
brasileira, cabendo-lhe, por outro lado, concorrer para o desenvolvi-
mento da indústria de desidratação dos alimentos no Pais. A leitura, na
integra, do decreto de sua criação mostra elementos que permitem ques-
tionar aquele que, ã primeira vista, pareceria ser seu objetivo prio-
ritário, ou seja, o equacionamento do problema da alimentação da popu-
lação brasileira. Isso porque, ao lado da simples listagemdasatribui-
ções da Comissão relativas ao problema, a qual não é acompanhada por
uma discriminação dos meios de viabilizá-las, foram arroladas mais se-
te atribuições visando a dar cumprimento ao objetivo de incentivoã in-
dústria de desidratação de alimentos. Dessa forma, fica dificil inter-
pretar essa iniciativa como indicadora de uma real preocupaçao com as
condições de saúde da população.

Finalmente, completando a série de medidas tomadas pelo Es-
tado no âmbito da área de saude, é preciso que se registre o encami-
nhamento de duas delas relacionadas com a emergência de uma economia
urbano-industrial. A primeira foi a instituição, em 194192, do Serviço
Nacional do Câncer, cuja competência seria a organização, orientação e
controle da campanha contra o câncer em todo o Pais93. A segunda foi a

90 LUZ, op. cit., nota 3, p. 159.
91 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 7.328, de 17.02.45.

[s.n.t.].
92 Decreto-lei, n9 3.643, de 23.09.41. [s.n.t.].
93 A preocupação com a incidência de câncer na população não mantem uma

relação direta com o processo de urbanização e industrialização. No
entanto, de modo geral, ela passa a entrar no rol de medidas públi-
cas quando a sociedade atinge um grau maior de desenvolvimento in-
dustrial.
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promulgação, em 09.07.42, do Decreto-Lei nQ 4.449, que tornou obriga-
tória a notificação de doenças profissionais94, doenças essas provoca-
das por substâncias tóxicas utilizadas nas industrias e por condições
ambientais inadequadas ã saude.

O conjunto de medidas instituldas na area de saude, seja
aquelas orientadas para a interiorização da medicina, seja aquelas vol-
tadas para a organização dos serviços, apresenta um nexo que o unifi-
ca: respondeu às necessidades que se apresentavam diante de um fenôme-
no novo, que era a formação dos grandes centros urbanos. Essas neces-
sidades diziam respeito, fundamentalmente, ã preparação de uma força
de trabalho apta a desempenhar as funções que passaram a ser exigidas
pelo processo produtivo.

2.2.5 - Educação: a dicotomia ensino profissionalizante-

-ensino propedêutico
O setor educacional teve papel privilegiado no quadro das

pollticas sociais postas em prãtica durante o Estado Novo.
Nos anos que antecederam a 1937, foram grandes os debates em

torno das diretrizes que deveriam orientar a educaçãonoPals.Essa dis-
cussão centrou-se em torno das ideias do movimento escolanovista que,
a partir da decada de 20, passaram a influenciar as modificações sofri-
das no sistema de ensino. Esse movimento opunha-se aos representantes
de uma visão conservadora da educação, que encontravam nos católicos
seu principal ponto de apoio.

A definição dos preceitos constitucionais de 1934 -- nos as-
pectos relativos ã obrigatoriedade do Estado em promover a educação e
sua orientação, bem como na explicitação dos princlpios de gratuidade
e universalização do ensino ~ constituiu-se numa vitória do movimento
renovador. A inclusão do ensino religioso facultativo,no entanto, sig-
nificou um ganho dos representantes das forças conservadoras.

94 A definição de doenças de notificação obrigatória data de 1923, quan-
do foi promulgado, pelo Decreto n'? 16.300, de 31 de dezembro, o pri-
meiro Câdigo Sanitârio.
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A Constituição de 1937 foi um retrocesso em relação ã ante-
rior, ã medida que conferia ao Estado um papel supletivo no processo
educaciona19S. No entanto, no que diz respeito ao ensino profissiona-
lizante, foi enfatizado o papel do Estado para sua implementação.

]J. medida que esse nível de ensino foi então destinado exclu-
sivamente ãs "classes menos favorecidas", ficava institucionalizada, a
nível do sistema educacional, a divisão de classes existente na socie-
dade.

Dessa forma, predominava uma concepção de ensino dicotomi-
zada que colocava, de um lado, um ensino secundãrio tradicional volta-
do para a formação das classes dirigentes e,de outro,um ensino profis-
sionalizante que visava a formação de mão-de-obra.

Com relação ao ensino orientado para a profissionalização,
cabe salientar que a Constituição de 1937 prescrevia como uma obriga-
ção das industrias e dos sindicatos a criação de escolas ,dentro do âm-
bito de sua especialização, para os filhos de seus empregados e asso-
ciados. Percebe-se, então, que as empresas foram chamadas a participar
do processo de treinamento de pessoal, atendendo ãs suas próprias ne-
cessidades, suprindo assim, a falta de recursos do Estado para o cum-
primento de uma tarefa que ele próprio havia-se imposto.

Na prã tica , o Estado Novo foi pa 1co de uma séri e de reformas
que, dando concretude ãs idéias ditadas pela Constituição,ao mesmo tem-
po promoveram uma rearticulação geral do sistema de ensino brasileiro:
geral porque envolveu todos os ramos de ensino, mas de fato rarcial
porque o fez de forma compartimentada, tratando separadamente cada um.

A partir de 1942, foram postos em execução uma série de de-
cretos-lei que buscaram organizar o ensino profissional. São eles:

- Decreto-Lei n9 4.048, de 22.01.42 - cria o Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem dos Industriãrios(SENAI);

9S Diz o texto constitucional no seu artigo 129: "ã infância e ã juven-
tude a que faltarem os recursos necessários ã educação em institui-
ções particulares ê dever da Nação, dos Es tados e dos Municípios, as-
segurar, pela fundação de instituições públicas de ensino em todos
os seus graus, a possibilidade de receber urna educação adequada as
suas faculdades, aptidões e tendências vocacionais."
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- Decreto-Lei n9 4.073, de 31.01.42 - Lei Orgânica do Ensi-
no Industrial;

- Decreto-Lei n9 6.141, de 28.12.42 - Lei Orgânica do Ensi-
no Comercial;

- Decreto-Lei n9 8.621, de 10.01.46 - cria o Serviço Nacio-
na 1 de Aprendi zagem Come rcia1 (SENAC);

- Decreto-Lei n9 9.613, de 20.08.46 - Lei Orgânica do Ensi-
no Agrlcola.

Apesar de algumas dessas reformas terem sido promulgadas
apos o fim do Estado Novo, justifica-se a sua inclusão nesse contexto,
uma vez que a sua concepção foi obra de Gustavo Capanema, Ministro da
Educação no Governo de Vargas.

A primeira e a mais importante das reformas do ensino profis-
sionalizante foi a que organizou o ensino industrial. Na verdade,pode-
-se dizer que esse ramo do ensino, enquanto iniciativa governamental,
foi introduzido nesse período, pois as escolas de ensino industrial,
até então existentes, constituiam-se em iniciativas isoladas.A Lei Or-
gânica do Ensino Industrial criou escolas tecnicas em todo o País com
quatro modalidades de cursos de grau secundãrio, abrangendo a formação
industrial, de mestria, artesanal e de aprendizagem.96 Os cursos de
aprendizagem ficaram a cargo do SENAI e tiveram grande desenvolvimento
desde então.

O SENAI, de acordo com a lei, seria organizado, dirigido e
custeado pela Confederação Nacional da Industria, sendo que seu regi-
mento deveria ser submetido ao Ministro da Educação para posterior
aprovação do Presidente da Republica.

96 "Os cursos industriais são destinados ao ensino, de modo completo,
de um ofício,cujo exercício requeira a mais longa formação profis-
sional. Os cursos de mestria têm por finalidade dar aos diplomados
em curso industrial a formação profissional necessária ao exercício
da função de mestre. Os cursos artesanais destinam-se ao ensino de
um ofício em período de duração reduzida. Os cursos de aprendizagem
são destinados a ensinar, metodicamente, aos aprendizes dos estabe-
lecimentos industriais, em período variável e sob regime de horário
reduzido, o seu ofício."
BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 4.073, de 30.01.42.

[s .ji . t.].
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A preocupação com a formação de trabalhadores especializa-
dos para a í ndiis tr-í a , verificada nesse momento, vincula-seãgrande ex-
pansao que o setor vinha experimentando, expansão essa acentuada prin-
cipalmente pela retração do comercio internacional, provocada pela Se-
gunda Guerra t1undial. Alem disso, o bloqueio ãexportação de mão-de-
-obra pelos palses europeus, então ocorrido, tornou necessãrio quali-
ficar a mão-de-obra nacional.97

E necessãrio lembrar que esse bloqueio representou apenas um
fator a ma is de res tri ção ao emprego de traba 1hadores es trangei ros. Desde
1931,comapromulgaçãodaLeidos2/3-quelimitoua participação dos es-
trangeiros nas empresas nacionais -,jã havia-se estabelecido um processo
de redução do uso dessa mão-de-obra ,que provavelmente deve ter infl uenci a-
do o volume das imigrações. De fato, o que parece ter sido o centro da questão
do ens ino profi ss iona 1izante foi a necess idade de prepara r uma força de tra-
balho urbana adequada às exigências geradas pela expansão da economia.

As leis orgânicas do ensino comercial (1943) e do ensino
agrlcola (1946) completaram o quadro de reformas do ensino tecnico.

O ensino comercial, que jã havia sido contemplado na Refor-
ma Francisco Campos, em 1931, foi alvo de uma reorganização que teve
por objetivo fundamental a formação de profissionais para exercer ati-
vidades especlficas no comercio, bem como funções administrativas au-
xiliares em instituições publicas e privadas. 98

O SENAC, criado em 1946, integrou-se,a exemplo do SENAI,num
sistema de ensino paralelo ao oficial e foi organizado nos mesmos mol-
des deste. A sua organização e administração estavam afetas à Confede-
ração Nacional do Comercio, que se encarregava do treinamento profis-
sional de empregados das empresas comerciais.

A atenção dedicada ao ensino comercial pode ser entendida
dentro do mesmo esplrito que orientou a reforma do ensino industrial,
no que diz respeito às novas demandas da economia. Assim, ã medida que
industria e comercio são atividades complementares, justifica-se a en-

97 ROMANELLI, op. cit., nota 4, p.155.
98 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 6.141, de 28.12.43.

[5.11. t ,] .
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fase conferida a esses dois ramos de ensino. Alem disso, tendo em vis-
ta a aceleração do processo de urbanização, decorrente da dinamização
da indús tr ia , diversificaram-se e complexificaram-seas atividades eco-
nômicas e sociais, demandando a formação de um contingente de traba-
lhadores capacitados para a sua execução.

O ensino agricola, que visava basicamente a preparaçao tec-
nica e a "f'ornaçào humana"99 dos trabalhadores rurais, para o atendi-
mento das necessidades de mão-de-obra adequada aos interesses das pro-
priedades ou estabelecimentos aqricolas , foi organizado emdoisciclos,
que incluiam tambem a formação de pessoal docente.

E interessante observar que ate a decada de 40 nao se tem
noticia da exi stenc ia de uma preocupação maior,por parte do Governo,com
a questão do ensino agricola, apesar do fato de ter sido a economia
brasileira ate então, principalmente, uma economia de base agrãria.

A Lei Orgânica do Ensino Agricola explicitava o tipo de in-
teresse presente, quando se procedeu ã regul amentação desse ramo de en-
sino, ou seja, a necessidade de introduzir tecnicas cientificas no tra-
balho rural, o que e caracteristico do inicio da penetração do capita-
lismo no campo. Esse fato dava-se ao mesmo tempo em quese verificavam,
nas atividades agrãrias, os primeiros estimulos oficiais ã utilização
de tecnicas modernas no processo produtivo. 100

Outro importante conjunto de reformas elaboradas durante a
vigência do Estado Novo foi aquele que deu nova organização aos ensi-
nos secundãrio, primãrio e normal. Essas reformas formalizaram-seatra-
ves dos seguintes decretos-lei:

- Decreto-Lei n9 4.244, de 09.04.42 - Lei Orgânica do Ensi-
no Secundá rio;

- Decreto-Lei n9 8.529, de 02.01.46 - Lei Orgânica do Ensi-
no Primãrio;

- Decreto-Lei n9 8.530, de 02.01.46 - Lei Orgânica do Ensi-
no Normal.

99 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 9.613, de 20.08.46.
[s.n ,t.]. art. 29.

HIQ Exemplo disso é a modernização da cultura do t r í go , incentivada pe-
lo governo durante a Segunda Guerra.
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o texto da reforma do ensi no secundári o apresentava como ob-
jetivos gerais a formação da "personal idade integral dos ado~escentes",
a elevação da "consciência patriõtica e humanlstica" e o preparo para
"estudos mais elevados de formação especial,"101

Esse ramo de ensino foi estruturado em dois ciclos: o
meiro correspondendo ao curso ginasial e o segundo compreendendo
cursos paralelos, o clássico e o cientlfico.

A feição que tomou o ensino secundário, com uma orientação
vol tada fundamentalmente para a formação humanlsti ca e de cul tura geral,
com função propedêutica ao ensino superior, refletia uma visão elitis-
ta de ensino. Nesse sentido, a reforma não alterou em nada a concepção
tradicional sobre o papel atribuldo à escola secundária. Tal visão fi-
ca inclusive expllcita na lei quando, referindo-se à importância da
Educação Moral e Clvica, confere ao ensino secundário a finalidade de
formação das "individualidades condutores v-v- , ou seja,das futuras li-
deranças do Pais.

A educação pr-tmar r a , que nao havia sido objeto de regulamen-
tação pelo Governo Federal desde 1827103, em 1946 foi organizada pela
Lei Orgânica do Ensino Primário. Ate então, a sua orientação era traça-
da pelos estados ou ate mesmo pelas escolas particulares.104

A reforma que se operou nesse nlvel do ensino foi proposta
com as seguintes finalidades:

"a) proporcionar a iniciação cultural que a todos conduza ao
conheci mento da vida naci ona 1, e ao exerd cio das vi rtudes mora is e d-
vicas que a mantenham e a engrandeçam, dentro do elevado espirito de
fraternidade humana;

b) oferecer de modo especial, às crianças de 7 a 12 anos,as
condições de equilibrada formação e desenvolvimento da personalidade;

pri-
dois

101 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 4.244, de 0~.04.42.
[s.n.t.J. art. 19.

102 BRASIL. Op , ci t , , nota 101, capo VII, art. 23.
103 CUNHA, célio da. Educação ~ autoritarisrnonoEstadoNovo. são Pau-

lo, Cortez, Autores Associados, 1981. p.134.
104 ROMANELLI, op. cit., nota 4, p.160.
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c) elevar o nivel de conhecimentos Gteis a vida na familia,
a defesa da saude e ã iniciação no trabalho." 105

O ensino primário, abrangendo duas categorias de ensino, o
fundamental e o supletivo, teve sua orientação definida dentro das li-
nhas gerais do movimento escolanovista, quais sejam, de desenvolvimen-
to do ensino segundo os interesses naturais da criança,deapoiona rea-
lidade social, de estimulo ao espirito de cooperação e de solidarieda-
de social.

Também a incorporação, pela lei da reforma, dos principios
da gratuidade e obrigatoriedade da educação primária assim comoaatri-
bui çào , aos es tados, de papeí s importantes re1ativos ã organi zação des-
se nivel de ensino são pontos de proximidade dessa lei com os ideais
do movimento escolanovista.

Não obstante a orientação geral da reforma do ensino primá-
rio estivesse em sintonia com os principios do movimento renovador, a
sua estrutura, finalidades e a articulação desse rr[ve l de ensino com os
subseqUentes não se afastaram do sentido mais amplo que teve o conjun-
to das reformas do periodo Capanema. Essa constatação tem por base a
leitura das finalidades do ensino primário, onde se enfatizavaodesen-
volvimento de uma orientação moral e civica e o preparo para a inicia-
ção no trabalho. Ao mesmo tempo, observa-se que a articulação do seu
nível supletivo era direta com o ensino técnico ou profissional.

Ainda dentro da Lei Orgânica do Ensino Primário foram defi-
nidos os recursos estaduais e municipais destinados ã manutenção e de-
senvolvimento da educação primária. A União, através do Fundo Nacional
do Ensino Primârio(FNEP) 106, foi at ribu'[da a tarefa de suprir as ne-
cess idades mai s urgentes de cada regi ão. A 1iberação desse fundo, pa ra
as diferentes unidades da Federação, sõ se daria quando essas atendes-
sem aos principios estabelecidos para esse nível do ensino.

A instituição do FNEP foi de grande relevância, pois e de-
monstrativa do interesse governamental em desenvolver e ampliar a area

lOe BRASIL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.]. ar t , 19.

106 IJecreto-1e-i n9 4.958, de 14.11.42. [s.n.r.].

pecreto-lei n9 8.529, de 02.01.46.
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de educação primãria. A criação desse fundo, estabelecendo fontes de
recursos es pe cjf icas para o financiamento do ensino primãrio tornou
vi áve l, ou pelo menos relativamente viãvel, a reforma proposta pela Lei
de 1946. A regulamentação do FNEP deu-se paralelamente à elaboração da
reforma do ensino primãrio, de tal forma que, embora criadoeml~42,foi
somente em agosto de 1944 (pelo Decreto nQ 6.785)107 que se definiu a
fonte dos recursos e, em 1945 (pelo Decreto nQ 19.513, de 25 de agos-
to), que se estabeleceu a forma de aplicação desses recursos.

Finalmente, completando o conjunto de reformas formuladas du-
rante o Estado Novo, foi promulgada a Lei Orgânica do Ensino Normal em
janeiro de 1946. Da mesma forma que o ensino primãrio, o ensino normal
nao havia sido regulamentado a nivel federal, sendo que sua organiza-
ção estava ate então a cargo dos estadoslOS.

A Lei Orgânica do Ensino Normal traçou as diretrizes gerais
orientadoras do funcionamento desse ramo do ensino para todo o terri-
tório nacional. As finalidades estabelecidas foram as seguintes:formar
o pessoal docente e os administradores escolares necessãrios às esco-
las primã rias, e desenvolver e difundi r os conhecí mentos e têcní cas re-
lativas à educação da críançal09.

Essa reforma parece constituir-se numa tentativa de suprir,
com um corpo docente especializado, as necessidades geradas pela ex-
pansão e reorganização do ensino primãrio.

As reformas do ensino levadas a efeito durante a gestão mi-
nisterial de Capanema trazem como tônica algumas caracteristicas que
estão presentes em todas elas e que contribuiram para a manutenção de
um sistema de ensino de cunho marcadamente conservador. Dentre essas ca-
racteristicas pode-se destacar as seguintes: ausência de flexibilidade;
ênfase na Educação Moral e Civica; e educação diferenciada para homens
e mul heres .

107 CUNHA, op , ci t . , nota 103, p . 137.
,

lOS RO~1ANELLI, op. cit., not~ 4, capo 2, p.163.
109 BRASIL. Leis, decretos, etc. ~~~~o-lei ~~ 8.530, de 02.0l.4n.

[s. n , e.] .

•
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A primeira delas, ausência de flexibilidade, diz respeito ã
s eçment açao do ensino que a reforma torma li zou.néo sê porque tratou ca-
da ramo do ensino isoladamente, mas tambem porque, na lei orgânica de
cada um deles, havia normas restritivas ã passagem de um nrvel ou ramo
de ensino para outro. Assim, não era possrvel transitar de um ramo do
ensino profissional para outro, nem de qualquer um desses para o ensi-
no secúndãrio, sem que se tivesse que retomar o ano bã~ico.Alem disso,
o ingresso aos curSOS superiores era definido pelo curso medio realiza-
do, de tal modo que, por exemplo, um estudante de curso normal so se
poderia encaminhar para alguns cursos da Faculdade de Filosofia.

A segunda caracte6stica constante das reformas, e, de modo
especial, daquelas que se efetuaram durante o Estado Novo, foi a ênfa-
se que se conferiu ã Educação Moral e Crvica. Esse componente, alem de
aparecer a nrvel curricular, deveria permear todo o processo de apren-
dizagem, como um elemento formador de um "es pirito patriótico", preo-
cupaçao essa vinculada com a ideologia nacionalista do Estado Novo.

O ultimo traço a ser explicitado diz respeito ao tratamento
diferenciado que a legislação do ensino estabeleceu quanto ã educação
da mulher. Essa diferenciação evidenciava-se principalmente no ensino
secundãrio, cujo currrculo inclura disciplinas especiais que deveriam
atender ã "natureza da personalidade feminina e bem assim a missão da
mulher no lar"110. Por outro la do.tiav ta recomendação exp lIc t t.a no sentido
de que o ens ino das mu 1heres se desse, preferenci a1mente, em es tabe 1eci men-

tos de exclusiva f reqüenc ia feminina ou, ao menos, em classes separadas.
Durante o período 1937-45, afora a implantação das reformas,

registraram-se outros eventos signi ficati vos: o t1inistér io da Educação
e Saúde foi rees truturado, o funci onamento dos es tabe 1eci mentos de en-
sino superior foi regulamentado e uma serie de orgaos vinculados com a
questão educacional foram criados.

A reorganização levada a efeito no Ministerio, em 1937, nao
alterou seus objetivos, mas, basicamente, reformulou sua estrutura ad-
~inistrativa, tornando-a mais complexa. E interessante observar que a

110 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 4.244, de 09.04.42.
[s.n.t.]. art. 25.
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nova organização assumida pelo Departamento Nacional de Educação se-
guia, em linhas gerais, a mesma estruturação que a Reforma iria dar
posteriormente ao sistema de ensino.111

Em 1938, pelo Decreto-Lei n9 421, de 11 de maio, foram de-
finidas normas para regular o funcionamento dos estabelecimentos de en-
sino superior. A partir dessa data tornou-se necessária a autorização
do Governo Federal para que os estabelecimentos desse tipo se pudessem
organizar e funcionar. Ao mesmo tempo, o referido decreto enumera exi-
gências que deveriam ser cumpridas para a obtenção da autorização.
Autorizado o funcionamento, o estabelececimento era obrigado a re-
querer ao Ministério da Educação e Saúde seu reconhecimento no pra-
zo de dois anos.

Ainda em 1938, foram criados o Conselho Nacional de Cultura
e a Comissão Nacional de Ensino Primário, e foi organizado o Instituto

"Nacional de Estudos Pedagógicos, que havia sido criado em 1937pelo de-
creto que reorganizou o Ministerio de Educação e Saude.

Uma revisão da análise da questão educacional permite que
se destaque alguns pontos importantes que, no conjunto de medidas pro-
mulgadas pelo Estado relativas a esse setor, se constituiramemelemen-
tos prioritários.

O ensino profissionalizante, seja a nlvel de pr inc'ipio cons-
titucional, seja do ponto de vista da reforma e do ensino paralelo,re-
cebeu atenção especial por parte do poder publico juntamente com o en-
sino primário. Isso se evidencia quando se observa que foram esses os
unicos ramos do ensino que tiveram estabelecido financiamento especl-
fico para seu funcionamento.

A prioridade conferida a esses ramos de ensino remete dire-
tamente as necessidades engendradas pelo processo de expansão da í ndiis-

111 "o Departamento Nacional de Educação compor-se-á das oi to seguintes
divisões ... a) Divisão do Ensino Primário; b) Divisão do Ensino
Industrial; c) Divisão do Ensino Comercial; d) nivisão do Ensino
Dom~stico; e) Divisão do Ensino Secundário; f) Divisão do Ensino
Superior; g) Divisão de Educação Extra-escolar; h) Divisão de Edu-
cação Física".
BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei ~ }.2§., de 13.01.37. [s.n.t.].

art. 10.
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tria nacional, que passa a requerer, de modo crescente, a forinaçào de
um contingente de trabalhadores especializados e o fornecimento de um
nível mínimo de instrução que possibilite a integração da forçadetra-
balho no mundo urbano.

Outro aspecto importante e inovador a ser destacado,em ter-
mos de atuação estatal na ãrea da educação, ê o da centralização que o
Governo Federal impôs no que diz respeito ãs diretrizes gerais deorien-
tação do sistema de ensino. Essa centralização, no entanto, não signi-
ficou um processo de restruturação que tenha envolvido o sistemadeen-
sino como um todo. Como jã vimos, o Estado es tabe 1eceu as normas de fun-
cionamento dos diversos ramos do ensino de forma estanque, promulgando
reformas isoladas e específicas.

Finalmente, restaria lembrar o papel que a Educação - como
instrumento de difusão da ideologia dominante - cumpriu no Estado Novo.
A implementação de um regime autoritãrio, nos moldes em que ocorria na
Europa nazi-fascista, foi acompanhada de um programa de educação moral
e cívica para todos os níveis de ensino, como meio de exacerbar o na-
cionalismo e o patriotismo, que, naquele momento, eram fatores fun-
damentais para a articulação da sociedade em torno de uma ideologia
que daría suporte ao projeto de desenvolvimento que então se de-
finia.

2.2.6 - Habitação: a questão do inquilinato

e o financiamento da casa própria

A anãlise do período anterior ao Estado Novo
a questão habitacional, enquanto política publica, nao
forma explicitada e autônoma, mas inserida no corpo da
Social.

revelou que
surgiu de

Previdência

Os regulamentos dos Institutos e Caixas de Aposentadorias e
Pensões, a medida que foram surgindo, iam definindo as formas de apli-
cação de seus recursos, entre as quais se encontrava o financiamento
habitacional. E interessante observar que esse tipo de financiamento
aparecia como uma forma de investimento lucrativo dos recursos dessas
instituições, juntamente com outros como, por exemplo, a aplicação em
títulos da renda federal e depósitos a prazo fixo.
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Paralelamente, surgia uma legislação que regulamentava as
questões vinculadas com o financiamento habi tacional. Essa regulamenta-
ção efetivou-se, pela primei ra vez, em 1932112, ainda com relação às Cai-
xas de Aposentadoria e Pensões, uma vez que os Institutos não haviam
sido criados. Esse regulamento estabelecia normas para a concessão de
financiamento para compra, construção e reforma da casa própria, bem
como aquisição de terreno, aos associados. Também instituia regras pa-
ra aquisição ou construção de prédio para as sedes das Caixas.

Em 1937 foi promulgado um novo regulamento referente ao fi-
nanciamento habitacional, agora jã abrangendo também alguns Institutos
de Aposentadoria e Pensões l I". Segundo esse regulamento, "Os Institutos
e Caixas de Aposentadoria e Pensões que tiverem saldos acumulados con-
vertidos ou não, em titulos da Divida Pública, e cujo patrimônio seja
superior a 500:000$000 (quinhentos contos de réis), poderão empregar
até 50% (cinquenta por cento) daqueles saldos no financiamento para
aquisição, por compra ou construção, de predios para moradia de seus
associados, de preferência os de familia de prole numerosa,e para cons-
trução de sede prõpri a."

O mesmo regulamento definia normas que iriam orientar a con-
cessa0 de financiamento e o pagamento da divida pelos associados. En-
tre elas foram selecionadas algumas que determinam os limites dos em-
prestimos e as formas de amortização da divida.

Essas informações são interessantes, pois se constituiram
em marco de referência para os regulamentos de cada Instituto ou
Caixa, os quais iriam apresentar diferenciações algumas vezes sig-
nificativas.

112 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 21.326, de 27.04.32.
[s.n.t.]. .

113 Esse regulamento (Decreto n9 1.749, de 28.06.37) aplicava-se às Cai-
xas de Aposentadoria e Pensões sujeitas ao regime do Decreto n9
20.465, de 01.10.31, com as modificações nesse introduzidas, bem
como, no que lhes for aplicável, aos Institutos de Aposentadoria e
Pensões dos Marítimos e dos Bancários e às Caixas de Aposentadoria
e Pensões dos Operários Estivadores e dos Trabalhadores em Trapi-
ches e Armazéns.
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Assim, ficou estabelecldo que: o limite de financiamento de
cada associado seria de 80:000$000 (oitenta mil reis)'J4; oprazo de pa-
gamento da divida não poderia exceder a 20 anos, a não ser para asso-
ciados com mais de quatro filhos; a divida deveria ser paga em presta-
ções mensais com juros de 6% ao ano (podendo elevar-se a 8% de acordo
com as condições financeiras dos Institutos); e as prestações mensais
nao poderiam ultrapassar a 45% dos vencimentos mensais do associado.

O IAPI tinha uma legislação própria no que se refere â ques-
tão habitacional. Como se viu na anâlise do periodo 1930-37, o regula-
mento desse Instituto previa a criação de car te t ras de empres t imos sim-
ples, hipotecirio e de financiamento habitacional. Em 1942, foi promul-
gado o Decreto-Lei nQ 4.508, de 23 de julho, que autorizava a concessão
de emprestimo, pelo IAPI, a empresas industriais para a construção de
conjuntos residenciais a seus operàr í os , Ao que parece, esse foi oúni-
co Instituto a realizar uma operação imobiliiria de tal espéc í e . Demo-
do geral, o procedimento dos Insti tu tos era fornecer ernpres t imos aos
associados ou construir conjuntos residenciais para serem vendidos ou
alugados aos mesmos. A explicação para esse fato pode ser .buscada na
necessidade que apresentavam as indústrias de "fixar" os operirios,prin-
cipalmente os qualificados, uma vez que havia carência de trabalhadores
especializados.

Ate 1930, não raro se verificava a construção de vilas ope-
rárias ligadas às empresas tndus tr-í e ts t ">. Nessa situação, o ônus do em-
preendimento recaia sobre a própria empresa. Ji no caso do lAPI, ao to-
mar a si o custeio da construção, atraves de fundo previamente reco-
1hi do, o que ocorreu foi um repasse das despesas, anteriormente a cargo da
empresa, para os cofres do Instituto. Comisso, o trabalhador contribula
para o financiamento de projetos habitacionais de empresas privadas.

114 Para se ter uma idéia aproximada do que representava esse valor em
relaçao. ao salário do trabalhador, vale lembrar que o salário-mí-
nimo estabelecido em 1940 foi de 240$000 (duzentos e quarenta rêiB)
para o Distrito Federal e de 220$000 (duzentos e vinte réis) para
a cidade de Sao Paulo.

115 PEREIRA, op , cit., nota 33, p.VII, 11-16.

KOWARICK,Luci.o . !2 espoliaçao urbana. Rio de Janei ro, Paz e Ter-
ra, 1979. p.30 (Coleçao Estudos Brasileiros, 44).
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Alem do financiamento para aqui st çao da casa própr-i a .os Ins-
titutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões ficaram autorizados, em
1939, a conceder fiança de aluguel de casa a seus associadosl15.Aliãs,
a locação de moradias faz parte da questão habitacional, tendo apareci-
do, inclusive, como reivindicação dos trabalhadores no movimento ope-
rãrio anterior a 1930. A primeira regulamentação do assunto surgiu em
1916 no Cõdigo Civil, tendo suas bases assentadas nos seguintes pres-
supostos: liberdade de contrato; respeito ao contrato durante sua vi-
gência; igualdade das partes; e sublocação ou ces sao dentrodosprincf-
pios gerais das obrigações.117

As normas contidas no Código Civil vigoraram ate 1942, ten-
do, durante esse periodo, ocorrido apenas a promulgação de algumas leis
de caráter restrito e de curto prazo de vigêncial18. Em 20 de agosto de
1942, o Decreto-Lei nQ 4.598 iniciou a formação de um corpo legislati-
vo especifico, a parte, para regular a locação residencial. Esse decre-
to estabeleceu o congelamento de alugueis pelo periodo de dois anos,
fixou as bases para o cálculo do valor do aluguel e limitou, a casos
especiais, a possibilidade de despejo do inquilino.

Ate 1946, quando foi proaul qada uma nova Lei do Inquilinato,
surgiram ainda três decretos relativos ã locaçãol19. O primeiro deles,
de 1943, estabeleceu, entre outras coisas, a ampliação da possibilida-
de de retomada do prédí o . O segundo decreto, de 1944, prorrogava o con-
gelamento de alugueis ate 31 de agosto de 1945; previa o rateio, entre
locador e locatário, do pagamento de tributos; e " ... rotulava como cri-

115 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 1.308, de 31.05.39.
[s .n , L] .

117 O Direito das Obrigações é a parte do CõdigoCivil relativa aos con-
tratos em geral.

118 A respeito da primeira regulamentação das locações e suas bases,
ver NUSDEO,Fábio. Nova Lei do Inquilinato. são Paulo, Revis ta dos
Tribunais, 1965. p , 19-21.

119 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 5.163, de 31.12.43.
[s .n , L] .

Decreto-lei n9 6.739, de 26.07.44.

Decreto-lei n9 7.466, de 16.04.45.

[s.n. t.].
[s.n.L] .
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me contra a economia popular a infração a quaisquer dispositivos seus,
liberando, porem, o aluguel de predi os cuja construção se iniciasse após
a sua entrada em vigor".120 O ~ltimodeles, de 1945, dilatava o prazo
de vigência do regime anterior ate 31 de agosto de 1946 e " ... contem-
plava o caso de concessão de despejo de imóveis destinados a mutuários
dos Institutos e Caixas de Previdência"121.

A legislação relativa à locação de imóveis tem uma grande
importância, principalmente por ter sido elaborada numa epoca em que se
verificaram os primeiros surtos industrializantes e que contingentes
cada vez maiores de trabalhadores foram atraldos às cidades. Isso fez
com que se tornasse cada vez mais senslvel o problema habitacional, o
qual já vinha sendo levantado pelas classes trabalhadoras em função se-
ja dos altos custos do aluguel, seja da dificuldade de acesso ã casa
prôpri a122. Consi derando , então, a necessi dade de prover as condi ções
de fixação dos trabalhadores exigida pelas atividades urbano-indus-
triais, o que não vinha tendo uma contrapartida satisfatôrianoque diz
respeito à construção de moradias populares, tantoainiciativadosIns-
titutos de Previdência em propiciar o financiamento habitacional,quan-
to o conjunto de leis referentes ã locação assumem importância no qua-
dro das pollticas sociais do período.

Contudo a relevância dessas iniciativas vincula-se, muito
mais, ao seu caráter polltico do que ã sua capacidade de encaminhar a
solução para os problemas habitacionais do Pals. Nem a magnitude dos

120 NUSDEO, op. cit., nota 118, p.22.
121 Ibidem, p.22.
122 Conforme documentos reunidos por Edgar Carone no livro "Movimento

Operário no Brasil (1877-1944)" pode-se verificar que a questão ha-
bitacional, desde o início da industrialização, principalmente no
Rio e são Paulo, vinha sendo alvo de discussões não só da p'arte dos
trabalhadores como também dos poderes públicos. Ao mesmo tempo, é
importante observar que havia uma clara diferenciação no acesso à
moradia entre os operários qualificados e os não qualificados. En-
quanto estes últimos tinham que recorrer às casas de cômodos (pré-
dios subdivididos de maneira precária, servindo de abrigo para vá-
rias famílias), os pri~eiros, com um nível salarial mais alto, en-
contravam-se em condiçoes de arcar com os altos custos do aluguel
ou mesmo da construção da casa própria.
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programas de construção de habitações populares levados a efeito - pe-
la abrangência que tiveram - nem a polltica de congelamento de alu-
guéis - pelas limitações que lhes são inerentes-justificariam uma afir-
mação nesse sentido.

De outro lado, o reduzido volume dos investimentos destina-
dos ao setor, pelos IAPs, nao dá respaldo ao estabelecimento de uma re-
lação entre esses programas e as poss;veis necessidades de expansão da
Industria da Construção Civil.

Sendo assim, o mecanismo clientellstico presente na conces-
são de financiamentos habitacionais pelos IAPs e o potencial de coop-
tação subjacente ã legislação que regulava as locações parecem ser os
pontos centrais da polltica habitacional do perlodo.

2.2.7 - Política social e autoritarismo

o per;odo 1937-45 representou uma nova etapa de um processo
de modernização que vinha-se delineando desde a Pl"imeira República eque
teve, em 1930, um importante ponto de inflexão. Esse processo foi en-
cabeçado pelo Estado, que assumiu uma forma autoritário-paternalista,
centralizadora, burocrática e corporativa.

A convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte, em
1933, não significou necessariamente a existência de um sistema politico
democrático no Brasil nos anos imediatamente posteriores a 1930. Em pri-
meiro lugar, a própria composição dessa Constituinte não foi plenamen-
te democrãtica, pois resultou de um p1enãrio composto por membros elei-
tos.por voto direto nos estados e também por representantes c1assis-
tas123, ou seja, a sua organização foi uma combinação de principios de-
mocrãticos e corporativi5tas.

Por outro lado, durante a maior parte do tempo em que vigo-
rou a Constituição de 1934, o Pais foi governado atraves de decretos

123 Pelo decreto de convocação da Assembléia Constituinte era a seguin-
te a sua composição: 214 representantes eleitos diretamente pelo
povo e 40 por organizações de classe ou profissionais (18 emprega-
dos, 17 empregadores, 3 profissionais liberais e 2 funcionários ci-
vis). ERICKSON, Kenneth Paul. Sindicalismo no processo político
no Brasil. são Paulo, Brasiliense, 1979. p.42.
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t: sob a vigencia de estado de s'ítio124, configurando um quadro polltico
de cunho autoritârio. Esse quadro foi reforçado com a promulgação da
Lei de Segurança Nacional em 1935, que, conformeWerneckVianna125

, re-
presentou para as lideranças sindicais o inTcio do Estado Novo.

A Constituição de 1937 eliminou definitivamente os traços
democrâticos da Carta de 1934, estabelecendo a intervenção federal nos
estados. proibindo a organização sindical independenteefechandoosis-
tema polltico, com a dissolução do Congresso Nacional, das Assembléias
'_eqislativas dos Estados e das Câmaras Municipais126

.

O autoritarismo do Estado Novo combinou-se com uma fórmula
~atprnall~ca de atuação. A postura governamental de tipo paternalista
manifestava-se seja através de medidas concretas - legislação traba-
lhista e salãrio-mTnimo -, seja através de um discurso que apresenta-
va essas iniciativas como uma outorga de benesses.

Esse procedimento veio contribuir para o esvaziamento do mo-
vimento operãrio, ã medida que, encaminhada dessa forma, a polit ica so-
cial encobria a importância que tiveram, para a sua formulaçao, as pres-
soes e reivindicações das classes trabalhadoras.

O Estado autoritãrio-paternalista do pós-3D engendrou uma
estrutura centralizada tanto a nTvel do processo decisório como a nT-
vel administrativo. Tal estrutura viabilizou-se através da formação de
um aparato burocrãtico, que, a partir de 1930, tornou-se cada vez mais
complexo e abrangente. A articulação de um conjunto de departamentos,
conselhos e outros aparelhos administrativos, anteriormente dispersos
pelos ministérios então existentes, juntamente com a criação de novas
instituições deram origem a uma estrutura que tinha, em órgãos especia-
lizados, os elementos de operacionalização das diretrizes traçadas pelo
poder executivo.

Esse impulso de centralizar e burocratizar a atuação do Es-
tado concrat í zou-se através da formação de uma série de organismos tais

124 ERICKSON, op. cit., nota 123, p.35.
125 VIANNA, op. cit., nota 12, p. 199-200.
126 DIAS, Floriano de Aguiar. Constituição Federal de 1937.

Constituições do Brasil. Guanabara, Libes Juris, 1975.
614, 623, 624, art. 138, 176 e 178.

In:
v.1, p ,



como: o Ministério do Trabalho, Indiis tr ia e Comercio (1930), o Ministé-
rio da Educação e Saude Publica (1930), o Conselho Nacional do Café
(1931), o Conselho Federal do Comercio Exterior (1934), o Instituto do
Açiicar e do ,1l;lcool(1933), o Conselho da Economia Nacional (1937), o
Conselho Nacional do Petrâleo (1938), o Instituto Nacional do Mate
(1938), o Insti tuto Brasi leiro de Geografia e Estatlstica - IBGE (1938), o
Conselho Nacional de Polit ica Industrial e Comercial (1944), entre outros.

Esses ôrgãos foram propostos com a finalidade de atuar sobre
o conjunto das questões sociais e econômicas, traduzindo, na sua forma
de ação, uma nova confi guração da re1ação Estado-soci edade e uma reori-
entação das relações entre as classes sociais. Essa nova configuração
foi,no pôs-30,profundamente marcada por princlpios corporativistas127.

As instituições que se formaram nessa fase organizaram-se de
modo a estabelecer uma completa rede hierarquizada, que apresenta um
traço comum, qual seja, o de serem perpassadas pelo Estado, que, ditando
as regras e exercendo o controle de seu funcionamento, se erigia como
instância superior no sistema de decisões.

No que diz respeito ã política social, do ângulo das clas-
ses subalternas, é na legislação sindical, na Justiça do Trabalho e na
Previdência Social que se observa, com maior nitidez, as característi-
cas do corporativismo.

A questão sindical foi tratada de modo a enfraquecer a or-
ganizaçao dos trabalhadores, impedindo a sua organização autônoma,
criando sindicatos verticalizados e atrelados ao Estado, proibindo a

127 Para efeitos deste trabalho foi adotada a concepção explicitada por
Erickson na sua obra "Sindicalismo no processo político no Brasil".
Para ele, "Estado Corporativista ê aquele cuja cultura política e
instituições refletem uma concepção hierárquica e orgânica da so-
ciedade. Sustentando que o bem geral deve prevalecer sobre interes-
ses particulares, este conceito de sociedade confere seu caráter
particular a estruturas e processos do sistema político no qual o
Estado serve como árbitro sobre uma hierarquia de associações de
empregados e empregadores, organizadas em linhas que refletem as
principais atividades econâmicas da nação. As hierarquias de a~-
sociações são simêtricas para empregados e empregadores,asseguran-
do contato institucionalizado entre ambos em todos os níveis. Na
teoria corporativista, tal contato permite que a cooperaçao e a so-
lidariedade sccial substituam os conflitos de classe e a desordem
social".

81
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criação de organ ismos que reuni ssem hori zonta 1mente seus órgãos de c1as-
se, exigindo reconhecimento pelo Estado de qualquer de suas entidades
e impondo-lhes as normas para sua organização.

A Justiça do Trabalho, por sua vez, foi estruturada no sen-
tido de deslocar os conflitos entre capital e trabalho da esfera das
relações diretas para um campo "neutro", que tinha em um representante
do Estado o árbitro capaz de dirimir as divergências.

Quanto ã Previdência Social, a criação de Institutos de Apo-
sentadoria e Pensões deu-se no sentido de reunir os trabalhadores por
categorias profissionais em estruturas verticais bastante diferencia-
das no que diz respeito ã sua própria organização interna e aos benefi-
cios e serviços que mantinham. Disso resultou um sistema previdenciá-
rio que, impedindo a união da classe trabalhadora em torno de reivin-
dicações comuns, acabou por se tornar um elemento a mais no processo
de enfraquecimento do movimento operário.

E importante observar que a polltica previdenciária, do pon-
to de vista do trabalhador, apresentou-se com um duplo sentido. Se, de
um lado, ela foi restritiva, pelas razões acima expostas, de outro, ã
medida que permitiu ãs camadas mais amplas da população urbana o aces-
so a um quadro maior de serviços e beneflcios, teve um caráter compen-
satório.

A Justiça do Trabalho, a legislação sindical e o sistema
previdenciário constitulram-se em importantes instrumentos na formação
de um Estado corporativo, viabilizando a utilização de novas formas de
controle social, orientadas para a criação de uma sociedade onde os con-
flitos fossem substituldos pela cooperação entre as classes.

Essa visão corporativista, baseada numa concepção hierárqui-
ca e orgâni ca da soci edade128, pressupunha a organi zaçào não só dos tra-
balhadores, mas tambem das classes patronais em sindicatos, igualmente
constituldos de acordo com o ramo de atividades econômicas.

Se o novo sindicalismo teve como conseqUência para os tra-
balhadores um enfraquecimento polltico e um maior controle sobre a sua
organização enquanto classe, para os empresários permitiu o fortaleci-

128 ERICKSON, op. cit., nota 123, p.13.
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mento da categoria face ao Estado e às demandas do operariado. Isso
porque a congregação do empresariado nos seus respectivos orgaos de
classe, tanto pelo tratamento diferenciado que recebiam do Estado vis-
-à-vis os organismos classistas do operariado quanto pela articulação
de interesses comuns - de defesa e de reivindicações -, propiciou aos
mesmos, dentro da nova estrutura, uma atuação politica mais efetiva.

Como Ja se viu anteriormente, o regime estadonovista condu-
ziu um processo de reformas politicas, econômicas e sociais que, em
conjunto, representaram a passagem definitiva de uma sociedade de base
agrãria para uma sociedade urbano-industrial. Esse processo de transi-
ção pode ser analisado a partir do conceito de modernização conserva-
dora desenvolvido por Barrington Moore Junior129•

A partir da anãlise do desenvolvimento do capitalismo na
Alemanha e no Japão, principalmente, o autor destaca que a transição
para a industrialização se realizou atraves de uma "revolução vinda de
cima", ou seja, o poder politico permaneceu nas mãos de uma "elite pro-
prietãria" que chefiou a condução de reformas modernizantes das estru-
turas sociais. No curso desse processo, as elites proprietãrias esta-
beleceram uma coligação com setores comerciais e industriais emergentes.

Segundo o mesmo autor, a modernização efetuada nesses mol-
des implica a preservação, tanto quanto possivel, da estrutura social
anterior. Ao mesmo tempo, requer o estabelecimento de um Governo for-
te, de um sistema administrativo uniforme, bem como a criação deumcõ-
digo de leis e de um sistema de tribunais mais ou menos homogêneo. Alem
disso, esse Governo estimula e coordena o desenvolvimento econômico,
controlando ao mesmo tempo as classes subalternas, que pagam todos os
cus tos dessa modern ização. Ã medi da que o Estado não rompe com a estrutu-
ra anterior, necessita estabelecer uma chefia muito hábil para poder li-
dar com os diferentes interesses em jogo, o que implica o estabeleci-
mento de uma mãquina burocrática e de um aparato repressivo forte, pa-
ra evitar pressões radicais. Em suma, verifica-se um certo distancia-
mento Governo-sociedade.

129 MOORE JONIOR, Barrington. As origens soc~a~s da ditadura e da de-
mocracia: senhores e camponeses na construçao do mundo moderno.
Lisboa, Cosmos, Santos, Marins Fontes, 1975. p.499-5Z1.
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No caso brasileiro, esse processo foi protagonizado, a par-
tir da tomada do poder em 1930, por representantes das oligarquias dis-
sidentes do grupo que detinha a hegemonia no perlodo anterior, ou se-
ja, a burguesia agroexportadora. O grupo que empolgou o poder polltico
nao se assumi u como representan te de nenhuma fração de classe e não te-
ve condições de apresentar um projeto seu de desenvolvimento que pu-
desse ser apresentado como alternativo ao modelo agroexportadoremcri-
se. Essa impossibilidade de propor uma solução alternativa foi também
sentida pelas demais frações da classe dominante em cena naquela con-
juntura: o setor ligado ã economia agroexportadora havia sido derrota-
do politicamente e estava economicamente enfraquecido pela crise que
vinha enfrentando, e a burguesia industrial era incipiente dada a sua
relativa juventude130•

Nessa situação, verifica-se um relativo afastamento do Es-
tado em relação ã sociedade, o que lhe permitiu levar adiante um pro-
jeto de desenvolvimento do capitalismo brasileiro, que, sem romper com
a estrutura social anterior, iria favorecer a industrializaçãodoPals.
Não se pode dizer que houvesse um projeto definido e nitidamente vol-
tado para o setor industrial. Mais ainda, num primeiro momento, tendo
em vista a dependência da economia como um todo do setor agroexporta-
dor, o Estado adotou medidas de sustentação desse setor, que tambémre-
presentaram estlmulos ã industria. Essas medidas, somadas ã iniciati-
vas especificamente voltadas ã essa atividade, formaram um quadro pro-
pfcio ã industrialização.

Assim, "... a ação do Estado - no nhel econômico,certamen-
te, mas sobretudo com relação ã moldura institucional até então em vi-
gor - foi, indiscutivelmente, decisiva para a aceleração da industria-
lização e para a consolidação do setor industrial como eixo fundamen-
tal da dinimica de acumulação no pals"131.

130 HEIRELLES, José. Notes sur 1e rô1e de l'ftat dans 1e deve10pprnent
du cap í t al í sme industrie1 au Bres i l. Critiques de 1'Éconornie Po-
1itique, Paris, Maspero (16-17): 99, abr./set., 1974. --

VIANNA, op. cit., nota 36, p. 139.
131 MEIRELLES, op. cit., nota 130, p.94.
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As modificações institucionais levadas a efeito pelo Estado
a partir de 1930 estabeleceram fundamentalmente dois caminhos-para con-
duzir o processo que havia sido deflagrado. De um lado, apresentam-s€
as medidas de centralização que - atraves da supressão das taxas que
incidiam sobre o comercio inter-regional, do controle politicodas uni-
dades regionais e da criação de õrgãos que iriam traçar diretrizes cen-
trais para as questões relativas ã economia nacional - tiveram como ob-
jetivo a construção de um "espaço econômico integrado"132•

De outro lado, foi implementada uma politica de regulamen-
tação dos fatores de produção: os institutos econômicos jã mencionados
atuaram no sentido de buscar uma maior racionalização dofatorcapital;
e a legislação trabalhista teve por objetivo disciplinar o fator tra-
balho.

Com relação ã politica trabalhista, ate 1937, as medidas to-
madas pelo poder publico não faziam parte de um todo integrado e sis-
temãtico, o que foi sendo construido paulatinamente ate 1943, quando a
CLT reuniu e organizou toda a legislação existente. Pode-se dizer que
a partir de então ficou estabelecido um cõdigo que ordenou as relações
entre capital e trabalho, o qual sofreria alterações de vulto somente
no periodo posterior a 1964.

Afora a regulamentação do trabalho levada a efeito neste pe-
riodo, outras medidas relacionadas com os setores sociais, principal-
mente as relativas ã ãrea de educação, tiveram o mesmo sentido de dar
suporte ao processo de industrialização em curso.133

Como se pode observar, a politica social implantada nesse
periodo desempenhou um importante papel nesse processo.

Da mesma forma que a politica social, a politica econômica
do Governo brasileiro, no põs-37, orientou-se mais diretamente para o
fornecimento das precondições exigidas pelo desenvolvimen~o do setor
industrial.

132 MEIRELLES, op. cit., nota 130, p.95.
133 A grande ênfase conferida à educação profissionalizante está cla-

ramente vinculada às necessidades de formação de mão-de-obra para
as atividades urbano-industriais em expansão.
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Teve importância, nesse contexto, a s í tuação-dé guerra., que,
I

tornando mais claras, para o poder publico, as debilidades da economia,
provocou a implementação de projetos, tais como o da siderurgia nacio-
nal de grande porte e o estabelecimento de medidas visando ã explora-
ção do petróleo.

Dentro do conjunto de determinações traçadas pelo Governo,
durante o Estado NOV0134, assumiram maior importância para o desenvol-
vimento do setor industrial a restrição das importações de bens de con-
sumo e o concomitante favorecimento da importação de bens de equipa-
mento e intermediãrios135.

Fina 1mente, a parti cipação do Bras i1 na guerra contra as for-
ças fascistas contribuiu para o fortalecimento do pensamento liberal e
democrãtico que vinha sendo veiculado por setores da elite, acabando
por provocar um enfraquecimento do autoritarismo estadonovista.

No final do processo, estabeleceu-se um novo pacto social
que inaugurou umâ nova fase na vida politica do Pais.

2.3 - O Período 1946-64
2.3.1 - Introdução

A derrota do fascismo, ao final da Segunda Guerra Mundial,
suscitou uma contradição no interior do sistema politico brasileiro:
tendo o Brasil participado do conflito ao lado das forças democrãti-
cas, sob que justificativa se manteria internamente um regime dita-
tori a17

Nesse quadro, de um lado, as forças liberais - anticomunis-
tas e.antinacionalistas -, aglutinadas basicamente em torno da União

134 A participação do Brasil na guerra criou uma situação na qual, tem-
porariamente, alguns preceitos da legislação trabalhista foram sus-
pensos em função das necessidades da produção industrial (jornada
de trabalho, férias e horas extras, basicamente).

135 MElRELLES, op. cit., nota 130, p.97.
DEAN, Warren. A industrialização

Paulo, Difel, [s.n.J p.ZZ8.
de são Paulo (1880-1945). são
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Democrãtica Nacional (UDN), passaram a exercer pressão no sentido do
cumprimento dos preceitos da Carta de 1937, que estabelecia o fim do
mandato de Getulio Vargas em 1943. De outro lado, Getulio Vargas, per-
cebendo a inevitabilidade da democratização, adiantou-se ao processo
tomando medidas que garantiriam a sua permanência como articulador da
nova conjuntura que se estava divisando136. De fato, Getulio Vargas
manteve-se como figura dominante em todo o periodo, apesar de ter sido
destituido do poder pelos militares em 29 de outubro de 1945.

A nova Constituição promulgada em 1946, na realidade, nao
representou uma ruptura com o espirito do Estado Novo. Ela apenas crt ou
instrumentos institucionais para o funcionamento dessa nova ordem de-
mocrãtica, estabelecendo eleições livres e direitos civicos a popula-
ção e restaurando formalmente o sistema federativo. Manteve-se, no en-
tanto, a centralização de poder, que, no nivel da representação das
forças economlcas, se expressava na estrutura corporativista das ins-
tituições, elementos caracteristicos do periodo anterior.

O periodo que se inaugurou em 1946 trouxe ã tona, como tra-
ço fundamental, o tipo populista137 de relação Estado-sociedade, que
vigorou até 1964.

136

137

Getúlio Vargas promulgou a Lei Constitucional n9 9 em 28 de feve-
reiro de 1945, que" ... restabelecia a federação, eliminava a forma
corporativa de representação, restaurando o sistema do voto direto
para a eleição de todos os postos políticos executivos, inclusive a
Presidência da República". VIANNA, op. cit., nota 12, p ,246.
Além disso, criou dois partidos políticos, o Partido Trabalhista
Brasileiro(PTB), e o Partido Social Democratico(PSD), promulgou o
Código Eleitoral e concedeu anistia política.
A concepção de populismo adotada neste trabalho é aquela desenvol-
vida por Francisco Carlos Weffort em seu trabalho "O Populismo na
política B~asileira", que poderia ser sintetizada na seguinte pas-
sagem: "o populismo é produto da longa etapa de transformações por
que passa a sociedade brasileira a partir de 1930. Como estilo de
governo, sempre sensível às pressões populares, ou como política de
massas, que buscava conduzir, manipulando suas aspirações, o popu-
lismo só pode ser compreendido no contexto do processo de crise po-
lítica e de desenvolvimento econômico que se abre com a revolução
de 1930".
WEFFORT, Francisco C. O populismo na política brasileira. In:

FURTADO, Celso. Brasil: tempos modernos. Rio de Janeiro, Paz e
Terra, 1968. p.49-50.

•
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No entanto e importante salientar que a formula populista de
mando apresentou uma composição de elementos que não se mantiveram ho-
mogêneos no decorrer de sua existência.

Ate o inicio da decada de 50, ou seja, durante o Governo. Du-
tra, sustentou-se uma politica de insensibilidade em relação às deman-
das das classes trabalhadoras cotejada com mecanismos de legitimação de
tipo paternalista.

Getulio Vargas, na campanha para as eleições presidenciais
de 1950, conduziu uma politica de mobilização das massas em torno de
questões gerais como inflação, custo de vida, bem-estar social - arti-
culadas no tema de desenvolvimento industrial de base nacional -, mon-
tando as bases de uma nova estratégia de poder que iria marcar todo o
periodo populista.

A partir da sua posse, a estratégia de ter nas massas urba-
nas o suporte bãsico da atuação governamental, ao mesmo tempo que per-
mitiu levar adiante os projetos desenvolvimentistas do Estado, abriu
brechas para que as reivindi cações das classes populares ganhassem for-
ça no cenãrio politico nacional.

Foi precisamente esse movimento contraditório, engendrado
pela relação Estado-massas, que acabou por inviabilizar, no final do
periodo, a tomada das medidas necessãrias ao prosseguimento do proces-
so de desenvolvimento econômico.

Em meados dos anos 50, mais precisamente durante o Governo
de Juscelino Kubitscheck, começa a se configurar um modelo de desenvol-
vimento calcado na produção de bens de consumo durãveis e de bens de
equipamento. O primeiro setor foi sustentado pelo capital estrangeiro
e o segundo, pelo Estado, tendo o Plano de Metas traçado as diretrizes
para a implantação desse modelo. A partir de então, tornou-se cada vez
mais inviãvel a formula populista para responder as necessidades que os
rumos tomados pela economia estavam a requerer.

A viabilidade do projeto econômico repousava sobre um au-
mento da taxa de exploração da força de trabalho e sobre a adoção de
uma politica de transferência de valor da sociedade como um todo para
os setores dinâmicos da economia. A tomada dessas medidas, no entanto,
implicaria a perda do apoio politico que vinha sendo dado ao Governo
pela classe trabalhadora. Sendo assim, a alternativa que se impôs foi
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a de utilizar mecanismos econômicos que resultaram na agudização do
processo inflacionãrio, o que, pelos limites que lhe são próprios, nao
conseguiu impedir um aprofundamento da crise, que atingiria seu ponto
crucial no conturbado período da administração de João Goulart. O Es-
tado brasileiro mostrou-se, então, incapaz de tomar as atitudes exigi-
das quer pelo capital, quer pelas classes populares.138

Se, no início, era objetivo dos governos populistas mnhili-
zar controladamente as massas urbanas a fim de obter a base de sus teu-

tação de seus projetos, no final, a mobilização assumiu proporções que
escaparam ao seu controle, levando o Estado a abraçar as bandeiras le-
vantadas pela classe trabalhadora.

A nível das questões sociais, a mudança de patamar da eco-
nomia exigiu do Estado ampliação e rearticulação de suas funções, de
modo a criar condições favorãveis ã implantação de um novo modo de
vida e a suprir as necessidades advindas do aprofundamento da concen-
tração urbana.

Esses requisitos, no plano mais concreto dos diferentes se-
tores sociais, podem ser percebidos, nessa conjuntura, gravitando em
torno de alguns temas bãsicos.

Em relação à Previdência Social, os problemas da unificação
administrativa, da universalização e da uniformização de benefícios e
serviços constituíram-se na tônica do período; na ãrea da saude, esti-
veram em evidência as questões ligadas ao combate às doenças de massa
e ã ampliação da assistência medica; no setor trabalho, as lutas sin-
dicais e a política salarial monopolizaram as atenções dos poderes pu-
blicos; no que di~ respeito à educação, foram a democratização do en-
sino e a qualificação profissional os aspectos que assumiram maior re-
levância; finalmente, a constatação da existência de um expressivo de-
ficit habitacional fez com que a habitação passasse a serencarada tam-
bem como uma questão social.

138 MEIRELLES, op. cit., nota 130, p.104-5.
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2.3.2 - A questão trabalhista
o regime populista deu continuidade as políticas do traba-

lho implantadas no País ap6s a Revolução de 1930 e que se consubstan-
ciaram na Consolidação das Leis do Trabalho promulgada em 1943.

rJo que se refere ã ques tão si ndi ca 1, as a lterações ocorri das
no texto da CLT, durante o período 1946-64, embora não tenham interfe-
rido na estrutura corporativa dos sindicatos, implicaram uma reduçáo de
açao controladora do Governo. Isso se explica em função das caracterís-
ticas dos governos populistas, que procuravam o apoio pollticodaclas-
se operaria, ou seja, a relação que se estabeleceu entre Estado e tra-
balhadores permitiu o fortalecimento do movimento sindical ,que teve,nos
ultimos anos do período analisado, uma destacada atuação política. Du-
rante essa conjuntura, em particular nos anos 1960-64, a praxis opera-
ria extravasou as demarcações do sindicalismo corporativista, tendo-se
registrado a criação, à margem da lei, de organismos í ntcrsí ndi caí s
oper-ár-ios - dos quais o Comando Geral dos Trabalhadores(CGT) foi o mais
importante - e a realização de amplos movimentos sindicais reivindica-
tórios e de carater político, que tinham por objetivo exercer pressões
sobre as autoridades.

A ascensão do movimento operario, a partir da segunda meta-
de da década de 50, esta relacionada com o rapido crescimento econômi-
co verificado no País. O desenvolvimento levou ao aumento da taxa de
exp 1oração da força de traba 1ho e à redução do poder aqui si ti vo das ca-
madas da popu 1ação situadas nos nf vei s de remuneração ma is ba ixos ,0 que
tornou as questões salariais em importantes fontes de mobilização sin-
dical e, por conseguinte, em ponto sensível das políticas governamen-
tais na area do trabalho.

O desenvolvimento econômico provocou, também,transfonnações
nas relações sociais e políticas do meio rural brasileiro, que foram
acompanhadas de profundas tensões soci ai s .exigi ndo uma intervenção mai s
profunda do Governo Federal nessas areas. No contexto das políticas
trabalhistas, a analise demonstra que a estratégia do Estado se desdo-
brou em dois níveis, quais sejam, a regulamentação do trabalho e a ex-
tensão da estrutura sindical corporativista às areas rurais,ambos con-
substanciados no Estatuto do Trabalhador Rural.
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Caberia ainda ressaltar que, no per-Iodo 1946-64, se pode
identificar dois momentos significativos em termos de legislação tra-
balhista. O primeiro corresponde aos anos de 1946 e 1947,quandose rea-
gruparam as forças atuantes na política brasileira, e o segundo,que
se estendeu de 1960 a 1964, foi palco de grandes conflitos sociais. Em
ambos assistiu-se a tentativas de introdução de mudanças na legislação
em vigor, sendo que, no contexto sócio-político mais recente,ocorreu a
promulgação do Estatuto do Trabalhador Rural e se esboçaram iniciati-
vas reformi stas que tinham por fina 1idade a subs titução da CLT por um
novo código de trabalho.

2.3.2.1 - O populismo e a questão sindical

Uma das fases mais ricas para a anãlise das políticas na
area sindical, no per-Iodo analisado, foi a que se iniciou com o fim do
Estado Novo e se prolongou ate 1947, ano em que ficaram mais claramen-
te definidos os limites do regime que se estabeleceu no País. Toda a
política sindical subseqUente esteve restrita às regras de jogo então
definidas, podendo-se observar somente um novo e significativo proces-
so de fermentação social, que procurou extravasar essas demarcações,nos
anos de 1960 a 1964.

Durante o processo de redemocratizaçào, a ãrea do trabalho
foi palco de conflitos entre as forças que pretendiam reformas na le-
gislação sindical e as que propugnavam sua manutenção.

Os aspectos e eventos significativos, em termos dessas po-
líticas; relacionam-se com o desdobramento do cursoda redemocratização
que se expressou numa disputa entre frações da classe dominante e que
se estendeu para outras camadas sociais, especialmente aos trabalhado-
res urb anos.

Ate a queda de Getúlio Vargas, em 29 de outubro de 1945,pou-
cas foram as modificações dignas de nota, entre as quais encontra-se o
Decreto-Lei n9 8.080, promulgado a 11 de outubro de 1945, que dispunha
sobre alterações na CLT relativas à organização sindical,propiciandoum
leve afro~xamento dos controles do f1inisterio do Trabalho sobre os sin-
dicatos. Na nova redação do artigo 532 da CLT, por exemplo, relaciona-
do com as eleições sindicais, a posse da nova diretoria nãomais depen-
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dia necessariamente da aprovação das eleições pelo Ministerio do Tra-
balho, desde que não tivesse havido protesto ou não tivesse sido inter-
posto recurso de algum dos candidatos. A redação original do artigo
532 prescrevia a obrigatoriedade da aprovação das eleições pelo Minis-
ter io.

o ano de 1946 caracterizou-se pela edição de vãrios decre-
tos demonstrativos de que a politica governamental oscilava entre ten-
dências liberais e autoritãrias com relação ao movimento operãrio.

O mês de janeiro desse ano assistiu a uma tentativa de re-
formulação da CLT e da politica do Ministerio do Trabalho.Os Decretos-
-Lei nQs 8.739 e 8.740, a pretexto de criarem a Comissão Nacional de
Sindicalização, alteravam substancialmente vãrios preceitos da CLT.Po-
de-se destacar o seu carãter liberalizante em vãriosaspectos,poremnão
a ponto de abrir mão totalmente do conteudo corporativista.

Pelo Decreto-Lei nQ 8.739, extinguiam-se a Comissão de En-
quadramento Sindical, a Comissão do Imposto Sindical e a Comissão Tec-
nica de Orientação Sindical, criadas durante o Estado Novo,cujas atri-
buições e serviços passariam a integrar a Comissão Nacional de Sindi-
calização. Alem disso, essa comissão deveria assumir as atribuições que
a CLT, em 1943, conferia ao t1inisterio do Trabalho em matêr ia de orga-
nização Sindical (Titulo V da CLT) e as relativas ã organização sindi-
cal rural, regulamentadas em 1944139• A mesma tornar-se-ia, portanto,o
órgão supremo da administração publica referente ã organização sindi-
ca 1, enfei xando um formi dâve 1 poder poli tico.

Ela constituir-se-ia, em sua instância superior, de 15 mem-
bros, formando uma administração tripartite, havendocincorepresentan-
tes de cada uma das então existentes confederações de empregados, cin-
co representant~s das confederações de empregadores e cinco represen-
tantes designados pelo Ministro do Trabalho.O presidente da comissão se-
ria eleito por escrutínio secreto entre os próprios membros da mesma.140

139 A organização sindical rural sera abordada com maiores detalhes na
seqUência do texto.

140 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 8.73~, de 19.01.46.
[s.n.t.].
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E interessante observar que a composição desse órgão propi-
ciaria o acesso dos trabalhadores a um volume de recursos políticos
muito importantes, acesso esse até então impossibilitado pela estrutu-
ra da CLT, que colocava como mandante supremo, em questões sindicais,a
figura do Ministro do Trabalho. A participação dos trabalhadores em um
organismo que se tornava, por assim dizer, a instância mãxima de deci-
sões e recursos cri ava, apesar de suas 1imitações ,uma situação sem pre-
cedentes na história sindical brasileira, dado que propiciava aos tra-
balhadores condições para exercerem pressões mais diretas juntoao apa-
relho estatal. As limitações prendem-se ã preservação do espírito cor-
porativista nas questões sindicais presente nas competências dessa co-
missão, onde figurava a de " ... incentivar a harmonia entre as classes
e a justiça social, contribuindo para maior aproximação entre emprega-
dos e empregadores, e introduzindo prãticas conciliatórias que evitem
ou reduzam a ocorrência de dissídios, quer coletivos, quer indivi-
due is ;"!"! Ora, promover a cooperação e a harmonia entre o capital e o
trabalho sob o olhar vigilante e paternal do Estado e a concepção no r-
teadora do corporativismo.

Simultaneamente ao Decreto-Lei nQ 8.739, editou-se o Decre-
to-Lei nQ 8.740, que teve como matéria a regulamentação do primeiro.
Dentre as principais propostas de mudança que esse decreto apresenta-
va, destacam-se as seguintes:

- estabelecia a filiação dos sindicatos ã Comissão Nacional
de Sindicalização, ao invés do reconhecimento dos sindicatos pelo Mi-
nistério do Trabalho, via carta sindical, conforme reza a CLT;

- revogava o preceito que instituía a obrigatoriedade do re-
gistro de todas as associações profissionais no MinisteriodoTrabalho.
Apesar disso, a ~iliação dos sindicatos ã comissão impunha certas re-
gras de funcionamento e concedia certos direitos, como, por exemplo, o
de representação da categori a junto aos órgãos piiblicos ,mantendo-se as-
sim certos preceitos da CLT. Esse fato implicava que, embora não esti-
pulasse a obrigatoriedade da filiação, a lei deixava marginalizadas as
entidades sindicais independentes;

141 BRASIL, op , c í t , , nota 140, art. 29, parágrafo 29.
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- abrandava o controle politico-ideolõgico sobre os sindi-
catos, o que se percebe com a revogação do item "a" do artigo 530 da
CLT. Esse item vetava a eleição para qualquer cargo nos sindicatos ou
o exercfcio de qualquer tipo de representação da categoria aos que pro-
fessassem ideologias incompatfveis com as instituições ou com os inte-
resses da Nação. Ampliava-se, portanto, a liberdade de escolha dos di-
rigentes sindicais;

- invalidava o artigo 516 da CLT que proibia o reconheci-
mento de mais de um sindicato representativo da mesma categoria econô-
mica ou profissional, ou profissão liberal, em uma dada base territo-
rial. Essa medida representava outra grande mudança, uma vez que derru-
bava o principio da unicidade sindical.

Os Decretos-Lei nQs 8.739 e 8.740 tiveram uma vigência ex-
tremamente curta, o que faz supor que não devem ter sido pos tos em prã-
tica. A sua importância, contudo, reside no fato de se constitui rem,
até 1964, numa das tentativas de modificação mais profunda da parte da
CLT relativa a organização sindical. Indlcavam a existência, no apare-
lho estatal, de forças dispostas a alterarem substancialmente alguns
aspectos da estrutura corporativa da organização sindical brasileira.A
sua revogação ,no Governo Gaspar Dutra ,através do Decreto-Lei n9 8.987-A,
de 15.02.46, é indicadora de que essa reforma não contava com respaldo
polftico e de que as classes dominantes não estavam inclinadas a abrir
mão,diante do quadro de reformulações que vivia a sociedade brasileira,
de uma polftica tão eficaz quanto a concebida pela CLT para produzir a
"paz social".142

Uma das mais importantes iniciativas relacionadas comaques-
tão sindical do per-Iodo populista foi a edição do Decreto-Lei nQ 9.070,
de 15.03.46, que dispunha sobre a suspensão ou abandono coletivo do tra-
balho. Esse decreto, mais conhecido como Lei de Greve, ao estabelecer

142 A falta de respaldo político a essa tentativa de reformulação da
CLT é explicada por Ricardo Haranhão da seguinte maneira:",., con-
siderado excessivamente ousado pelos setores empresariais preocupa-
dos com as paralisações crescentes, e atacado pela esquerda como
fator de divisão da classe trabalhadora, o decreto permaneceu le-
tra morta e foi rapidamente esqueddo."HARANHÃO,Ricardü. Sindica-
~ ~ ?~mocratização. são Paulo, Brasiliense, 1979. p.45.



o direito de greve e os criterios e procedimentos a serem obedecidos
nos casos de paralisação do trabalho, acabou por reafirmar a orienta-
çao corporativista da CLT na condução da polltica sindical.

Na exposição de motivos, constante nesse mesmo decreto,rea-
firmava-se, também, o papel da Justiça do Trabalho comoinstituiçãoau-
tônoma, a quem cabia dirimir os dí ss Idí os entre empregados e emprega-
dores.

Esse preâmbulo da Lei de Greve na realidade reafirmava um
conjunto de procedimentos e instituições que se estabelecerem após a
Revolução de 1930 e, em especial, relevava o papel da Justiça do Traba-
lho, que arbitraria acima dos interesses particulares, submetendo as
forças em conflito ã "justa razão" e ao "interesse coletivo".

E importante notar que a lei, embora estabelecesse o direi-
to de greve, somente permitia a sua realização, em ultima instância,
após percorridos todos os meios legais disponlveis e nela estipulados
e, ainda assim, somente para determinadas atividades econômicas. Pri-
meiramente, todos os dissldios coletivos deveriam ser obrigatoriamente
submetidos ã conciliação previa ou ã decisão da Justiça do Trabalho. A
conciliação relativa ã ocorrência de dissldio, capaz de determinar a
cessação coletiva de trabalho, seria de competência do Departamento Na-
cional do Trabalho ou das Delegacias Regionais. Se houvesse concilia-
çao, essa deveria ser homologada pelo Tribunal do Trabalho.

A lei, no entanto,não permitia,sob nenhuma hipótese,o exer-
cfcí o do direito de greve nas atividades definidas como fundamentais.143

No caso dessas, quando não houvesse conciliação, a lei estabelecia que
o processo deveria ser remetido ao tribunal competente. Se, contudo,
ocorresse paralisação por parte dos empregados nas atividades fundamen-

143 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 ~070, de 15.03.46.
[s.n.t.] .

No artigo 39 são definidas as atividades fundamentais: "..• as ati-
vidades profissionais desempenhadas nos serviços de água, energia,
fontes de energia, iluminação, gás,esgotos,comunicações, transpor-
tes, cargas e descargas; nos estabelecimentos de venda de utilida-
de ou gêneros essenciais ã vida das populações; nos matadouros; na
lavoura e na pecuária; nos co1egios,esco1as,bancos,farmácias, dro-
garias, hospitais e serviços funerários; nas indústrias básicas ou
essenciais ã defesa nacional".
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tais, esses incorreriam em falta grave, e a mesma autorizava a res cisào

de seus contratos de trabalho. No caso de empregados estáveis,essa de-
pendia de autorização daquele tribunal.

Para as atividades acessórias144, a lei estabelecia que se-
ria facul tada às partes que as desempenhassem ,depoi s de ajui zado o di s-
sidio, a cessação do trabalho ou fechamento do estabelecimento. Nesse
caso, sujeitar-se-iam ao julgamento do tribunal, tanto para os efeitos
da perda do salãrio quanto para o respectivo pagamento durante o fecha-
mento. Estabelecia ainda que a cessação ou o fechamento seriam consi-
derados justificados, sempre que o vencido não cumprisse imediatamente
a decisão. No caso de paralisação em desatenção aos processos e prazos
conciliatórios ou decisórios previstos na lei por parte de empregados
em atividades acessórias, também se incorreria em falta grave, que re-
presentava a possibilidade de rescisão do contrato de trabalho, obede-
cendo aos mesmos precei tos estabeleci dos para os empregados em ati vida-
des fundamentais.

Para os empregadores, a lei determinava que o fechamento do
es tabe 1ecimento ou a sus pensão do servi ço por mo tivo de di ss idi o de tra-
balho em desatenção aos processos e prazos conciliatórios e decisórios
ou a falta de cumprimento às decisões dos tribunais competentes impli-
caria, entre outras coisas, a obrigação do pagamento de salãrios em do-
bro.
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Esse decreto representou, seguramente, uma inovação na poli-
tica trabalhista, tomando-se como ponto de referência as determina-
ções prevalecentes durante o Estado Novo. Nesse periodo, a greve
e o "lockout" eram terminantemente proibidos, tendo isso se expressado
inclusive em preceito constitucional.145

O exame do conteúdo da Lei de Greve deve ser referi do ã con-
juntura polltico-social da epoca. O contexto do pôs-guerra e da libera-
lização do regime produziu uma intensamovimentaçãopolltico-partidãria
e sindical. Multiplicavam-se, após longos anos de fechamento político,

144 BRASIL, op , cito, nota 143. No parágrafo 29 do artigo 39 são defi-
nidas como acessórias as atividades não classificadas comofunda-
mentais.

145 DIAS, op. cit., nota 37, art. 139.
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movimentos reivindicatõrios e grevistas no seio da classe trabalhado-
ra, que se mobil izou com o objeti vo pri nci pa 1 de repor a perda do poder
aquisitivo dos salários.

A vital idade da mobil ização dos trabalhadores impunha as c1as-
ses dominantes a necessidade de controlar esse movimento. A iniciativa
governamental de estabelecer a legalidade da greve funcionou como for-
ma de esvaziamento de reivindicações dos trabalhadores,que a essa epo-
ca incluíam o direito de greve. O estabelecimentodessedireito,ao mes-
mo tempo em que vinha ao encontro de demandas do operariado, represen-
tava, paradoxalmente, a frustração de suas reivindicações, uma vez que
as restrições a ele impostas acabaram por esvaziar o conteudo do con-
flito entre capital e trabalho.

Outro evento importante que demarcou ,ao 1ado da Lei de Gre-
ve, o contorno básico das políticas trabalhistas durante o populismo
foi a promulgação do Decreto-Lei n9 9.502, de 23.07.46.A sua importân-
cia reside, precisamente, no fato de que, as vésperas da promulgação da
Constituição democrática de 1946, se manifestou a rigidez da política
governamental em relaçãoãs atividades dos sindicatos,ampliando-se ain-
da mais certas restrições - já constantes na CLT - com vistas a coibir
a atividade político-partidária dentro das organizações sindicais.

A alteração introduzida pelo Decreto-Lei n9 9.502 no artigo
521 da CLT, que dava as condições para o funcionamento dos sindicatos,
ampliava a lista de restrições, acrescentando dois itens ao texto ori-
ginal: proibia a cessão da sede do sindicato para entidades político-
-partidárias e proibia a organização, no sindicato, de atividades que
não estivessem previstas na CLT. Esses acréscimos indicam que o Gover-
no pretendia manter separadas da atuação dos sindicatos as atividades
político-partidfrias.

Alem dessa modificação, a lei ampliava a listadas delibera-
ções dos sindicatos que deveriam ser tomadas por escrutínio secreto
(referidas no artigo 524 da CLT) e, ainda, estabelecia outras normas
referentes ao processo de eleições sindicais - normas essas válidas ate
hoje.

Finalmente, ao lado dos elementos de reforço as regras es-
tabelecidas pela CLT, o Decreto-Lei n9 9.502, ao estipularque a filia-
ção de organismos sindicais nacionais a organizações estrangeiras po-
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deria vir a ocorrer mediante licença prévia do Congresso Nacional, in-
troduzia uma modificação que representava um relativo abrandamento da
legislação, que até então impedia totalmente essa prãtica.

O exame da Lei de Greve e do Decreto-Lei n9 9.502 mos tra que
o Governo Gaspar Dutra, ainda em plena fase de reconstitucionalização
do País, não se dispunha a abrir mão do instrumental político que a CLT
proporcionava para o controle dos sindicatos. Antes o Estado se incli-
nava a reforçar a estrutura corporativa.

r necessãrio ressaltar, no entanto, que nesse momento come-
çaram a despontar no elenco das políticas sindicais novas medidas que
tinham por finalidade, por um lado, o incrementodasprãticas assisten-
cialistas e, por outro, promover um relativo afrouxamento dos contro-
les governamentais sobre os sindicatos. Estas ultimas somente viriam a
ser regulamentadas em uma próxima fase do período populista.

A nova ordem política teve, então, que encontrar outras for-
mas para assegurar a legitimação do Estado perante as classes trabalha-
doras. Foi nesse sentido que se buscou ampliar o uso do Fundo Social
Sindical, o que ocorreu com a promulgação do Decreto-Lei n9 9.615, de
20.10.46, que ~udava a redação do artigo 594 da CLT - onde era disci-
plinado o uso do Fundo -,acrescendo ao ~esmo a possibilidade de utili-
zã-lo para fins de assistência social aos trabalhadores.146

Essa mudança na legislação é.;.outroaspecto de fundamental im-
portância para entender os mecanismos do populismo no que diz respeito
ã política sindical. A ampliação do leque de aplicações do Fundo abria
caminho legal para que as classes dirigentesestabelecessemmaisump~m-
to de apoio para a estratégia de controle das classes subordinadas.Me-
diante uma política de concessão de favores,tentava-secooptaras prin-
cipais lideranças sindicais e segmentos daclasseoperãria,buscando com
isso a neutralização dos seus setores mais combativos.

146 A redaç~o integral do art. 594 passou a ser: "O Fundo Social Sindi-
cal sera gerido e aplicado pela Comissão do Imposto Sindical emob-
jetivos que atendam aos interesses gerais da organização sindical
nacional ou ã assistência social dos trabalhadores".BRASIL. Leis,
decretos, etc. Decreto-lei nl? 9.615, de 20.08.46. [s.n.t.].
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A promulgação da nova constituição147 foi um dos aconteci-
mentos marcantes do ano de 1946, tanto pelo seu conteúdo-expressão de
um pacto que vigorou durante um período da história recente do Brasil -
quanto pelos eventos transcorridos durante a sua elaboração-fruto das
forças e das demandas sociais existentes naquela conjuntura.

Durante os trabalhos da Assemb1êiaNaciona1 Constituinte,pe-
ríodo de grandes debates sobre a questão trabalhista, pode-se destacar
a realização de dois congressos, nos quais foram discutidas importan-
tes questões relacionadas com o ordenamento jurídico da sociedade bra-
sileira e com a legislação do trabalho. Suas conclusões 'representavam
o nível de aspirações de importantes segmentos da sociedade e exerce-
ram, de certa forma, uma influência sobre os constituintes.

O IJ Congresso Brasileiro de Direito Socia1148 propunha uma
ordem legal de cunho comunitarista, na qual a empresa deveri~ cumprir
uma função social, em que os objetivos de lucro se subordinassem aos
interesses do homem. Os congressistas propunham a criação de procedi-
mentos e instituições condizentes com a ordem comunitãria, ou seja, a
criação de amplos e eficientes serviços sociais e a adoção da prãtica
da co-gestão nas empresas, fazendo, tambêm, sugestões para a organização
sindical. Segundo Vianna, a estrutura sindical proposta opunha-se ao
sistema tutelar da CLT, Recomendava o Congresso:

lia)que, para contrabalançar a força organi zada do capi tal,
as instituições políticas, se quisessem subsistir no regime da liber-
dade, devem interessar-se pela organização de associações operãrias efi-
cientes;

b) que ê necessãrio preparar, com urgência,e1ites patronais
e operãrias para a efetivação da autonomia sindical e garantia de sua
parte de responsabilidade na economia nacional. Seguia-se a sustenta-
ção do princípio da autonomia e pluralidade sindicais e a negaçao do
corporativismo sindica1."149

147 A Constituição foi promulgada em 18 de setembro de 1946.
1

1
+8 VIANNA, op , cit., nota 12, p.254-7.

149 Ibidem, p.256.
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Jã O Congresso Sindical dos Trabalhadores,promovidope1oMi-
nistério do Traba1hú, apresentou vãrias sugestões quanto ao direito de
greve, ã figura do delegado sindical, ã concepção vertica1dossindica-
tos e ã autonomia sindical. As posições dos trabalhadores participan-
tes eram bas tante diferenci adas ,variando desde as que propugnavam ma ior
liberdade quanto ã forma de organização dos trabalhadores e irrestrito
direito de greve - defendidas pelos setores majoritários - até propos-
tas que se manifestavam favoráveis à continuidade da estrutura estabe-
lecida pela CLT.150

Os debates havidos em algumas comissões da Assemb1eia Cons-
tituinte retomaram de alguma maneira as discussões e conclusões tira-
das nos congressos referidos.151 Contudo a tônica da redação final da
Carta de 1946 expressou a derrota dos setores que propugnavam por auto-
nomia e liberdade sindicais. Nesse sentido, o texto constitucional e
bastante esclarecedor.

O artigo 159 da Constituição estabeleceu a liberdade de as-
soei ação profissional e sindical, mas submetia à aprovação da lei a for-
ma pela qual os sindicatos se deveriam estruturar, a forma de sua re-
presentação nas convenções do trabalho e, ainda, o exercício das fun-
ções delegadas pelo poder publico. Esse direito ficou, portanto, limi-
tado às demarcações que seriam estabelecidas pela 1egis1açãoordinãria.

Com essa redação, os constituintes não prescreveram direta-
mente nenhuma orientação para a política sindical. Esse fato permitiu,
justamente por falta de uma melhor definição, a continuidade da orien-
tação política subjacente à CLT.

O direito de greve, outra dimensão da po1íticasindica1 ,tam-
bém viria a ser consagrado no artigo 158 da Carta de 1946.Esse artigo,
entretanto, pr-iucu por uma redação ambígua que, por um lado, reconhe-
cia ao trabalhador o exercício desse direito, mas, por outro,ressa1va-
va que a sua prática seria regulada pela lei - havendo de ser, portan-
to, mediatizado pelo Estado. Com isso alcançaram-se dois efeitos: con-
cedia-se mais um direito aos trabalhadores, esvaziando-o,ao mesmo tem-

150 VIANNA, op. cit., nota 12, p.258.
151 'VIANNA, op . cit., p.260-8.
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po, de seu conteudo como instrumento de pressão. Disciplinando o uso
desse direito, recebia o Estado um poderoso instrumento de controle so-
cial, justamente pela inespecificidade de sua formulação enquanto pre-
ceito constitucional, o que o tornava passível, portanto, de manipula-
ções de acordo com os interesses das classes dirigentes nas diversas
conjunturas político-sociais.

O preceito constitucional que consagrava o direito de greve
não vigorou plenamente na legislação ordi nâr ia. Durante todooperíodo,
que se estendeu de 1946 a 1964, vigorou, para efeitos de pratica legal,
o Decreto-Lei n9 9.070, de 1946, anteriormente citado e promulgado an-
tes da vigência da Constituição. Na verdade, o direitodegreve,com ba-
se nesse decreto, valia apenas para os trabalhadores das atividades
consideradas acessórias. Esse fato levou o jurista Evaristo de Moraes
Filho152 a considera-lo inconstitucional, pois contradizia a letra da
Carta de 1946 que não prescrevia restrições dessa ordem.

Após o interregno de 1945 e 1946, pouco se mudou em termos de
legislação sindical, apesar de terem sido grandes as mudanças que se
operaram no plano político. A continuidade do corporativismo sindical,
ao lado de um quadro político partidario pluralista e amplamente demo-
cratico, estabeleceu uma singular simbiose entre essas estruturas.

As contendas políticas entre as frações da classe dominante
envolveram, nesse período, em maior ou menor grau,os trabalhadores.Is-
so se deve ao fato de que a redemocratização e a estrutura política re-
sultante tornaram possível e necess árt a a disputapelovoto popular,pa-
ra garantir o acesso dos grupos políticos ao controle do Estado.Com is-
so, estendia-se o conflito entre os grupos rivais da classe dominante às
c1asses suba lte rnas e ,em parti cu 1a r ,aos trabalhadores das ci dades ,abri n-
do-se,em conseqUência,um espaço maior para a participação dessa classe
no plano político.

Se, por
nismos para dentro

um lado, se lograva ampliar e canalizar os
do sistema partidario legal, por outro, a

antago-
manuten-

152 HORAESFILHO, Evaristo. Anteprojeto do Cõdi~ de Trabalho, apre-
sentado ao Exm~. ~~ Jo~-·~langabêTra: Min-istro-.?~ J-,::sti~.ae ~e~-
cios. Interiores em .?.!. de ma..ESE.de 1963. Rio de Janeiro. [S.ed. ,
1963. p.91.
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çao do corporativismo na area da organização sindical permitiria cana-
lizar as disputas entre capital e trabalho e as reivindicações da clas-
se trabalhadora para dentro do aparelho estatal, exercendo-se, com is-
so, o controle dessa classe.

A legislação sindical do período posterior a 1946,apesar de
em alguns casos ter estabelecido novos controles, teve fundamentalmen-
te o sentido de ampliar o grau de liberdade dos sindicatos.

Dentre as leis promulgadas, caberia destacara Lei n91.667,
de 01.09.52, que revogou a alínea "a" do artigo 530 da CLT ,onde se es-
tabeleciam restrições para as eleições sindicais. Esse texto estabele-
cia que não poderiam ser eleitos, para os cargos administrativos ou de
representação econõmica ou profissional, indivíduos que professassem
" ... ideologias incompatíveis com as instituições ou os interesses da
Naçao". A mesma lei, alem de revogar essa alínea, proibia,sob qualquer
pretexto ou modalidade, a exigência do atestado de ideologia ou qual-
quer outro que visasse a apreciar ou a investigar as convicções polí-
ticas, religiosas ou filosóficas dos sindicalizados. Esse fato,sem du-
vida, representou um importante passo para o aumento da liberdade dos
sindicatos naescolha das suas lideranças. Valesalientar quea sua promul-
gação ocorreu durante o Governo Getul io Vargas, em um momento em que eram
intensos a mobil ização sindi ca 1 e o confl ito en tre as e1ites domi nantes.

Pode-se destacar, ainda, a promulgação da Lei n9 2.693,de 23
de dezembro de 1955, que trouxe novas alterações a alguns preceitos da
CLT. A mais significativa foi a revogação do parãgrafo unico do artigo
530, que, depois de sofrer vãrias alterações nos anos de 1945 e 1946,
terminou por ser definitivamente revogado.Esse dizia respeito,de acor-
do com a ultima alteração em 1946, ã proibição de reeleição de 1/3 da
diretoria e do ccnse lho fiscal dos sindicatos.

Essa alteração na CLT significou tambem a eliminação de em-
pecilhos ã eleição de diretorias dos sindicatos, abrindo a possibili-
dade de se manterem as mesmas equipes no controle das mãquinas sindi-
cais durante vãrios períodos. Na prãtica, o dispositivo legal jã não
se mostrava efetivo em função de consagradas burlas ao seu cumprimento,
o que reforçou a decisão de revogã-lo.153

153 ERICKSON, op. cit., nota 123, p.68.
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A mesma lei, reformulando a redação do artigo 524 da CLT,
ampliava a lista dos assuntos sobre os quais deveria haver decisão por
escrutlnio secreto dentro dos sindicatos. Modificava também os coefi-
cientes e as condições de validação dos pleitos sindicais,constantes no
parãgrafo 49 do mesmo artigo.

Essa mudança pode ser entendida como um aperfeiçoamento dos
mecanismos de controle da CLT no tocante às regras a serem obedecidas
pelos sindicatos, representando uma burocratização ainda maiordos pro-
cedimentos.

Finalmente, hã que mencionar ainda um outro conjunto de mo-
dificações que dizem respeito à regulamentação da atividade de orgaos
do próprio Ministério do Trabalho (Comissão do Imposto Sindical .Comi s-
sao Tecnica de Orientação Sindical e Comissão de Enquadramento Sin-
dical), modificações essas que tiveram o sentido de ajustar o funcio-
namento desses órgãos às prioridades dos diferentes governos populis-
tas154•

O exame do conjunto das mudanças introduzidas na legislação
sindical no periodo populista mostra, retomando o que jãseafirmou an-
teriormente, que as mesmas não afetaram fundamentalmente a estrutura
corporativa, mas produziram uma atenuação dos controles governamentais.

154 o funcionamento da Comissão do Imposto Sindical foi alterado pelos
seguintes documentos:
- Decreto n9 28.411, de 20.07.50, alterou o seu regulamento;
- Decreto n9 40.401, de 2l.ll.56,alterou também o seu regulamento;
- Resolução n9 5.701, de 26.01.61, do Ministério do Trabalho, In-

dústria e Comercio 9ispunha sobre o seu funcionamento;
- Decreto n9 50.270, de 09.02.61, dissolvia a Comissão;
- Decreto nY 50.936, de 12.07.61, revogava o Decreto n9 50.270 do

mesmo ano, restabelecendo a existência dessa Comissão.
A Comissão Técnica de Orientação Sindical, por sua vez, sofreu mu-
danças através dos decretos:
- Decreto n9 28.410, de 20.07.50, alterou o seu regulamento;
- Decreto n9 40.401, de 21.11.56, também alterou o seu regulamento;
- Decreto n9 47.959, de 26.03.60, expedia regimento;
- Decreto n9 51.011, de 24.07.61, dispunha sobre a organizaçãodes-

sa Comissão.
Finalmente, a Comissão de Enquadramento Sindical foi contemplada
pelos Decretos n9 31,359, de 29.08.56, e n9 1.464, de l8.l0.62,que
alteraram o seu regimento.
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No entanto, considerando-se essa questão de uma perspectiva nao mera-
mente jurídico-formal, percebe-se que, em vãrias conjunturas menores
dentro do período analisado, a ação social extravasou amplamente as de-
marcaçoes da lei.

Como jã se mencionou alhures, o sistema populista de gover-
no, em função da relação que se estabeleceu entre o Estado e os traba-
lhadores, permitiu que o movimento sindical, no final do períodoanali-
sado, alcançasse um nível de mobilização, de organização e de parti-
cipação política sem precedentes na hist6ria brasileira. Nem mesmo em
anos recentes esse fenômeno voltou a ocorrer com tal intensidade.

O processo que culminou com a mobilização trabalhadora dos
anos 60 se iniciou com a derrocada do regime do Estado Novo. As mano-
bras varguistas, nos anos de 1944 e 1945, com vistas ã continuidade de
Getulio Vargas no comando do aparelho estatal, levaram-no a estabele-
cer uma aproximação com o operariado mediante a promoção de um grau
maior de tolerância ã prãtica sindical. Iniciou-se, assim,um estilo de
ação governamental que seria dominante em quase todo o períodopopulis-
ta, ã exceção do Governo Gaspar Dutra.

Na passagem do Estado Novo para a democratização, gerou-se
um clima de liberdade relativa que permitiu a manifestaçãodosmovimen-
tos reivindicat6rios dos trabalhadores com maior intensidade, forçando
os limites estabelecidos pela lei. O exame da atuação sindical revela
que a movimentação trabalhista ultrapassou o nível reivindicat6rio, e,
pela primeira vez, essa classe social procurou participar,emescala na-
cional, atraves de seus setores mais organizados,na construção da de-
mocracia no Pals. Registraram-se progressos, tamoém , em relação a au-
tonomia no plano da organização de entidades sindicais.

Os pvi nc ipe is organismos criados pelos trabalhadores, entre
os anos de 1945 e 1947, foram o Movimento de Unificação dos Trabalha-
dores(MUT), as Uniões Sindicais e a Confederação Geral dos Trabalha-
dores do BrasiP55. Esses organismos, alem de nunca terem sido oficial-

155 }~RANHÃO, Ricardo. Sindicatos e democratização (Brasil1945/1950).
são Paulo, Brasiliense, 1979. p.39-70.

ERICKSON, op. cit., nota 123, p. 81-115.
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mente reconhecidos, foram totalmente desarticulados com a repressão de-
sencadeada ao movimento operãrio pelo Governo Gaspar Dutra em 1947., o
que provocou um retorno da atuação si ndi ca 1 aos marcos es treitos da CLT.

O movimento operãrio teve novo alento somente coma volta de
Getulio Vargas ao poder em 1950, quando esse, procurando apoio eleito-
ral da classe trabalhadora, acenou com o retorno ã cidadania que o Go-
verno Gaspar Dutra lhe havia retirado. Em 1952, a eliminaçãoderestri··
ções ã eleição de dirigentes sindicais ampliou ainda mais a margem de
liberdade dos sindicatos, abrindo caminho a que se estreitasse a rela-
ção Es tado-s indi catos, tendo-se ini ci ado - pri nci pa lmente com João Gou-
lart na Chefia do Ministerio do Trabalho em 1953 e 1954 - uma politica
de negociações mais diretas entre o Governo e os trabalhadores156.

A morte de Getulio Vargas, em 1954, interrompeu esse proces-
so de negociações. Os governos subseqUentes foram menos liberais, não
voltando, entretanto, a ocorrer uma politica repressiva semelhante ã do
Governo Gaspar Dutra. Restabeleceu-se, então, uma orientação predomi-
nantemente paternalista que envolvia o " ... assistencialismo social e
um estrito controle governamental sobre os sindicatos para impedir sua
autonomia politica e econ~mica."157

No entanto essas prãticas não foram suficientes para redu-
zir a atividade sindical. Percebe-se, pelo contrãrio, um rãpido ascen-
so do movimento operãri o na fase fi na 1 do Governo Jusce 1 ino Kubi tscheck.

O rãpido desenvolvimento econ~mico, estimulado pelo Governo
Juscelino Kubitscheck, representou, na realidade, um alto custo para os
trabalhadores, ã medida que veio acompanhado de um processo inflacio-
nãrio que redundou na queda do poder aquisitivo dos salãrios. Isso,por
sua vez, repercutiu enormemente sobre o movimento sindical ,contribuin-
do para que ess e se tornasse mais combativo em relação ã defesa de suas
condições de vida.

Durante a decada de 50 e principalmente nos ultimos anos do
decênio, processaram-se importantes alterações no movimento operãrio,

156 MARANHÃO, op. cit., nota 155, p. 114.
157 ERICKSON, op. cit., nota 123, p. 85.
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com a ampliação dos movimentos reivindicatórios e o reaparecimento de
formas de organização independente dos trabalhadores.

Dentre os organismos intersindicais mais importantes surgi-
dos nessa década destacam-se, segundo Lucília de Almeida Neves, o Pac-
to de Unidade Intersindical (PUI) e o Conselho Intersindical dos Tra-
balhadores do Estado de são Paulo, criados em são Paulo, em 1953e 1958
respectivamente. Fundou-se, também em São Paulo, o t1ovimento Sindical
Democrãtico, entidade de orientação conservadora. No Rio de Janeiro,fo-
ram fundadas a Comissão Permanente das Organizações Sindicais(CPOS), em
1958, e o Pacto de Unidade e Ação(PUA) em 1960158•

Os anos 60 trouxeram consigo uma profunda crise política e
economlca. A crise, que se traduziu num rompimento a nível das classes
dominantes, levou o Governo - principalmente após a queda de Jânio Qua-
dros - a buscar novamente uma maior aproximação com o movimento operã-
rio. Esse fato tornaria as autoridades mais sensíveis às reivmdt caçóes
dos trabalhadores, abrindo caminho,assim.para o estabelecimento de uma
nova fase de negociações do Governo com os sindicatos. Ao mesmo tempo,
contribuiu para o fortalecimento das lideranças sindicais e proplcloU
a participação direta dessas em importantes decisões governamentais. 159

Do ponto de vista dos trabalhadores, o estímulo dado pelas
alianças que se estabeleceram com o Estado e as dificuldades econômi-
cas, que elevaram fortemente o custo de vida, tornaram os movimentos
reivindicatórios ainda mais agressivos. t1ais do que isso,elevaramo ní-
vel de consciência do operariado que passou a se ater não so as suas
questões especificas, senão também a opinar e pressionar as autorida-
des, em escala nacional, em favor de grandes reformas sociais. E mais,
buscando projetar o movimento sindical no plano político, organizaram-
-se novos organismos intersindicais, processo que culminou com a cria-
ção, em 1962, do Comando Geral dos Trabalhadores(CGT)160.

158 NEVES, Lucí1ia de Almeida. Q comando geral dos
Brasil 1961/1964. Belo Horizonte, Vega, 1981.

159 ERICKSON, op. cit., nota 123, p.S1-11S.
160 Os organismos intersindicais criados no início dos anos 60 foram o

Forum Sindical de Debates de Santos(FSD),o Conselho Permanente de
Organizações Sindicais(CPOS) e o Pacto de Ação Conjunta(PAC). NE-
VES, op . ci t ; , nota ISS, p.27-S.

traba1hadores
p.27.

no
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Segundo A 1mi no Afonso, ci ta do por Lucil ia A. Neves, as ini ci ati-
vas de formação de organismos intersindicais orlglnaram uma ... es-
trutura sindical aut6noma, embora embrionâria, â margem da tutela do
~1inisterio do Trabalho. O seu ponto alto foi a constituição do Comando
Geral dos Trabalhadores,germe de uma Central Onica de Trabalhadores."161

O CGT, embora não tenha chegado a ser oficializado, era im-
plicitamente reconhecido e respeitado pelo Governo Federal. Isso pode
ser comprovado em vários episódios onde as autoridades federais nego-
ciaram di retamente com a 1ide rança do CGT a condução e/ou o térmi no de
greves gerais convocadas por esse organismo.

A criação do CGT e dos demais organismos intersindicais com
a cumplicidade do Governo Federal e a intensa mobilização sindical,es-
pecialmente a ocorrida no final do perlodo populista, denotam que hou-
ve um real enfraquecimento da estrutura sindical corporativista.162

A reforma das leis trabalhistas tornava-se, assim,umu impo-
sição para importantes segmentos comprometidos com o regime populista.
Com essa finalidade, o prõprio Governo tomou a iniciativadepromover,
durante os anos de 1962 e 1963, estudos e debates - alem de constituir
um grupo de trabalho - com o propósito de reformular a CLT.163

O ponto culminante desse processo foi a publicação do Ante-
projeto de Cõdigo do Trabalho, organizado por EvaristodeMoraes Filho,
em 1963. O Anteprojeto, segundo o autor, procurando adequar a legisla-
ção trabalhista â realidade brasileira, em fase de arrancada para o de-
senvolvimento, propunha a introdução de vãrias modificações â legisla-
ção em vigor. Essas envolviam questões afetas â organização sindical,
ao direito de greve, às normas gerais e especiais de tutela do traba-
lho e â organização da empresa, norteadas pela concepção de direito do
trabalho adotada na Constituição de 1946.164

161 AFONSO,Almino. O passado sem retoque. Folha de são Paulo ,são Pau-
lo, 24 abro 1979. p.3 apud NEVES, op:-cit.-;-notã 15-S:-p.28.

162 ERICKSON,op. cit., nota 123, p.230.

163 BRASIL. Presidente. (João CouLar t ) . Mensagem ao CongressoNacio-
nal }96~. Brasília, Departamento de Imprensa Nacional [s .d~

164 HORAESFILHO, op. c í t . , nota 152, p. 25.
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Dentre as novi dades apresentadas pe 1o Anteprojeto em re 1ação
ã CLT estão, entre outras, as seguintes: inclusão de materia relativa
aos acidentes de trabalho; introdução de matéria relacionada ã coloca-
ção dos trabalhadores, que visava, basicamente, a regulamentar a ins-
tituição de um serviço nacional, pGb1ico e gratuito, de colocação de
mão-de-obra, e, ainda, a estabelecer preceitos que propiciassem admis-
sões preferenciais de empregados (relacionadas comaidadeea saíide das
pessoas); proposição de cuidados especiais ã qualificação da mão-de-
-obra (estabeleceu um contrato de aprendizagem e deu exclusividade ao
SENAI e SENAC para definir as políticas nacionais de aprendizagem in-
dustrial) e ã educação pré-primãria e primãria nas empresas; sugestão
de novas normas de proteção do empreqo-que , além de reforçarem o di rei-
to do trabalhador ã estabilidade (manteve a estabilidade aos 10 anos,
porém cercou esse direito de maiores garantias como, por exemp10,a im-
possibilidade de o empregado com mais de um ano de traba1hoserdispen-
sado sem justa causa), impunham restrições ã liberdade de redução do
quadro de funcionãrios da empresa.

Quanto ao funcionamento da empresa, varlas foram as propo-
sições, dentre as quais se salientavam a criação dos Conselhos de Em-
presas (formas de co-gestão dos empregados nos estabelecimentos com mais
de 100 funcionãrios), a instituição de um regimento interno na empresa
e a criação da função de inspeção do trabalho (fiscalização do funcio-
namento da empresa). Finalmente, o Anteprojeto apresentava sugestões de
participação dos trabalhadores no lucro das empresas e preconizava a
adoção do sa1ãrio-minimo familiar (cota adicional sobre o sa1ãrio,ca1-
cu1ada com base no sa1ãrio-mínimo regional).

Relativamente aos reajustamentos sa1ariais,o mesmo não ino-
vava siçn if icat ivemen te em relação ao estabelecido pela CLT: reduzia o
prazo de vigência do sa1ãrio-mínimo a dois anos, ao invés de três anos
conforme a CLT; mantinha as Comissões de Sa1ãrio-Mínimo; e,fina1mente,
dava ao menor que não estivesse sujeito ã aprendizagem metõdica o di-
reito ao sa1ãrio-mínimo integral.

Quanto ã organização sindical, as mudanças mais significati-
vas que o Anteprojeto preconizava eram a eliminação da contribuição
sindical e a extensão do direito de sindicalização aos funcionãrios pG-
b1icos,que, no entanto, seria regulamentado por leis especiais. Outras



alterações importantes foram as seguintes: na parte referente as prer-
rogativas sindicais, incluía-se a que reservava ao sindicato o direito
de decretar a greve (de acordo com os preceitos estabelecidos no Ante-
projeto); e permitia a criação de uma confederação geral de empregados
e uma de empregadores (reunião das confederações existentes por seto-
res de atividade).

Essas mudanças, porem, nao representaram um avanço signifi-
cativo em direção ã autonomia e ã liberdade sindicais, pois o Antepro-
jeto manteve, de forma semelhante ã CLT, a tutela governamental sobre
os sindicatos em relação aos seguintes pontos: a necessidade de aprova-
ção do registro das entidades sindicais no Ministerio do Trabalho para
terem o direito de representação dos trabalhadores perante os õrgãos
piiblicos ; a manutenção da unicidade sindical (apesar de propor um regi-
me de pluralismo para as associações profissionais que, no entanto,não
adquiririam o direito de representação, como os sindicatos);a manuten-
ção da mesma base territorial da CLT para as entidades sindicais e pa-
ra as organizações de grau superior; a preservação do controle do Es-
tado sobre o processo eleitoral;o estabelecimento das funções econômi-
cas, administrativas, de representação e assistenciais das entidades;e
a proibição da realização de proselitismo religioso e de atividade po-
lítico-partidãria dentro das entidades sindicais.

Em suma, no Anteprojeto, as propostas relativas ã Organiza-
ção sindical não alteravam significativamente os princípios estabele-
cidos pe 1a CLT.

Finalmente, no que diz respeito ao direito de greve,regula-
mentado dentro do Anteprojeto, preconizava-se certas mudanças na legis-
lação vigente, qual seja, a Lei de Grevede1946.Isso,noentanto,aexem-
plo da questão sindical, não levaria a liberdade total no exercício des-
se direito. As principais restrições referiam-se ã proibição da para-
lisação coletiva por motivos políticos ou estranhos ãs relações de tra-
balho e do exercício do direito de greve aos servidores da União, ter-
ritõrios, estados, municípios e autarquias (salvose se tratasse de ser-
viço industrial). A proposta de Evaristo de Moraes Filho incluía, ain-
da, uma relação dos procedimentos que deveriam ser obedecidos em caso
de paralisação; a fixação de criterios que tornariam a greve lícita ou
ilícita; e condicionava o termo do processo (salvo se os empregadores
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nao cumprissem o decidido) à decisão judicial ,mantendo-se,assim,a pre-
eminência do Estado no arbitramento dos conflitos.

O processo de reivindicações de reformas sociais foi inter-
rompido com o movimento militar de 1964,e comelevãrias conquistas dos
trabalhadores sucumbiram. Em decorrência da repressão desencadeada pe-
lo novo regime, não sobreviveu nenhum organismo intersindical das dé-
cadas de 50 e 60, tendo-se restaurado plenamente a vigência da CLT e,
com isso, a tradição corporativista do Estado Novo. Com a queda de João
Goulart, naufragaram todos os seus propósitos reformistas. O Antepro-
jeto de Código do Trabalho de 1963, por exemplo,foi apenas mais um pla-
no que nao chegou a ser concretizado.

Entretanto permaneceram no pós-64 algumas mudanças gestadas
no perlodo anterior em função das lutas sociais dos trabalhadores do
campo e da cidade. Essas referem-se ao Estatuto do Trabalhador Rural -
que regulamentou as relações sociais no campo e estabeleceu as normas
de proteção ao trabalhador rural - e a certas mudanças efetuadas na po-
lltica salarial, como o 139 salãrio e o reajuste anual do salãrio-ml-
nimo.

Nos capltulos subseqUentes serao abordadas, com maiores de-
talhes, a polltica salarial e a questão da regulamentação das relações
sociais no campo.

2.3.2.2 - Política salarial

A questão salarial configurou-se como o ponto mais senslvel
da polltica social dos governos populistas, principalmente a partir do
momento em que se acelerou o processo de industrialização.

Esse fato vincula-se às transformações econômicas vividas
pelo PaIs no decorrer do per-Iodo e às caracterlsticas po lIt í cas dos go-
vernos populistas.

O incremento da industrialização e a crescente concentração
da população em ãreas urbanas acarretaram uma ampliação das necessida-
des sociais e de infra-estrutura urbana - transportes, energia eletri-
ca, habitação, saúde, educação, alimentação -, o que teve por conse-
qUência u~.aumento do custo de reprodução da força de trabalho. Isso
repercutiu na questão salarial, uma vez que a ampliação e a diversifi-
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caça0 das necessidades sociais passavam a exigir salãrios compatlveis
com a nova situação.

O aumento do custo de vida e a deterioração rãpida do poder
aquisitivo dos salãrios, aliados a um persistente processo inflacionã-
rio, provocaram um clima de insatisfação que se manifestou no plano po-
lltico. Durante o perlodo populista, pelo fato de o jogo polltico re-
querer a participação das massas e, em especial, da classe trabalhado-
ra citadina, os governantes voltaram a sua atenção para os problemas
relativos ã remuneração do trabalho. A agudização da crise econômica e
polltica do inlcio dos anos 60 levou a facção polltica dominante a es-
tabelecer maior aliança com os trabalhadores. Essa aliança expressou-
-se, de um lado, no aumento do poder polltico dos llderes sindicais e,
de outro, no atendimento pelo Governo das reivindicações mais impor-
tantes da classe trabalhadora, que se concentravam em torno da questão
salarial.

Apesar de a lei que criou o salãrio-mlnimo ter estipulado o
valor dos diferentes itens (alimentação, vestuãrio, moradia, etc.) que
ele deveria cobrir, pode-se afirmar que a correta aplicação desses va-
lores, no seu cãlculo, ocorreu somente em poucos momentos da história
da polltica salarial. Na verdade, o valor real do salãrio-mlnimo, du-
rante todo período em anãlise, foi subestimado, tomando como base o
"quantum" estabelecido em 1940, por duas razões bâs í cas . A primeira foi
o aumento do custo de vida que tornou superadas as proporções estipu-
ladas na Lei de 1940. Os custos de transporte e moradia, por exemplo,
passaram a ter um peso maior, e, portanto, a sua proporção no cãlculo
do salãrio deveria ter sido revisada. A segunda razão, pode ser visua-
lizada a partir da comparação do valor do salãrio-mínimo com o aumento
da produtividade do trabalho, traduzida no produto nacional. O lndice
do Produto Interno Bruto(PIB) real por pessoa, entre 1940 e 1960, du-
plicou, enquanto que o lndice do salãrio-mlnimo real médio anual ape-
nas se manteve no mesmo valor daquele verificado no ano de 1940.165

Isso significa que a participação do trabalhador no produto nacional

165 Verificar Tabela da p. 113.
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nao cresceu, a despeito do aumento da produtividade. Na verdade,decres-
ceu a sua participação relativa nos frutos do desenvolvimento econômi-
co. Em outras palavras, aumentou a taxa de exploração da força de tra-
balho.

A legislação social, no plano de remuneração da força de tra-
balho, revela os avanços e recuos da classe dirigente frente a essa
questão. O reajuste do salãrio-mlnimo, de acordo com o enunciado da
Lei de 1940, era previsto a cada três anos, contados a partir da data
da publicação da primeira tabela. Efetivamente, durante o Estado Novo,
foi cumprido o preceito de reajuste do salãrio-mlnimo, tendo-se regis-
trado um aumento em 1943. O primeiro reajuste do salãrio-mlnimo,na con-
juntura de 1946-64, ocorreu somente no ano de 1951, durante o segundo
Governo de Getúlio Vargas. O reajuste previsto para 1946 não ocorreu,
nem tampouco nos demais anos do Governo Dutra (1946 a 1950)166, sendo
protelado ate o ano de 1951, perfazendo, portanto, oito anos entre uma
tabela e outra. Apôs 1954, a freqUência de reajuste do salãrio-minimo
alterou-se, passando a ser reajustado a cada dois anos ate 1960. Apôs
essa data, ã exceção de 1963, decretaram-se anualmente novas tabelas de
salãrio-minimo.

A tabela a seguir configura os valores nominais e reais do
salãrio-mlnimo, em São Paulo, desde 1940 ate 1964. Os seus dados refe-
rem-se ã situação daquele centro, o mais industrializado do Pals, jã
que e imposslvel obter o Indí ce para o Brasil como um todo,devido ã re-
gionalização do valor do salãrio-mlnimo. Seu exame foi respaldado na
anãlise de Francisco de Oliveira. Esse autor distingue três fases na
evolução do valor real do salãrio-mlnimo durante o perlodo 1944-68.167

166 Em 1947 o Ministério do Trabalho, Indústria e Comercio emitiu a Por-
taria n? 183, de 25 de junho, na qual era prorrogada a vigência das

-tabelas do salário-mínimo de 1943 até que fossem concluídos novos
estudos que possibilitassem o cumprimento do preceito constitucio-
nal (Constituição de 1946, a rt igo 157, inciso I: "Salário-mínimo
capaz de satisfazer, conforme as condições de cada Região, as ne-
cessidades normais do trabalhador e de sua família").

167 OLIVEIRA, op. ci t , , nota 35, p.48.
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Valor nominal e real do sa làr-i o-nrinimo e índices de crescimento do valor real
do salario-mínimo em Sao Paulo e do Produto Interno Bruto

do Brasil -- 1940-64

(a preços de janeiro de 1979)

ANOS Va lor Real
SALARIO-MrNIMO (1)

rNDICE
DO

PIB,Valor Nominal
--- ----_._-----------

Valor Indice
1940 220,00

1941 220,00

1942 220,00

1943 27S ,00

1944 275,00

1945 275,00

1946 275,00

1947 27S,00

1948 275,00

1949 27S,00

1950 275,00

1951 190,00

1952 190,00

1953 190,00

1954 2 300,00

1955 2 300,00

1956 3 700,00

1957 3 700,00

1958 5 900,00

19S9 5 900,00

1960 9 440,00

1961 13 216,00

1962 21 000,00

1963 21 000,00

1964 42 000,00

2 915,70 (2)98,02

2 657,79 89,35

2 386,18 80,22

2 343,50 78,78

2 474,47 83,19

993,78 67,03

749,54 58,82

336,77 44,94

234,82 41,51

254,76 42,18

185 ,11 39 ,84

094,52 36,80

2 938,07 98,77

2 419,80 81,35

2 941,31 98,88

3302,96 111,04

3 494,00 117,46

3 648,00 122,65

3 173,87 106,70

3 553,03 119,45

100,00

102,57

97,53

103,30

108,66

109,38

119,28

119,38

124,99

130,47

135,69

139,60

147,30

146,65

156,70

162,56

162,95

170,92

178,75

183,18

195,19

209,27

214,10

211,23

211,36

2 983,42 100,30

3317,33 111,52

(1)3028,64 101,82

2 665,67 89,62

2 751,17 92,49

F~NTE: SALARIO mínimo. Revista do DIEESE. Sao Paulo, abro 1979. Separata.
(1) A partir de 1962, inclui o 139 sa lár io. (2) Para 1940, cons i de rou-se o sa lá rio

medio correspondente aos meses de julho a dezembro. O índice de salario-mínimo tem como
base o seu valor real inicial, ou seja, julho de 1940=100.
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Essas fases podem ser identificadas, em linhas gerais, na
anâlise da tabela apresentada, que abrange o perlodo 1940-64. Na pri-
meira, que se estendeu de 1940 a 1951, verificou-se um decréscimo con-
tlnuo do valor real do salário-mlnimo, que apresentou uma perda supe-
rior a 50% do valor inicial. A segunda fase estendeu-se de 1952 a 1957,
tendo nela re~strado-se uma tendincia a acréscimo no valor real,supe-
rando significativamente o lndice de 1940. A terceira fase lnlClou-se
em 1958 e, entre recuperações e decréscimos ,apontou uma tendenc í a cres-
cente de deterioração do valor real dos sa làr ios , comparativamenteãfa-
se imediatamente anterior. Na terceira fase, a deterioração dos salâ-
rios sõ não foi maior, conseguindo manter-se em torno do valor real cor-
respondente ao ano de 1940, graças ã intensa mobilização dos trabalha-
dores, que forçaram o Governo a reajustar as tabelas commaior f reqüen-
cia. E interessante observar que os reajustes obtidos, justamente numa
época em que os trabalhadores estavam no auge de sua mobilização e que
detinham maior poder junto ao Governo Federal, não conseguiam contrar-
restar a tendenc í a declinante do poder aquisitivo do salário. Nem mesmo
a instituição da gratificação de Natal paraostrabalhadoresem1962168,

o assim denominado 139 salário, pôde exercer um efeito positivo nesse
sentido.

Além de elaborar as novas tabelas de salãrio-mlnimo, o Go-
verno Federal legislou também relativamente a outros aspectos da remu-
neraçao da força de trabalho.

Em 1949, a Lei n9 605, regulamentada pelo Decreto n9 27.048
do mesmo ano169, dispunha sobre o repouso semanal remunerado e sobre o
pagamento de salário aos trabalhadores nos feriados civis e religiosos,
independentemente do regime de trabalho - mensalista,quinzenalista,se-
manalista, díaris ta , horista ou tarefeiro. Na prática, essa disposição

168 BRASIL. Leis, decretos_,etc. Lei n9 4.090, de 13.07.62. [s.n.t.].
Instituiu a gratificaçao de Natal para os trabalhadores. Enunciava
que todo o trabalhador teria direito à gratifica2ão, que correspon-
de~ia a 1/12 do salário devido em dezembro por mes de serviço do
ano correspondente.

169 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 605,de 05.01.49. [s.n.L].
pecreto n9 27.048, de 12.08.49. [s.n.L].
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referia-se aos assalariados pagos por tarefa ou aos diaristas, uma vez
que" está implícita a idéia de que os trabalhadores que recebessem salá-
rio mensal tinham nele incluido o repouso semanal. Essa lei, apesar de
ter complementado a regulamentaçio consagrada na CLT, nio foi a ela in-
corporada.

Sem duvida alguma, o mais significativo nesse campo da le-
gislação, afora a fixação das tabelas de salário-minimo, foi a criação
do 139 salário em 1962 e a instituiçio do salário-familia em 1963170•

Ao que parece, essas medidas tiveram objetivos fundamentalmente po-
liticos, pois, como já se observou, as lutas dos trabalhadores, no pe-
ríodo , giraraTJJem torno de reivindicações salartais, as quais os gover-
nos populistas nio podiam ficar alheios.

Em 1963, na mensagem enviada ao Congresso Nacional, João
Goulart propunha a instituição do salário profissional, para maior nu-
mero de categorias, como" ... meio de manter o poder aquisitivo dos tra-
balhadores que as integram, dispensando repetidos dissidios coletivos".
Além disso, anunciava a existência de outro projeto em tramitação no
Congresso, referente à participaçio dos trabalhadores nos lucros das
empresas. Esses projetos não vieram a se concretizar durante o periodo
analisado. A dificuldade na implementação das medidas idealizadas ates-
ta o enfraquecimento do Governo em termos politicos.

Para concluir, caberia ainda uma referência sobre as dire-
trizes da politica salarial expressas na nova Constituição de 1946, as
quais retomaram e acrescentaram alguns traços à or-i entação que vinha-se
esboçando desde i930.

Os preceitos constitucionais relativos a questio salarial
enumerados no artigo 157 eram os seguintes:

- "SJ.1ário-minimo capaz de satisfazer, conforme as condi-
ções de cada região, as necessidades normais do trabalhador e sua fa-
milia."

O sa1ário-minimo já havia sido preceito da Carta de 1937,
mas diferia do enunciado na de 1946 por nio se referir às necessidades

170 BRASIL, op. cit., nota 168.
-' ..L.ciJ1.~!t.....-266, de 03.10.63. [s.n.LJ.
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da famllia do trabalhador. Pela redação daquela Carta, o salãrio-mlnimo
deveria satisfazer apenas as necessidades normais do trabalhador.

E importante salientar que, apesar de as necessidades da fa-
mllia terem sido incorporadas ã definição do salário-mlnimo, como pre-
ce ito cons ti tuc iona 1, a CLT manteve a redação anteri or. 171

- Proibição de " ... diferença de salário para um mesmo traba-
lho por motivo de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil".

A Carta de 1946 reafirmou esse princlpio que, já consagrado
na Constituição de 1934, fora omitido na de 1937. O texto da CLT con-
templava tambem esse preceito, porem referia-se exclusivamente ã dife-
rença de sexo. Em 1952, a CLT foi alteradal72, incluindo, então, as di-
ferenças de nacionalidade e idade, ficando estabelecido o seguinte tex-
to: "Sendo identica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado
ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderã igual salário
sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade"173.

- "Salário do trabalho noturno superior ao do diurno".
A CLT jã havia especificado esse preceito.
- "Repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos

e, no limite das exigências tecnicas das empresas, nos feriados civis
e religiosos, de acordo com a tradição local",

A Carta de 1937 assegurava o direito do trabalhador ao re-
pouso semanal. O preceito de 1946 inovou, portanto, introduzindo o di-
reito ao repouso semanal remunerado.

- "Feri as anua is remuneradas".
Esse preceito retomou os pr~nclpios já consagrados nas car-

tas de 1934 e 1937, bem como na CLT.
- "Participação obrigatória e direta do trabalhador nos lu-

cros da empresa, nos termos e na forma que a lei determinar".
Essa norma constituiu-se em inovação da Carta de 1946, nao

tendo sido promulgada legislação que regulamentasse a sua aplicação.

171 o salário-mínimo está sistematizado na CLT, no Capítulo 111 do Tí-
tulo 11.

112 BRASIL. Lci s ç decr e t os ç or c , Lei n'? 1.723, de 08.11.52.

173 __ o Consolidação das Leis do Trabalho. [s.n.t.]. art.
Is .ri , t.l.

460-1.
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As inovações importantes introduzidas pela Constituição de
1946, que poderiam ter representado algum ganho significativo para a
classe trabalhadora, tais como a inclusão das necessidades da família
do trabalhador no cômputo do salário-mínimo e o direito à participação
dos trabalhadores nos lucros das empresas, não se concretizaram na po-
lítica salarial do perlodo.

2.3.2.3 - A legislaçfo trabalhista na área rural
A peculiaridade dos processos sociais e econômicos vividos

pelas áreas rurais brasileiras requer um tratamento à parte da ques-
tão. A complexidade da teia de relações existentes no campo e a forma
de articulação campo-cidade experimentaram grandes transformações, cu-
jos primórdios se manifestaram na crise dos anos 30.

t sabido que, a partir daquela decada, começou a se confi-
gurar uma mudança no modelo de acumulação do capital no Pais, que des-
locou seu centro dinâmico do complexo agroexportador para o urbano-in-
dustrial. Essa transformação econômica exerceu sobre as áreas rurais
brasileiras um grande impacto que produziu muitas tensões ao nível das
relações sociais e políticas do setor. Esse processo terminou por de-
sorganizar o tradicional sistema de relações sociais vigente no campo.

O processo de modernização agrícola foi muito lentoenão se
produziu uniformemente em todo o território nacional. No entanto, à me-
dida que esse processo foi-se aprofundando, " ... as tensões e os con-
fli tos inerentes às rel ações de produção espol iativas, vi gentes no cam-
po, não puderam mais ser controlados pelas tecn i cas tradicionais de fa-
vores, pressões e violencias."174

Nesse contexto, o Estado passou a estendera legislação tra-
balhista às áreas rurais, o que culminou com a promulgação do Estatuto
do Trabalhador Rural em 1963.

174 IANNI, Octa::io. Q. colapso do E..0pulismo~ Brasil. Rio de Janeiro,
Civilizaçao Brasileira, 1968. p.45.
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2.3.2.3.1 - Os sindicatos rurais

A legislação referente aos sindicatos rurais, na realidade,
teve a sua origem no início do seculo.175

Foi somente em 1944, com a promulgação do Decreto-Lei n9
7.038, de 10 de novembro, que a questão da sindical ização rural foi re-
tomada. Esse decreto definia cr l têr-i os para diferenciar empregados e
empregadores rurais, prerrogativas e deveres dos sindicatos dos empre-
gadores e empregados, formas de organização em nível superior, normas
genericas para o enquadramento sindical, a gestão financeira dos sin-
dicatos e outras disposições. Estabelecia, ainda, no seu artigo 19, que
era " ... lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação
de seus interesses econômicos ou profissionais, de todos os que, como
empregadores ou empregados, exerçam ati vi dades ou profissão rural." No
artigo 29 definia: "Exerce profissão rural, como empregador ou como em-
pregado, quem explora estabelecimento rural ou presta-lhe serviços co-
mo dirigente, parceiro, auxiliar, empreiteiro, colono, agregado ou as-
salariado".

E continuava nos parãgrafos 19 e 29:
"§ 19 - São empregadores rurais as pessoas físicas ou jurídi-

cas, proprietãrios ou arrendatários, os que exploram atividade rural,
na lavoura, na pecuãria ou nas indijstrias rurais, por conta pr~pria,
utilizando-se do trabalho alheio ou não, seja, em economia individual,
coletiva ou de família.

"§ 29 - São empregados rurais, trabalhadores ou operar i os
rurais aqueles que se dedicam profissionalmente às atividades rurais,
em economia individual, coletiva ou de família, na lavoura, na pecuãria
ou nas índús t rt as rurais, com o fi to de ganho e por conta de outrem."

175 o Decreto nQ 979 de 1903, regulamentado em 1907, em seu artigo 19,
" .. , f acu 1tava aos pro f issionais da agri cu1tura e i.ndus tria rurais
de qualquer gênero organizar entre si sindicatos para estudo, cus-
teio e defesa de seus interesses".
BRESSAN, Suimar João. Sindicalismo rural e sociedade: relações e

história. Porto Alegre ,-UFRGS, 19~p-:-144-5. (Tese de conclu-
são dos cursos de pós-graduação em Economia Rural e Sociologia
Rural do Centro de Estudos e Pesquisas Econômicas).
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Esse decreto estabeleceu, pela primeira vez, a distinção en-

tre empregado e empregador rural, que seri a melhor caracteri zada no Es-

tatuto do Trabalhador Rural em 1963. Pode-se dizer que o Decreto-Lei

nQ 7~038 representou a tentativa inicial de estender a legislação sin-

dical ao campo. Em termos gerais, os itens que ele aborda não diver-

giam, em essência, da concepção expressa na CLT. Assim, as prerrogati-

vas e os deveres dos sindicatos eram semelhantes aos da CLT, excetuan-

do-se apenas aquela que diz respeito à possibilidade de o sindicato ru-

ral realizar seguro grupal de acidente de trabalho, disposição suprimi-

da, anos depois, com o Estatuto do Trabalhador Rural. A CLT, no lugar

desse item, prescrevia que os sindicatos urbanos deveriam fundareman-
ter agências de colocação.

O Decreto-Lei nQ 7.038 estabelecia, também, a exemplo da CLT,

que a ordenação em nlvel superior, no âmbito estadual, seria dada pelas
federações, e, a nlvel nacional, pelas confederações.

Aos sindicatos rurais, diferentemente dos urbanos, não foi
previsto o desconto do Imposto Sindical, sendo seu patrimônio consti-

tu[do apenas pelas li ••• contribuições dos associados, na forma estabe-
lecida nos Estatutos ou pelas assembléias gerais."176

Nas suas disposições gerais ficava prevista posterior defi-

nição de instruções para regular a organização da administração das en-
tidades sindicais rurais, bem como a aprovação do estatuto padrão a que

as mesmas deveriam obedecer. Assim, como não especificava as questões
referentes às condições de funcionamento dos sindicatos rurais, não dis-

criminava também os direitos dos que exercem profissões rurais.

Os deta 1hamentos requeri dos, es pe ci a lmen te os re 1a ti vos ao
enquadramento sindical, somente viriam a ser especificados cerca de 18
anos depois. Du-r;,nte esse tempo, a sindicalização rural oficial restrin-

gi u-se, até 1960, ã formação de umnumero i ns i gni fi cante de si nd i catas. 177

A criação de um numero inexpressivo de sindicatos rurais,

nesse perlodo, relaciona-se com a forte oposição dos grandes proprie-

176 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 7.038, de 10.11..44.
[son.t.]. art. 11, alínea a. - -- -

FtlCHTNER,Hans. Os sindicatos brasileiros de trabalhadores: orga-
ni zação e funçãopolÍtica. Rio de Janei ro~Graal. 1980. P.115-6.

177
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tãrios de terra, e e posslvel que esse fato tenha influido na promul-
gação de um material legislativo vago e incompleto. Sendo assim, a ini-
ciativa do Estado em promover a sindicalização no campo deve ser vista
como uma medida de cunho meramente politico. Ao que parece,osmecanis-
mos criados não foram mais efetivos devido ã ambigl\idade do Governo, que
demonstrou, no trato dessa questão, interesse em captar a simpatia dos
trabalhadores, sem contudo ferir os interesses dos latifundiários.

r interessante observar que nesse decreto-lei se expressava
a intenção de organizar o sindicalismo rural nos moldes corporativos do
sindicalismo urbano. Apesar de algumas definições não terem sido formu-
ladas, o texto, no seu conjunto, revelava claramente esse intui to. Es-
tabelecia-se uma estrutura altamente hierarquizada, que funcionava sob
r"ígido controle governamental. Assim, era o Estado que definia os deve-
res e as prerrogativas das associações sindicais rurais, reservava-se
o direito de conceder a investidura sindical, bem como o direito de
cassã-la quando fosse necessário, assegurando, tanoem, o direito de in-
tervenção nos assuntos internos (destituição de diretoria e fixação de
instruções para o processo eleitoral). Da mesma forma que osindicalis-
mo urbano, o rura 1 tambem não tinha autonomi a de organi zação e atuação.

Em 20 de novembro de 1962, a Portaria nQ 355-A, com base no
previsto no Decreto-Lei nQ 7.038 de 1944, baixava as instruções para a
organização e reconhecimento das entidades sindicais rurais. Apresenta-
va a relação das atividades e profissões que disciplinariam a formação
de sindicatos, discriminadas a seguir.

Para os empregados rurais:
- trabalhadores na lavoura;
- trabalhadores na pecuária e similares;
- ~rabalhadores na produção extrativa rural;
- trabalhadores autônomos.

Para os empregadores rurais:
- empregadores na lavoura;
- empregadores na pecuária e similares;
- empregadores na produção extrativa rural.

Alem de relacionar os cr-i ter-ios a serem obedecidos paraapre-
ciar a investidura sindical e de fixar os documentos que deveriam ser
apresentados, essa portaria determinava que seria incumbência das De-
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legacias Regionais do Trabalho realizaremfiscalizaçãoperiõdicadacon-
dição de trabalhador ou empregador dos associados emsindicatos rurais.
Alem disso, vedava o exerclcio de atividades politico-partidãrias, re-
ligiosas e econômicas, podendo, entretanto, promover a criação de co-
ope ra ti vas autônoma s .

Outro ponto importante es tabe leci do nessa portari a - ao con-
trãrio do decreto de 1944, que nem sequer o mencionava - era o impedi-
mento da formação de mais de um sindicato representativo de uma mesma
categoria econômica ou profissional numa dada base territorial, ou se-
ja, fixava-se o princlpio da unicidade sindical, que, para o sindica-
lismo urbano, jã vigorava desde julho de 1939.

Essas instruções seriam modificadas pela Portaria n9 346,
de 17.06.63, que vi ria adequá-las aos pr inc Ip ios estipulados pelo Estatuto
do Traba 1hador Rura 1, edi tado pe 1a Lei n9 4.214, de 2 de março do mesmo ano.

O Estatuto do Trabalhador Rural, na parte que se referia a
organização sindical (Tltulo V), retomava fundamentalmente o que havia
sido estabelecido pelo Decreto-Lei n9 7.038, de 1944, dando nova reda-
ção a alguns itens da antiga lei e acrescentando pontos, em sua maio-
ria idênticos aos da CLT, que haviam sido omitidos naquela epoca.

Emtermos gerais,o Estatuto acrescentava normas sobre as condi-
ções de funci onamento dos si ndi ca tos e a sua forma de admi ni s tração; di scri-
minava as de 1i berações que deveri am ser tomadas por es crut Ini o secreto, as-
sim como as normas para eleições sindicais;vedava a interferência na admi-
nistração dos sindicatos rurais a pessoas f'[s icas ou juridicas estranhas ao
mesmo; introduzia o Imposto Sindical para empregadores e trabalhadores
rurais,cuja arrecadação reverteria ao patrimônio dos sindicatos;criava os
Canse 1hos Arbitra i s , que teri am a função de promover acordos em pri mei ra
instância entre as partes em litigio nos casos dos dissidios individuais;
e, finalmente, estabelecia preferência para as empresas sindicalizadas nas
concorrências para a exploração de serviços publicos.

Ainda em relação ao decreto de 1944, o Estatuto curiosamen-
te não estipulava a base territorial das associações sindicais rurais,
tampouco a das federações178, pontos que foram muito claramente defi-

178 Esses pontos foram estabelecidos na Portaria n9 346, de 17.06.63.
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nidos pela CLT. Alem disso, definia melhor do que a antiga lei as ca-
tegorias de empregador, trabalhador e industria rural.179

Afora os pontos já menci onados , o Es tatuto diferi a da CLT em
outros menores, tais como: não foram í ncl ui dos os requisitos paraore-
conhecimento de sindicatos (CLT, artigo 515); não foram definidos cri-
terios para a investidura sindical (CLT, artigo 519); e tampouco o Es-
tatuto obrigava o registro das associações profissionais existentes
(CLT, artigo 558).

Esse breve exame das leis sindicais e do Estatuto do Traba-
lhador Rural mostra a sua grande semelhança com a organização sindical
das classes trabalhadoras da cidade.O esforço das autoridades consistia, na
rea 1idade, em es tender a forma de organi zação dos traba 1hadores das cidades
às ãreas rurais, ressalvando-se as peculiaridades de cada setor.

A partir da promulgação do Estatuto do Trabalhador Rural, a
campanha de sindicalização rural, empreendida pelo Governo brasileiro,
obteve pleno êxito, principalmente em função da conjugação de varlOS
interesses, notadamente os de amplos setores católicos e setores da es-
querda brasileira. Esses grupos defendiam que o encaminhamento das lu-
tas dos camponeses e dos trabalhadores rurais deveria dar-se de forma
legalizada, atraves dos sindicatos - posição não compartilhada por se-
tores das Ligas Camponesas.

Assim, logo que o Ministério do Trabalho estabeleceu as
instruções para a organização e o reconhecimento dos sindicatos ru-
raisl80, iniciou-se um processo de fi1iaçâo sindical, ocorrendo, para-

179

180

Segundo o Estatuto do Trabalhador Rural: "Trabalhador rural é toda
pessoa física que presta serviços a empregador rural, emproprieda-
de rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou
'in natura', ou parte 'in natura' e parte em dinheiro." (art. 29).
"Empregador rural (...) a pessoa física ou jurídica, proprietária
ou não, que explore atividades agrícolas, pastoris ou na indústria
rural, em caráter temporário ou permanente, diretamente ou através
de prepostos." (art. 39). "Indústria rural (...) a atividade in-
dustrial exercida em qualquer estabelecimento rural não compreen-
dido na Consolidação das Leis do Trabalho." (art. 39 § 19).
As instruções foram baixadas pela Portarian9 346, de 17.06.63. Es-
sa portaria atualizava, em função das disposições do Estatuto do
Trabalhador Rural, as da Portaria n9 355-A, de 1962.
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lelamente. a legalização de numerosos movimentos e de entidades, que se
transformaram em sindicatos.

O movimento de sindicalização, liderado pelos setores mais
atuantes dos movimentos sociais no campo, crescéu rapidamente, e, em de-
zembro de 1963, foi criada a Confederação Nac ional dos Trabalhadores na
Agricultura(CONTAG). A CONTAG foi reconhecida, por assim dizer,no fi-
nal do regime populista a 31 de janeiro de 1964.A organização e os obje-
tivos da CONTAG foram, em essência, os mesmos que a lei estipulava
para as suas congeneres nos outros setores da atividade econômica.

O movimento politico-militar de 1964 não alterou a estrutu-
ra sindical existente, tendo-se registrado, no entanto, um processo de
decapitação de lideranças identificadas com a oposição e um de restau-
ração da autoridade governamental sobre as entidades,o que não raro sig-
nificou a intervenção em sindicatos e a cassação e dissolução de entidades.

2.3.2.3.2 - As normas de proteção ao trabalho rural
t possivel que o impacto da implantação do corporativismo

sindical tenha sido, em parte. atenuado pelas vantagens com que o Es-
tatuto do Trabalhador Rural acenava em termos de proteção do trabalho.

A necessidade de se estender uma adequada legislação ao ho-
mem do campo já se fazia sentir há muito tempo. Alem disso, esse foi um
dos pontos reivindicados pelos camponeses e trabalhadores rurais no ini-
cio da decada de 60181, ao mesmo tempo em que correspondia às necessi-
dades econômicas de regular as relações de trabalho no campo.

181 f exemplo disso o quadro de reivindicações apresentado em Belo Ho-
rizonte, no I Congresso Nacional de Lavradores e Trabalhadores Agrí-
colas, onde constam: "Aplicação efetiva da parte da legislação tra-
balhista já existente e que se estende aos trabalhadores agrícolas,
bem como imediatas providências governamentais no sentido de impe-
dir sua violação. Elaboração de Estatuto que vise a uma legislação
trabalhis ta adequada aos trabalhadores rurais." Esse trecho foi re-
tirado da "Declaração de Belo Horizonte", apresentada no encerra-o
menta do I Congresso Nacional de Lavradores e Trabalhadores Agrí-
colas, Belo Horizonte, 17 de novembro de 1961.

MARIGHELA.Carlos et_alii. ~questão agrária no Brasil: textos dos
~nos sessenta. Sao Paulo, Brasil Debates, 1980. p. 86.
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As principais normas relativas a proteção do trabalho esta-

celecidas pelo Estatuto do Trabalhador Rural foram:
- instituição da Carteira Profissional do Trabalhador Rural

(artigo 11);
- fixação em oito horas diárias da jornada de trabalho ma-

xima , sendo que, se o peri odo de trabalho excedesse a seis horas, de-
veria haver intervalo. A lei permitia, tambem, a extensão da jornada
desde que houvesse compensação em termos de redução da mesma nos dias
subseq~entes ou, pelo contrário, o trabalhador deveria receber em di-
nheiro o numero de horas excedentes nao compensadas. Fixava, tam-
bem, o horário do trabalho noturno e a sua remuneraçao (artigos
25,26e27);

- estabelecimento do salário-minimo como base de remunera-
çao do trabalhador rural assalariado, fixando, ainda, o valor mãximo
dos descontos que poderiam ser feitos sobre os salários (aluguel de re-
si dênci a do empregado, alimentação forneci da pe 1o empregador e adi an ta-
mentos em dinheiro); que o pagamento em dinheiro nunca deveria ser in-
ferior a 30% do salário-mlnimo regional; e que o trabalhador rural, com
idade superior a 16 anos, teria o direito ao salãrio-minimo de adulto,
devendo o trabalhador com idade inferior a essa perceber 1/2 sa1ãrio-
-mlnimo (artigos 28 a 41);

- extensão ao trabalhador rural do direito ao repouso sema-
nal remunerado e as ferias remuneradas (artigos 42 e 43);

- determinação de que deveriam ser obedecidas normas para
higiene e segurança do trabalho, normas essas que seriam regulamenta-
das por lei especial e que deveriam dar destaque as moradias des-
tinadas aos trabalhadores rurais e a medidas de defesa da saude
dos mesmos;
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- definição de normas especiais de proteção, que visavam ba-
sicamente ao trabalho da mulher e ao do menor, ou seja, protegia-se a
mulher grávida e vedava-se o trabalho da mulher alem das 22 horas; proi-
bia-se o trabalho do menor em local insalubre ou perigoso ou incompa-
tivel com sua condição de idade; prescrevia-se a adequação do pe-
riodo letivo nas escolas ao ano agricola das regiões nas quais
se situavam; prescrevia-se, tambem, que todas as propriedades, nas
quais trabalhassem ou que dentro de seus limites vivessem mais de
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50 famllias, deveriam possuir e manter escola primária gratuita
(artigos 54 a 61);

- criação do Fundo de Assistência e Previdência do Trabalha-
dor Rural, que atribula ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos In-
dustriãrios(IAPI) a prestação de beneflcios ao trabalhador rural e a
seus dependentes (artigos 158 a 166).

A anàl ise da ini ciativa governamental ,nesse pe r'[odo, demons-
tra que o Estado brasileiro, ao intervir nas áreas rurais, logrou ca-
nalizar os movimentos sociais que al se desenvolviam para dentro do
próprio aparelho estatal, estendendo a estrutura sindical corporativis-
ta ao campo. Ao mesmo tempo, esse Estado absorveu e reelaborou o con-
junto das rei vindi caçoes dos traba lhadores rurais, expressando-as no do-
cumento que e a sIntese mais acabada da intervenção governamental nessa
área: o Estatuto do Trabalhador Rural. Esse estatuto significouaadap-
tação da CLT às condições vigentes nas áreas rurais.

2.3.2.4 - A evoluçio nas condições de trabalho no meio urbano

A Constituição de 1946, no que diz respeito às normas fun-
damentais reguladoras das condições de trabalho, reproduz, em parte,
preceitos já estabelecidos em constituições anteriores182. As modifi-
cações que ela introduz vieram ampliar o sistema de normas e de insti-
tuições de proteção da força de trabalho, que tinha por finalidade im-
por certos limites à ação do capital.

Os princlpios estabelecidos na Constituição de 1946 relati-
vamente ao que se define aqui como condições de trabalho183 estão re-
lacionados em seu artigo 157.

182 Neste capitulo, a Constituição de 1946 sera analisada em comparação
com a de 1937 e com a CLT.

183 Para efeitos deste estudo, foram consideradas, dentro do quadro das
condições de trabalho, as normas relativas ã jornada, ao contrato
de trabalho e às condições reinantes nos locais de trabalho, em es-
pecial as de higiene e segurança. As normas relativas à remunera-
ção foram tratadas em capitulo à parte.
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- A duração diária do trabalho nao deveria exceder a oito
horas, exceto nos casos e condições previstos em lei.

Esse preceito já constava na Carta de 1937 e havia sido re-
gulamentado anteriormente por leis especiais, sendo universalizado pe-
la CLT para todas as atividades urbanas. Posteriormente, foi estendido
as areas rurais pelo Estatuto do Trabalhador Rural.

- Higiene e segurança do trabalho. A Constituição nao espe-
cificava as normas relativas a esse preceito, que já constava na cons-
tituição anterior e havia sido detalhado pela CLT em 1943.

- Proibição do trabalho a menores de 14 anos, sendo que nas
industrias insalubres essa proibição se estendia às mulheres e aos me-
nores de 18 anos, proibindo, tambem, o trabalho noturno a estes ulti-
mos. Em qualquer caso, deveriam ser respeitadas as condições estabele-
cidas em lei, bem como as exceções admitidas pelo JU1Z competente. A
Constituição de 1946 pouco alterou a de 1937em relação a esses precei-
tos, pois somente ampliou a faixa de proibição do trabalho noturno, que
passou dos 16 para os 18 anos.

- Garantia à gestante o direito a descanso, antes e depois
do parto, sem prejulzo do emprego nem do salário. Esse direito tambem
era assegurado pela Carta de 1937, tendo sido alterado no sentido de
explicitar melhor a questão da manutenção do emprego - aspecto omitido
anteriormente.

- Fixação das percentagens de empregados brasileiros nos
serviços publicos dados em concessão e nos estabelecimentos dedetermi-
nados ramos do comercio e da industria. Na prática, a Constituição re-
ferendava a famosa Lei dos Dois Terços, incorporada pela CLT e que
existia como preceito na Carta de 1937.

- Recrmendação de reconhecimento das convençoes coletivas
de trabalho. A redação foi bem mais generica do que a da Carta de 1937,
onde se prescrevia, alem da aplicação das cláusulas dos contratos co-
letivos de trabalho, a estipulação obrigatória da sua duração, a im-
portância e as modalidades de salário, a disciplina interior e o horá-
rio de trabalho.

As convenções coletivas foram também contempladas pela CLT,
sendo definidas como " ... conv~nio de caráter normativo pelo qual dois
ou mais sindicatos representativos de categorias econ6micas ou profis-
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sionais estipulam condições que regerão as relações individuais, noâm-
bito da respectiva representação."184

A lei relativa às convenções coletivas do trabalho, à medi-
da que as relações entre trabalho e capital eram mediadas pelo Estado,
assegurava apenas uma restrita margem de negociações nos contratos co-
letivos. Apesar disso, permitia a negociação de questões importantes,
tais como salãrio, horãrio de trabalho e direitos, que, referidos de
forma generica, poderiam incluir outras questões.

O contrato coletivo, para atender os interesses dos traba-
lhadores e para se impor como recurso contratual, pressupõe a existên-
cia de sindicatos fortes. A legislação que vigorou durante todo esse
período dava margem a que, em algumas circunstâncias - dependendo do
nível de organização dos trabalhadores -, a contratação coletiva pudes-
se ocorrer, assegurando vantagens às partes contratantes. No entanto a
realidade da organização sindical brasileira inviabilizou a prãtica des-
se direito, que, alem disso, era limitada pela prõpria legislação vi-
gente. E exemplo a possibilidade de invalidação dos contratos coleti-
vos, que, segundo o arti go 623 da CLT, poderi a da r- se em função de "mo-
tivos de força maior".

Restaria dizer que, apõs 1964, se restringiu ainda mais a
margem de barganha dos trabalhadores nos contratos coletivos, pois, com
a nova redação do artigo 623, tornar-se-ia nulo qualquer acordo ou con-
venção que, direta ou indiretamente, contrariasse proibição ou norma
disciplinadora da política econômico-financeira do Governo ou da polí-
tica salarial em vigor.

184 Artigo 611 da CLT de 1943. Nos artigos 615, 619 e 625, a CLT pres-
crevia que os contratos deveriam ser homologados pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comercio e estabelecia as cláusulas que as
convenções deveriam obrigatoriamente preencher, dentre as quais
constavam prazo de vigência, modalidade e importância do salário,
horário de trabalho e direitos e deveres de empregadores e empre-
gados. Além disso, poderiam ser incluidas normas atinentes ã solu-
ção pacifica de divergências sobre assuntos do interesse dos con-
tratantes. Finalmente, a CLT dispunha que a Justiça do trabalho
teria poder para dirimir divergências e dissidios resultantes da
aplicação ou da inobservância dos contratos coletivos.
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- Inc 1usão do di re ito ã es tabi 1idade como precei to cons titu-
ciona 1: a"... es tabi 1idade na empresa ou na exploração rura 1, e inde-
nização ao trabalhador despedido, nos casos e nas condições que a lei
estatuir" .

A estabilidade nao aparecia como preceito constitucional em
1937, apesar de ter sido matéria de legislação ordinãria desde 1923.
Com a decretação da Consolidação das Leis do Trabalho passou a consti-
tuir-se num dos preceitos da legislação trabalhista. De acordo com o
arti go 492 da CLT, o empregado que contasse com ma is de 10 anos de ser-
viço na mesma empresa não poderi a ser despedi do senão por moti vo de fa 1-
ta grave ou circunstância de força maior, devidamente comprovadas. A
demi ssão do traba 1hador es tã ve 1 sõ seri a cons idera da vãl ida qua ndo fei-
ta com a assistência do respectivo sindicato, perante a autoridade lo-
cal competente do Ministério do Trabalho ou da Justiça do Trabalho.18S

Essas autoridades poderiam forçar a reintegração do trabalhador estãvel
ao seu emprego, desde que se comprovasse a ausência de justa causa na
sua demi ssão. Caso se efeti vasse a demi ssão do traba 1hador es tãve 1 , era-
-lhe garantida uma indenização paga em dobro.186

Ao trabalhador demitido, ainda não em condição de estabili-
dade, era assegurado o direito a uma indenização que seria paga na ba-
se da maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa.187 O va-
lor da mesma, estipulado no artigo 478 da CLT, seria equivalente a um
mes de remuneração por ano de serviço efetivo, ou a mesma remuneração
por fração igualou superior a seis meses de tempo de serviço.

A estabilidade, no momento da sua instituição, mostrava-se
coerente com uma realidade onde era escassa a força de trabalho dispo-
nlvel no mercado. A partir de meados da década de 50, quando o proces-
so de acumulação orasileiro assumiu um novo patamar e o contingente da
força de trabalho urbano ampliou-se consideravelmente, o instituto da
estabilidade foi-se tornando cada vez mais incompatlvel comasexigên-
cias dessa etapa da industrialização. Isso se manifestou em uma oposi-

18S De acordo com o art. SOO da CLT.
186 Art. 496 e 497 da CLT.
187 Art. 477 da CLT.
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çao crescente da classe empresarial, oposição essa que so veio a ser
respondida com a criação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), após a ruptura do pacto populista em 1964.188

2.3.3 - A reforma da Previdência Social
2.3.3.1 - Uniformizaçio da Previddncia Social

2.3.3.1.1 - Reforma
A conjuntura de 1945-64 foi palco de um amplo debate acerca

de uma proposta de transformação do sistema previdenciário brasileiro,
centrada basicamente em torno de três objetivos, quais sejam, a unifor-
mização de serviços e beneficios, a unificação administrativa e a uni-
versalização da Previdência Social.

As causas apontadas para o encaminhamento da reforma, que
visavà ã obtenção desses objetivos, foram fundamentalmente estruturais
ao sistema previdenciãrio e diziam respeito: ã disparidade de benefi-
cios e serviços prestados aos associados das Caixas e dos Institutos
(inclui-se aqui a preocupação com a assistência medica); ã variação da
contribuição189; ã escassez de recursos que jã se fazia sentir; e a
abrangência da previdência, que, ate 1960, se restringia aos assalaria-
dos urbanos.

As tentativas de reforma que eram propostas constituiam-se
em projetos politicos que buscavam a racionalidade burocrãticacomodi-
nâmica principal para a nova estrutura da Previdência Social, exigindo
um aprofundamento do papel gerencial do Estado. Como exemplo disso,
tem-se o malogrado Instituto dos Serviços Sociais do Brasil (1945),
que nao passou de um ensaio de reforma, cuja caracteristica principal
foi a tentativa de centralização e de dominação do Estado na area da

188 VI&~NA, op. cit., nota 12, p. 271-88.
189 Apesar de ter sido estabelecida uma contribuição uniforme p~ra o

conjunto das instituições previdenciárias, como se viu na analise
da conjuntura anterior, o fato de o assunto estar novamente em dis-
cussão é indicio de que, na realidade, continuavam a existir taxas
diferenciadas.
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polltica previdenciãria. Porem essa iniciativa nao encontrou a recepti-
vidade desejada e sim,ferrenhos opositores em muitos setores da socie-
dade,190

Após a queda de Getülio Vargas, o Congresso Nacional passou
a receber vãrios projetos de lei relativos a Previdência Social. Em
1947, o Deputado Federal Aluizio Alves introduziu o projeto da Lei Or-
gânica da Previdência Social, que iria tramitar ate 1960, quando foi
finalmente promulgada. 191

As dificuldades presentes no processo de discussão que en-
volveu a tentativa de reforma da previdência estavam relacionadas com
os vinculos existentes entre o Governo e os dirigentes dos lAPs, vin-
culos esses que impunham duas ordens de barreiras ao projeto de unifi-
cação. De um lado, a distribuição clientelistica de empregos e benefi-
cios era uma importante base de apoio politico-eleitoral, que encontra-
va, em organizações de menor porte e relativamente autônomas,condições
propicias para sua viabilização. De outro, os dirigentes dessas insti-
tuições opunham-se ã efetivação de um ato que tmp licave a perda de suas
fontes de poder.

190 A proposta de criação do ISSB foi examinada neste trabalho, na par-
te relativa ã Previdência Social do período 1937-45.

191 "A luta desse período reflete as divisões surgidas por ocas~ao do
plano ISSB. O principal grupo, favorável ã lei orgânica, era com-
posto pelos coesos tecnocratas da Previdência, que tentavam obter
apoio entre alguns líderes políticos do PTB e PSD, bem como entre
os líderes sindicais representantes daqueles trabalhadores como os
industriários, cujos planos de benefícios e serviços eram pouco
atrativos. Una importante base de poder dos tecnocratas, durante
este período, foi a recem-fundada Fundação Getúlio Vargas, dirigi-
da por um tecnocrata da antiga linha de Vargas, João Carlos Vital,
proveniente do 1AP1 e autor do plano do ISSB, e Alem Pedro, antigo
Presidente do 1API. É curioso notar que os tecnocratas da Previdên-
cia Social atuaram como consultores das cinco versões do esboço
original da lei" publicando estudos detalhados, muitos deles sendo
incorporados em projetos posteriores. Unidos contra a reforma es-
tavam os grupos privilegiados, os burocratas do sistema previden-
ciário e aqueles líderes sindicais e políticos identificados com
tais grupos". MALLOY, James M. Previdência social e classe ope-
rária no Brasil (uma nota de pesquisa), Estudos Cebrap,São Paulo,Bra-
sileira de Ciências, (15): 126-7, jan./mar. 1976.
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Pode-se dizer, então, que o elemento de grande discórdia na
reestruturação da previdência era a unificação e que seu grande obstá-
culo era fundamentalmente politico. Os tecnicos eram coesos a respeito
da necessidade de transformações. Do ponto de vista econômico, não se
apresentavam entraves, muito antes pelo contrário, mostrava-se vanta-
josa, Ja que a unificação facilitaria ainda mais a politica de inver-
sao dos recursos previdenciários em áreas estrategicas da economia e
era coerente com as necessidades de manutenção da força de trabalho re-
querida pelo processo de industrialização em curso. Contudo a história
da Previdência Social no Brasil iria ainda percorrer um longo caminho
ate que a unificação fosse concretizada.

Em 1952, promulgou-se uma portaria que estabelecia normas
gerais para a realização da fusão e incorporação das instituições pre-
videnciárias.192 Os estudos para a fusão e incorporação seriam reali-
zados por uma comissão designada pelo diretor-geral do Departamento
Nacional da Previdência Social (DNPS) e tratavam principalmente dos as-
pectos administrativos, envolvendo elementos de contabilidade, balan-
ços, patrimônio e os processos de beneficios e auxilios. No que se re-
fere às Caixas de Aposentadoria e Pensões, o procedimento de fusão foi
efetivamente encaminhado, tendo a Portaria n9 2.477, de 07.03.53, es-
pecificado mais detalhadamente normas para a sua consecução.

No plano concreto, houve a fusão das Caixas de Aposentado-
ria e Pensões dos Servidores Públicos dos Estados e dos Trabalhadores
dos Serviços Aereos e Telecomunicações em duas instituições de nivel
nacional I a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e a Cai-
xa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Serviços PúblicoS193,

que mais tarde se transformou em uma única instituição.194 O Decreto
n9 43.922, de 20.06.58, aprovou o regimento da Caixa de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos (CAPFESP),

192 BRASIL. Leis, decretos, etc. Portaria n9 DNPS2.134, de 13.10.52.
[s.n.t.]. - -- -- -

193 - • .Decreto n9 32.700-A, de 01.05.53. [s.n.t.].

194 - Decreto n~ 34.586, de 12.11.53. [s.n.t.].
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que, em 1960, passou a denominar-se Instituto de Aposentadoria e Pen-
soes dos Ferroviãrios e Empregados em Serviços Públicos (IAPFESP)i95.

Em 1954, houve uma tentativa de uniformização dos beneflcios
dos IAPs. O Decreto n9 35.448, de 01.05.54, que expedia o regulamento
geral dos IAPs, sob a justificativa de dar cumprimento as determinações
do decreto de criação do ISSB, previa não sõ a uniformização, mas tam-
bem uma ampliação dos beneflcios previdenciãrios. Esse deveria vigorar
ate a promulgação da Lei Orgânica da Previdência Social, o que de fato
nao ocorreu, pois foi revogado a 3 de setembro do mesmo ano.

Finalmente, em 1960, a Lei Orgânica da Previdência Social
(LOPS) foi sancionada atraves da Lei n9 3.807, de 26.08.60, demons-
trando claramente o comprometimento polltico que lhe era intrlnseco,
pois dos três objetivos, uniformização, unificação e universalização,
que provocariam radicais transformações na estrutura previdenciãria,
somente o primeiro, em princlpio, foi atingido.

Contudo a LOPS foi uma medida relevante para a
do sistema previdenciãrio unificado, que viria acontecer,
o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS).

O significado da LOPS reside no fato de ter estipulado uma
uniformização tanto para as contribuições como tambem para a prestação
de serviços dos diferentes Institutos. Mas, apesar de formalmente es-
tabelecida, a uniformização, na prãtica, não ocorreu, pois os IAPs man-
tiveram padrões diferenciados de beneflcios, principalmente no que diz
respeito a assistência medica.196

Quanto as contribuições, um dos pontos contemplados pela
tentativa de uniformização, a LOPS fixou uma taxa uniforme para todas
as instituições previdenciãrias, que pela primeira vez foi cumprida e
que representou ~m nivelamento, por cima, dos descontos feitos sobre
os salãrios dos trabalhadores.

organização
em 1966, com

195 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 3.807, de 25.08.60. [s.n.t.].

196 MALLOY,James. 11. A pol i t ica da previdência social noBrasil: par-
ticipação e paternalismo. Dados, Rio de Janeiro, Instituto Uni-
versitârio de Pesquisas, (13): p.l09, 1976.
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homogeneizou
ra 1 - e os
reabilitação
teso

A atuação da Previdência, a partir da promulgação da LOPS,
os beneflcios - aposentadoria, pensões e auxllios em ge-
serviços - assistência mêdica, alimentar, habitacional e
profissional - prestados aos segurados e a seus dependen-

Com relação ao ultimo ponto do debate - a universal ização-,
embora a Lei Orgânica tenha açambarcado os autônomos urbanos, a sua
abrangência ficava comprometida, não sã porque exclula os trabalhado-
res rurais, mas tambêm por se omitir quanto aos desempregados e as ca-
tegorias incluldas no mercado informal de trabalho, tais como os tra-
balhadores domesticos.

De qualquer forma, atravês da legislação e das mensagens
presidenciais, e detectada a preocupação com a participação dos traba-
lhadores domêsticos e rurais. Porem, concretamente, sã muito depois fo-
ram tomadas medidas que os beneficiaram. Esse atraso pode ser explica-
do, entre outras coisas, porque esses trabalhadores não se vinculam a
atividades ligadas diretamente ao trabalho industrial, que, nessa con-
juntura, era o demaior relevância para a economia do Pa[s , De outro la-
do, não se pode ignorar a inexpressiva força polltica desses trabalha-
dores, fruto da precariedade de sua organização, frente ao poder de
pressao que ainda detinham os grandes proprietãrios rurais.

Deve ser ressaltada, quando do exame do sistema previden-
ciãrio, a sua estreita vinculação com a economia do Pals. Esse vlnculo
pode ser visualizado atravês das aplicações dos recursos previdenciã-
rios em setores produtivos, bem como pela preservação da capacidade de
trabalho, que a Previdência permitiu, principalmente, atravês da as-
sistência mêdica. Não pode ser esquecida, tambêm, a influência polltica
que os dirigentes das instituições previdenciãrias podiam capitalizar,
seja pelo acesso que tinham aos recursos financeiros, seja pela mani-
pulação de um grande numero de empregos de que podiam dispor ou, ainda,
pela imensa clientela junto ã qual atuavam.

2.3.3.1.2 - Estrutura administrativa
A LOPS, embora não tenha unificado administrativamenteose-

tor previdenciãrio, organizou-o, principalmente porque deu consolida-
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çao a seu corpo legislativo, traçando o Regulamento Geral da Previdên-
cia Social197, que deveria ser obedecido por todos os IAPs.

Esse regulamento estabeleceu uma estrutura que ficou assim
constituida: órgãos de orientação e controle administrativo ou juris-
dicional, que eram o Departamento Nacional de Previdência Social (DNPS),
o Conselho Superior da Previdência Social (CSPS) e o Serviço Atuarial
(S.At.); e órgãos de administração, quais sejam, os Institutos de Apo-
sentadoria e Pensões (IAPs) e o Serviço de Alimentação da Previdência
Social (SAPS), no âmbito dos quais se efetuava a prestação de serviços.° DNPS, ate 1946, constituia-se num departamento ligado ao
Conselho Nacional do Trabalho, quando então, pelo Decreto-Lei n9 8.742,
de 19 de janeiro, se transformou em repartição subordinada ao Ministe-
rio do Trabalho, Industria e Comercio, uma vez que aquele Conselho,ga-
nhando uma nova organização, passou a ser exclusivamente o tribunal su-
perior da Justiça do Trabalho.

Esse Departamento efetivou-se com a reforma da Previdência,
ou seja, com a Lei Orgânica da Previdência Social, em 1960, tendo sido
regulamentado em 1961198 com uma sêr ie de atribuições, dentre as quais
se destacam:

- planejar, orientar, coordenar, fiscalizar e administrar a
Previdência Social;

- proceder ao regi stro e anã1 ise dos ba 1ancetes e ba 1anços
das instituições de Previdência Social;

- administrar o Fundo Comum da Previdência Social e movi-
mentã-lo;

- expedir normas para o processamento das eleições destina-
das ã constituição dos Conselhos Administrativos e Fiscais e das Jun-
tas de Ju1gamentJ e Revisão das instituições de Previdência Social;

- preparar, em colaboração com o Serviço Atuarial, o Plano
de Custeio da Previdência Social;

197 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 48.959-A, de 19.09.60.
[s.n.t.] .

198 -. Decreto-lei n9 51.087, de 31.07.61. [s.n.t.].
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- aprovar o plano anual de investimentos de cada uma das
instituições de Previdência Social, promovendo a respectiva coordenação;

- autorizar a aquisição de bens imóveis pelas instituições
de Previdência Social, assim como a concessão de financiamentos nos ca-
sos e nos 1 imi tes es tabe 1eci dos no Regu 1amento Gera 1 da Previ dênc ia So-
cia 1 ;

- representar a Previdência Social em seu conjunto;
elaborar e manter devidamente atualizados os estudos, in-

formações têcní cas e outros elementos relativos ã administração da Pre-
vidência Social, divulgando-os para conhecimento geral;

- propor ao Ministro de Estado a intervenção nas institui-
ções de Previdência Social;

- aprovar os orçamentos anuais das instituições de Previdên-
cia Social.

Antes de mais nada, e importante mencionar que o DNPS199
era dirigido pelo Conselho Diretor que tinha uma composição paritãria,
incluindo seis membros: dois representantes do Governo, nomeados pelo
Presidente da República; dois representantes dos empregadores; e dois
representantes dos empregados. Todos os membros teriam mandato de qua-
tro anos, e o Diretor-Geral, a quem cabia a presidência desse Conselho,
seria eleito anualmente entre seus membros, com direito a voto de de-
sempate.

Dentre os diversos orgaos que constituiam o DNPS, a Divisão
do Fundo Comum da Previdência Social e o Conselho de Medicina da Pre-
vidência Social serão detalhados por enfocarem questões polêmicas de
grande relevância. O primeiro, tratando dos recursos da Previdência,
relaciona-se a temas fundamentais que serão abordados no capitulo do
presente trabalho referente aos recursos previdenciãrios. O segundo ór-
gão,porque envolve a questão da assistência medica, que, ampliada e

199 o DNPS foi constituido pelos seguintes órgãos: Conselho Diretor;
Divisão de Organização e Coordenação; Divisão de Controle Orçamen-
tário; Divisão de Controle Patrimonial; Divisão de Inspeção e To-
mada de Contas; Divisão de Fundo Comum da Previdência Social; Di-
visão de Divulgação e Intercâmbio; Conselho de Medicina da Previ-
dência Social; e Serviço de Administração.
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tornada serviço obrigatório com a LapS, assumiria crescente importân-
cia a partir de então, quando a politica sanitãria do Estado desloca-
ria sua ênfase para esse setor em detrimento de uma ação preventiva so-
bre a saúde.

a Conselho de Medicina da Previdência Social, que havia si-
do criado em 1951 pela Lei n91.532, de 31 de dezembro, atravês do re-
gulamento da LapS, promulgado em 1961, passou a ter por finalidade:
"... acompanhar a prestação da assistência medica da previdência social;
supervisionar a realização dos concursos para a admissão de pessoal
tecnico, assim como a de concursos tecnicos para o respectivo aperfei-
çoamento; orientar a realização das pericias medicas para a concessao
dos beneficios por incapacidade, visando especialmente seu rigor tec-
nico e a uniformidade de criterios; articular-se com as autoridades
competentes do Ministerio da Saúde e com outras organizações assisten-
ciais, no sentido de coordenar suas atividades com as de previdência
social; no setor da assistência medica, manter permanente articulação
com o Conselho Federal de Medicina e as associações medicas de âmbito
nacional, para a boa solução dos problemas relativos ao exercicio da
profissão medica, no âmbito da previdência social."200

A prestação da assistência medica por parte das instituições
previdenciãrias constitui-se, ate os dias de hoje, em uma constante
preocupação no que diz respeito a sua eficiência.

Jã em 1948, o Plano SALTE propôs reformas nas leis que re-
gulavam esse serviço nos lAPs, apontando para a necessidade de uniformi-
zar e ampliar a assistência medica, de modo a obter proteção mais efi-
caz aos segurados e a seus dependentes.

As dificuldades enfrentadas pelo atendimento de saúde nos
lAPs também são r"e1evadas na ~1ensagem Pres idenci a 1 env iada ao Congresso
Nacional por João Goulart em 1963: "Condicionados aos recursos finan-
ceiros e tecnicos, alguns setores apresentam, ainda deficiências. Prin-
cipalmente o de assistência medica, nos grandes institutos, em face do
volume de serviços a atender. Tal falha verifica-se de modo mais par-

200 BRASIL. Leis,decretos, etc. Decreton951.087,31.07.61. [s.n.t.].
Capo IV, seção VII, art. 42. ------- ---------
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ticular no IAPI, com maior massa de segurados. Normas especlficas Ja
foram expedidas, para no corrente exerclcio ampliar consideravelmente
os serviços midicos."

Como se pode observar, apesar de a LOPS jã ter estabelecido
normas para a generalização da atenção midica, bem como a sua obriga-
toriedade como serviço prestado pelos Institutos, persistiam deficiên-
cias na prestação de assistência midica pela Previdência.

Alim do DNPS, a estrutura administrativa da Previdência So-
cial era composta pelo Conselho Superior da Previdência Social (CSPS)
e pelo Serviço Atuarial (S.At.).

O CSPS foi criado pelo Decreto-Lei n9 8.738, de 19.01.46,
modificado pela Lei n9 3.807 (LOPS), de 26.08.60, e regulamentado pelo
Decreto n9 694, de 14.03.62. Constituiu-se em um õrgão de julgamento
dos recursos interpostos as decisões das Juntas de Julgamento e Revi-
são (JJR) dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, bem como dos pe-
didos de revisão de beneflcios levados pelo DNPS.

Esse Conselho compunha-se de 10 membros, quatro designados
pelo Presidente da República, três representantes das empresas e três
dos trabalhadores, com mandato de quatro anos. O presidente do Conse-
lho era eleito anualmente, pela maioria de seus membros, dentre os de-
signados pelo Presidente da República, cabendo-lhe presidir o Conselho
Pleno e dirigir os serviços administrativos do CSPS.

r interessante observar que, embora incluindo representan-
tes dos empregados e dos empregadores, a instância superior das deci-
sões do Conselho estava nas mãos do representante do Governo, o que ,em
se tratanto de um õrgão de julgamento, guarda coerência com a idiia de
Estado - ãrbitro neutro - tambim presente nas instituições da Justiça.

O Se~viço Atuarial (S.At.) teve sua organização e atribui-
ções conferidas pelo Decreto-Lei n9 3.941, de 16.12.41. Seu regimento
foi aprovado pelo Decreto n9 20.180, de 13.12.45, e o Regulamento Ge-
ral da Previdência traçou como suas as seguintes atribuições: " ... de-
terminar a realização de pesquisas estatlsticas de interesse atuarial
pelas instituições de previdência social expedindo normas para sua exe-
cução; expedir normas para as avaliações atuariais das instituições de
previdência social e controlar sua execução; estudar do ponto de vista
atuarial, os orçamentos das instituições de previdência social, rever
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calculos de custos de riscos e de despesas administrativas, relativa-
mente a essas instituições; controlar, sob o ponto de vista atuarial,
a execução orçamentaria das instituições de previdência social exami-
nando os balanços e propondo normas para a distribuição do Fundo Comum
da Previdência Social."201

Atê aqui foram examinados os órgãos de orientação e contro-
le administrativo das instituições prev idenc iàr ias . Restariaaindadis-
correr sobre os órgãos de administração, ou seja, os IAPs e o SAPS.

As instituições da Previdência Social, a partir da aprova-
ção do seu Regulamento Gera1202, promulgado logo após ã LOPS, eram as
seguintes: Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Indus tr iàr í cs (IAPI);
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciarios (IAPC); Institu-
to de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes de Cargas
(IAPETC); Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios e Em-
pregados em Serviços Publicos (IAPFESP); Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancarios (IAPB); e Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marltimos (IAPM).

Cada IAP tinha um Conselho Fiscal e um Conselho Administra-
tivo. Ao Conselho Fiscal cabia, em linhas gerais, a fiscalização e o
controle das instituições no que se refere ã contabilidade, que deve-
ria ser submetida ao Tribunal de Contas da União. Ao Conselho Adminis-
trativo cabia a administração geral dos IAPs.

O Conselho Fiscal compunha-se de seis membros, dois dos
quais representavam o Governo, dois os segurados e dois as empresas,
sendo os quatro ultimos eleitos pelos respectivos sindicatos. Seu pre-
sidente era eleito anualmente entre seus membros e tinha voto de de-
sempate. O Conselho Administrativo tinha a mesma composição paritaria,
mas o numero de ~embros restringia-se a três naqueles Institutos que
tivessem menos de um milhão de segurados.

Os IAPs, como se sabe, funcionavam, a nlvel regional, atra-
vês de delegacias e agências. Em cada delegacia existia uma Junta de
Julgamento e Revisão, que tinha por finalidade decidir quaisquer ques-

201 BRASIL, op. cit., nota 197, titulo VII, capo 11.
202 Ibidem.
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tões referentes aos interesses dos beneficiãrios e das empresas. Essas
Juntas eram formadas pelo delegado do Instituto, nomeado pelo Conselho
Administrativo,e por dois membros, um representando os segurados e ou-
tro as empresas, eleitos pelos sindicatos das categorias profissionais
e econômicas no território de jurisdição de cada delegacia.

Muitos estudiosos da Previdência Social no Brasil explicam
a força e a atuação po li tica de alguns lideres traba 1histas dessa epoca
pelas possibilidades que a estrutura administrativa dos IAPs abria pa-
ra que esses alcançassem postos decisórios dentro da instituição. Isso
porque a forma de composição dos Conselhos a nivel federal e das Jun-
tas a nivel regional incluia representantes dos empregados em igualda-
de de condições com os representantes do Governo e dos empregadores.

Outro órgão da administração previdenciãria e o Serviço de
Alimentação da Previdência Social (SAPS), que foi criado pelo Decreto-
-Lei n9 2.478, de 05.08.40, e que ganhou organ ização no Decreto- Lei
n9 3.709, de 14.10.41.203

O SAPS constituia-se em órgão de natureza autãrquica, sob a
jurisdição do Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio (MTIC). Ti-
nha por fi na 1idade pri nci pa 1 "... assegurar aos contri bu intes dos Ins-
titutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões condições favorãveis e hi-
giênicas de alimentação e desenvolver na coletividade brasileira uma
consciência familiarizada com os problemas de alimentação racional."204

Para o cumpri mento de ta 1 fi na 1idade, previ a o SAPS, também,
a ampliação de refeitórios para os trabalhadores, medida essa que jã
havia sido tomada anteriormente, mais especificamente no ano de 1939,

quando a União legislou sobre a instalação de refeitórios para traba-
lhadores no Decreto-Lei n9 1.238, de 2 de maio, que dispunha também so-
bre a criação de cursos de aperfeiçoamento profissional.

No que diz respeito ã obrigatoriedade da instalação de re-
feitórios, estabeleceu o decreto acima que, nos estabelecimentosemque
traba 1hassem ma is de 500 empregados, deveri a o empregador reservar-l hes

203 o regimento do SAPS foi aprovado pelo Decreton9 45.096, de 22.12.58.

204 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 3.709, de 14.10.41.
[s.n.t.]. art. 29
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local adequado - abrigado, higiênico e devidamente aparelhado -, onde
pudessem fazer as refei ções no interva 1o de traba 1ho . Cons ta a inda nes-
se decreto a possibilidade de os IAPs financiarem a construção de pré-
dios para os ditos refeitórios e a cobrança de multas aos empregadores
que deixassem de atender ãs obrigações estatuidas.

Em 1943, a CLT, no artigo 169, tornava obrigatória a exis-
tência de refeitórios nas empresas com mais de 300 operãrios. Nos anos
1954 e 1955, percebe-se a intenção por parte do Governo de incrementar
esse serviço, ã medida que determinou a reserva de 3% sobre o valor das
contribuições da Previdência, arrecadadas pelos IAPs, para a prestação
de assistência alimentar a seus associados e ditou normas para orien-
tação e fiscalização das atividades do SAPS, ao encargo do DNPS.205

r importante deixar claro que a legislação promulgada sobre
a questão alimentar não parece ser fruto de uma preocupação maior com
as condições de nutrição dos trabalhadores, pois, de um lado, não se
previa a instalação de restaurantes, mas de simples locais para a rea-
lização das refeições dos empregados, e, de outro, não havia uma fis-
calização eficiente que garantisse o cumprimento dessas leis.

O exame da reforma e da estrutura administrativa até aqui
realizado demonstra que os primeiros passos no sentido da unificação
da Previdência foram dados no periodo 1945-64. Assim, a fusão e a in-
corporação das Caixas, a uniformização dos beneficios e contribuições
e, principalmente, o papel atribuido ao DNPS - de traçar as diretrizes
e exercer o controle sobre o setor - foram elementos fundamentais no
processo que conduziria ã criação do INPS, em 1966.

2.3.3.2 - Recursos previdenciários

2.3.3.2.1 - Arrecadação
A Lei n9 2.755, de 16.04.56, que dispôs sobre a co~tribui-

ção dos segurados dos Institutos de Previdência, estabeleceu em 7% o
desconto mensal efetuado sobre salãrios. Isso significou um acréscimo

205 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 2.158, de.92..01.54. [s.n.t.].

Decreto n9 38.163, de 31.10.55. [s.n.t.].
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de 2% nesse desconto em relação ã contribuição fixada em 1945, que era
de 5%. Es sa Lei determi na va a inda que, ate a promu 1gação da LOPS, o va-
10r da contribuição não deveria ser alterado.

Em 1960, a LOPS, ao tratar do custeio da Previdência,deter-
minou que as contribuições dos segurados seriam variáveis de 6% a 8%
sobre seu salário, porem o Regulamento Geral da Previdência Social, pro-
mulgado posteriormente, padronizou a contribuição mensal dos trabalha-
dores,fixando-a em 8%, sendo a das empresas e a da União de quantia
igual a dos segurados. A contribuição da União destinava-se ao custeio
do pagamento do pessoal e das despesas de administração geral dos Ins-
titutos, devendo cobrir, tambem, as insuficiências financeiras e os
deficits tecnicos verificados.

A contribuição da União provinha de verba orçamentária desti-
nada ã área da previdência e, também, do recolhimento de uma sêr ie de taxas
estabelecidas no Regulamento Geral da Previdência Social, denominadas de
"quotasdeprevidência". Dentre elas, destacam-se as seguintes: 8% sobre
as tari fas de estrada de ferro, carri s , transportes aêreos , portos, 1uz ,
gás, telefone, telegrafia, radiotelefonia, radiotelegrafia ,radiodifusão,
água, esgoto e outros serviços publicos explorados diretamente pela
União, estados, municipios, suas autarquias, entidades particulares,
empresas ou agrupamento de empresas; 8% sobre os valores das faturas
de venda do minerio extraido e sobre quaisquer serviços remunerados
prestados por empresas que explorassem a industria extrativa de mine-
ração; 6% sobre os preços dos transportes de passageiros, mercadorias,
encomendas, valores e demais receitas que constituissem parcelas de
renda bruta de armazens, trapiches e outros serviços remunerados das
empresas nacionais ou estrangeiras que explorassem ou executassem os
serviços de nave jaçáo maritima, fluvial ou lacustre, de portos e canais
e da industria de pesca; 6% sobre os juros pagos ou creditados pelos
bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos de credito, nas res-
pectivas contas de depósitos, a toda e qualquer pessoa fisica ou juri-
dica, inclusive de poderes pub1icos e autarquias, deduzida a cota no
credito ou pagamento dos juros ao depositante.205

205 BRASIL, op. cit., nota 197, titulo V, capo I, art. 227.



As referidas taxas já haviam sido criadas dentro da re
lamentaçao dos lAPso Constitulram-se em inovaçao, no que diz respt
ã arrecadação, as taxas criadas pelo artigo 74 da LOPS (incluldas
Regu 1amento Gera 1 ), que previ am descontos de 5% sobre o impos to adi c
nal de renda das pessoas jurldicas a que se referia a Lei n9·2.862,
04.09.56, de 5% sobre a emissão de bilhetes da Loteria Federal e de
sobre o movimento global de apostas em prados de corrida.

Em 1948, havia sido criado, pela Portaria n9 93, de 30 L
março, o Fundo Onico da Previdência Social. Todas as importâncias ar
recadadas pelos empregadores ou pelas instituições a tltulo de quot
de previdência, bem como a verba orçamentária da Previdência Social.
recolhida pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil, eram depositadas em
uma conta espec ia 1, no referi do banco, sob a denomi nação de li Fundo Oni-
co da Previdência Social". Cabia ao DNPS fixar o plano de distribuição
periõdica das importâncias recolhidas a esse Fundo.

No entanto deve ser relativizada a importância desse Fundo.
A medida que, embora os recursos dos Institutos, por lei, fossem pro-
venientes das contribuições dos empregadores e da União, na verdade
eram fundamentalmente os trabalhadores que custeavam o sistema previ-
denciário, pois a União e as empresas, em grande parte, não cumpriam
com essa obrigação.207

2.3.3.2.2 - Aplicação
O Regulamento Geral da Previdência Social apresentou os

ressupostos fundamentais a serem observados para a aplicação do pa-
rimônio da Previdência, que visavam fundamentalmente a li ••• garantiras
las reservas um~ renda média suficiente e necessária, como parte in-
'grante do sistema de custeio do plano de prestações por ela assegu-
do aos seus benefi ci ãri os 11208. Foram enfa t izadas a segurança do retor-
• a lucratividade do capital aplicado e, também, a prioridade da

COHEN, Amelia. Previdência
são Paulo, Moderna, 1981.

BRASIL, op. cit., nota 197,

social ~ processo ~litico
p. 14-5.

no Brasil.

titulo UT
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ap1icação em favor das condi ções de vida dos segurados, ou seja, em ha-
bitação' higiene, nivel cultural, etc. Porem encontra-se um farto ma-
terial demonstrativo de que as operações com os recursos da Previdên-
cia, principalmente após 1945, tinham como objetivo produzir renda e
favorecer o encaminhamento do processo de industrialização. Nesse sen-
tido, vê-se os lAPs subscrevendo ações preferenciais da Fâbrica Nacio-
nal de Motores S/A; adquirindo partes beneficiârias da Companhia Side-
ríirqt ca Nacional; e aplicando parte de suas disponibilidades anuais pa-
ra financiamento do Plano Geral do Reaparelhamento Ferroviârio;e o lAPl
concedendo emprêst imo ao Departamento Naciona 1 de Estradas de Ferro pa-
ra custear a construção, no Pais, de material rodante e eletrificação
das linhas da Viação Federal Leste Brasileira.209

Em 1953, verificam-se investimentos, por parte das insti-
tuições previdenciárias, em operações 'mais diretamente ligadas ao for-
necimento de infra-estrutura. E: exemplo disso a Lei n9 2.134, de 14.12.53,
que assegurou o financiamento, a longo prazo, para serviços publicos,
tais como: captação, canalização e tratamento quimico de água potável;
produção ou distribuição de energia eletrica; rede de esgotos; linhas
telefônicas urbanas, intermunicipais ou interdistritais; e hospitais e
casas de saude.

O Departamento Nacional de Previdência Social (DNPS) era o
orgao incumbido de aprovar o orçamento anual e os planos de investimen-
to das instituições previdenciárias e tambem de coordenar estes ulti-
mos, formando um plano geral.

O exame do parâgrafo unico do artigo 266, do Regulamento Ge-
ral da Previdência, revela um importante dado ã medida que explicita a
possibilidade de o Governo dispor da verba previdenciária: "Os inves-
timentos em matêvia de interesse direto da União Federal se fariam após
manifestação do Poder Executivo encaminhada ao DNPS".

209 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-1~i n9 8.669, de 16.01.46.
[s.n. e.] .

Decreto-lei n9 9.264, de 17.05.46. [s.n. t.] •

Decreto-lei n9 9.859, de 13.09.46. [s.n.t.].

Lei n9 1. 272-A, de12.12.50. [s.n.t.].
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A primeira questão que deve ser aqui levantada ~ a presença
do Estado na definição dos investimentos a serem feitos com os recur-
sos da Previdência Social, o que, anteriormente, era atribuição exclu-
siva dos IAPs. A participação do Governo, at~ então, restringia-se a
aprovação dos orçamentos propostos pelos Institutos.

Como se pode observar, esse ~ mais um elemento em favor da
tese de que a centralização do setor avançou significativamente nesse
periodo. Foi essa mesma centralização que veio favorecer o deslocamen-
to dos fundos previdenciãrios para projetos desvinculados de suas fi-
nalidades intrinsecas.

2.3.3.3 - Acidentes de trabalho e reabilitaçâ'o profissional

A caracterização principal da questão dos acidentes de tra-
balho, nessa conjuntura, remete aos esforços oficiais para que esse en-
cargo fosse centralizado no que diz respeito ã forma de administração
dos fundos para sua cobertura, como tamb~m no que se refere aos proce-
dimentos necessãrios para o seu pagamento pelos Institutos de Aposen-
tadori as e Pensões.

Em 1944, como foi mencionado na anãlise da conjuntura ante-
rior, ficou estabelecido que esse encargo, paulatinamente, deveria pas-
sar a ser coberto exclusivamente pelos IAPs.

Dessa forma, em 10 de novembro de 1944, o Decreto- Lei n9 7.036
determinava que as instituições de Previdência Social que ainda nao
possuissem carteiras de acidentes de trabalho providenciassem a sua
criação a partir de 19 de janeiro de 1949, de modo que as operações de
seguros contra o risco de acidentes de trabalho, pelas sociedades de
seguros e pelas cJoperativas de seguros de sindicatos, cessassem at~
31 de dezembro de 1953.

Quando foi proposta a criação do ISSB em 1945, a questão dos
acidentes de trabalho seria administrada por esse novo orgao. Como es-
se Instituto nunca chegou de fato a ser instalado, continuaram a vigo-
rar os preceitos do decreto citado.

Por~m, atrav~s da Mensagem Presidencial de João Goulart ao
Congresso Nacional, em 1963,verifica-se que o Gover~o não havia conse-
guido, at~ então, centralizar totalmente os procedimentos relativos aos
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acidentes de trabalho nos IAPs. Diz a mensagem: "Outrasmedidascomple-
mentares se tornam necessã rias, entre e 1as a reformu 1ação da ori entação
concernente aos seguros de acidente no trabalho.A experiência vem demons-
trando que os seguros pri vados ,sob o regime de 1ivre concorrênci a ,não se
coordenam como caráter eminentemente social desse ramo da Previdência"

O Serviço Atuarial do Ministerio do Trabalho, Industria e
Comercio era quem determinava o momento em que cada uma das insti-
tuições de previdência social deveriam passar a operar em seguros de
acidentes de trabalho, o que era, contudo, fiscalizado pelo Conselho
Nacional do Trabalho.

As empresas seguradoras privadas e as cooperativas de segu-
ros dos sindicatos estavam sujeitas ã fiscalização do Ministerio do
Trabalho Industria e Comercio, atraves do Departamento Nacional de Se-
guros Privados e Capitalização (DNSPC), que tambem estabelecia e pa-
dronizava as apólices de seguros.

Foi em meados da decada de 50 que o Governo começa a exe-
cutar algumas medidas, que jã estavam previstas na Lei de Acidente do
Trabalho de 1944 e que, ate então, não haviam entrado em vigor, como,
por exemplo, a instalação das Comissões Internas de Prevenção de Aci-
dentes (CIPAs), que ganharam, em 1953, normas detalhadas para o seu
funcionamento nas fãbricas com mais de 100 operãrios.210

Ainda nessa epoca, mais especificamente em 1952, a Associa-
ção Brasileira de Normas Tecnicas definiu regras que possibilitavam a
organização de estatlsticas comparãveis sobre acidentes de trabalho.

Percebe-se que essa maior preocupação com a questão do aci-
dente de trabalho, por parte do Estado, vincula-se com o momento em que
o processo de industrialização, no Brasil, assumia uma nova etapa.

Pos ter, ormente, em 1962, o Pa1s foi pa 1co da Campanha Naci 0-

nal de Prevenção de Acidentes, institulda pelo Decreto n9 811, de
30.03.62. A finalidade dessa Campanha era a divulgação de conhecimentos
tecnicos pertinentes ã segurança,ã medicina e ã higiene do trabalho.

O Brasil e reconhecido como um dos palses onde os lndices
de acidentes de trabalho sempre foram elevados. O fato acima citado

210 Portaria do MTIC n9 155, de 27.11.53.
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demons tra que a atenção dada a essa questão corresponde a um momento em que
o pa rque indus tri a 1 cres ceu e, por consegui nte ,também aumentou o niimero de
trabalhadores nesse setor,que é ornais vulnerãvel aos acidentes de trabalho.

A reforma da Lei de Acidentes do Trabalho previu também a ques-
tão da reabilitação profissional, que tinha por finalidade restituir ao
trabalhador,no todo ou em parte,a capaci dade de desempenhar a sua anti-
ga profissão ou outra compatlvel comas suas novas condições flsicas.

t somente em 1958 que se encontram elementos, na legislação
da Previdência Social, demonstrativos da concretização de medidas em
relação a esse tema. Nesse periodo, foi criada, no IAPI, a Comissão
Executiva de Reabilitação Profissional e Serviço Social, a quem caberia
organizar, implantar e executar os serviços de reabilitação profissio-
nal para os segurados e pensionistas incapacitados, assim como o ser-
viço social para os segurados e seus dependentes.211

E importante frisar que esses serviços oferecidos pelo IAPI
estavam ã disposição das demais instituições previdenciãrias através de
convênios.

o Decreto n9 53.264, de 13.12.63, que dispôs sobre a reabi-
litação profissional na Previdência Social, agregou e alterou elemen-
tos que anteriormente haviam sido previstos na LOPS e no Regulamento
Geral da Previdência Social. De forma geral, esses elementos diziam
respeito ã prestação desses serviços, que seriam oferecidos em regime
de comunidade, ou seja, reunindo diferentes instituições previdenciã-
rias em torno de uma que faria o seu atendimento, com o objetivo de
" ... proporcionar aos beneficiãrios em geral o conjunto de medidas de
reeducação e readaptação profissional indispensãveis ã remoção das cau-
sas determinantes da incapacidade para o trabalho."212

Nessa mesma lei, foi criada a Comissão Permanente de Reabi-
litação Profissional da Previdência Social (COPERPS), no Departamento
Nacional da Previdência Social, subordinada a seu Conselho Diretor. Es-
sa visava a planejar, orientar, coordenar e fiscalizar a prestação de
reabilitação profissional em todo o Pais.

211 BRASIL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.] .

212 -. Decreto n9 53.264, de 13.12.63. [s.n.t.].

Decreto 03.11.58.

art. 19.
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Pela Mensagem Presidencial de João Goulart, em 1963, perce-
be-se que o oferecimento desse serviço não tinha uma abrangência sa-
tisfat6ria. Entre outras coisas, expunha a mensagem: " ... prestações de
serviço social e reabilitação profissional tiveram reduzida implanta-
çao e aguardam normas definitivas para execuçao em mais larga escala."

As ques tões re 1ativas ã reabi 1itação profi ss iona 1 inscre vem-
-se ,assim como aquelas referentes aos acidentes do trabalho ,no mesmo qua-
dro de preocupações ,que tem ,nas modi fi cações introduzi das pela nova etapa
em que ingressou o processo de indus tri ali zação ,seu ponto fundamental.

Embora os aci dentes de trabalho esti vessem aparecendo em ce-
na como problema, dados o aumento ocorrido no contingente de trabalha-
dores industriais e a persistência de más condições de trabalho, as
normas estabelecidas, em grande parte, não foram concretizadas. Em rea-
lidade, a existência de um numeroso exêrcito de reserva, os altos cus-
tos que representa a utilização de medidas preventivas e a inexpressi-
va força po litica dos traba 1hadores permitem que se compreenda o des in-
teres se apresentado pela sociedade na adoção de meios eficazes de pre-
servação da vida e da capacidade de trabalho dos operários.

2.3.3.4 - Previdtfncia social rural

Como se sabe, a Previdência Social, nesta conjuntura, foi fun-
damentalmente marcada por discussões e proposições em torno da unifi-
caça0 administrativa, da uniformização dos beneficios e da universali-
zação da previdência. Quanto a esta ~ltima questão, i importante sa-
lientar que um grande numero de trabalhadores ainda não havia sido in-
corporado pelo sistema previdenciário, encontrando-se entre eles os em-
pregados domisti~os, os autõnomos e os trabalhadores rurais.213

213 "o Decreto n9 24.637, de 10 de julho de 1934, instituira o seguro
de acidentes do trabalho em favor dos empregados rurais (art. 39 do
decreto citado) em caráter obrigatório (art. 369 do decreto cita-
do). Esse risco continuou assegurado no Decreto-lei n9 7.036, de la
de novembro de 1944, que consolidou as normas pertinentes ã maté-
ria acidentária. Essa tutela, porém, restrita ao acidente de tra-
balho, não se expandiu aos riscos sujeitos ã Previdência Social".
CASTELO BRANCO, Elcir. Previdência! social rural. são Paulo, LTr,
1971. p.18.
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Jã em 1947, Eurico Gaspar Dutra, em mensagem ao Congresso
Nacional, manifestava-se a favor da ampliação e do aperfeiçoamento da
Previdência Social, no sentido de estender " ... os beneflcios da tutela
do Estado a toda coletividade, inclusive ao homem do campo, ate aqui
tão esquecido nas suas privaç6es."

Pode-se dizer que, como uma tentativa de universalização da
Previdência Social, foi aprovado, em 1963, pelo Decreto n9 53.154, de
lO de dezembro, o Regulamento da Previdência Social Rural, em atendi-
mento aos preceitos estabelecidos pelo Estatuto do Trabalhador Rura]214.
Esse evento foi demonstrativo de uma preocupação, por parte do Gover-
no central, em estender os beneflcios previdenciãrios ao homem do cam-
po. Coincidentemente, esse perlodo dos anos 60 foi marcado pelo inlcio
da mobilização dos trabalhadores rurais em favor dos seus interesses.

Para o custeio da Previdência Social Rural foi instituldo o
Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, que se cons-
titulria de 1% do valor dos produtos agropecuãrios colocados no merca-
do, devendo ser recolhido pelo produtor ao Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Industriãrios. Esse Instituto estaria incumbido da pres-
tação dos beneflcios e serviços ao trabalhador do campo, mantendo, pa-
ra isso, uma contabilidade própria. Tratavam-se dos seguintes benefi-
cios: para os segurados, o auxllio-doença, a aposentadoria por invali-
dez e a aposentadoria por velhice; para as seguradas (trabalhadoras ru-
rais), o abono maternidade; e para os dependentes, pensão por morte e
o auxllio funeral. Quanto aos serviços, deveriam ser oferecidas assis-
tência medica e assistência ã maternidade.

O desenvolvimento da aplicação dos serviços e beneflcios
previdenciãrios ao homem do campo, alem de moroso, foi tambem bastante
intri ncado. Hav: a necess idade de adaptar a Previ dênc ia às cond ições po-
llticas e econômicas do meio rural, para que ela passasse do mero pla-
no das leis para o plano do concreto.

A Previdência Social realmente atingiu as ãreas rurais, em
1967, com o FUNRURAL, limitando-se aos serviços de assistência medica,

214 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lein94.214, de 02.03.63. [s.n.t.].
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serviços esses que foram estendidos, abarcando alguns beneflcios, em
1971, com o PRO-RURAL.

Como se pode observar, foi a partir da ruptura do pacto po-
pulista, em 1964, que importantes mudanças, como a extensão da Previ-
dência ao trabalhador rural e a unificação do sistema previdenciário,
que vinham sendo requeridas pelo pólo dinâmico da economia - o capital
internaci ona 1 puderam-se viabi 1izar , poi s , naquele momento, o setor,
que ate então detinha a hegemonia no plano econômico, passou a detê-la
no nlvel polltico.

2.3.4 - A pai ítica sanitária
o Estado brasileiro, no decorrer do período 1946-64, deu

continuidade a uma política sanitária que privilegiava o combate as
doenças de massa215, ao mesmo tempo em que promoveu a consolidação da
organização institucional do setor saude. Alem disso, foi nessa epoca

215 Para a definição das doenças de massa, optou-se pela classificação
das doenças estabelecida pela Organização Mundial de Saúde (OMS),
citada por Carlos Gentile de Mello em seu trabalho "Saúde e Assis-
tência Medica no Brasil":
"a) Doenças quarentenáveis, tambem conhecidas como pestilenciais,
cuja incidência considera-se quase limitada, mas que constitui uma
constante ameaça e que deve, por isso mesmo, merecer a atenção dos
controles internacionais: febre amarela, cólera, tifo exantemáti-
co, peste, varíola, febre recorrente, que só se registram no mundo
subdesenvolvido.
"b) Doenças dI" massa, sobretudo as infecciosas e parasitárias, prin-
cipais causas de morte nos países subdesenvolvidos. A caracterís-
tica comum às doenças deste grupo e acometer grandes estoques po-
pulacionais, reduzindo o tempo de vida e incapacitando para o tra-
balho. Entre elas podem ser mencionadas: tuberculose, lepra, febre
tifóide e as chamadas endemias rurais: ancilostomose, bócio endê-
mico, bouba, brucelose, doença de Chagas, esquistossomose, fila-
riose, leishmaniose, malária e tracoma.
"c) Doenças degenerativas, que se convertem no maior probl~ma de
saúde pública na medida em que os dois primeiros grupos estao sob
controle e a expectativa de vida ultrapassa os sessenta anos. In-
cidem, regra geral, na idade madura: doenças do coração, arterios-
clerose, diabetes, câncer, reumatismo .••".
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que as questões sanitárias passaram a ter maior importância dentro dos
planos de governo.

A nova fase que se iniciou em 1946 e que, principalmente
a partir da metade dos anos 50, foi marcada por uma intensificação
do crescimento das cidades e da indiis tr í a , parece ter levado o po-
der publico a ampliar consideravelmente a sua ação na área da sau-
de píib 1ica .

O discurso oficial mostra com clareza os elementos que nor-
tearam a atuação no setor sanitário. Jus ce lino Kubitscheck, na sua men-
sagem ao Congresso, em 1957, esclarecia: "Não menos que os problemas da
educação, os da saiide se prendem, em conexão inti ma, ao processo de de-
senvolvimento nacional. O estado sanitário das populações afeta, noto-
riamente, o rendimento do trabalho". Em 1958, explicitando o sentido
de sua atuação nessa área, ele declarava que "No setor da Saúde, a ação
governamental se exerceu, sobretudo, no campo do saneamento e do com-
bate às doenças de massa que desfalcam nosso potencial de trabalho,
tanto nas grandes aglomerações urbanas como nas zonas rurais."

Paralelamente à ênfase conferida à saude pública, observa-
ram-se, nesse peri odo , os pri mei ros passos no sen tido de um reforço das
atividades relacionadas com a assistência médica previdenciária, ten-
dência que se delinearia com maior clareza a partir de 1960 e que aca-
baria por colocar a medicina previdenciária - de caráter curativo-co-
mo ponto fundamental da politica sanitária brasileira ainda naquela
mesma década216.

2.3.4.1 - Consolidação institucional do setor saúde

A criação do Ministério da Saúde, em 1953, e a do Departa-
mento Nacional de Endemias Rurais, em 1956217, vieram completar o qua-
dro institucional do setor saude, que, desde 1923, quando se criou o

216 BRAGA,op. cit., nota 28, p. 15-6.

217 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei nQ 1.920, de 25.07.53. [s.n.t.J

-. Lei nQ 2.743, de 06.03.56. [s.n.t.].
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Departamento Nacional de Saude, vinha-se formando como estrutura admi-
nistrativa crescentemente complexa.

Considerando a organização do Departamento Nacional de Sau-
de, que se mantem como órgão de maior importância na estrutura do novo
Ministerio, pode-se dizer que o surgimento deste ultimo nao trouxe
grandes inovações. A reformu1ação sofrida pelo Departamento, em 1941,
jã havia montado um conjunto de divisões e serviços que dava ampla
cobertura às principais questões sanitãrias, tendo sido acrescenta-
do a esse quadro, com a criação do Ministerio, o Serviço Nacional do
Câncer.

o regulamento do Ministerio da Saude218 definiu a seguinte
estrutura para o novo órgão: Gabinete do Ministro; Conselho Nacional de
Saíide ; Comissão Nacional de Alimentação; Serviço de Segurança Nacional;
Serviço de Documentação; Serviço de Estatística da Saude; Departamento
de Administração; Departamento Nacional de Saúde; Departamento Nacional
da Criança; e Instituto Oswaldo Cruz.

Ao Departamento Nacional de Saude219 caberia as funções de
promoção de pesquisas e estudos sobre as questões de saude, higiene,
saneamento e epidemiologia; de superintendência e administração dos
serviços federais ligados ao setor sanitãrio; e de coordenação, in-
centivo e fiscalização dos órgãos estaduais e municipais e de insti-
tuições particulares destinadas à realização de atividades relacio-
nadas com os problemas da saude. Alem disso, ficaria a seu cargo a
definição e o estudo dos criterios para a concessão de auxílios e sub-
venções federais.

218 BRASIL. Leis. decretos, etc. Decreto n9 ~~596, de 16.11.53.
[s .n. t.] .

A organização do Departamento ficou estabelecida da seguinte for-
ma: Divisão de Organização Hospitalar; Divisão de Organização Sa-
nitária; Serviço de Administração; Serviço de Biometria Médica;
Serviço Federal de Bioestatística; Serviço Nacional de Doenças Men-
tais; Serviço Nacional de Educação Sanitária; Serviço Nacional de
Febre Amarela; Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina; Ser-
viço Nacional de Lepra; Serviço Nacional de Malária; Serviço Nacio-
nal de Peste; Serviço Nacional de Tuberculose; Serviço de Saúde dos
Portos; Serviço Nacional de Câncer; Delegacias Federais de Saúde;
e Curso do Departamento Nacional de Saúde. BRASIL. Leis, decre-
tos, etc. Decreto n9 34.956, de 16.11.53. [s.n.t.].

219
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Ao lado da dimensão organizacional Que se pode visualizarno
estabelecimento de um Ministério encarregado das questões sanitárias,
deve ser ressaltado o seu sentido centralizador. De fato, essemovimen-
to não é novo. No entanto, a partir de seu ponto mais alto - que foi a
instalação do r~inistério -, toda a tarefa de traçar os caminhos da
polltica sanitária brasileira concentrou-se definitivamente na esfe-
ra federal, cabendo às unidades estaduais os encargos de caráter exe-
cutivo.

Outro órgão criado no perlodo, o Departamento Nacional de
Endemias Rurais(DNERU), veio dar um fecho ã estruturação do setor saíi-
de, constituindo-se, também, no momento final do processo de centrali-
zação já referido.

Caberia ao DNERU a organização e a execução dos serviços de
investigação, bem como a promoção do combate ã malária, ã leishmanio-
se, ã doença de Chagas, ã peste, ã brucelose, ã febre amarela, ã es-
quistossomose, ã ancilostomose, ã filariose, ã hidatidose, ao bêcí o en-
dêmico, ã bouba e ao tracoma, basicamente, o que até então era da com-
petência do Departamento Nacional de Saude.

Pela lei Que criou o DNERU, sua atuação não se restringiria
as areas rurais, devendo-se estender a qualquer área onde se fizesse
sentir a sua necessidade. Ao mesmo tempo, além de sua ação direta, o
Departamento poderia, através de convênios, fornecer assistências téc-
nica e financeira aos organismos estaduais, munlclpais e instituições
particulares, cujo trabalho se realizasse em cooperação com aquele em-
preendido pelo DNERU. Seu regimento220 especificava melhor as suas fun-
ções, que abrangeriam inclusive a realização de inquéritos para deter-
minar o grau de prevalência das endemias; o preparo dos produtos ne-
cessários ao comb~te a vetores, hospedeiros ou agentes etiológicos de
endemias; a execução de trabalhos de saneamento; e a cooperaçao nas
campanhas de educação sanitária.

O mesmo regimento previa a criação de
para o Distrito Federal e uma para cada estado ou

circunscrições (uma
territõrio) com a fi-

220 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 40.870, de 07.02.57.
[s .n . to] .
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nalidade de executar as atividades de combate as endemias rurais que
fossem da competência do DNERU.

Como se pode observar, ate mesmo os trabalhos de execução se
federalizaram em parte, ã medida que se instalaram órgãos federais pa-
ra cumprir funções anteriormente levadas a efeito pelos orgaos esta-
duais.

Alem da criação desses dois organismos, devem ser citados
pelo menos dois eventos importantes do ponto de vista da estrutu-
ração do setor sanitãrio: a instituição do Laboratório Central de
Controle de Drogas e Medicamentos, ocorrida em 1954, e a transforma-
ção do Serviço Especial de Saude Publica(SESP) em fundação no ano de
1960.221

A criação de um órgão oficial encarregado do controle de me-
dicamentos vincula-se, provavelmente, coma expansão verificada, a par-
tir do final da decada de 40, no uso de produtos farmacêuticos, que
acompanhou o desenvolvimento tecnológico da ãrea, ocorrida a nlvel in-
ternaciona1222• Uma vez que os medicamentos, cuja utilização estava-se
ampliando, eram produzidos, fundamentalmente, por laboratórios euro-
peus e norte-americanos, essa iniciativa governamental parece estar
vinculada com a preocupação, dominante nessa epoca, de controle da en-
trada de capital e produtos estrangeiros no Pals.

O registro das mudanças ocorridas no SESP e importante por-
que reflete a ampliação das suas atividades experimentada a partir da
década de 50. Essa ampliação deu-se não somente em termos territoriais,
jã que o SESP estendeu seus serviços ã região da Estrada de Ferro Vi-
tória-Minas e ao Vale do São Francisco, como tamoém no que se refere ao
seu quadro de atuação, que passou a abranger atividades de assistência
medica, educação sanitãria, saneamento, combate ã malãria, controle de
doenças transmisslveis e pesquisas de medicina tropica1223.

221 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n92.187, de16.02.54. [s.n.t.].

Lei ne;>3.750, de 31.04.60. [s.n.t.].

222 BRAGA,op . ci t . , nota 28, p.21.

223 Ibidem, p.23.
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'2.3.4.2 - O combate às doenças de massa

As medidas de ataque às doenças de massa224foramdefinidas,
basicamente, sob a forma de grandes campanhas e do estabelecimento de
normas técnicas específicas para o combate a cada moléstia, normas es-
sas promulgadas durante os anos de 1962 e 1963 e que passaram, a par-
tir de então, a fazer parte do Código Sanitário, estabelecido pelo De-
creto n9 49.974-A, de 21.01.61.

Essas campanhas de saúde, segundo se pode depreender da aná-
lise efetuada por José Carlos de Souza Braga e Sérgio Goes de Paula,
foram um tipo de procedimento adotado desde o período anterior a 1930.
Sua prática teria sido interrompida entre 1930 e 1934 e retomada a par-
tir de 1935. Ainda conforme esses autores, as campanhas sanitárias te-
riam sido o ponto central da "institucionalização das ações de Saúde
Pública no Brasil", constituindo-se em aspectos relevantes do movimen-
to de centralização experimentado pela política de saúde e de sua de-
finição como política de caráter nacional .225

Em 1946, foi instituída a Campanha Nacional Contra a Tuber-
culose(CNT)226, subordinada ao Serviço Nacional de Tuberculose, cujo

224 As doenças de massa mantêm íntima correlação com as condições de
vida e de trabalho. Elas começaram a adquirir importância, em subs-
tituição às doenças pestilenciais, a partir do começo do seculo.
LUZ, op. cit., nota 3, p. 158.
As doenças pest i.Lencia í s ou quarentenáveis, mesmo no período que se
está analisando, apresentavam ainda alguma relevância no Pa í s , tan-
to que apareceram medidas objetivando o seu combate. Com relação à
peste, em 1946, o Decreto-Lei n9 8.938, de 26 de janeiro, regula-
va as medidas para seu combate e, em 1963, estabeleceram-se nor-
mas tecnic83 especiais de combate à doença. BRASIL. Leis, decre-
tos, etc. Decreto ~ 51.840, de 14.03.63. Is.n.t.].
A febre amarela tambem foi alvo de preocupaçao: em 1950, celebrou-
-se um convênio com a Repartição Sanitária Panamericana visando à
cooperação no enfrentamento do problema.

225 BRAGA, Jose Carlos de Souza & PAULA, Sergio Goes de. Saúde e pre-
vidência: estudos de política social. são Paulo, CEBES/HUCITEC,
1981. p.54.

Não foi possível encontrar registros dessas campanhas nas coletâ-
neas de leis federais antes de 1946.

226 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 ~~, de 20.06.46.
[s.n.t.J.
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plano se desenvolveria sob as seguintes bases: abrangência nacional,
prioridade de atendimento das regiões de maior incidência de tubercu-
1ose; e util ização de medi das de profi 1axi a e as sistênci a, ens ino, pes-
quisas, educação e ação social.

Além do Serviço Nacional de Tuberculose, outros órgãos - co-
mo os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, os órgãos esta-
duais e munlclpais de saúde e a Legião Brasileira de Assistência - in-
tegrariam a Campanha227.

Em 1950, através da Portaria n9 246, de 12 de julho, do Mi-
nisterio da Educação e Saúde, foram traçadas as normas, fundamentalmen-
te as de carãter administrativo, sob as quais se desenvolveriam os tra-
balhos da CNT. Ainda relacionada com o andamento das atividades da mes-
ma Campanha, outra iniciativa foi a instituição dos cursos médicos da
CNT, regulamentados pela Portaria nQ 34, de 23.05.56.

Afora a Campanha Nacional Contra a Tuberculose, outras me-
didas governamentais dirigiram-se no sentido de tratar o problema. Me-
ses antes do lançamento da CNT, o Governo Federal jã havia autorizado
o Ministério da Educação e Saúde a cooperar financeiramente com os es-
tados, municipios e entidades particulares na intensificação da assis-
tência ã tuberculose no território nacional, nas ãreas onde o Departa-
mento Nacional de Saúde verificasse deficiências ou maior necessidade
de ação do poder público.228

Em 13 de novembro de 1948, promulgou-se a Lei nQ 484, que
dispunha sobre a difusão da vacina BCG como medida de urgência a ser
providenciada pelo Ministério da Educação e Saúde através do Serviço
Nacional de Tuberculose. A Lei especificava que a vacinaçãodeveriaser
ampla, cobrindo todos os casos indicados, ouseja, recém-nascidos, crian-
ças e adultos, e que o Serviço Nacional de Tuberculose deveria promo-

227 Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões participariam da
Campanha" ... minis trando a seus associados medidas de profilaxia e
assistência mediante ajustes de cooperação firmados com o Serviço
Nacional de Tuberculose". BRASIL, op . c i,t . , nota 22ó, art. 39, le-
tra C.

228 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 9.214, de 29.04.46.
[s.n.t.].
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ver intensa difusão sobre a segurança e vantagens da BCG na imunização
~specifica contra a tuberculose, devendo providenciar, tamb~m, entendi-
mentos com os Governos Estaduais a fim de ampliar esse serviço. A mes-
ma lei estabelecia que, dois anos apos a sua promulgação, seria soli-
citado o certificado de vacinação da BCG no registro de nascimento, na
matricula nos estabelecimentos de ensino, em serviços hospitalares, nos
trabalhos coletivos, para o funcionalismo publico e para incorporação
nas forças armadas e que, na sua fRlta, seria, sempre que possivel,
aconselhada ou facilitada a vacinação referida.

Ao lado dessas medidas de carãter mais amplo, também foi de-
finida uma atuação especifica sobre as populações assalariadas atrav~s
das instituições previdenciãrias. Nesse sentido, em 1951, foi promul-
gada uma lei que previa o estabelecimento, pelos Institutos e Caixas
de Aposentadoria e Pensões, de uma " ... comunidade de serviços m~dicos
para combate à tuberculose e outras mol~stias nocivas à coletivida-
de"229. Essa lei visava a dar cumprimento às determinações do Decreto-
-Lei n99.387, de 30.06.46, que havia í ns titufdo a Campanha Nacional
Contra a Tuberculose, tornando obrigatória a ação da mencionada comu-
nidade no combate à doença. Nessa ãrea, a comunidade ficaria sob a
orientação e fiscalização do Serviço Nacional de Tuberculose. A lei re-
ferida determinava tamb~m que, à medida que fossem sendo instalados os
serviços da comunidade, se tornaria obrigatório o exame m~dico preven-
tivo para admissão nas empresas filiadas às instituições participes, a
fim de verificar se os interessados não sofriam de mol~stia nociva a
co 1eti vidade. Do mesmo modo, os segurados, seus benefi ci ãri os e pen-
sionistas deveriam ter regulados os exames m~dicos a que eram submeti-
dos periodicamente, no que se refere à tuberculose, por normas a serem
traçadas pelo Servlço Nacional de Tuberculose.

Finalmente, uma outra medida de apoio no enfrentamento do
problema da tuberculose, no âmbito da Previdência Social, foi à insti-
tuição do auxilio-enfermidade para os associados dos Institutos e Cai-
xas acometidos dessa mol~stia.230

I)

230 Lei n9 2.280, de 03.08.54.
Lei n9 1.532, de 31.12.51.

[s.n.t.] .
[s.n.t.].229 BRASIL. Leis, decretos, etc.
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Além da atuação a nlvel das ins tt tuí çóes previdenciãrias,
previu-se, também, a aplicação do fundo social do Imposto Sindical no
combate à tuberculose.231

O conjunto dessas iniciativas parece indicar que houve, de
fato, nesse per-lodo, uma articulação consistente dos õrgãos governamen-
tais , visando ã redução das graves conseqtlênci as de um dos grandes pro-
blemas de saude da 8poca - a tuberculose -, doença que, como se sabe,
pelas altas possibilidades de contãgio e pelas mãs condições de nutri-
ção e saneamento, principalmente, afetava grandes parcelas da popula-
ção brasileira, especialmente nas ãreas de maior concentração urbana.
O rigor das medidas levadas a efeito pode ser explicado não sõpelofa-
to de a tuberculose significar uma ameaça para o trabalhador, afetando
a sua produtividade, mas, também, pelo risco que representava para as
prõprias classes dominantes, que, em grande parte, eram atingidas pela
doença.

Ainda dentro da polltica de combate às doenças de massa, o
Governo deu continuidade ãs medidas de combate ã malãria232. Na década
de 50, através do Serviço Especial de Saude Publica, realizou-se im-
portante trabalho nessa ãrea233.

Em 4 de fevereiro de 1958, foi instituído, pelo Decreto nQ
4.317, um grupo de trabalho, dentro do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, para erradicação da malãria °no Pai s , sendo criada, nomes-
mo texto, a Campanha de Controle e Erradicação da Malãria(CEM). Em
1961, esse Decreto foi alterado, visando a revisar e atualizar o plano
existente de combate a malãria234. O grupo de trabalho passaria a ter
a função de planejar e executar as atividades de controle e erradica-
ção da ma làr ia , bem como de elaborar um novo plano para orientar a CEM.
Nesse mesmo ano, foram estabelecidas normas para a organização e fun-
cionamento da CEM através da Portaria nQ 29-B, de 28 de dezembro.

231 BRASIL. Leis,decretos,etc. Decreto n928.4ll,de 20.07.50. [s.n.t.].
232 Já em 1941, havia sido regulado, pelo Decreto-Lei n9 3.672, de 19

de outubro, o regime de combate ã malária no País como um todo.
233 LUZ, op. cit., nota 3, p. 159.
234 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 50.92~, de 07.07.61.

[s.n.t.] :
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Ao. que parece, a tuberculose e a malãria constituiram-se em
pontos prioritãrios da politica de combate às doenças de massa.

Gaspar Dutra, em mensagem ao Congresso, no ano de 1950, sa-
l í entava a atuação governamental nesse setor: "As campanhas lançadas ~
contam-se entre as maiores jã levadas a efeito em qualquer parte do
mundo. Elas se estendem tanto às populações urbanas quanto às rurais e
compreendem os dois maiores flagelos que as atingem: a tuberculose e a
malãria."

Ao lado da atuação governamental sobre a tuberculose e a ma-
lãria, também foram tomadas medidas de combate à lepra. A Lei n9 610,
de 13.01.49, fixou normas para a profilaxia da lepra, que, revisadas em
1962 com a publicação das normas técnicas especiais para o combate a
lepra no Pais235, passaram a integrar o Novo Codigo Sanitãrio Brasi-
leiro, promulgado em 1961. A revisão de 1962, ao lado dos aspectos de
atualização técnica, parece ter tido o sentido de promover um abranda-
mento do controle sobre os doentes e seus "contatos". São amplamente
conhecidas as medidas de isolamento e de tratamento compu lsôr í o adotadas
com relação aos 1eprosos. As normas de profil axi a es tabe 1eci das em 1949
ainda apresentavam caracteristicas da forma de politica que era adota-
da, no periodo anterior a 30, em relação a doenças contagiosus e que
estava bem explicitada no regulamentu do Departamento Nacional de Sau-
de, de 1923, nos capitulos sobre a chamada "Policia Sanitãria" e so-
bre a profilaxia dessas doenças236. A adoção de meios menos severos de
tratamento da lepra provavelmente estã relacionada com o fato de, na-
quele momento, a medicina jã deter o controle sobre a doença.

Finalmente, dentro da politica de combate as doenças de
massa, surgiram, no periodo, medidas dirigidas ao controle das endemias
rurais, mais especificamente da esquistossomose, da leishmaniose e do
tracoma. A atuação sobre essas enfermidades bem como as campanhas de

235 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 968, de 07.05.62. [s. s . t.] .

236 Coleção das leis do Brasil - 1923. Rio de Janeiro, Imprensa
Nacional, 1924. v.3, 2a. pt.

Lei n9 610, de 13.01.49. [s.n.c].

Decreto n9 968, de 07.05.62. [s.n.c].
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combate às endemias rurais ficaram, a partir de 1956, a cargo do De-
partamento Nacional de Endemias Rurais(DNERU).

O combate ã esquistossomose foi organizado na forma de cam-
panha em 1954, e, em 1963, foram estabelecidas normas técnicas espe-
ciais para esse fim237, que se integraram ao conjunto de normas de cui-
dado ã saúde consubstanciadas no Código Sanitãrio de 1961. Essas mes-
mas normas técnicas foram definidas, também, em 1963, para o combate
ã leishmaniose e ao tracoma.238

A promulgação de normas técnicas especiais de combate a uma
série de moléstias, nesse periodo, fez parte de um processo de renova-
ção dos procedimentos técnicos sanitãrios, que acompanhou o desenvolvi-
mento das pesquisas cientificas da ãrea de saude. No corpo dos decre-
tos que as definiam, jã ficava, também, prevista a atualização periõ-
dica dos principios que deveriam orientar a atuação dos õrgãos de sau-
de sobre essas enfermidades.

O Cõdigo Sanitãrio de 1961 é o resultado da regulamentação
da Lei nQ 2.312, de 03.09.54, onde eram definidas "normas gerais sobre
defesa e proteção da saude".

Os procedimentos fixados pelo Cõdigo diziam respeito basi-
camente à notificação compulsõria de doenças; à prevenção das doenças
transmissiveis; ao controle de doenças não transmissiveis e acidentes
pessoais; ao saneamento bãsico; à higiene e alimentação; à saude do
trabalhador; à fiscalização da medicina; à saiide internacional; à as-
sistência à maternidade, à infância e à adolescência; à saude mental;
à assistência medico-social; às estatisticas medico-sanitãrias; e a
educação sanitãria.

Esse Cõdigo representou, ao lado do aspecto jã referido de
atua 1ização técr ica , uma adaptação às novas condi ções san itãri as do Pais
e à nova estrutura administrativa do Estado brasileiro. Não se pode es-

237 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 2.161, de 02.01.54.

Decreto n9 52.279, de 19.07.63. [s.n.t.].

Decreto n9 5.838, de 14.03.63. [s.n.t.].

-. De·creto.n9 51.837, de 14.03.63. [s.n.t.].

[s.n.tJ.
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quecer que vigoravam ainda, em parte, os procedimentos estabelecidos em
1923. Naquele ano, pelo Decreto n9 16.300, de 31 de dezembro,que apro-
vava o regulamento do Departamento Nacional de Saude Publica, ficoues-
tabelecido um conjunto detalhadci de normas sanitãrias, que incluiam
desde questões de engenharia sanitãria, profilaxia das diversas enfer-
midades,.notificação de casos de doenças, fiscalização da medicina e
assistência hospitalar até pr inc'[pios referentes ao trabalho das mu-
lheres e dos menores, posteriormente tratados na legislação trabalhista.

2.3.4.3 - Ampliaçfo da assistfncia médica

Durante o periodo 1946-64, começaram a se verificar - com
uma intensidade crescente que teria seu ponto máximo na criação do INPS
em 1966 - as primeiras iniciativas indicadoras de um processo de des-
locamento de ênfase no modo de tratar a questão sanitária no Pais. De
um enfrentamento social que priorizava as medidas da área de saude pu-
blica, passou-se a um tipo de atuação orientada muito mais para a po-
pulação assalariada, com um carãter curativo e individualizado.239

Anteriormente ã promulgação da Lei Orgânica da Previdência
Social em 1960, a prestação de serviços de assistência medico-hospita-
lar pelas instituições previdenciãrias era muito heterogênea.

A legislação das Caixas de Aposentadoria e Pensões incluia
entre seus beneficios a prestação de assistência medica, estabelecepdo
um limite que inicialmente era de 8% e depois de 10% da sua receita
anual para essa finalidade, o mesmo ocorrendo com o IAPS, com um limi-
te de 12%. O IAPC e o IAPETC, em seus regulamentos, previam esse bene-
ficio mediante contribuição suplementar dos empregados, empregadores e
da União, o que nJO era requerido pelo IPASE em 1950. O IAPI manteria
esse tipo de serviço como finalidade secundãria, dependente ou não de
contribuição suplementar, de acordo com a sua situação financeira, e o
Instituto dos Maritimos não previa a manutenção de serviços de assis-
tência medica.

239 A medicina previdenciária trata o indivíduo enquanto organismo en-
fermo e não como ser social exposto ã doença.
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o Decreto nQ 39.515, de 06.07.56, que " ... declaramantidaa
contribuição suplementar destinada ao custeio dos serviços de assistên-
cia medica nas instituições de previdência social", levantou um pro-
blema para a anà lise . O texto do decreto parece indicaraexistência de
uma contribuição suplementar homogeneizada para o conjunto dos Insti-
tutos e Caixas. De fato, na pesquisa da legislação federal, não foi en-
contrada nenhuma referênci a que corroborasse essa indi cação. Ao que pa-
rece, a legislação relativa ã prestação de assistência medica era va-
riada, e mais, esse serviço somente aos poucos foi-se expandindo den-
tro de cada instituição de previdência social.24o

Em 1945, houve uma primeira tentativa de uniformização e
unificação da Previdência Social atraves da promulgação da Lei Orgâni-
ca dos Serviços Sociais - que previa inclusive a formação do Instituto
dos Serviços Sociais do Brasil(ISSB) -, onde era estabelecida a assis-
tência medico-hospitalar como beneficio previdenciãrio.

Em 1954, o Regulamento Geral dos Institutos de Aposentado-
ria e Pensões determinava novamente a uniformização dos beneficios pre-
videnciãrios, o que não se verificou de fato.

Outra tentativa nesse sentido, dessa vez restrita ã presta-
ção de assistência medica pelos organismos previdenciários, foi a pro-
posta de criação da Comunidade do Serviço de Assistência Medica da Pre-
vidência Social(SAMPS)241. Da mesma forma que as anteriores, essa pro-
posta não se concretizou, tendo-se mantido comunidades de serviços já
existentes em algumas áreas especificas de atenção médica, como foi o
caso da tuberculose.242

Finalmente, em 1960, a LOPS estabeleceu uma homogeneidade na
concessão de beneficios pelas instituições de previdência social, in-

240 SINGER, Paul et alii. Prevenir e curar: o controle social através
dos serviços de saúde. Rio de Janeiro, Forense/Universitário,
1978. p.127.

241 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n? }7.271, de 28.04.55.
[s.n.LJ.

242 Lei n? 1.532, de 31.12.51. [s.n.t.]. Restabelecia, entre os
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, " ... Comunidades de
Serviços Médicos para combate a tuberculose e outras moléstias no-
civas à coletividade".
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cluindo a assistência medica. No entanto o que se verificou, na prati-
ca, foi uma uniformização do quadro de beneficios. permanecendo varia-
ções quanto ã forma de concedê-los, principalmente no caso da assistên-
cia medica.243 Seria somente com a unificação dos organismos previden-
ciarios em torno do INPS, em 1966, que se organizaria um sistema uni-
ficado de prestação de serviços medicos e hospitalares.

Outro passo que se deu no percurso em direção ao predominio
das atividades de assistência medica, no conjunto das ações governamen-
tais relativas ao setor saude, foi a instituição do Serviço de Assis-
tência Medica Domiciliar e de Urgência da Previdência Social(SAMDU).
Criado em 1949, teve seu regimento promulgado em 1950 e seu regulamen-
to aprovado somente em 1959244. O SAMDU unificava as instituições pre-
videnciarias em torno de um serviço, qual seja, a prestação de servi-
ços medicos de urgência, inclusive o atendimento dos acidentados no
trabalho.

1f

No inicio da decada de 60, alem da promulgação da LOPS, que
instituia a assistência medico-hospitalar como beneficio previdencia-
rio (na legislação dos Institutos e Caixas, a assistência medica era
defi nida como benefl cio sup 1ementar), observa-se uma preocupação com as
condições da assistência medica e hospitalar brasileiras.

Em 1962, nomeou-se uma comissão para " ... estudar e propor
medidas necessarias ã coordenação dos recursos hospitalares e medi co-
-sociais do Pais."245 O principal objetivo dessa comissão seria a ela-
boração do Plano Diretor da Assistência Hospitalar e Medico-Social.

Em 12 de setembro de 1963, foram fixadas, pelo Decreto nQ
52.464, normas tecnicas especiais para a orientação, organização, fun-

243 POSSAS, Cristina de Albuquerque. Saúde e trabalho: a crise da
previdência social. Rio de Janeiro, Graa1, 1981. p.204.

MALLOY.op. cit., nota 31, p.109.

244 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 27.664, de 30.J.2.49.
[s.n.t.] .

Portaria n9 Q, de 28.02.50. [s.n.r.].

-. Decreto n9 46.349, de 03.07.59. [s.n.t.].

245 Decreto n9 51.647, de 27.12.62. [s.n.r.].



cionamento e fiscalização das instituições de assistência medico-so-
cial, cabendo ao Ministerio da Saude a realização dessas tarefas. A
atuação do Ministério nesse setor visaria a uma série de objetivos, sa-
lientando-se dentre eles: a melhoria das condições técnicas e adminis-
trativas das atividades de assistência médico-social; a extensão des-
sas a áreas ainda não beneficiadas; a padronização dos sistemas de con-
tabilidade, estatistica, relatórios e estatutos; a elaboração de um
diagnóstico do padrão dos serviços prestados pela rede assistencial;
e a realização de um censo hospitalar. Além de apontar essas finalida-
des, foram estabelecidos conceitos a serem adotados nas instituições
de assistência médico-social, a fim de uniformizaratermino1ogiaae1as
referente.

Os avanços e recuos, que caracterizaram a legislação previ-
denciária do periodo 1945-64, são reflexo de uma discussão que se ve-
rificou, no decorrer desses anos - principalmente após 1950 -, sobre a
estrutura dos organismos previdenciários e sobre sua adequação às ne-
cessidades de saude de uma crescente massa de trabalhadores assalaria-
dos. A assistência médica tornava-se cada vez mais um imperativo a re-
querer resposta adequada do aparelho estatal. Já em 1955, reivindicava-
-se um aprofundamento da participação do Estado na modernização dos
Institutos de Previdência Social a fim de adequá-los aos requisitos da
nova etapa da industrialização brasi1eira246. E foi exatamente a par-
tir da década de 50 que começou a se verificar uma ampliação signifi-
cativa da prestação de assistência medica pelos organismos previdenciá-
rios247, sem contudo lograr responder à crescente demanda das popula-
ções urbanas.

2.3.4.4 - A assist'ncia materno·infanti I

A politica de assistência à infância e à maternidade, duran-
te o periodo de 1946-64, deu prosseguimento às iniciativas que o Esta-
do já havia articulado na conjuntura anterior. As linhas gerais da

246 POSSAS, op. cit., nota 243, p.189.
247 BRAGA, op. cit., nota 225, p.68.
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atuação nesse campo haviam sido traçadas em 1940 pelo Decreto-Lei nQ
2.024, de 17 de fevereiro, que fixava as bases da organização da pro-
teção ã maternidade, ã infância e ã adolescência em todo o Pals. Esse
mesmo Decreto criava tambem o Departamento Nacional dq Criança(DNC) e
o Fundo Nacional de Proteção ã Criança. Basicamente, ficava estabele-
cido naquela data que, através da atuação do DNC, seria estimulada a or-
ganização de es tat.e lecirnen tcs estaduais, municipais e particulares, cu-
ja finalidade fosse a proteção da maternidade, da infância e da ado-
lescência.

No inlcio do periodo ora em anãlise, e principalmente ate
1950, observa-se que o discurso oficial - extraldo das mensagens pre-
sidenciais ao Congresso e do Plano SALTE - tratava com realce a ques-
tão da maternidade e da infância. A preocupação governamental centra-
va-se no problema da mortalidade infantil, que era visto em vinculação
com um conjunto de causas sociais. Apesar disso, a sua solução era lan-
çada para o futuro, ficando na dependência do desenvolvimento econômi-
co. Em decorrência dessa visão, eram propostas medidas paliativas, co-
mo o aumento dos postos de puericultura e dos leitos hospitalares in-
fantis e de maternidade, para enfrentar a problemãtica da criança. O
Plano SALTE, no projeto de 1948, pretendia, dentro da sua programação
para o setor materno-infantil , triplicar o numero de leitos em mater-
nidade e duplicar o numero de postos de puericultura existentes no Pafs ,
alem de ampliar a assistência social ã criança e ã mãe.

A ênfase do discurso, no entanto, parece não ter-se verifi-
cado no campo das iniciativas efetivas. De fato, foram poucas as medi-
das de suporte a essa polltica de proteção ã maternidade e ã infância.
Afora o Fundo criado em 1940, que, como se viu na conjuntura anterior,
era formado basicamente por contribuições voluntãrias, foi instituldo
um fundo de assistência ã maternidade em 1957248. Por esse fundo, es-
tabelecia-se uma dotação orçamentãria, coma finalidade de " ... auxiliar
o custeio e a ampliação do serviço hospitalar de assistência ã mater-
nidade" dirigido para gestantes pobres.

248 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 3.243, de 13.08.57.
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Outra forma de atuar nesse setor, que jã estava definida no
Decreto n9 2.024 de 1940, era a articulação do Governo Federal com os
órgãos governamentais e particulares dos estados e municipios através
da realização de convênios.249 Al í âs , as medidas propostas paraenfren-
tar a questão da maternidade e da infância, quais sejam, leitos hospi-
talares, postos de puericultura, assistência social, efetivam-se, de
fato, a nivel local, sem que os eventos concretos sejam registrados na
legislação federal.

De qualquer manei ra, nao hã uma correspondênci a entre o dis-
curso oficial - basicamente do Governo Eurico Gaspar Dutra -, que prio-
rizava a questão da criança e da maternidade, e as iniciativas concre-
tas levadas a efeito naquele periodo.Na realidade,as altas taxas de morta-
l i dade i nfan ti 1250 cons ti tui am-se em prob 1ema seri ss i mosempre 1evantado
pelos sanitaristas da época em suas anãlises das questões de saíide do
Pais.251 Aopção feita pelos governantes de atuarem na superficie do pro-
blema tem,no discursoenfãtico,a sua contrapartida legitimadora.

2.3.4.5 - Planejamento e saúde

O Plano SALTE252,considerado como o primeiro plano de desen-
volvimentode cunhomais globalizante,incluiaa saiide como um dos quatro
problemas fundamentais a serem enfrentados pelo Estado brasileiro.

O texto do projeto expõe as razões do Plano, dizendo, entre
outras coisas, o seguinte: "1: imprescindivel que os Poderes Publicas
exerçam, efetivamente, uma vigorosa e perseverante politica de valori-
zação do homem começando, simultaneamente, por auxiliã-lo a curar as

,
249 Ver na análise do Rio Grande do Sul, Convênio do Estado do Rio Gran-

de do Sul com o Departamento Nacional da Criança(DNC) para o setor
materno-infantil em 1949.

250 SINGER, op. cit., nota 240, p.122-3.
251 PESSOA, Samuel B. Ensaios médico-sociais. são Paulo,CEBES/HUCITEC,

1978. p.242.
252 O projeto do Plano SALTE (saúde, alimentos, transportes e energia),

de n9 196, é de 1948. Em 1950, a Lei n9 1.102,de 18 de maio, apro-
va o Plano e dispõe sobre sua execução, e o Decreto n9 28.225, de
12 de junho, dispõe também sobre a sua execução.
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molestias que o afligem ou o ameaçam; por facilitar-lhes os recursos
e instrumentos de trabalho que o habilitem a produzir maior quantidade
e melhor qualidade de gêneros alimenticios para o seu consumo e o seu
comercio; por conceder-lhe os meios de transporte que reclama desde os
tempos coloniais, para o integral povoamento e compensatória explora-
ção do solo e finalmente por colocar ao seu alcance a energia e combus-
tiveis de que necessita para o maior rendimento de seu trabalho".

E interessante destacar o fato de, em um plano de cunhoemi-
nentemente econômico, ter sido abordada a questão da saude como unico
setor social diretamente relacionado com os problemas do desenvolvimento.

No entanto a visão de saude presente no Plano explica a sua
inclusão como ãrea privilegiada, uma vez que a mesma era, então, perce-
bida como precondição ao aumento da produção e da riqueza social. Tal
abordagem, por sua 1ineari dade, conduzi u ã propos ição de medi das pa 1ia-
tivas, incapazes de solucionar os grandes problemas que se apresenta-
vam naquele momento.

A questão sanitãria ê tratada no Plano, em primeiro lugar,
atraves de um diagnóstico, onde são apresentados os principais proble-
mas de saude - mortalidade infantil, tuberculose, malãria -, as chama-
das endemias rurais e a questão da assistência medico-hospitalar, e,
em segundo lugar, atraves da formulação de uma proposta geral para a
resolução ou amenização desses problemas - Campanha Nacional de Saude.

Essa Campanha abrangeria o seguinte conjunto de itens:
- combate a doenças (malãria, tuberculose, verminose, doen-

ças venereas, bouba, peste, lepra, febre amarela, tracoma, câncer);
- assistência psiquiãtrica;
- saneamento;
- assistência medico-hospitalar;
- assistência ã maternidade e ã infância;
- assistência alimentar;
- higiene e segurança dõ trabalho;
- educação sanitãria;
- formação de pessoal;
- assistência medicamentar;
- reaparelhamento de órgãos (Serviço de Saude dos Portos e

Serviço Federal de Bioestatistica).



o Plano conferia uma ênfase especial ã questão da mortali-
dade infantil, estabelecendo a sua vinculação com as condições SOC10-
-econômicas da população; à ampliação da assistência medico-hospitalar,
seja a nlvel de obtenção de uma maior cobertura pela Previdência So-
cial da população assalariada, seja propondo a interiorização dessa as-
sistência; e ã dinamização dos órgãos estaduais e municipais de saíide .

Mesmo considerando a precariedade do diagnóstico e das me-
didas definidas para a solução do problema da saude da população bra-
sileira, o Plano SALTE poderia ter tido resultados importantes se a
questão dos recursos tivesse sido bem dimensionada. O discurso atribui
prioridade ã ãrea de saude, prioridade essa que não era seguida na do-
tação orçamentãria253. Ao mesmo tempo, a distribuição de recursos, in-
terna ao setor saude, privilegiava as medidas de carãtercurativo, com-
prometendo, "a priori", as metas propos tas ê>".

De qualquer forma, e necessãrio que seja registrado o fato
de que alguns dos objetivos traçados pelo Plano SALTE acabaram por se
transformar em medidas levadas a efeito pelo Ministerio da Saíide em anos
posteriores. Da mesma maneira, a orientação geral dada ao setor saúde
pelo Plano foi seguida, em parte, nos anos que o sucederam. São exem-
plos, a instituição das campanhas nacionais de combate ã esquistosso-
mose, à lepra e à malãria e algumas iniciativas orientadas para a me-
lhoria do problema da alimentação. ~ tambem exemplo o fato de persis-
tir no discurso oficiaF55, ainda em 1960, uma concepção da questão sa-
nitãria semelhante àquela apresentada pelo Plano SALTE, apesar de par-
tirem de pontos opostos. Este ultimo, como Ja se viu anteriormente,
via, na mel hori a da s aiide , uma manei ra de aumentar a produção soci ale,
conseqUentemente, reduzir a pobreza. A orientação vigente em 1960 era
a de que, atravé , do aumento da renda "per capita", se obteria uma me-
lhora nas condições de saude. As duas orientações são semelhantes por-

253 BPAGA,op. cit., nota 225, p. 22-3.

254 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 1.102, .:J.r:.18.05.50. [s.n.t.].

255 BRASIL. Presidente. (Juscelino Kubitscheck de Oliveira). Mensa-
_~ ~~ Cougresso Nacional 1960. Rio de Janeiro, Departamento de
Irnp r en sa Nacional. [s.d.].
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que reduzem a questão sanitãria a uma relação causal .direta com o de-
senvolvimento.

A ideologia desenvolvimentista, que permeou a decada de 50,
estendeu-se, tambem, ã ãrea de saude. Sua expressão foi a concepção de
que a saude depende do desenvolvimento econômico, o que, segundo Jose
Ca rlos Souza B raga2 56, não foi acompanhado de grandestrans formações no
sistema sanitãrio. Isso porque o modo de encarar os problemas de sau-
de, reduzindo-os a urna simples relação de causa-efeito, conduziu a ação
publica, nessa ãrea, no sentido de priorizar a cura em lugar da pre-
venção das molestias. Sendo assim, a grande questào tornou-se a doença
e nao a saude.

Foi somente com o Plano Trienal, em 1963, que a saude vol-
tou a integrar o conjunto das medidas traçadas para encaminhar a ques-
tão do desenvolvimento global do Pais. O enfoque dado ã questão sani-
tãria partia do principio geral da visão desenvolvimentista. No entan-
to o Plano agregou uma serie de elementos importantes para a formação
de um quadro abrangente dos problemas de saúde.

Em primeiro lugar, buscar-se-ia uma adequação das ativida-
des, no campo medico-sanitário, ã real estrutura de recursos do Pais,
ou seja, o Plano levava em consideração a escassez dos recursos desti-
nados ao setor, procurando um redirecionamento e uma melhor utilização
dos mesmos. A questão dos recursos articulava-se com a premissa funda-
mental que o norteava, qual seja, a vinculação existente entre econo-
mia e saúde. A partir desse principio, o texto do Plano apresentava da
seguinte forma os seus objetivos: "Esta diretriz central visaria asse-
gurar o máximo de rentabilidade ao setor de saúde, com a supressão de
todas as práticas que favoreçam o desperdicio e a dispersão dos mesmos".

Dava-se ênfase às medidas que abrangessem maior número de
pessoas a custos menores e dentro de prazos mais reduzidos, o que per-
mitiria assegurar prioridade ao combate das doenças de massa, que, a
essa epoca, ainda predominavam nos grandes centros urbanos. As medidas
no campo do saneamento básico, da alimentação edahabitação exerceriam
decisivo papel na eliminação dessas doenças.

25€. BRAGA. cp . c i t. , nota 225, p , 26 e 31.



As atividades programadas para dar consecução a esses obje-
t ivos não diferem, no entanto, substancialmente daquelas fixadas pelo
Plano SALTE.257 O que torna o Plano Trienal um avanço no sentido de um
melhor planejamento do setor saude e, em primeiro lugar, a visão mais
clara da prioridade da ação preventiva, observada na ênfase que o dis-
curso lhe confere, e, em segundo lugar, a ôt ica , pelo menos realista,
com que equaciona o problema dos recursos do setor.

Ainda que o Plano Trienal não tenha sido implantado, o seu
exame remete para um ponto importante: a questão sanitária brasileira,
na sua base, jã estava razoavelmente dimensionada no Plano SALTE e, 15
anos mais tarde, no Plano Trienal, prevalecia ainda uma serie de obje-
tivos e problemas, que não eram diferentes na sua essência. A conclu-
são que daí advem e de que as condições de saude da população brasi-
leira não sofreram alterações profundas durante o período 1946-64.

Em termos gerais, o conjunto das medidas traçadas pelo Es-
tado brasileiro, no que diz respeito à questão sanitãria,percorreuba-
sicamente dois caminhos que, de certo modo, foram contraditórios.

De um lado, e isso deu-se fundamentalmente ate meados dos
anos 50, procedeu-se à consolidação institucional do setor saude, que
adquiriu, com a criação do Ministério da Saiide em 1953 e do Departamen-
to Nacional de Endemias Rurais em 1956, um perfil organizacional estã-
vel, mantido na sua essência até hoje. Ao mesmo tempo, centrou-se o tra-
balho dos órgãos do setor no combate às doenças de massa como resposta
às novas necessidades de manutenção da força de trabalho numa conjun-
tura de intensa urbanização e crescimento da industria. Mesmo conside-
rando que o enfrentamento levado a efeito pelo Estado, no que diz res-

257 As atividades, para 1963, estabelecidas pelo Plano Trienal são as
seguintes:
- ampliação da assistência médica e hospitalar, principalmente no
interior, com ênfase no atendimento das populações rurais;
- incentivo às medidas de caráter preventivo;
- apoio aos programas de saneamento;
- atenção especial à Campanha de Proteção e Assistência à Materni-
dade e à Infância;
- reestruturação do Ministério da Saúde. BRASIL. Presidência.
Plano Trienal de Desenvolvimento Econômico e Social 1963-1965 (sín-
tese). Rio de Janeiro, 1962. p.93.
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peito as questões sanitãrias, nao tenha sido de orientação ampla a pon-
to de atingir as causas dos problemas de saude da população brasilei-
ra - muito pouco se fez na ãrea do saneamento, da nutrição, da higiene
e da habitação -, ele foi suficiente para obter uma queda na mortali-
dade provocada por doenças infecto-contagiosas, principalmente pela tu-
berculose.258

De outro lado, o perlodo assistiu às primeiras manifesta-
ções e iniciativas relacionadas com a ampliação da assistência medica
previdenciãria, que foram desembocar - jã na decada de 60 - no predo-
mlnio do atendimento medico-hospitalar de cunho curativo, em detrimen-
to das atividades voltadas para a saude coletiva.

t

•

2.3.5 - Educação: democratização do ensino

e qualificação profissional

A partir de 1946, foi desencadeado um processo que reintro-
duziu o debate sobre a questão educacional, que vinha-se gestando des-
de os anos 20 e havia sido interrompido durante a ditadura de Getulio
Vargas.

A reintrodução desse debate nao poderia deixar de acontecer
com os rumos tomados pela economia e pela polltica brasileira, e, com
isso, as funções dadas ao sistema oficial de ensino pelo Estado Novo
não poderiam permanecer intactas. A sociedade brasileira, em meioa uma
forte tendência ãGrbanização e a industrialização, recolocava, com
maior ênfase, a necessidade de o Estado responder aos crescentes requi- .,
sitos de ampliação do ensino profissional. Paralelamente, a existência
de um sistema polltico, que tinha seu suporte nas massas populares,exi-
gia a extensão do ensino elementar a camadas mais amplas da população.

A preocupação com o papel que deveria ser desempenhado pe-
la Educação ficou inicialmente evidenciada na Constituição de 1946.Co-
mo observa Romanelli259, essa Constituição propunha a organização do

258 SINGER, op. cit., nota 240, p.118-21.
259 RONANELLI, op. ci t , , nota 4, capo 2, p.170.



sistema educacional de forma equilibrada, descentralizando-o adminis~
trativa e pedagogicamente sem que a União deixasse de assumir o seu pa-
pel no sentido de propor as linhas gerais de organização da educa-
çao nacional. Nela, tambem, definiram-se os recursos que deveriam
ser destinados ao setor, os quais foram estabelecidos no artigo 169,
que previa a aplicação anual pela União de nunca menos de 10% da ren-
da resultante dos impostos para a manutenção e o desenvolvimento do
ensino.

Portanto, pela Constituição de 194625°, cabia aos poderes
publicos a tarefa de garantir e proporcionar a educação. Nesse ponto,
observa-se que essa Constituição se distanciava daquela de 1937,on-
de o ensino era concebido, principalmente, como tarefa de iniciativa in-
dividual, cabendo ao Estado apenas o papel de contribuir para o seu de-
senvolviment0251. Ao mesmo tempo, ela aproximava-se muito da Carta de
1934, pois, alem de inspirar-se nos mesmos princlpios liberais e demo-
cráticos proclamados pelos educadores da decada de 20, garantia ã edu-
caça0 os mesmos recursos então estabelecidos. Ainda na Constituição de
1946, o artigo 168, atraves do preceito de obrigatoriedade de as em-
presas industriais, comerciais e agrlcolas onde trabalhassem mais de
100 pessoas manterem ensino primário gratuito para os seus servidores
e filhos desses, denotava a preocupação em garantir educação a maior
parte posslvel da população. Alem disso, evidenciava-se uma preocupa-
ção com a qualificação de mão-de-obra, fato que Ja se constatava na
Constituição anterior. Da mesma forma que em 1937, era estabelecida a
obrigação por parte de empresas industriais e comerciais de ministrarem
aprendizagem a seus trabalhadores menores262.

Todos esses itens estão a indicar a intenção de ampliar a
escolaridade a fim de atender âs demandas que estavam surgindo em
função das transformações verificadas na sociedade, evidenciando-se a
importância do Estado como orientador das mudanças na área educacio-
na 1.

260 DIAS, op. cit., nota 37, art. 170-71.
26 ! Ibidem. art. 128.

Ibidem, art. 168, item IV.252
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Baseado na doutrina expressa na Constituição de 1946, q~e
previa a necessidade de novas leis e diretrizes educacionais, o Minis-
tro da Educação da epoca, Clemente Mariani, constituiu uma comissão
de educadores de modo a propor uma reforma geral na educação nacional.

O anteprojeto dessa reforma entrou na Câmara Federa 1 em 1948.
Entre esse ano e 1961, quando foi implantada a Lei de Diretrizes e Ba-
ses, ocorreu um acirrado debate em torno de questões da reforma, tais
como centralização versus descentralização e ensino privado Vérsus en-
sino publico.263

No primeiro momento, as discussões acerca da reforma educa-
cional centraram-se em torno da questão da organização do sistema de en-
sino. O anteprojeto encaminhado em 1948 propunha a descentralização do
ensino, visando a dar cumprimento aos preceitos constitucionais esta-
belecidos em 1946. Segundo esses, a União organizaria o sistema fede-
ral de ensino e o dos territórios, sendo que o primeiro teria carâter
supletivo, estendendo-se a todo o Pals nos estreitos limites das defi-
ciências locais. Os estados e o Distrito Federal organizariam os seus
sistemas de ensino, recebendo da União auxllio pecuniãrio.264

As discussões em torno do projeto partiram de correntes opo-
sitoras que ainda se encontravam fortemente influenciadas pelo regime
centralizado que vigorou na polltica nacional durante 15 anos. A polê-
mica levou ao engavetamento do projeto, o qual foi retomado somente em
1957 no Governo Jus~elino Kubitscheck. Um novo anteprojeto intitulado
"Substitutivo Lacerda" foi, então, lançado em seu lugar, sendo encami-
nhado ã Câmara Federal pelo Deputado Carlos Lacerda em 15 de janeiro de
1959265. Esse anteprojeto mudava o enfoque das discussões em torno da
reforma, passando da questão centralização-descentralização do ensino

263
264
2G5

ROMANELLI, op. cit., nota 4, capo 2, p. 172 e 176.
DIAS, op. cit., nota 37, art. 170-1.
FREITAG, Bárbara. Escola, Estado ~ Sociedade. são Paulo, Moraes,

1980. p.57.



173

para a da luta contra o monopólio estatal a favor das instituições pri-
vadas de ensino. Esta proposta assemelhava-se, em espfrito, à Consti-
tuição de 1937 à medida que propunha reduzir, ao maximo, o controle do
Estado sobre a escola, restituindo-a como instituição privada à socie-
dade civil. Iniciava-se, assim, o segundo momento das discussões sobre
a reforma do ensino nacional.

A polarização em torno de temas como centralização versus
descentralização do ensino e ensino privado versus ensino público, na
verdade, parecia refletir uma questão mais ampla, a da democratização
do ensino. Essa problematica ligava-se não só às novas necessidades
geradas pelo processo de desenvolvimento economico, mas, muito mais, à
nova forma de relação Estado-sociedade consubstanciada no estilo popu-
lista de governo. O anteprojeto encaminhado à Câmara, em 1948, abria
concessões às classes subalternas atraves de proposições, tais como:
obrigatoriedade e gratuidade do ensino primario; extensão da rede es-
colar gratuita (primario e secundario) e criação da equivalência dos
cursos de nfvel medio (inclusive o tecnico), os quais, alem dessa equi-
paração, apresentavam, nesse projeto, maior flexibilidade,permitindo a
transferência do aluno de um ramo de ensino para outro mediante prova
de adaptação.

Já no anteprojeto encaminhado em 1959, viu-se que a educa-
ção deveria ser predominantemente ministrada em instituições particu-
lares e, somente de forma complementar, pelo Estado. Aos pais caberia
optar pelo tipo de ensino que desejariam dar aos filhos. O argumento
levantado na justificativa do anteprojeto era a maior liberdade de es-
colha que esse permitia, o que teria por conseqUência um ensino mais
livre. De fato, o que o "Substitutivo Lacerda" pretendia era a privati-
zação do ensino sob a aparência de uma proposta liberal. Como o ensino
particular era pago, grandes parcelas da população ficavamdeleexcluf-
das, sendo o acesso dessas camadas restrito ao ensino medio de nlvel
tecnico, que era mantido pelo Governo e onde havia um currfculo espe-
cffico que ~omente assegurava o ingresso a um curso superior de área
equivalente. Mesmo assim, essa possibilidade raramente se concretizava,
pois, tendo o ensino tecnico conteúdo diverso daquele do secundaria
tradicional, que era preparatório aos cursos de nfvel superior,nas dis-
putas pelas vagas, os alunos dos cursos tecnicos ficavam desfavoreci-



dos. Essa proposta era, portanto, excludente a medida que, na pratica,
a liberdade de escolha do ensino não existia. Al~m disso, era omitido,
como reforço, o preceito da gratuidade do ensino, o qual constava no
projeto anterior. Ela não abdicava, por~m, da subvenção do Estado,pro-
pondo que esse financiasse a rede particular, sem, contudo, ter o di-
reito de fiscaliza-la.

Em sintese, o problema central era o seguinte:" a ini-
ciativa privada estava reivindicando para si a prioridade absoluta de
ação e de proteção por parte do Estado e, para tanto, ela se opunha a
que este exercesse a sua função democratica, que era de fornecer edu-
cação ao povo, educação que, sendo publica, seria gratuitae, como tal,
entraria, em condições favoraveis, na linha de competição com a educa-
ção particular. Cabia, portanto, a iniciativa privada opor-se ao ensi-
no oficial "266

Para resguardar os interesses da iniciativa pr ivada ,o "Subs-
titutivo Lacerda" tratou ainda de propor uma forma de representação das
instituições educacionais nos órgãos de direção do ensino, ou seja, no
Conselho Nacional de Educação e nos Conselhos Regionais, que garantia
uma adequada participação das instituições privadas. Esse aspecto as-
sume relevância, uma vez que o mesmo projeto atribUla àqueles organis-
mos a função de distribuir os recursos do setor educacional.267 Essa
intenção de ga ranti r os interesses pri vados fi cou demons trada ,no antepro-
jeto,através da explicitação de uma sêr-i e de ar t í qos intitulados "recur-
sos para educação" ,que regulamentavam a forma como o Estado deveri a pro-
ceder para desti nar fundos a estabelecimentos de ensino parti cular.

O "Substitutivo Lacerda", entretanto, levantou muitos pro-
testos nos meios intelectuais brasi leiros , que lançaram o Manifesto dos
Educadores, onde expunham ao público e ao Governo todas as implicações
do mesmo. Al em disso, ainda por seu intermédio, deram inicio a uma cam-
panha em defesa da escola pública, tentando, atrav~s dela, impedir a
aprovação do referido projeto.268

266 ROMANELLI, op. c í t . , p. 175.
767 Ibidem, p. 175 e 182.
268 FREITAG, op. c i t . , p. 57 e 58.
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A Lei de Diretrizes e Bases(LDB)269,aoseraprovadaem196l,
refletiu, no seu corpo, as tendências divergentes expressas pelos dois
anteprojetos de lei (Mariani e Lacerda), que estiveram em discussão du-
rante o perlodo decorrido entre os anos de 1948 e 1961.

Verificou-se o triunfo de certas proposições do "Substitu-
tivo Lacerda" atraves do estabelecimento de preceitos, tais como:fixa-
ção da subvenção por parte do Estado a escolas particulares; igualdade
de direitos do setor privado em relação ao setor público em ministrar
o ensino em todos os nlveis; representatividade das instituições par-
ticulares de ~nsino nos órgãos de direção (Conselho Nacional e Conse-
lhos Regionais), encarregados da distribuição de recursos para a edu-
cação; e omissão do preceito da gratuidade do ensino, que jã consta-
va na Constituição de 1946. Nesse sentido, o setor privado viu assegu-
rados alguns direitos.

Por outro lado, a LDS incorporou elementos do Anteprojeto
Mariani e das idéias propaladas na campanha em defesa da escola públi-
ca. Isso pode ser observado nos seguintes princlplos: preservação do
direito do poder público de inspecionar os estabelecimentos de ensino
particular para efeito de reconhecimento; tratando-se do ensino supe-
rior, a possibilidade de suspender o reconhecimento, caso o estabeleci-
mento infringisse a lei27o; e equiparação dos cursos de nlvel médio,na
passagem para o curso superior, com a flexibilidade de intercâmbio en-
tre eles.

o fato de a LDB refletir essas tendências divergentes tor-
nou-a contraditória. O seguinte exemplo e uma demonstração clara dessa
contradição: paralelamente ã dissolução formal da dual idade anterior do
ensino - cursos propedêuticos para as elites e profissionalizantes pa-
ra as classes tr~balhadoras -, através dos recursos da equivalência e
flexibilidade dos cursos de nlvel médio, foi assegurada ao setor pri-
vado a continuidade do controle sobre esse nlvel de ensino,através, in-
clusive, de apoio financeiro por parte da União. Desse modo, mantinha-

269 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 4.024, de 20.12.61. [s.n.t.].

270 ROMANELLI,op. cit., p.180.
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-s~. a situação anterior, ou seja, permanecia dificil o acesso ao ensi-
no medio dos jovens que não pudessem pagar as taxas de escolarização,
conservando o ensino secundário como privilegio da elite.271

Quanto ao aspecto da estrutura do ensino, observou~se que a
LDB manteve basicamente a orqan izaçâo traçada pela legislação anterior,
qual seja, aquela estabelecida nas leis orgânicas do ensino e na regu-
lamentação do ensino sup~rior. Essa estrutura compunha~se dos seguin-
tes niveis: educação pre~primária, a ser ministrada em es~olas mater-
nais e jardins de infância; ensino primário, a ser ministrado, no mfnt-
mo, em quatro series anuais, podendo a sua duração ser estendilda ate
seis anos (ampl iando-se , nos dois últimos anos, os conhecimentos do a lu-
no, e iniciando-o em tecnicas de artes aplicadas adequadas ao sexo e a
idade); ensino medio, a ser ministrado em dois ciclos, o ginasial de
quatro anos e o colegial de três anos, abrangendo,entre outros, os cur-
sos secundários, tecnicos (industrial, comercial e agrTcola) e de for~
mação de professores para o ensino primário e pré-primário; e ensino
superior, mantendo a mesma estrutura já estipulada anteriormente, sen-
do ministrado em estabelecimentos agrupados ou não em universidades com
a cooperação de institutos de pesquisa e centros de treinamento profis~
sional.

Os aspectos mais importantes da LDB parecem ter sido a nao
prescrlçao de um curriculo fixo e rigido para todo o território nacio-
nal em cada nivel e ramo de ensino (mantendo um curriculo minimo esta~
belecido pelo Conselho Federal de Educação) e a possibil idade de trans-
ferência de alunos de um curso de ensino media a outro mediante um pro-
cesso de adaptação. O primeiro deles foi indicador de uma orientação
descentralizadora do ensino do ponto de vista pedagógico. O segundo re-
presentou um avanço na legislação do ensino médio, que encont~ava~se,
ate o momento, compartimentado em segmentos estanques.

Em termos da estrutura administrativa do sistema educacio-
nal, a grande inovação foi a criação do Conse lho Federal de Educaçã0272,

271 FREITAG, op. cit., p.59.
272 Criado pela Lei n9 4.024, de 20.12.61, cujo regimento foi aprovado

pelo Decreto n9 52.617, de 07.10.63.
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cujo funcionamento ficou estipulado no Decreto nQ 51.404, de 05.02.62,
que limitava a 15 dias o prazo para a sua instalação.

A instituição de um Conselho Federal deEducação,naLDB, com
a função de organizar o sistema educacional de forma global,demonstra-
va que, apesar de se ter verificado algum progresso no sentido de des-
centralizar o ensino, principalmente em termos pedagógicos, esse con-
tinuava sendo fundamentalmente centralizado, cabendo ao Ministirio de
Educação e Cultura(MEC) a função de velar pelo cumprimento das deci-
sões do Conselho Federal e pela observância das leis de ensino. As com-
petênci as do Conselho Federa 1 de Educação, arro 1adas no art i90 9 da LDB,
eram muitas, mas se sobressai o seu carâter de órgão de consultoria e
planejamento do setor educacional.

Esse Conselho aprovaria, em 21 de setembro de 1962, o Plano
Nacional de Educaçã0273 para o periodo 1962-70, que estabelecia, em ní-
vel federal, a forma de aplicação dos recursos dos Fundos Nacionais do
Ensino Primârio, Midio e Superior. O referido Plano foi resultado de
uma determinação contida na LDB no sentido de que o MEC elaborasse pla-
nos de aplicação dos recursos daqueles fundos, os quais seriam consti-
tuídos com nove decimos dos recursos federais destinados ã educação
(12%, no mínimo, da receita dos impostos), ficando o restante da verba
educacional - um dêc imo - definido para as despesas do MEC. Os nove di-
cimos relativos ã educação constituiriam, em parcelas iguais, o Fundo
Nacional do Ensino Primârio, o Fundo Nacional do Ensino Midio e o Fundo
Nacional do Ensino Superior.274

O mesmo Plano, objetivando regular os recursos de cada fun-
do, representou um importante passo no sentido de somar forças dos es-
tados, municípios e do Governo Federal num programa comum, como intui-
to de assegurar a todos os brasileiros maiores oportunidades de educa-
çãO.275

273 GARCIA, Walter. Inovação educacional no Brasil: problema e pers-
pectivas. são Paulo, Cortez, 1980. p.222.

274 BRASIL, op. cit., nota 269.
275 BRASIL, op. cit., nota 163.
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E importante mencionar, ainda, que a LDB propôs a destina-
çao de no minimo 12% da receita dos impostos federais ã Educação ao in-
ves dos 10% estabelecidos por preceito constituciOnal. Isso parece re-
presentar uma maior preocupação com as questões educacionais. Mesmo as-
sim, na anãlise acerca da situação do ensino no Brasil contida no Pla-
no Nacional de Educação, verificou-se que esses recursos ainda eram in-
suficientes, ã medida que seria preciso 16% da receita dos impostos ape-
nas para a manutenção do sistema de ensino vigente, sendq necessirios
recursos ainda maiores para a expansão do mesmo.

Uma das conseql.lências dessa falta de recursos, de acordo com
o Plano, seria a restrição da expansão do ensino superior federal,ape-
sar da importância dedicada a esse nivel de ensino na epoca. Em vista
disso, deveria ser suprimida a duplicação de magisterio, laboratórios,
equipamentos, etc. para, desse modo, poder aumentar, pelo menos, suas
possibilidades de matriculas.

Em termos de metas educacionais quantitativas, o Plano pre-
via: para o ensino primãrio, matriculas ate a quarta serie, de modo a
cobrir 100% da população escolar de sete a 11 anos de idade e matricu-
las nas quintas e sextas series a 70% da população escolar de 12 a 14
anos; para o ensino medio, matriculas a 30% da população escolar de 11
a 14 anos, nas duas primeiras series do ciclo ginasial, e matriculas a
50% da população escolar de 13 a 15 anos nas duas últimas sér í es do ci-
clo ginasial; matriculas para 30% da população escolar de 15 a 18 anos
nas series do ciclo colegial; e, para o ensino superior, a expansão da
matricula ate a inclusão de pelo menos a metade dos alunos que termi-
nassem o curso colegial.

Nos ultimos meses de 1962 e nos primeiros de 1963, foi exe-
cutado, pelo Governo de João Goulart, um Programa de Emergência como
primeiro esforço de aproximação das tarefas do Plano Nacional de Edu-
caçã0276. Esse programa, conforme expressava João Goulart, tinha
em vista iniciar a substituição do espontaneismo pelas tecnicas de pla-
jamento em materia de Educação, pondo em execução a nova politica de

276 Aprovação do Programa de Emergência do MEC.
tos, etc. Decreto n9 51.553 de 26.09.62.

BRASIL. Leis, decre-
[s.n.t.] .



coordenação de esforços federais, estaduais e municipais para alcançar
objetivos comuns e, ainda, igualizando as oportunidades de estudo, de
aprimoramento de magistério e de melhoramento da Educação oferecida em
todo o País. (Para sua realização N.A.) foi concebido um sistema de
quotas destinado a assegurar a cada Estado a participação nos recur-
sos federais, ã razão de 30% na proporção de sua população sobre o
total do Pais; e em 70% na proporção inversa a sua renda 'per capi-
ta' ."277

Na LDB evidenciou-se, também, uma preocupaçao em ampliar a
escolaridade no nível do ensino primãrio. No seu artigo 31, constava a
necessidade de ser cumprido o preceito constitucional que estipulava a
obrigatoriedade de as empresas com mais de 100 funcionários manterem o
ensino primãrio gratuito aos seus servidores e filhos desses278.Entre-
tanto, apesar desse reforço, o preceito constitucional, na prática,não
foi cumprido. Somente em 27 de outubro de 1964, com a Lei n94.440(que
versa sobre o salario-educação), é que seriam tomadas providâncias mais
concretas para dar cumprimento a esse preceito. O salãrio-educação,con-
forme o estipulado no artigo 19 daquela lei, seria devido por todas as-
empresas vinculadas ao sistema geral de previdência social, repre-
sentado pela importância correspondente ao custo do ensino primãrio
dos filhos dos seus empregados em idade de escolarização obrigatória
e destinado a suplementar as despesas publicas com a educação ele-
mentar.

Em linhas gerais, pode-se dizer que a LDB, embora contendo
elementos que significam uma proposição mais democrática de ensino-
como foi a definição da necessidade de ampliação do nlvel primário-se
constituiu fundamentalmente numa reforma conservadora da educação,pois
manteve, sobretudo nos niveis médio e superior de ensino, uma estru-
tura elitizante.

277 BRASIL, op. cit., nota 163.
278 BRASIL, op. cit., nota 37, art. 168.

179



lCiu

2.3.5.2 - As medidas educacionais do período

Enquanto ocorriam as discussões em torno da elaboração das
novas diretrizes e bases da educação nacional, algumas medidas espar-
sas começaram a ser tomadas no sentido de reformular o ensino. Issn po-
de ser observado através do exame do discurso oficial e da legislação
promulgada na época.

Na mensagem presidencial enviada ao Congresso Nacional, em
1947, por Gaspar Dutra, já se expressava a necessidade de se inserir
reformas no sistema educacional a fim de torná-lo mais democrático e,
através dele, democratizar o próprio Pais. A idéia de Gaspar Dutra era
" ... atacar este problema pelas duas extremidades, estimulando-se o flo-
rescimento das intituições universitárias, sob o regime de autonomia,
embora apoiadas financeiramente pelo Poder Publico, e marchando-se ao
encontro das necessidades populares de ensino primário com largo pro-
grama cus teado pelo Fundo Naci ona 1 de Educação". Para 1e 1amente, o ens i-
no de grau médio deveria receber muito atenção, ã medida em que se
" ... apresentava dest í tu'ído de flexibilidade e desempenhando mal, tan-
to em qualidade como em quantidade, o objetivo a que se deveria propor
- de fina 1idade em si e não apenas de preparo para a cont inuação de re-
cursos superiores".

Viu-se também que era enfatizada, em seu discurso, a neces-
didade de " ... dar a cada brasileiro igualdade de oportunidades a co-
meçar pelo ensino primário extensivo aos adultos", pois, segundo ele,
somente dessa maneira o povo estaria preparado para a prática da ver-
dadeira democracia. Tratava-se de um discurso de comprometimento com os
preceitos constitucionais da Carta de 1946, que prescrevia o direito de
todo cidadão ã educação e a participação do poder publico na manuten-
ção da mesma. O objetivo era fundamentalmente politico, qual seja,o de
implementar a educação de adultos, restrita basicamente ã alfabetiza-
ção, para, desse modo, expandir o numero de eleitores, uma vez que a
legislação eleitoral exclui o voto de analfabeto. A par dessas preocu-
pações, havia outras no sentido de formar mão-de-obra qualificada de
n[ve í s médio e superior, necessárias para o cumprimento das funções que
as mudanças, ao nivel da economia, passavam a exigir.

As preocupações explicitadas no discurso oficial concreti-
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zaram-se atraves de medidas que, alem dos objetivos eleitorais jã men-
cionados, visavam a reduzir o fluxo migratório rural-urbano. são elas:
a instituição, em 1947, da Campanha de Educação de Adultos e Adolescen-
tes(CEAA)279, cujas origens remontam a 1945, quando o Instituto Nacio-
nal de Estudos Pedagógicos(INEP)280 propôs a ampliação das redes esta-
duais de ensino supletivo, através de uma Campanha de Educação de Adul-
tos e Adolescentes, com os recursos do Fundo Nacional de Educação Pri-
mãria(FNEp)281, e o incremento da cooperaçao do Governo Federal na ex-
tenção e melhoria da rede escolar rural dos estados e municipios, bem
como das instituições particulares nos niveis de ensino primário, se-
cundário e normal.282

Com relação ao ensino de nivel médio,foram promulgadas nor-
mas referentes a inspeçâo dos estabelecimentos de ensino particular283.
Essas normas foram decorrência da Lei Orgânica do Ensino Secundário,que
atribuia ao MEC a responsabilidade de inspeção sobre os estabelecimen-
tos de ensino secundário, equiparados ou reconhecidos. Essa inspeção
seria feita não somente sob o ponto de vista administrativo, mas tam-
bém quanto ã orientação pedagógica.

No que concerne ao ensino superior, durante o Governo Gas-
par OuL c. foram criadas as universidades regionais, que receberiam au-
xilio governamenta1284. Nesse periodo foram também regulamentados os
concursos vestibulares.285

279 BRASIL. Presidente. (Eurico Gaspar Dutra). Mensagem ao Congresso
Nacional. Brasília, Departamento de Imprensa Nacional, 1950.

280

282

o INEP foi criado em 1937, pela Lei n9 378, de 13 de janeiro, que
reorganizou o Ministêrio de Educação e Saúde.
Instituído em 14.11.42, pelo Decreto-Lei n9 4.958, com a finalidade
de suprir as necessidades de cada região do país. A forma de apli-
cação de seus recursos seria definida pelo Decreto n9 19.513, de
25.08.45.
BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 59, de 11.08.47. [s.n.r.J.
O Decreto n9 25.667, de 15.10.4g:-expediu instruçoes para a execu-
ção da referida lei.

Portaria n9 227, de ~05.49. [s.n.t.].

281

283
784 BRASIL, op. cit., nota 279.
285 BRASIL. Leis, decretos,etc. Portarian9591, de22.12.49.[s.n.t.J
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Durante o governo de Getulio Vargas (1951-54), apesar de a
educação não ter sido enfatizada a nive l do discurso-praticamente não
era tratada nas mensagens presidenciais -, esse setor foi alvo de vá-
rias alterações institucionais: o Ministerio da Educação e Saiide Publi-
ca teve sua denominação alterada para Ministerio de Educação e Cultura
pela mesma lei que criou o Ministerio da Saude, ao qual passaram a ser
subordinados os õrgãos e os serviços relativos ã saude publica286; foi
criada, dentro do Departamento Nacional de Educação do Ministerio de
Educação e Cultura, a Divisão de Educação Extra-Escolar, com a finali-
dade de coordenar atividades educativas, culturais e de cultura geral
extra-escolar287; e foram instaladas as inspetorias seccionais com a
finalidade de descentralizar os serviços de inspeção do ensino secun-
dário, sem preju;zo da unidade de orientação.288

Alem dessas alterações, em maio de 1952, foi lnstituida a
Campanha Nacional de Educação Rural (CNER) para difundir a educação de
base no meio rural brasileir0289. A portaria que regulamentou essa Cam-
panha definia a educação de base como o minimo de educação geral que
possibilitasse às crianças, aos adolescentes e aos adultos a compreen-
são dos problemas peculiares ao meio em que vivem, a formação de uma
ideia exata de seus deveres e direitos individuais e civicos e a par-
ticipação eficaz no progresso econômico e social da comunidade a que
pertencessem. A Campanha nasceu das experiências de Itaperuna, que cria-
ram as Missões Rurais de Educação de Adultos ligadas ã CEAA e, ao des-
membrar-se desta ultima, tornou-se um movimento independente, que va-
lorizava " ... mais o desenvolvimento comunitário e menos a alfabetiza-
ção"290. A CEAA, por sua vez, a partir de 1954, começou a entrarem de-

286 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lein9 1.920, de 25.07.53. [s.n.t.].
287 Decreto n9 34.078, de 06.10.53. [s.n.t.J.
288 -. Portaria n9 134, de 25.02.54. [s.n.t.].
289 Conforme menção feita na Portaria n9 567, de 11 de agosto de 1953,

que aprovou o regulamento da Campanha Nacional de Educação Rural.
Em 1956, o Decreto n9 38.955, de 27 de março, estabeleceu ascompe-
tências da mesma.

290 SÃ, op. cit., nota 24, cap.l, p. 88.
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cadência, o que se expressava no desinteresse do voluntariado e das co-
missões municipais, nos planos estaduais mal executados, e algumas ve-
zes ficticios, e na escassa procura de alunos aliada a um alto indice
de evasão.291

Ainda no Governo Getulio Vargas, tamoêm o ensino de nive1 me-
dio foi objeto de atenção. Em novembro de 1953, foi instituida a Cam-
panha de Aperfeiçoamento e Difusão do Ensino Secundário(CADES)292, que
visava a ampliar o acesso à escola secundária e, alem disso, torná-la
mais ajustada às necessidades do meio.

Em relação ao ensino tecnico, de grau medio, verificaram-se
algumas iniciativas: a instituição da Campanha de Aperfeiçoamento e Ex-
pansão do Ensino Comercial; a promulgação de disposições sobre o fun-
cionamento dos cursos pedagógicos de ensino industrial destinados à for-
mação de pessoal docente de cultura tecnica e administrativa; e a de-
finição de normas relativas à concessão de bolsas d~ estudo para as es-
colas de ensino industrial da União.293

Quanto ao ensino superior, o evento mais significativo foi
a criação do Conselho Nacional de Pesquisas(CNPq)294, que tinha a fi-
nalidade de promover e estimu1arodesenvolvimentodeinvestigação cien-
tifica e tecnológica.

Como já se mencionou, apesar de o discurso oficial não ter
demonstrado uma preocupação maior em relação ao desenvolvimento educa-
ciona1, na prática, foram tomadas medidas importantes para o setor,vo1-
tadas fundamentalmente para os aspectos referentes aos ensinos medio e
superior.

291 SÃ, op. cit., nota 24, capo 1, p.88.
292 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 34.638, de 17.11.53.

[s.n.t.]. Seu regimento foi aprovado pela Portaria--n9 170, de
26 de março de 1954.

293 -. Decreto n9 35.247, de 24.04.54. [s.n.to].
Decreto n9 36.268, de 19.10.54. [s.n.to].
Portaria n9 656, de 31.05.51. [s.n.t.].

294 Lei n9 1.310 de 15.01.51, cujo regulamento foi aprovado pelo Decre-
to n9 29.433, de 04.04.51.
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Durante o perlodo do governo transitõrio, verificou-se uma
continuidade das medidas educacionais que vinham sendo tomadas no Go-
verno Getulio Vargas. Nesse sentido, foi instituldo, em 25 de novembro
de 1954, o Fundo Nacional do Ensino Medio, pela Lei nQ 2.342, destina-
doã melhoriae ampliação do sistema escolar de grau medi o , A esse Fundo,
de acordo com a lei de sua instituição,foi destinada uma dotação orçamen-
tã ria nunca infe rior a 10% da quota des tinada ã educação e cultura.

Porem, foi principalmente durante o governode.Juscelino Ku-
bitscheck (1956-60) que essa tendência de concentrar esforços nos nl-
veis medio e superior de ensino se tornou mais forte. O projeto de in-
dustrialização, implementado por Juscelino Kubitscheck, impôs a neces-
sidade de adequar as condições do sistema educacional às novas exigên-
cias da sociedade. Essa relação entre desenvolvimento e educação evi-
dencia-se no plano de desenvolvimento de seu governo - O Programa de
Metas295 -, onde o unico setor social abordado foi a educação.

Tal foi a importância assumida por esse setor que, para a
execuçao das metas propostas, se tornou necessário dar cumprimento ao
preceito constitucional de aplicar ao ensino 10% da renda federal re-
sultante de impostos. t interessante observar que esse preceito, ape-
sar de ter sido estabelecido pela Constituição de 1934, ate então nao
havia sido cumprido.

Fica evidente, na leitura do Programa de Metas, a ênfase
atribulda ã questão da qualificação profissional. Ao mesmo tempo, esse
plano introduziu um novo papel para a educação, que seria o de elemen-
to disseminador de uma ideologia desenvolvimentista.

O Programa de Metas constituiu-se no primeiro projeto mais
efetivo de desenvolvimento, voltadu para a dinamização da economia do
Pals, com o objetivo de modernizar o sistema produtivo atraves do in-
centivo ã industria de base. Esse tipo de desenvolvimento requeria, ao
1ado da construção de uma nova mental idade, a formação objeti va de pro-
fissionais de qualificação superior, bem como a elevação do padrão me-
dio de instrução da população.

184

295 BRASIL. Presidência. Conselho do Desenvolvimento. Programa de
metas. Rio de Janeiro, 1958. t.3.



o Plano traçava objetivos para os três niveis de ensino. No
que diz respeito ao ensino primário, esse deveria fornecer, alem das
condições elementares de conhecimento - ler, escrever e contar -,uma
capacitação mlnima para a integração do individuo na produção enocon-
vivio social. As medidas propostas para alcançar essas finalidades eram
basicamente estender em dois anos a escolarização de modo a reter na
escola os menores de 14 anos, o que ampliaria o nivel de instrução da
população em idade escolar; criar classes especiais para pre-adolescen-
tes analfabetos; ampliar gradativamente o dia escolar ate atingir seis
horas; e adotar criterios de promoção mais flexiveis. Ressaltava, ain-
da, a necess idade de formação e aperfei çoamento de professores para es-
se nivel de ensino, sobretudo para o primário complementar (quinta e
sexta series), e a importância da adoção de providências para a erra-
dicação do analfabetismo.

O ens ino secundár í o deveri a perder seu caráter propedêut ico,
passando a " ... exprimir o nivel geral de preparo a que tende a coleti-
vidade". A atuação no ensino medio privilegiava a ampliação e melhoria
das escolas e dos equipamentos, fundamentalmente nos ensinos industrial
e agricola. Ao lado dessas medidas, o Plano propunha uma ampla reforma
desse grau do ensino, que envolvia objetivos, tais como: maior flexi-
bilidade dos curriculos; interpenetração dos cursos; expansão da rede
escolar; aplicação dos recursos destinados ao ensino medio na constru-
ção de predios escolares; e criação de escolas experimentais, que pos-
sibilitassem a análise de novos metodos e conceitos educacionais.

Com relação ao ensino superior, buscava-se romper com a es-
trutura compartimentada, constitufda por escolas e cursos estanques,de
modo a criar uma universidade que desse condições para a elaboração de
planos de cursos mais adequados às novas demandas da sociedade. As pro-
vidências definidas para atuar sobre esse nivel de ensino restringiram-
-se à ampliação de vagas para as escolas de engenharia e à criação de
institutos de pesquisa, ensino e desenvolvimento basicamente na área
tecnológica (engenharia, mecânica, fisica, qUlmica, eletrotecnica, mi-
neração, metalurgia e tecnologia rural). Alem disso, previaainstitui-
ção dos regimes de dedicação integral dos professores e de freqOência
obrigatõria dos alunos, assim como a criação de novos cursos de põs-
-gra~uação e aperfeiçoamento.
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No plano da legislação promulgada durante o Governo Jusce-
lino Kubitscheck, verificou-se uma serie de iniciativas que podem ser
agrupadas em torno dos seguintes temas: analfabetismo, ensino medio e
superior e ensino profissionalizante.

A questão do analfabetismo, que jã havia sido tratada du-
rante o Governo Gaspar Dutra, quando foi criada, a CEAA foi retomada
com maior ênfase. Em 1957, a fundação do Sistema Radioeducativo Nacio-
nal (SIRENA) veio reforçar as atividades da CEAA,que vinha mostrando si-
nais de decadência desde 1954.296 O SIRENA, como setor da Campanha de
Educação de Adultos e Adolescentes Analfabetos, era subordinado ao Di-
retor-Geral do Departamento Nacional de Educação, tendo por finalidade
bàs í ca a promoção da utilização intensiva de radiodifusão em atividades
educativas sistematizadas, principalmente por meio de escolas radiof&-
nicas e telescolas, de modo a contribuir para a extinção do analfabe-
tismo, para a progressiva elevação cultural dos recem-alfabetizados e
para a contínua atualização da cultura popular de modo geral.297

Em 1958, foi realizado o 11 Congresso Nacional de Educação
de Adultos, sob o patroclnio do Ministerio de EducaçãoeCultura.O pro-
pósito principal do Congresso era o de "... rever os objetivos da edu-
cação dos adultos e tirar suas novas diretrizes, tendo em vista o em-
penho do atual governo no sentido de orientar a educação, em todos os
níveis e graus para o desenvolvimento".298

Via-se, assim, que a preocupação maior era a formação de um
contingente humano apto a se integrar numa sociedade onde ocorria um
intenso crescimento econômico. Uma importante conclusão a que ~hegou o
Congresso foi a de que a atuação da Campanha de Educação de Adultos e
Ado 1escentes era muito 1imi tada, não cumpri ndo outra função a 1em daque-
la que se constituía em "treinar na tecnica de assinar o nome". Nesse

296 SÁ, op. cit., nota 24, p.8S.
297 Essas finalidades foram extraídas de seu regimento, aprovado pela

por~aria n9 4-BR, de 26 de setembro de 1961, dado que não se dis-
punha de seu decreto de criação.

298 PArVA, Vanilda. Educação popular ~ educação de adultos. Rio de
Janeiro, Loyola, 1972. p.207, apud SÃ, op. CIt., p. 90.
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sentido, segundo Nicanor Palhares Sá, a Campanha atingia apenas obje-
tivos de ampliação das bases eleitorais do governo populista.299

Ainda em 1958, foi lançada, pelo Programa de Metas, a Cam-
panha Nacional de Erradicação do Analfabetismo. 300 Em 1960, a portaria
n9 22, de 14 de janeiro, traçou normas para o funcionamento articulado
das três campanhas existentes - Campanha de Educação de Adultos e Ado-
lescentes, Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo e Campa-
nha Nacional de Educação Rural (institulda em 1952) -, cujo objetivo
comum era a educação de adultos.301

Em 17 de novembro de 1960, pelo Decreto nQ 49.859, foi ins-
tituida a Campanha Nacional de Radiodifusão Educativa(CNRE) a cargo do
Serviço de Radiodifusão Educativo(SRE), que tinha como finalidade bási-
ca a promoção da erradiação de programas cientlficos, literários e ar-
tlsticos de caráter educativo, a informação e esclarecimento quanto a
politica de educação do Pais e a orientação da radiodifusão como meio au-
xiliar de educação e ensino.

No ensino médio, ocorreram dois eventos significativos du-
rante o Governo Juscelino Kubitscheck, dos quais o primeirodizrespei-
to às modificações introduzidas na Lei Orgânica do Ensino Secundá-
rio.302 Essa modificação visava a ampliar o numero de pessoas com o
diploma do curso secundário em seus dois nlveis, uma vez que permitia
aos maiores de 18 anos a obtenção do diploma ginasial mediante a pres-
tação de exames de madureza, sem a necessidade de cursar o regime es-
colar como estava previsto no Decreto-Lei nQ 4.244. Da mesma forma,per-
mitia aos maiores de 20 anos a obtenção do certificado de licença co-
legial nas mesmas condições, desde que possuissem diploma anterior do
curso ginasial.

299 SÁ, op. cit., p. 90.
300 BRASIL. Presidente. (Juscelino Kubitsch:ck). Programa ,de metas:

estado do Plano de Desenvolvimento Economico, em 30 de setembro
de 1959. Rio de Janeiro, 1959. p. 184. t.3.

301 Essas três Campanhas haviam sido transformadas em campanhas extraor-s
di~ãrias subordinadas ã orientação do Departamento Nacional de Edu-
cação pelo Decreto n9 47.251, de 17.11.59.

302 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9 3.292, de 29.l0.57.[s.n.t.]
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o segundo evento foi a criação de classes experimentais pe-
lo MEC em 1958. Essas classes constituir-se-iam em experimento para a
proposição de um ensino médio alternativo que rompesse com o caráter
dual que apresentava até então, qual seja, a sua segmentação em ensino
propedêutico e profissionalizante. Com isso, o ensino secundário atin-
giria " ... um sentido mais concreto de formação para as tarefas e res-
ponsabilidades de vida social e profissional".303 Conforme Walter Gar-
cia, as classes experimentais que foram instaladas buscavam uma " ... re-
novação pedagógica de forma a permitir uma maior articulação daqueles
dois tipos de escolas no interior de uma unica. A via tomada foi a de
abrir a escola para questões mais ligadas ã vida (como forma de romper
com o academicismo vigente), permitir maior participação do aluno (co-
mo forma de superar o verbalismo professoral), buscar maior integração
entre as matérias (como forma de ultrapassar a fragmentação do conhe-
cimento) e, em sfntese, instalar os métodos ativos".304

No per-Iodo compreendido entre 1956 e 1960, assistiu-se ã pro-
mulgação de outras medidas também relacionadas com as necessidades do
desenvolvimento industrial.

Em relação ao ensino profissionalizante, foi nesse período
que se efetivou a regulam~ntação do Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial(SENAI) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC).305 O ensino industrial, por esse regulamento, segundo ressal-
tava Juscelino Kubitscheck em sua mensagem enviada ao Congresso em 1960,

passaria a abrir, a partir desse momento, amplas perspectivas median-
te a autonomia das escolas e a flexibilidade dos currículos. O ensino
comercial, ainda conforme a mesma mensagem, estaria apresentando, nes-
sa época,expansão só superada pela verificada no ensino secundãrio.

303 WARDE. Mirian Jorge & RIBEIRO, Maria Luisa Santos. ° contexto his-
tórico da inovação educacional no Brasil. In: GARCIA, WalterE.,
c~ord. Inovação educacional no Brasil: problemas e perspectivas.
Sao Paulo, Cortez, Autores Associados, 1980. p.197.

304 GARCIA, op. cit., nota 273, p.
BRASIL. Leis, decretos, etc.

[s.n.t.].
~esoluções CNC n9~, de 31.03.58. [s.n.t.].

197.
305 Decreto n9 47.038, de 16.10.59.
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,

No nivel superior de ensino, foi criada a Comissão Supervi-
sora do Plano dos Institutos(COSUPI)305, diretamente subordinadaaoMi-
nisterio de Educação e Cultura. Seu objetivo era aumentar a eficiencia
do ensino nas escolas de nivel superior, especialmente no setor tecno-
lógico. Essa comissão seria o órgão superior consultivo-del iberativo de
execução do plano de instalação dos institutos de tecnologia, bem co-
mo dos planos de educação para o desenvolvimento.

Nos Governos de Jânio Quadros e João Goulart (1961-64), a
discussão em torno da educação nacional deu-se, fundamentalmente, no
sentido de buscar-se uma renovação do sistema educacional, de modo a tornã-
-lo ma is abrangente e adequã-lo ao processo de mudanças es trutura is por
que passava a sociedade brasileira.

O debate acerca da Lei de Diretrizes e Bases criou um clima
propicio para que grupos ate então ausentes das discussões passassem a
dar a sua contribuição. Foi o que aconteceu com os estudantes, que, em
1961, desenvolveram uma luta pela reforma universitâria.301 Nesse cli-
ma de discussões, a União Nacional dos Estudantes(UNE)ampliou sua atua-
ção atraves de uma participação mais concreta nos debates, editando o
livro "A questão da Universidade", de Jl:lvaroVieira Pinto,queconsubs-
tanciava os ideais reformistas dos universitârios. Alem disso, os es-
tudantes di nami za ram as ativ idades dos centros de cultura com programa-
çoes artisticas, culturais e educacionais.308

Alem da questão universitária, tambem foram retomados nessa
conjuntura os problemas fundamentais da educação no Pais, quais sejam,
as deficiências dos ensinos técní co e cientifico e o analfabetismo,ten-
do o setor educacional sido privilegiado dentro da programação global
de desenvolvimento, o que pode ser constatado no Plano Trienal e na
formulação do Pl~no Nacional de Educação.

A nlvel das medidas encaminhadas pelo Governo, foram as inicia-
tivas vinculadas com a educação de base as que mereceram maior destaque.

305 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 49.355, de 28.11.60.
307 GARCIA, op. cit., p.218.
308 Ibidem, p.219.
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Em atendimento as necessidades de alfabetização, foi insti-
tUlda, em 22 de agosto de 1961, pelo Decreto n9 51.222, a Mobilização
Nacional Contra o Analfabetimso " ... como Serviço de regime especial de
financiamento para o desenvolvimento social e econômico". Essa mobili-
zação incorporava os serviços das Campanhas de Educação de Adultos, de
Educação Rural, de Construção de Predios Escolares, de Extensão da Es-
colaridade e Educação Complementar, de Erradicação do Analfabetismo e
de Merenda Escolar.

Meses antes, havia sido criado, em convênio com a Conferên-
cia Nacional dos Bispos do Brasil(CNBB), o Movimento de Educação de Ba-
se(MEB)309, que teve importância por se constituir num programa que
concebia a educação de modo mais global, como veiculo de conscientiza-
ção. Propunha-se a levar um programa de educação atraves do rádio (es-
colas radiofônicas) às áreas subdesenvolvidas do Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste do País, cuja execução estaria a cargo da CNBB. Seu plano de
ação, previsto para cinco anos (1961-65), buscaria instalar 15 mil es-
colas radiofônicas em 1961 e, nos anos subseqUentes, tomaria as provi-
dências necessárias para que a expansão da rede escolar radiofônica sem-
pre fosse maior do que a do ano anterior.

Nessa mesma époce , e ram tambem tomadas algumas medidas legais
para agilizar a atuação do setor educacional, dando ênfase para as que
mais se relacionavam com o desenvolvimento econômico, tais como: a que
visava a dar cumprimento ao preceito constitucional que estabelecia a
obri ga tori edade, por parte das empresas em que traba 1hassem ma is de 100

pessoas de manterem ensino primário gratuito para os seus servidores e
os filhos desses, preceito esse que ate o momento não vinha sendo cum-
prid0310; a de criação de um grupo de trabalho de expansão do Ensino

309 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 50.370, de 21.03.61.
[s.n.L].

310 -. Decreto n9 50.423, de 08.04.61. [s.n.L].

Decreto n9 50.811, de 17.07.61. [s.n.L].

Decreto n\' 53.453, de 20.01.64. [s.n.L].

Portaria n9 74-BR, de 21.07.61. [s .n. L] .



Industria1311; a da criação, no Ministerio de Educação e Cultura, de
uma Comissão de Planejamento da Educação(COPLED)312, destinada a pla-
nejar as atividades educacionais do Pals, Comissão essa que deveria
exercer suas atividades em cooperação com a Comissão Nacional de Plane-
jamento(COPLAN), devendo a COPLED, tambem, entre outras atividades,de-
senvolver e detalhar o Plano Naciónal de Educação, a fim de que esse
atingisse as metas estabelecidas; a da instituição de uma Comissão de
Coordenação de Auxllios e Financiamentos Internacionais para a Educa-
çã0313; a aprovação, em dezembro de 1963, do Programa Intens ivo de Pre-
paração de Mão-de-Obra Industria1314; a instituição do Programa de Ex-
pansão do Ensino Tecnolõgico(PROTEC)315, com a finalidadedegraduar um
numero cada vez maior de especialistas e tecnicos auxiliares nos dife-
rentes ramos de engenh ari a e tecno 1ogi a em ge ra 1; a ins titui ção da Cam-
panha Nacional de Desenvolvimento das Escolas de Comunidade(CANDEC) 315,
que visava a recuperare a ampliar os estabelecimentos de nlvel medio, a
fim de permitir o aumento de matrlculas nesse nlvel de ensino, e cujas
despesas seriam retiradas do Fundo Nacional de Ensino Médio; e a ins-
tituição de convênios referentes ao Plano Trienal de Educação.317

Foi durante o perlodo 1961-64 que finalmente foram fixadas
as novas diretrizes da Educação Nacional através da LDB318. Essa lei,
entretanto, jã surgiu defasada devido ao tempo que levou para ser ges-
tada, apresentando traços preponderantemente conservadores e elitistas.

311 BRASIL. Leis, decretos,etc. Decreton9 -ª-~,de17.06.61. [s.n.t.].
312 Decreto n9 1.230, de 22.06.62. [s.n.t.].

Decreto n9 806, de 30.03.62. [s.n.t.].

Decreto n9 53.324, de 18.12.63. [s.n.to].

Decreto n9 53.325, de 18.12.63. [s.n.to].

Decreto n9 53.533, de 05.02.64. [s.n.t.].

Decreto n9 53.531, de 05.02.64. [s ..n.to].

Em função das diretrizes estabelecidas pela LDB, foi
Plano Nacional de Educação, durante o Governo João
neste trabalho, foi examinado no capítulo relativo a
trizes e Bases.

elaborado o
Goulart, que,
Lei de Dire-
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Nos ultimos meses de 1961 e durante todo o ano de 1962, a
economia do País viu-se marcada pela retração das suas atividades, de-
sencadeando uma queda brusca nas taxas de crescimento. Para fazer fren-
te a essa situação, na ultima etapa do exercício de 1962, o Governo de
João Goulart apresentou um programa de ação - O Plano Trienal de Desen-
volvimento Econômico e Social. Esse plano, elaborado pelo Economista
Celso Furtado, deveria cobrir o período 1963-65, dando maior destaque
aos setores de transporte, energia, comunicação e petróleo e aos pro-
gramas de educação e saude.

Esse plano, no setor educacional, objetivava assegurar uma
rãpida melhoria do homem como fator de desenvolvimento e permitir o
acesso de uma parte crescente da população aos frutos do progresso cul-
tural. As diretrizes do programa de educação, estabelecidas no Plano
Trienal, visavam a criar, ate 1965, condições que permitissem assegu-
rar a todos os brasileiros da zonas urbanas seis anos de educação pri-
mãria e quatro anos aos das zonas rurais. Visavam, ainda, a oportuni-
zar educação gi nas iala 40% da popul ação de 12 a 15 anos e educação co-
legial a 20% da população de 16 a 18 anos.

Para a execução desse programa, exigia-se grandes investi-
mentos em construções, intensificação do treinamento de professores,
ampliação de assistência tecnica do Governo Federal aos estados emuni-
cfpí os , instituição de programas especiais de treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal de nlvel superior, aumento de matrículas nas escolas
superiores e reformas no próprio Ministerio de Educação e Cultura capa-
zes de habilitá-lo a atender às novas exigências da polltica ~ducacio-
nal brasileira. Esse programa, porem, não chegou a ser executado. Entre-
tanto, atr avês de seus propósitos, revelavam-se oficialmente, mais uma
vez, as preocupações em adequa r o si stema educaci ona 1 as demandas geradas
pelas mudanças estruturais pelas quais passava a sociedade brasileira.

Essas preocupações do Governo, em relação a educação, expres-
sas no Plano Trienal, podem ser tambem visualizadas na Mensagem Presi-
dencial enviada ao Congresso Nacional por João Goulart em 1963. Nela
João Goulart enfatizava que "Jamais o Brasil se manifestou tão incon-
fonnado com o seu sistema educacional, e jamais a educação representou,
para todas as camadas do povo, aspiração tão candente quanto agora re-
presenta". Relacionava essa demanda com as mudanças ocorridas no campo
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social, salientando que, na nova sociedade brasileira, nao haveria lu-
gar para os trabalhadores que não dominassem as tecnicas elementares da
leitura, da escrita e da contagem. Atraves dessa declaração, deduz-se
que João Goulart se apercebia da necessidade de uma massiva educação de
base. Ainda em sua mensagem, João Goulart chamava atenção para a defa-
sagem existente entre a situação escolar e as transformações verifica-
das no seio da sociedade, ã medida que a escola nao se expandiu e
não se aprimorou de maneira compatível com essas transformações.Sa-
lientava que "... a grande tarefa atual seria expandir a rede de ensi-
no ... ", devendo paralelamente ser" ... promovido oaprimoramento da tec-
nica do ensino para que alcance maior rendimento, graduando nos cursos
primários e medios, proporção maior de alunos que neles ingressas-
sem ... ". Assim sendo, volta sua atenção para o atendimento das neces-
sidades do sistema produtivo, principalmente quando diz: a" ... refor-
mulação do sistema educacional para as atividades produtivas, para a
tecnica e para o trabalho, e a grande missão que hoje se apresenta aos
educadores brasileiros". Em relação ao ensino superior, declarava:
" ... impõe-s e a mesma reori entação ainda com ma ior energi a, em vi rtude
da importância decisiva desse nível de ensino para o desenvolvimento
imediato do País".

Finalmente enfatizava que a educação deveria ser tratada em
nível prioritário mais alto do que aquele que lhe tinha sido conferido
ate então. Portanto, a nível do discurso oficial, a meta do período era
a mobilização de todos os recursos disponíveis para assegurar a todos
os brasileiros uma escolarização progressivamente alargada. Assim, se-
ria estancado, dentro dos devidos prazos, o incremento do numero de
analfabetos na população adulta atraves da expansão da rede primária.

~ Paralelamente, seriam ampliadas as oportunidades de educação media e su-
perior oferecidas ã juventude.

No início da decada de 60, algumas experiências com o Meto-
do Paulo Freire (Rio Grande do Norte, com a ajuda da USAID) convence-
ram as autoridades de que talvez fosse o momento de iniciar amplo movi-
mento no sentido de erradicar o analfabetism0319• Em vista disso,devi-

319 GARCIA, op. cit., nota 273, p.219.
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do aos baixos lndices de rendimentos apresentados pela Mobilização Na-
cional Contra o Analfabetism0320, essa foi extinta em 26 de março de
1963, pelo Decreto n9 51.867. Para sua substituição, foi instituido,no
MEC, nos ultimos momentos do Governo João Goulart, o Programa Nacional
de Alfabetização321, baseado no Metodo Paulo Freire, para coordenar as
vãrias iniciativas que se multiplicavam por todo o Pais e que utiliza-
vam esse Metodo.

O Metodo de Paulo Freire consistia basicamenteem.promover a
alfabetização atraves de um duplo processo: o da revalorização das pa-
lavras, pois "As palavras não existem independentemente de sua signi-
fi cação real, de sua referênci a às situações "322 e o da cri ação das con-
dições para uma real participação de todos os cidadãos na comunidade
nacional.

Segundo Weffort, no Metodo de Paulo Freire, a alfabetização
e a conscientização jamais se separam, e "0 aprendizado das técnicas de
ler e escrever ou das técnicas de manejar o arado ou usar fertilizan-
tes (bem como o aprendizado das ideias de um programa de ação),enfim,
todo aprendizado deve encontrar-se intimamente associado ã tomada de
consciência da situação real vivida pelo educando"323. Esse programa ,de-
vido ao conteúdo politico nele implicito, foi revogado, em 14deabril,
pelo movimento po lIt i.co-mílitar de 1964, antes mesmo de sua tmp lernen-
tação. Esse metodo de alfabetização, ã medida que levava ã conscienti-
zação das massas, aparecia aos olhos dos protagonistas daquelemovimen-
to, "... com todos os sinais de uma perigosa estratégia de subver-
SãO"324.

320 Criada em maio de 1962.
321 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 53.465, de 21.01.64.

[s.n.to].
322 WEFFORT, Francisco C. Educação e política: reflexões sociológicas

sobre uma pedagogia da liberdade. In: FREIRE, Paulo. Educação
como prática da liberade. 12. ed. Rio de Janeiro, Paz e Terra,
1981. p , 6. -

323 Ibidem, p.6.
32·4 Ibidem, p.12.
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2.3.6 - Habitação: a Fundação da Casa Popular
e a centralização da política habitacional

2.3.6.1 - Casa própria
A conjuntura do per-Iodo 1946-64 foi marcada, no que diz res-

peito ao debate sobre a questão habitacional, pela preocupação com o defi-
cit de moradias que vinha-se verificando nos centros urbanos do Pais.

A continuidade do processo de industrialização brasileiro
foi marcada pelo aumento da população urbana, especialmente o das gran-
des cidades. Se, por um lado, esse fenômeno foi imprescindivel ao pro-
cesso, dado que garantiu o abastecimento de força de trabalho às ati-
vidades em expansão, por outro, foi aprofundando e complexificando os
problemas urbanos, entre os quais se insere a habitação.

Ao mesmo tempo, a ausência de uma politica oficial no setor
da habitação popular bem como o desestimulo à construção de prédios pa-
ra aluguel, imposto por uma legislação pouco favorãvel aos locadores
de imõveis325, foram elementos que contribuiram para o acirramento do
problema habitacional.

Quanto à iniciativa do Estado, essa restringiu-se, ate o inicio
do peri odo em anâl ise, à inserção do fi nanci amento da casa prôpr ia dentro
dos 1imites de abrangênci a dos Institutos e Ca ixas de Aposentadori a, o que
na prã ti ca signifi cou a obtenção de resultados muito aquémdas necessi dades.

No que diz respeito ao desestimulo à locação de imõveis re-
-s í denc te í s , e importante lembrar que os a luçuâts vinham sofrendo conge-
lamentos sucessivos, e as possibi 1idades de retomada do imõvel eram bas-
tante limitadas. A legislação, portanto, desfavorecendo os proprietã-
rios, impediu a ocorrência de grandes volumes de aplicações nesse setor.

Cons ider-andc-se também que o fornecimento de casas por parte
das empresas para os seus trabalhadores não era de modo algum uma ex-
periência generalizada, era de se esperar que houvesse realmente uma
carência muito grande de habitações.

325 INSTITUTO BRASILEIRO DE MERCADO DE CAPITAIS. Sis tema Financei ro de
Habitàção. Rio de Janeiro, 1974.

NUSDEO, Fábio. Comentários ã Lei do Inquilinato (Lei n9 4.494, de
1964). são Paulo, Revista-dos Tribunais, 1965.
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Para a classe trabalhadora das grandes cidades uma alterna-
tiva amplamente utilizada foi a de ocupação de terrenos baldios, para
neles construirem suas casas. Essa prãtica resultou no que se conhece
por favelas ou vilas de malocas - amontoado de casebres insalubres in-
crustados ate mesmo nos bairros mais centrais das cidades.326 Desde o
seu surgimento, por volta da decada de 30, as favelas têm sido alvo de
repressao por parte dos poderes publicos. Como afirma Janice Perlman,
11 • •• mesmo no Governo Va rgas, o ant igo defensor dos opri mi dos, ha via uma
ordem oficial para erradicar as favelas no Código de Obras de 1937."327

No inicio do Governo Gaspar Dutra, foi formada uma comissão
interministerial para estudar a questão das favelas, que resultou na
proposição das seguintes medidas:

- proibição de construção de novas casas nas favelas;
- supervisão severa, nas favelas, para impedir o aluguel ou

venda de casas abandonadas;
- elaboração de uma lista das pessoas que exploravam os re-

sidentes da favela pelo aluguel de quartos ou casas ou que cobravam ta-
xas exorbitantes pela eletricidade;

- rãpido termino dos projetos de urbanização em terras da
Prefeitura do Distrito Federal, para evitar a invasão dessas terras e
a sua conseqUente transformação em favelas;

- recomendações às instituições federais, tais como os Ins-
titutos de Previdência Social, para se prevenirem contra a formação de
favelas em suas terras;

- reforço das medidas legais jã existentes, demodoaampliar
o fornecimento de casas aos trabalhadores.328

326 PERLMAN,JaniceE.
Rio de Janeiro.

Q mito da marginalidade: favelas e políticas no
Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1977.

327 PERLMAN,op . ci t , , p. 240.
328 LEEDS, Anthony & LEEDS, Elisabeth. ~ sociolo~ do Brasil urbano.

Rio de Janeiro, Zahar, 1978. p. 201.

PEREIRA,Luiza H. Habitação popu l ar no RS (1890-1980). Porto Ale-
gre, UFRGS, 1980. p. 65 (lJissertaçao de Mestrado; área de con-
centração em sociologia do Curso de Mestrado emAntropologia,Ciên-
cia política e Sociologia, mimeo).
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A questão suscitada pelo aumento das favelas trouxe ã tona
a premência de uma atitude de resposta ao problema habitacional por par-
te do Estado. Com esse sentido, em 19 de maio de 1946, foi autorizada
a instituição da Fundação da Casa Popular(FCP), pelo Decreto-Lei n9
9.218, ligada ao Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio. Trata-
-se da primeira iniciativa tomada pelo Estado no sentido da centrali-
zação das ati vidades 1igadas ã habi tação. No entanto foi somente a 6 de
setembro de 1946, com a promulgação do Decreto-Lei n9 9.777, que a FCP
assumiu o caráter de órgão orientado para atuar em politica urbana.

Por esse mesmo decreto, a referida Fundação teria por atri-
buições:

- proporcionar a brasileiros e a estrangeiros com mais de
10 anos de residência no Pais, ou com mais de cinco anos quando tives-
sem filhos brasileiros, a aquisição ou construção de moradia própria
na zona urbana ou rural;

- financiar, na zona rural, a construção, reparação ou me-
lhoramento de habitações simples e de baixo custo para os trabalhado-
res, procurando atender aos requisitos minimos de higiene e conforto,
inclusive o suprimento de energia eletrica;

- financiar a construção de residências de tipo popular, des-
tinadas ã venda a baixo custo ou ã locação, sem objetivo de lucro, cuja
iniciativa ou responsabilidade estivesse a cargo de prefeituras muni-
cipais, empresas industriais ou comerciais e outras instituições;

- financiar obras urbanisticas, bem como obras de abasteci-
mento de água, esgotos, energia eletrica, assistência social e outras
que visassem a melhoria das condições de vida e bem-estar das classes
trabalhadoras, de preferência nos municipios de orçamentos reduzidos,
sob a garantia dp taxas ou contribuições especiais;

- estudar e classificar as habitações de tipo popular, le-
vando em consideração as tendências arquitetônicas, hábitos de vida,
condições climáticas e higiênicas, recursos de material e mão-de-obra
das principais regiões do Pais, bem como o nivel médio de renda do tra-
balhador da região;

~ proceder a estudos e pesquisas de metodos e processos que
visassem ao barateamento da construção, quer isolada, quer em sêr íe , de
habitações de tipo popular, a fim de adotá-los e recomendá-los;
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- preparar normas, de acordo com o resultado desses estudos,
para o estabelecimento das condições bãsicas que deveriam obedecer os
planos a serem atendidos pela FCP;

- financiar as industrias de materiais de construção,quando
a escassez desses produtos no mercado tornasse indispensãvel oestlmulo
do credito, de modo a atender as necessidades dos planos ou programas
de realizações da FCP;

- estudar, projetar e organizar planos de construção de ha-
bitações de tipo popular a serem executados diretamente pela FCP ou me-
diante contrato com terceiros;

- cooperar, quando for indispensável e dentro das disponi-
bilidades de recursos da FCP, com as prefeituras dos pequenos municl-
pios que não dispuserem de pessoal tecnico habilitado.

Os limites mãximos dos preços das moradias não foram esti-
pulados, embora o decreto de criação da FCP previsse sua fixação quan-
do da elaboração de seus estatutos. Naquele decreto, ficou estabelecido
apenas que a preferência para aquisição ou construção de moradia seria
conferida aos candidatos obedecendo a seguinte ponderação:

- peso três para trabalhadores em atividade particular;
- peso um para servidores publicos ou de autarquias;
- peso um para outras pessoas.
Em 1951, foi acrescentado ã legislação que essa preferência

sõ prevaleceria se os candidatos percebessem renda global llquida in-
ferior a Cr$ 60.000,00329 e tivessem, no minimo, cinco pessoas sob a sua
dependência33o, Relativamente aos prazos e aos juros a serem pagos por
esses financiamentos, regulava o Decreto-Lei nQ 9.218 que os mesmos nao
exceder iam a 8% ao ano, e seri am 1imi tados a 30 anos os prazos de amor-
tização desses e~prestimos.

Como se pode perceber pelo exame da legislação aqui repro-
duzida, a ênfase conferida ã FCP teve o sentido de constitul-la em or-

329 Tendo em vista que o salário-mínimo vigente em são Paulo, no ano de
1952, era de Cr$ 1.190,00, é de se supor que o limite de renda es-
tabelecido se refira à renda anual.

330 BRASIL. Leis, decretos, etc. Lei n9l.473, de 24.11.51. [s.n.t.].



gao de po lit ica urbana, de planejamento e de financiamento habitacional.
Não tendo havido, no periodo , formulação de planos para o setor, conclui-
-se que a atuação desse órgão cingiu-se ã concessão de financiamentos.

Conforme Luiza H. Pereira, com a FCP foram criadas " ... as
condições objetivas para ser posta em prãtica, a nivel estadual e mu-
nicipal,apoliticadeconstrução de habitações populares",que li ••• nes-
te periodo está associada a criação de centros industriais. O Estado
(atraves da FCP) cobre as despesas com a aquisição de terras, com os
serviços de urbanização e de infra-estrutura, com os serviços publicos
e com a administração dos projetos."331

Para a consecução de seus fins, previa o decreto de criação
da FCP, em 1946, que essa contaria, inicialmente, com recursos da ordem
de Cr$ 2.000.000.000,00, constituidos basicamente por uma doação ini-
cial da União (no valor de Cr$ 3.000.000,00), pelo valor dos terrenos
doados ou comprados e pelas contribuições, a titulo de emprés t imos , dos
órgãos da Previdência Social. No mesmo ano, foi criada, como fonte de
receita da FCP,a contribuição obrigatória de 1% sobre o valor dos imóveis
adquiridos. Tal contribuição foi cancelada, em 1951, pela Lei n9 1.473.

Com relação aos recursos oriundos dos órgãos da Previdência,
a Fundação pagava juros nunca superiores a 6% ao ano, juros esses es-
tipulados pela própria Superintendência da Fundação - órgão do r1inis-
terio do Trabalho, Industria e Comercio - e autorizados pelo Presiden-
te da Republica.332

Para o ano de 1947, as contribuições dos Institutos forames-
tipuladas, por portaria333, nos seguintes valores:

IAPB 6.316.508,10
IAPC 50.690.469,30
IAPI 111.964.716,40
IAPETC 14.222.480,10
IAPM 5.000.000,00
Total 188.194.173,90

331 PEREIRA, op. cit., nota 328, p. 65.

332 Ibidem, p. 68-70.

·333 BRASIL. Leis, decretos,etc. Portarian9l4, de 06.02.47. [s.l.J.
Ministêrio do Trabalho, Indústria e ComerciO;- [s.d.].
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Examinando as fontes de recursos como um todo, salientam-se
os IAPs como sendo os maiores contribuintes da FCP. Essa conclusão e
esboçada pela comparação entre o montante concedido pelos Institutos
de Aposentadori a no ano de 1947, quase 63 vezes ma ior do que aque 1e fi-
xado como doação da União pelo Decreto-Lei nQ 9.218. Alem disso, con-
forme Azevedo e Andrade334, a ja referida taxa de 1%, que deveria in-
cidir sobre as transações imobi1iarias, foi sistematicamente sonegada.

Na conjuntura do periodo 1946-64, não havia uma tributação
direta que recais se sobre os trabalhadores em beneficio da FCP. Confor-
me ressalta Luiza Helena Pereira335, os trabalhadores, na verdade, par-
ticipavam de maneira indireta atraves dos emprestimos concedidos pelas
instituições previdenciarias, ã medida que essas tinham, nas contribui-
ções de seus associados, a sua fonte fundamental de recursos. Assim sen-
do, ao se verificar que os IAPs eram os maiores contribuintes da refe-
rida instituição, cone lu i-se que os trabalhadores urbanos foram os que
sustentaram os programas habitacionais oficiais.

Paralelamente ã FCP,os Institutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões continuaram a desenvolver programas habitacionais prõprios.336

A criação da Fundação implicou que as operações tmob t l í âr-í as
e o financiamento das carteiras prediais dos Institutos ou Caixas de
Aposentadoria e Pensões passassem a observar as condições estabeleci-
das pelo Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio, o que ate então
era definido internamente.

Em 3 de julho de 1948, pelo Decreto nQ 25.175-A, que intro-
duziu alterações ao regulamento ate então em vigor337, foram ampliadas

334 AZEVElXl, Sérgio de & ANDRADE, Luiz A. G. de. Habitação e poder - da
Fundação da Casa Popular ao Banco Nacional de Habitaçao. Rio de
Janeiro, Zahar, 1982. p. 23.

PEREIRA, op. cito p. 69.
Sabe-se que, além dos IAPs, também atuaram no setor outras insti-
t~ições não diretamente vinculadas à habitação, tais como associa-
çoes de crédito e assistência rural, caixas econômicas, etc. No pre-
sen!e trabalho, serâ analisada apenas a atua~ão dos órgãos da Pre-
videncia, tendo em vista a destacada importancia que esses tiveram
para a po1itica habitacional brasileira.

337 Regulamento contido no Decreto n9 1.749, de 28.06.37.
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336



as possibilidades de financiamento habitacional para alem da simples
aquisição de predios para moradia dos associados, incluindo outras al-
ternativas como reforma e liberação de imóveis residenciais.

Quanto aos programas das operações imobiliárias das insti-
tuições de previdência social, os mesmos deveriam ser desenvolvidos de
modo a atender aos interesses regionais dessas, dos segurados e da po-
pulação em geral, levando sempre em consideração a garantia de conser-
vação do valor real dos capitais investidos. Da mesma forma que no pe-
rio do anterior a 1946, o estabelecimento de uma taxa media de remune-
raçao do capital para as aplicações dos Institutos, representada pela
cobrança de juros nos seus diversos planos, tinha a finalidade de res-
guardar os interesses econômico-financeiros das instituições previden-
ciárias. Assim sendo, em 1953, ficou estabelecido que a taxa de juros
dos financiamentos seria fixada de acordo com uma tabela progressiva
aprovada pelo Departamento Nacional de Previdência Social, não podendo
ser inferior a 6% ao ano. Tal tabela seria organizada na r-azão do valor
do financiamento, atendendo às condições econômico-financeiras da ins-
tituição338.

Essa mesma preocupação 1evou a que fos se es tipul ado, pe lo De-
creto n9 25. 175-A, em 45% o 1imi te da pres tação mensa 1 em relação à re-
muneração do associado. Essas prestações, salvo nos casos de absoluta
impossibilidade, deveriam ser pagas mediante consignação em folha de
pagamento. Mais tarde, pelo Decreto n9 787, de 26.03.62, as mesmas fo-
ram fixadas em 25% do salário de contribuição do segurado, devendo ser
reajustadas a cada alteração do salário de forma a manter a mesma pro-
porcionalidade.

Os financiamentos habitacionais estavam organizados em pla-
nos, que foram 58frendo modificações. Pelo Decreto n9 25.175-A ficaram
estabelecidos três planos:

Plano A - iniciativa da instituição para venda ou locação de
casas e apartamentos, bem como a venda de terrenos aos associados, fi-
cando a cargo desses a construção das respectivas casas;

338 BRASIL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.] .

n9 34.828, deDecreto 17.12.53.
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Plano B - lniciativa dos associados, isoladamente ou em gru-
po, para aquisição ou reforma de imóvel de sua residência, desde que,
neste ultimo caso, seja ele seu proprietário ou promitente comprador.
Inclui, tambem, a possibilidade de compra de terreno;

Plano C - emprestimo hipotecário a associado, ate o limite
de 80% do valor do imóvel, em casos não compreendi dos no item anteri or.

Essa classificação vigorou ate 1953, quando foi modificada
pelo Decreto n9 34.828, de 17 de dezembro, que estabelecia cinco pla-
nos para operaçoes imobiliárias:

Plano A - de finalidade preponderantemente social e de ren-
da, destinava-se a locação de imóveis do patrimônio dos Institutos pa-
ra moradia de seus associados;

Plano B - de finalidade socia' e de renda, compreendia fi-
nanciamentos aos segurados para aquisição, construção, conservação,re-
forma e ampliação da casa própria, bem como encampação de dívida hipo-
tecária contraída para os mesmos fins;

Plano C - de finalidade administrativa, patrimonial, social
e de renda, abrangia as inversões em imóveis para uso ou renda das ins-
tituições, tendo em vista a manutenção da estabi 1idade de seu patrimônio;

Plano D - de finalidade essencialmente econômico-financei-
ra, continha os emprestimos hipotecários a qualquer pessoa física ou
jurídica, realizados pelas instituições previdenciárias com o propósi-
to de obter constante e mais elevada remuneração de sua reserva;

Plano E - de finalidade social e interesse coletivo, incluía
os emprês t imos destinados ao custeio de iniciativas sem fins lucrativos
para uso dos segurados ou seus beneficiários, tais como escolas, hos-
pitais, creches, ambulatórios, sanatórios, colônias de ferias, refei-
tórios, restaurantes ou sedes para associações sindicais.

No exame do decreto em questão, verifica-se que apenas os
planos A e B diziam respeito ao fornecimento de moradia aos as-
sociados.

No que se refere ã locação residencial, prevista no Plano A,
ficavam estabelecidos os seguintes cr-i ter-í os de preferência para a clas-
sificação dos segurados:

"a) encargos de famil ia;
b) relação de ga ran tia. expressa pe 1a percentagem que o a1u-



203

guel bãsi co representar sobre o salário medí o mensal dos últimos 6 (seis)
meses, incluindo o salário do cônjuge;

c) participação nas forças expedicionárias brasileiras;
d) obrigação de desocupar, dentro de certo prazo, o imõvel

em que residirem."339
Aos criterios acima, o Decreto nQ 48.959-A, que instituiu a

Lei Orgânica da Previdência Social em 1960, acrescentava mais dois:
e) tempo de contribuição para a Previdência Social; e
f) transferência de local de trabalho que importe em mudan-

ça de domicilio.
Por outro lado, ficava vetada a locação:
"a) ao segurado proprietário ou promitente comprador de imó-

vel, salvo se comprovada pela Instituição a impossibilidade de utiliza-
ção deste;

b) ao segurado que, ã vista do nivel de salário e dos en-
cargos de familia, auferir renda incompativel com a finalidade social
prevista neste plano."340

A taxa de rentabilidade para cálculo de aluguel foi fixa-
da em 6% sobre o valor atualizado do imóvel, ficando o aluguel sujeito
a descontos de ate 50% do seu valor, em função do salário e dos encar-
gos de familia dos segurados locatários, pelo prazo mãximo de dois anos.

No que se refere ã aquisição, construção, conservação, re-
forma e ampliação de imóvel para moradia própria, contidos no Plano B
do mesmo decreto, a classificação dos candidatos respeitava critérios
gerais de preferência, tais como:

a) encargos de fam;lia;
b) serem os segurados ex-combatentes;
c) ob~igação de desocupar, dentro de curto prazo, o imóvel

em que residirem;
d) outros requisitos a juizo da instituição.

339 BRASIL. Leis, decretos, etc.
[s.u.t.]. cap.II, art. 59.

340 Ibidem, art. 69.

Decreto 17.12.53.
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A esses criterios foram acrescentados dois pela Lei Órgâni-
ca da Previdência Social, assim como ocorreu com relação aos alugueis:

e) tempo de contribuição para a Previdência Social; e
f) transferência do local de trabalho que importe em mudança

de domicílio.
O Decreto nQ 34.828 definia, ainda, que o prazo máximo de

amortização ou de pagamento da dívida seria de 30 anos, estabelecido de
modo que o segurado não tivesse mais de 75 anos de idade na data do seu
vencimento.

Ficava estabelecido, tambem, que os financiamentos obedece-
riam os seguintes princlpios:

- valor mãximo para cada operaçao, observados os limites le-
gai s ;

- valor de avaliação do imóvel;
- capaci dade financei ra do segurado, de termi nada pe lo seu

sa lãri o;
- valor do financiamento solicitado, incluídas nomesmo as

importâncias necessárias para as despesas com impostos, taxas, regis-
tro e escritura.

Os limites legais para financiamento, referidos no item a,
foram sendo reajustados no decorrer do tempo. Assim, para o período em
exame, vigoraram os seguintes limites:

- Cr$ 75.000,00 (Decreto-Lei nQ 6.016, de 22.11.43);
- Cr$ 200.000,00 (Lei nQ 1.061, de 07.02.50);
- Cr$ 350.000,00 (Lei nQ 2.089, de 14.11.53);
- 250 salários-mínimos regionais (Decreto nQ 48.959-A, de

19 .09 .60) .34 1

Alem da fixação desses limites, tambem foram previstos cri-
terios para a distribuição dos financiamentos solicitados. Assim, es-

•

341 Os sa1ârios-minimos vigentes
eram:

1943 - Cr$ 275,00
1950 - Cr$ 275,00
1953 - Cr$ 1.190,00
1960 - Cr$ 9.440,00

para são Paulo nos anos referidos



tabelecia o Decreto nQ 25.175-A, de julho de 1948, que, dentre os fi-
nanciamentos concedidos, somente 20% poderiam exceder o valor de Cr$
75.000,00. Tal determinação foi modificada, em 1960, pelo Decreto nQ
48.959-A, conf'ormeo texto seguinte: "Concorrendo diversos pedidos de
financiamento, só poderá ser atendido, em cada órgão local, um preten-
dente a financiamento superior a 100 (cem) vezes o salãrio-mlnimo re-
gional para cada grupo de 3 (três) pretendentes atendidos em financia-
mento ate este valor, salvo se as disponibilidades financeiras forem
sufi cientes para todos". 342

O estabelecimento de um teto de financiamento bem como a fi-
xação previa da proporção de aplicações, que poderiam ser. feitas con-
forme o valor financiado, foram os elementos previstos para garantir o
atendimento da população de rendas mais baixas.

Muito embora essa lei apresentasse essas restrições, as in-
formações disponlveis sobre o per-iodo demonstram que os programas habi-

. :

tacionais, em sua grande maioria, atendiam, na verdade, aos trabalha-
dores situados nas faixas salariais medias, o que era permitido pela
existência de um teto de financiamento suficientemente elevado para in-
corporar as suas demandas. Dessa forma, a prática levada a efeito pe-
las instituições previdenciárias assim como a atuação da FCP não cor-
respondiam exatamente ãs prioridades estabelecidas para o setor de ha-
bitação popular.

O acesso irrestrito das diferentes camadas
aos financiamentos fornecidos por ambas as instituições
zado pelo clientelismo que presidia a sua distribuição,
uso do "pistolão" como recurso para obter facilidades

de assalariados
era obstaculi-
sendo comum o
na tramitação

dos processos.
Esse hiato que ocorria entre a preocupação registrada no dis-

curso oficial e o que foi realmente concretizado era atribuido ao fenô-
meno da descentralização de poder que se verificava no setor a despeito
do central ismo ins tituc iona 1 . Se, por um 1ado, as di retri zes gera is para
a habitação eram dadas pelo Ministerio do Trabalho, Indiistr ia e Comercio,

342 BRASIL. Leis, decretos, etc.
í ]Ls.n.t. .i : art. 162.

pecreto n? 48.959-A, de 19.09.60.
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por outro. havia flexibilidade no estabelecimento dos planos habitacio-
nais dos IAPs, tanto no que se referia ao fornecimento~e casas para
aluguel como para venda. Além disso, a FCP, õrgãocriadoparasero vei-
culo da centralização, no seu funcionamento efetivo, atuou apenas como
canal receptador e distribuidor dos recursos destinados ã habitação.

As di ficul dades cri adas pela descentra 1ização de poder no se-
tor em questão foram aprofundadas ainda mais pela inexistência de um
planejamento a nivel nacional que fosse consubstanciado em pesquisas
sobre as reais necessidades da população brasileira.

Manifestações no sentido de criar õrgãos que preenchessem
essas lacunas começaram a aparecer, no final da década de 50,com a cons-
tatação da ineficácia das iniciativas tomadas no que diz respeitoãha-
bitação popular, aliada a uma percepção de que a crise habitacional,
principalmente das grandes cidades, era decorrente de uma crise mais
profunda que abalava a sociedade brasileira.

Essa crise, que se expressava no aumento do êxodo rural,
acarretava uma agudização dos problemas urbanos, já que a infra-estru-
tura das cidades para as quais afluíam essas populações não tinha con-
dições de atendê-las. Sendo assim, o incremento de politicas sociais,
como a habitacional por exemplo, era visto como uma forma de manter as
tensões soci ais dentro dos 1imi tes da "ordem".

Conforme Luiza H. Pereira343, o Instituto dos Arquitetos do
Brasil já vinha propondo, há algum tempo, a formulação de uma politica
habi tacional de ãmbi to nacional lastreada na elaboração de um plano na-
cional de habitação.

Ao nivel do Poder Legislativo, em abril de 1960, foi apre-
sentado pelo Deputado Federal Florisceno Paixão um projeto de lei que
propunha fazer frente ao déficit habitacional através do estabelecimen-
to de um plano nacional de habitação e da criação de um fundo especial,
como fonte de recursos para o seu funcionamento.344

No plano das iniciativas governamentais, durante a gestão de
Jãnio Quadros em 1961, foram propostosoPlanodeAssistência Habitacio-

3'+3 PEREIRA, op. ci t , , nota 328, p. 139.

344 BRASIL. Leis, decretos, etc. ~ro.ieton9~, de 23.03.63. [s.n.t.].
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nal e a criação do Instituto Brasileiro de Habitação, o qual, mais do
que como uma mera substituição da FCP, fora pensado com a finalidade de
preencher as lacunas existentes na política habitacional.345 Tanto o
Plano de Assistência Habitacional como o Instituto Brasileiro de Habi-
tação não ultrapassaram o nlvel de projeto devido a interrupção do Go-
verno Jânio Quadros, tendo a FCP conti nuado a exercer a função de coor-
denar a polltica habitacional.

Paralelamente, em 1961, foi instituldo o Conselho Nacional
de Planejamento de Habitação Popular, que, em novembro do mesmo ano,
foi substituído pela Comissão Nacional de Habitaçã0346• Enquanto o pri-
meiro tinha a função de coordenar as atividades do setor, a Comissão,
alem dessa, tinha, entre outras, a atribuição de propor os termos de
uma polltica habitacional a ser adotada pelo Governo e a de captar, cen-
tra1i zar e coordenar os recursos destinados ã habitação. Essa Comissão,
em 1962, foi transformada no Conselho Federal de Habitaçã0347, adequan-
do-se ao regime parlamentarista então em vigor e mantendo a mesma am-
p1itude de funções. Ao que parece, a atuação desses órgãos não deve ter
sido satisfatória. pois, a 23 de março de 1963, pelo Projeto de Lei nQ
87, o Deputado Federal F10risceno Paixão propôs a criação do Conselho
Nacional de Habitação, com a finalidade explícita de " ... formular a
polIt.i ca nacional de habitação, promovendo a execução dos planos decor-
rentes e a sua coordenação", final idade essa jã presente tanto no texto
de criação da Comissão Nacional de Habitação como no de sua substitui-
ção pelo Conselho Federal de Habitação.

Apesar das diversas tentativas de dar uma nova organização
ao setor habitaci ona 1, ao longo dessa conjuntura, a FCP foi o unico ór-
gão que teve um funcionamento efetivo. A anã1ise da atuação desse ór-
gão demonstra que foi predominantemente po11tico o papel que ele cum-
priu, uma vez que, devido ã carência de recursos, pouco contribuiu pa-

345 AZEVEDO,op . cit., nota 334, p . 42-52.

346 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 50.48~, de 25.04.61.
[s.n.t.] •

-. Decreto n9 209, de J}.11.61. [s.n.t.].
3'+7 _, Dec!!to n9 1.281,~! 25.06.62. [e.n.t.].
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ra a solução dos problemas habitacionais. A distribuição clientelísti-
ca de moradias constituiu-se em mais um recurso utilizado pelos gover-
nos populistas para ampliar suas bases eleitorais.

No entanto não se pode ignorar a vinculação existente entre
a FCP e as necessidades do processo de desenvolvimento econõmico, que
se manifestou na prãtica de criação de centros industriais ena preten-
dida dinamização do setor da construção civil presente no rol de suas
atri bui ções.

Com o acirramento das tensões sociais, ocorrido a partir de
meados da decada de 50, o fornecimento de habitação passou a ser asso-
ciado, tambem, às necessidades mais amplas de adaptação das populações
recem-migradas para as cidades, à medida que acenava com as possibili-
dades de, por um lado, ampliar a oferta de empregos de baixa qualifi-
cação e, por outro, dar-lhes "status" de proprietãrios, objetivando,
assim, transformã-los de potencialmente revolucionãrios em sustentãcu-
los da ordem estabelecida.

2.3.6.2 - Aluguéis residenciais

Ate aqui foram tratadas fundamentalmente as questões que di-
zem respeito à aquisição da casa própria. Serã analisado agora o trata-
mento dispensado ao aluguel de prédios residenciais.

Em 1946, foi promulgada uma nova lei do inquilinat0348, pe-
la qual foram fixados os percentuais de aumento dos alugueis e estipu-
lados os motivos pelos quais podiam ser rescindidos os contratos de 10-
caça0.

Posteriormente, em 28 de dezembro de 1950, entrou em vigor
a Lei nQ 1.300, qJe revogava a anterior, regulando novamente todas as
questões relativas aos aluguéis. Determinava o congelamento dos alu-
guei s ; o 1ivre aj us te para as locações de pràdi os desocupados, para os
que fossem concluídos após a sua publicação e para os que viessema va-
gar; e prorrogava, por tempo indeterminado,as locações cujo prazo vies-

348 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 9.669, de 29.08.16.
[s.n.r.J.
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sem a expirar. Determinava ainda que, se
dio residencial e o alugasse a terceiro,
arbitrado pela autoridade municipal.349

A referida lei, no seu artigo 15, restringia as possibili-
dades de retomada do imóvel aos seguintes casos:

"I - se o locatário não pagar o aluguel e demais encargos no
prazo convencionado, ou, na falta de contrato escrito até o dia 10 (dez)
do mês do calendário seguinte ao vencido;

11 - se o proprietãrio que residir ou ut ilizar predí o alhe io
pedir, pela l~ vez, o prédio locado para uso próprio;

111 - se o proprietãrio pedir o prédio para residência pró-
pria, sendo o locatário também proprietário de imóvel residencial;

IV - se o locador pedir parte do prédio que ocupe ou em que
resida para seu uso pessoal ou para residência de descendente, ascenden-
te ou pessoa que viva às suas expensas;

V - se o proprietário que residir ou utilizar prédio pro-
prio, pedir outro de sua propriedade para seu uso, comprovada em juIzo
a necessidade do pedido;

VI - se o empregador pedi r o prédio locado a empregado,quan-
do houver rescisão do contrato de trabalho, e o imóvel se destinar a
moradia de empregado;

VII - se o Instituto ou Caixa, promitente vendedor, pedir o
predio para residência de seu associado ou mutuãrio, promitente com-
prador;

o inquilino adquirisse
esse aluguel passaria

p re -
a ser

VIII - se o proprietário
edificação licenciada ou reforma que
utilização;

pedir o prédio para demolição e
dêem ao prédio maior capacidade de

IX - ~e o promitente comprador imitido na posse do prédio,
não possuindo outro de sua propriedade, pedi-lo para uso próprio desde

349 Numa conjuntura em que os congelamentos dos aluguéis eram uma prá-
tica constante e que as dificuldades impostas ao despejo de inqui-
linos se avolumavam, os aluguéis antigos tornavam-se de baixo va-
lor. Assim sendo, era vantajoso para o inquilino adquirir prédio de
moradia, alugando-o por um preço atualizado e, portanto, elevado.
Este último item da Lei n\' 1.300 teve o intuitodedificultarauti-
lização desse recurso.
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que a promessa de venda seja irrevogável e se ache inscrita no Registro
de Imóveis;

x - se o locatário infringir obrigação legal ou cometer in-
fração grave de obrigação contratatual;

XI - se o locatário infringir o disposto no art. 29 desta
lei".350

Previa o texto dessa lei que sua vigência expiraria em 31 de
dezembro de 1952. No entanto essa foi sendo prorrogada sucessiva-
mente até 1964, tendo, no decorrer desse periodo, sofrido pequenas al-
terações. ~

Para o estudo aqui realizado, sao de interesse apenas as mo-
dificações impostas pelas leis a seguir enumeradas:

- Lei n9 2.699, de 28.12.55, que permitiu o livre ajuste de
aluguéis, desde que os locadores fossem pessoas jur ldicas , instituidas
pa ra fins fil antrópi cos , que se ocupassem da educação, da proteção ã in-
fância pobre,do amparo ã velhice necessitada,do socorro ã invalidez ou da
assistência hospitalar, quando essas preenchessem certos requisitos;

- Lei n9 3.085, de 29.12.56, que estendeu os beneficios da
lei anterior às pessoas juridicas reconhsci das de utilidade publica fe-
deral, estadual ou municipal, bem como às locações de imóveis de pro-
priedade de viuva, menor, órfão, inválido ou mulher solteira de idade
igualou superior a 50 anos, desde que essas não possuissem outra fon-
te de renda e que o valor do aluguel não fosse superior ao salario-m;-
nimo regi ona 1;

- Lei n93.494, de ,~0.12.58, que reconheceu os contratos de
locações residenciais com a clausula de aumento periódico do aluguel,
fixando em 5% ao ano o limite do aumento, salvo para os prédios cujo
aluguel ultrapas~asse a quantia de Cr$ 20.000,00;

- Lei n9 3.912, de 03.07.61, que liberou os reajustes de alu-
guéis nos casos de acordo por escri to entre as partes, bem como nos ca-
sos em que o locatário possulsse ou viesse a adquirir prédio residen-

350 BRASIL. Leis, decretos, etc'. Lein91.300, de28.12.S0. [s.n.t.J.
art. 29 .. Esse artigo diz: "A crnao da locãÇâo, a sublocação cot aã .
ou parc ial e o empres t imo do pred io dependem de consen t imento, por'
escrito, do locador".
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cial, na mesma cidade, com acomodações equivalentes àquele em que morasse
e que o alugasse a terceiro por preço superior. Estabeleceu ainda o direi-
to de preferência ao inquilino para à compra do imóvel por ele ocupado;

- Lei n9 4.240, de 28.06.63, que concedeu majorações aos alu-
guéis de prédios jã locados, variáveis de 10 a 200%, de acordo com a
data dos respecti vos contratos de locação. Previ u também o arbi tramento
judicial para a revisão dos aluguéis pagos por viuvas, menores e invã-
lidosquenão fossem proprietários de mais de dois imóveis.

Além das modificações impostas por essas leis, o Decreto n9
53.702, de 14.03.64, tabelou os alugueis de imóveis, e respectivo mo-
biliãrio, que se achassem desocupados ou que viessem a vagarnaseguin-
te proporçao:

lia) aluguel de um quarto: ate 1/5 do salãrio-minimo local;
b) aluguel de habitação de quarto e cozinha ou quitinete:

até 2/5 do salãrio-minimo local;
c) aluguel de habitação de sala, quarto e cozinha ou qui-

tinete: até 3/5 do salãrio-minimo local;
d) aluguel de habitação de sala, quarto, cozinha e depen-

dênci as de empregado: a te 4/5 do sal ãri o-mini mo local;
e) aluguel de habitação de sala e 2 quartos, comserviço de

empregado: até 1 salãrio-minimo local;
f) aluguel de habitação de sala, 3 quartos, com serviço de

empregado: ate 1 e 1/2 salãrio-m;nimo local;
g) aluguel de mobiliãrio completo: até 20% do valor do alu-

guel mensal do apartamento.
§ 19 - Cada peça a mais das contempladas no presente tabela-

mento autorizarã o aumento de ate 1/5 do salãrio-m;nimo local.
§ 20 - Os valores acima expressos serão reduzidos de 20% na

zona suburbana.
§ 39 - Compreende-se como quarto ou sala, para o efei to do

presente tabelamento, a dependência predial que tiver um minimo de 2,80
por 3,50m." 351

35.1 BRA.SIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 53.702, de 14.03.64.
[!i.n.t.]. art. 19.
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Pela analise da legislação aqui tr-ans cr-i ta e-pode-se observar
que, nao obstante algumas atenuações ocorridas no periodo,de um moao
geral, continuava-se verificando o desestlmulo ãaplicação de capitais
em imóveis para locação residencial. Tanto a polftica de congelamentos
sucessivos quanto a manutenção de normas rigorosas para a retomada dos
imóveis alugados impediram que os aluguéis se elevassem livremente, pro-
piciando, conforme Fabio Nusdeo, ate mesmo uma redução no seu valor
real.352

No que diz respeito ao tipo de polltica desenvolvida em re-
lação ã locação de imóveis residenciais, essa pode ser entendida, de um
lado, pela importância que o aluguel desempenhava para a população ur-
bana, fornecendo moradia a custos relativamente reduzidos e, de outro,
pela ausência de um grupo de pressão organizado representando os inte-
resses dos proprietários locadores. Foi a solução mais simples aque se
apresentou, não trazendo consigo, na verdade, a resolução do problema,
ja que, desestimulando a aplicação em imóveis residenciais, alimentou
o deficit habitacional, ao qual se propunha combater.

Analisando a atuação governamental no setor da habitação po-
pular, conclui-se que a tônica das medidas tomadas foi a busca de le-
gitimação através de uma polltica habitacional desconexa, que acenava
com a casa própria para uns e com o congelamento de alugueis para ou-
tros, sem contudo atacar o problema com profundidade.

2.3.7 - Populismo e política social
A polltica social do Estado brasileiro, durante o perlodo

1946-64, apresentou alterações que se vincularam, fundamentalmente, ãs
transformações s0cio-econômicas por que passava a sociedade brasileira
e teve sua configuração sintetizada numa nova forma de relação Estado-
-sociedade - o populismo.

li diferença das conjunturas anal isadas anteri ormente .onde se
constatou que o setor trabalho era o centro das atenções da polltica go-
vernamental, nesse perlodo, ~ão foi posslvel identificar um setor so-

••

352 NUSDEO, op. cito nota 325, capo 11, p.14.
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cial que tenha recebido tratamento prioritário. No entanto pode-se as-
sinalar alguns momentos em que um setor se destacou dos dema is vcomo foi
o caso da saude, em 1948, quando era apontada como área fundamental no
projeto global de desenvolvimento, consubstanciado no Plano SALTE. Já
no Gove rno Jus ce 1ino Kubits check, a educação apa reci a com uma das áreas
estratigicas do seu ambicioso programa de desenvolvimento.

Se a análise permitiu identificar áreas que assumiram uma
importância maior em algumas ocasiões, póde também constatarque aques-
tão da habitação em nenhum momento foi colocada em posição de destaque
pelos mentores da política social brasileira.

Esse fato não significou, no entanto, a ausincia de medidas
para esse setor. Ao contrário, foi nessa conjuntura que o Governo to-
mou as primeiras iniciativas no sentido de centralizar, no âmbito fe-
deral, as atividades ligadas ao fornecimento de moradias aos trabalha-
dores, que foi a legislação referente ã criação da Fundação da Casa Po-
pular. Essas n~didas devem ser consideradas como uma forma de resposta
ao problema do déficit habitacional, que crescia ã medida que avançava
a urbanização. No entanto a sua atuação foi ineficaz. Na prática,era a
locação um dos meios mais utilizados para a resolução do problema da mo-
radia nas áreas urbanas. Os governos populistas mantiveram, como mais
um recurso de sustentação polftica, uma legislação que favorecia o in-
quilino, acompanhada da utilização do mecanismo de congelamentos suces-
sivos dos aluguiis, o que, de alguma maneira,contornava o problema.Es-
sa polftica, que desestimulava o investimento em construção de imóveis
para locação residencial, aliada ao fracasso da Fundação da Casa Popu-
lar, não conseguiu deter o avanço do dificit habitacional.Sendo assim,
no final do periodo, surgiram novamente iniciativas,dessa vez voltadas pa-
ra a necessidade de planificação das atividades relativas ã habitação.

O problema habitacional resultou do curso que tomou o pro-
cesso de desenvolvimento econômico engendrado no pós-30. Entretanto os
investimentos no setor. não chegaram a ser vistos como um elemento ne-
cessário para a dinamização desse processo, o que iria ocorrer somente
apos 1964, quando foi criado o BNH.

Já a educação, especialmente na segunda metade da dicada de
JO, passou a ser encarada como um substrato fundamental para a conti-
nuidade da industrialização do País. Basicamente, o sistema educacio-
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nal deveria, de um lado, responder as necessidades de qualificação pro-
fissional e, de outro, cumprir um papel de formador da nova mentalida-
de inerente ã ideologia desenvolvimentista.

Esse papel de qualificadora de mão-de-obra atribuido ã edu-
cação, na realidade, não é novo. Na conjuntura anterior, jã haviam si-
do tomadas medidas que visavam ã ampliação do ensino profissionalizan-
te. A pecul iari dade do peri odo res ide na ênfase que se deu ao ens ino da ãrea
tecnológica de nivel superior a partir do Governo Juscelino Kubitscheck.

O papel atribuido ã educação, como instrumento de difusão da
ideologia dominante, de fato lhe é inerente. Nesse periodo,oque se re-
queria do sistema educacional era a preparação de um espirito recepti-
vo ã modernização da sociedade. Via-se como necessãrioorompimento com
as concepções tradicionais que impunham "resistências ã mudança",demo-
do a criar não só uma nova mentalidade, como também novos comportamen-
tos compativeis com o "progresso social".

Paralelamente ã adoção de medidas que vinham ao encontro
dessas novas necessidades, todo o periodo assistiu ã implementação de
politicas voltadas ã alfabetização, que tiveram uma dupla função, qual
seja, a de ampliar as bases eleitorais dos governos populistas e a de
fornecer uma habilitação minima ã força de trabalho urbano-industrial.
No fina 1 do pe riodo, quando começaram a surgi r propos tas de reformas de
base, visando a uma mudança estrutural da sociedade brasileira, a edu-
cação começou a ser percebida como um veiculodeconscientização,o que,
na prãtica, se verificou atraves do desenvolvimento de algumas expe-
riências baseadas no Metodo Paulo Freire.

Do mesmo modo que ã educação, o Estado tambem atribuiu ao
setor saude um papel privilegiado na promoção do desenvolvimentoeconô-
mico. Nos anos tní cía'is do periodo, a saiide era vista como pré-requisi-
to ao prosseguimento da industrialização, no sentido de que a existên-
cia de uma força de trabalho saudãvel garantiria a obtenção de maio-
res nivei s de produti vidade. Nesse senti do, o Es tado pri vi 1egi ou as me-
didas vinculadas com as questões de saude publica.

A partir de meados dos anos 50, observa-se uma reorientação
da politica sanitãria brasileira, quando o Estado passou a entender a
saiide como decorrência do desenvolvimento econômico. A partirde então,
pode-se perceber a ocorrência de iniciativas voltadas para a ampliação
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da assistência médica previdenciãria, restrita a parcela da força de
trabalho assalariada, em detrimento de uma atuação que envolvesse a po-
pulação como um todo. Essa reorientação teve o significado de garantir
a força de trabalho ocupada a manutenção de suas condições de produti-
vidade e~ substituição a polltica anterior, que era a de preparar mão-
-de-obra apta a ingressar no mercado de trabalho.E indicadordessa ten-
dência o fato de inexistirem, a partir de 1956, medidas expressivas no
tocante a saude publica.

A assistência médica constituiu-se em um requisitoquecres-
centemente se apresentava face ao processo de expansão da economia ur-
bano-i ndus tri a1, processo esse que trazi a em seu bojo uma séri e de ou-
tras exigências que deveriam encontrar respostas também na estrutura
previdenciãria: ampliação, racionalização e dinamização do sistema de
previ dênci a soci a 1.

Desde o final do Estado Novo até 1960, o Pais assistiuavã-
rias tentativas de reforma da estrutura previdenciãria. Para promover
a sua adaptação a essas novas questões, buscava-se fundamentalmente a
uniformização dos beneflcios e serviços, a unificação administrativa e
a universalização da previdência.

Em 1960, com a promulgação da Lei Orgânica da Previdência
Soci a 1, somente a uni f ormi zação dos benefl cios e servi ços ,em parte, foi
contemplada. Até o final do perlodo, os governos populistas não conse~
guiram implementar o conjunto das reformas da previdência propugnadas
por diferentes setores da sociedade e pelo próprio Estado.As razões pe-
las quais isso se deu prendem-se ao significado que tinha o sistema de
previdência social para a sustentação do regime populista.Essa susten-
tação vinculava-se ao potencial po litico inerente a estruturapreviden-
ciãria, que se ex~ressava na imensa clientela junto ã qual atuava, no
poder que tinha de definir o destino dos recursos e o oferecimento de
servi ços e benefi cios, bem como na quant idade cons iderãve 1 de empregos de
que dispunha, ins trumentos esses que eram ut i1izados c1iente 1isticamente.

Esses recursos po lf t icos estiveram nas mãos das lideranças
sindicais, que assumiram postos importantes nos diferentes nlveis de
decisão, o que era permitido pela estrutura administrativadaPrevidên-
cia Soci al , caracteri zada por uma compos í ção pari tãri a e ,portanto ,aber-
ta ã participação dos representantes das classes trabalhadoras.
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A estrutura do sistema previdenciãriobrasileiro,como se viu,
estava-se mostrando incapaz de responder às novas questões que o pro-
cesso de desenvolvimento lhe apresentava.

Já a estrutura corporativista, montada para regularas rela-
ções entre capital e trabalho no pôs-3D e que se consolidou no conjun-
to de leis e instituições expressas na CLT,não se incompatibilizou com
os rumos tomados pela economia brasileira no perlodo em análise. Tam-
pouco o movi me nto dos trab a1hadores chegou a ques tionar de modo expres-
sivo a polltica trabalhista. As poucas modificações introduzidas nessa
fase nada mais trouxeram do que o reforço da estrutura vigente. A ini-
ciativa mais importante do perlodo - a promulgação do Estatuto do Tra-
balhador Rural - foi simplesmente a extensão da CLT ao campo.

A atuação governamental referente a esse setor centrou-se na
questão salarial. A deterioração das condições de vida, resultante, de
um lado, de novas necessidades sociais que elevaram o custo de repro-
dução da força de trabalho e, de outro, do processo inflacionãrio que
se agudizou no decorrer desse per'íodo, tornou a questão salarial o pon-
to nevrãlgico das reivindicações do movimento sindical. A resposta do
Estado populista foi a promoção de reajustes freqUentes das tabelas de
salãrio-mlnimo, resposta essa que se tornava mais rãpida à medida que
aumentavam as pressões dos trabalhadores, sem, contudo,conseguir repor
a perda de poder aquisitivo dos salãrios, especialmente no final do pe-
dodo.

Essa po lit ica de atender às reivindicações dos trabalhadores
impôs-se aos governos populistas, ã medida que se tornou ncessãrio es-
treitar os laços com suas bases para fazer frente às crescentes pres-
sões que o setor dinâmico do capital exercia no sentido da adoção de
medidas restriti~as que levariam ã ruptura do pacto populista.

A partir do momento em que se definiu um novo modelo de de-
senvolvimento - segunda metade da década de 50 -, tornou-se cada vez
mais dificil compatibilizar os interesses do capital e do trabalho.Po-
de-se entender como expressão da clareza com que jã se manifestava es-
se antagonismo a separação que se verificou, a nlvel institucional,das
questões relativas ao trabalho daquelas ligadas às necessidades do ca-
pital, que, ate 1960, vinham sendo tratadas em conjunto pelo Ministé-
rio do Trabalho, Industria e Comercio.



3>- A POLITICA SOCIAL

NO RIO GRANDE DO SUL

3.1 - O Período 1930-37
3.1.1 - Introdução

o conturbado perlodo imediatamente posterior ã Revolução ae
30 foi marcado por um processo de intensifi cação do controle do Governo
Central sobre os estados, que, paulatinamente, foi reduzindo a autono-
mia r~gional. O Governo Federal passou a definir as diretrizes gerais
do processo de desenvolvimento, fato que impôs a necessidade de rearran-
jos locais, a fim de que as diferentes unidades estaduais se adaptassem
às novas regras do jogo.

O Rio Grande do Sul, desde a sua formação, cons titui u-se num
exemplo de "economia voltada para dentro", conforme caracterização for-
mulada por Antonio Barros de Castrol• A base produtiva gaúcha dirigia-
-se primordialmente para o mercado interno brasileiro, atendendo às ne-
cessidades do setor agroexportador, que deti~ha, no momento, a hegemo-
nia da economia nacional. Os produtos básicos rio-grandenses eram char-
que, couro e carnes, advindos da atividade pecuária, e bens de subsis-
tência provenientes da região colonial ocupada por imigrantes estran-
geiros.

O capital acumulado a partir da atividade comercial ligada ã
agri cultura colonial constitui u-se no elemento bãsi co de um processo de
industrialização, que se fundamentou na transformação de produtos pri-
mários originado~ das atividades agropecuãrias.

Foi principalmente o fato de o Rio Grande do Sul apresentar-
-se com uma economia diversificada e contar com um mercado para seus
produtos que lhe permitiu a manutenção, por um largo perlodo de tempo,

I CASTRO, Antonio Barros de. Extremo Sul, o precoce desenvolvimento
voltado "para dentro". In: -. Sete ensaios sobre a economia bra-
sileira. são Paulo, Rio de Janeiro, Forense, l~ v. lI, p.52-8.
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de uma posição privilegiada no contexto da economia nacional. Em 1920,
o Rio Grande do Sul era o segundo estado em termos de produção agríco-
la e industrial "per capita", bem como em capital brasileiro investido
na industria e em valor de propriedades rurais.2 No entanto o carãter
subsidiãrio da economia gaucha em relação ao pólo dinâmico,concentra-
do no centro do País, vai tornã-la dele dependente.

No período posterior ã Primeira Guerra Mundial, a economia
gaucha entrou em crise em função de diversos fatores, tais como: acon-
corrêoci a de produtos de outras regi ões 3 e dos produtos do Prata no mer-
cado interno nacional; a crise financeira do Estado em função da res-
trição de cr~dito, que comprometeu a pecuâria; e seu endividamento,
ocorrido para dar prosseguimento às obras de melhorias nos transportes.

Dado que o centro dinâmico da economia nacional era o setor
agroexportador, as decisões de política econômica tendiam ao favoreci-
mento desse em detrimento das necessidades das regiões per itêr icas . Isso
implicou, num momento de crise como foi o pós-guerra, a rearticulação
das oligarquias regionais, visando ao acolhimento de suas reivindi-
caçoes.

As 01 igarqui as gauchas que vi nham-se enfrentando, ao 1onço do
tempo, em torno de 1utas pelo poder regi ona 1, ao fi na 1 da dêcada de 20,
tomaram consciência da necessidade de se unir para conquistar maior for-
ça política no cenârio nacional. Foi, em 1928, com a ascensão de Getu-
lio Vargas ao Governo do Estado, o qual implantou uma pollticadeaten-
dimento aos interesses da pecuâria, que se tornou possível a união das
oligarquias gauchas. Ainda, em 1928, essa união consubstanciou-se na
formação da Frente Onica Gaucha(FUG) e mais tarde, em 1929, na Aliança
Liberal - de âmbito nacional,- tendo emvista as eleições presidenciais.

A união ~aS oligarquias gaúchas e a sua articulação com as
oligarquias dissidentes, a nível nacional, conduziu Getúlio Vargas ao
poder, em 1930, na tentativa de quebrar a hegemonia dos grupos ligados

2 LOVE, Joseph. Q regionalismo gaúcho. são Paulo, Perspectiva, 1971.
p , 17.

3 Entrando em crise a economia cafeeira, a região em que essa se desen-
volvia passou a produzir, também, bens de subsistência, o que agra-
vou a competição sofrida pelos produtos gaúchos.



ao setor agroexportador. Isso, de fato, ocorreu no plano polltico, mas
esse setor manteve o predomínio econômico. A oligarquia gaúcha viu-se,
então, frustrada no esforço de se impor como hegemônica no quadro po-
lítico naci ona 1 .

Os anos 30 foram marcados por uma reorientação no processo
de acumulação, que, gradativamente, iria centrar-se no desenvolvimento
da industria. Esse processo provocou a adequação das economias regio-
nais ao novo modo de acumulação. Fez parte desse movimento a crescente
centra 1ização do poder na esfera federal e a conseqüente redução da au-
tonomia dos estados.

As medidas tomadas pelo Governo Estadual, a partir de 1930,

devem ser compreendidas tendo por base essa configuração geral.

3.1.2 - A legislação trabalhista: as repercussões locais
As primeiras medidas tomadas pelo governo provisório foram

a criação do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e a promulga-
çao de algumas leis relativas ã regulamentação do trabalho urbano.

A regulamentação do trabalho e a criação de instituições a
ele afetas implicaram o estabelecimento das Inspetorias Regionais do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comêrc í o'", " ... destinadas a exer-
cer no perímetro de jurisdicaçãodecada uma delas, a superintendência
dos serviços cometidos aos departamentos e a fiscalização das leis e re-
gulamentos do referido Ministério ...".

No regulamento das Inspetorias5, foi especificado seu âmbi-
to de competência: orientar e facilitar a sindicalização de empregados
e empregadores; fiscalizar a execução de todas as leis de assistência
social e de amp3ro e proteção ao trabalho; promover a organização das
comissões mistas de empregadores e empregados e controlar o seu funcio-
namento; encaminhar ao Departamento Nacional do Trabalho o resultado

4 As Inspetorias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Co·-
mércio foram criadas pelo Decreto Federal n9 22.244, de 22.12.32.

5 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 21.690, de 01.08.32.
[s .n. to] .
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das Convenções Coletivas de Trabalho; examinar os documentos concernen-
tes às rel ações entre empregados e empregadores; manter informado o De-
partamento sobre as reclamações relativas às leis de ferias eoutras de
assistência social; promover a fiscalização do cumprimento da Lei dos
2/3 e manter o Conselho Nacional do Trabalho informado sobre as reso-
1uções tomadas; e provi denciar a organi zação de Cai xas de Aposentadoria
e Pensões junto às empresas que atuassem nos setores de transporte, 1uz,
força, telegrafo, telefone, portos, águas, e esgotos.

Na leitura dessas atribuições, percebe-se claramente o pro-
cesso de absorção pelo Estado das questões trabalhistas, anteriormente
resolvidas diretamente entre trabalhadores e patrões. Por outro lado,
a organização administrativa do Ministerio, através da conexão entre as
Inspetorias e os órgãos federais, mostra a subordinação da esfera esta-
dual ao Governo Central.

No entanto a intervenção federal nas questões trabalhistas
não se deu pacificamente no Rio Grande do Sul. Jã na decada de20,quan-
do do inlcio das discussões sobre a regulamentação do trabalho pelo Es-
tado e do surgimento das primeiras leis relacionadas com a questão, a
bancada gaúcha, na Câmara do'"_Deputados, manifestava-se demaneira con-
trãria a essas medidas, o que se constituiu num dos maiores obstãculos
a implantação de um código de trabalh06.

De um lado, essa oposição dos gaúchos manifestava-se em di-
vergências quanto ao papel que deveria ter o Estado na questão traba-
lhista. Fundamentados nos princlplos do positivismo, só aceitavam a
intervenção do Estado na esfera privada enquanto força moral com cunho
educador sobre o pro let.ariado ." De outro lado, a promulgação de leis fe-
derais regulamentando a questão do trabalho aparecia aos gaúchos como
ameaça à autonomi3 regionalB•

6 GOMES, Angela Maria de Castro. Burguesia e trabalho: política e le-
gislação social no Brasil 1917-1937. Rio de Janeiro, Campus, 1979.
p. 73-80.

7 Ibidem, p. 74.
B PESAVENTO, Sandra Jatahy. RS: a economia &0 poder nos anos 30. Por-

to Alegre, Mercado Aberto:-1980.



De fato, a não aceitação dointervencionismo es tata l naques-
tão social parece estar muito vinculada com a luta pela preservação de uma
ma ior autonomi a es tadua 1, embora os grupos 1igados ã pecuâ ri a ,setor he-
gemônico na economia rio-grandense, também temessem a aplicação de uma
legislação trabalhista no campo.

A partir do momento em que foram promulgadas as leis SOClalS
e instalado o órgão regional encarregado de fiscalizaroseu cumprimen-
to, o empresariado gaúcho também passou a resistirasuaaplicação,bur-
lando sistematicamente as leis.

O opera riado rio-grandense, num primei ro momento, acreditava
estar sendo beneficiado pelas medidas governamentais de assistência ao
trabalhador, tendo uma grande parcela dele organizado-se no sentido de
cumprir a lei de sindicalização. No entanto a omissão da Inspetoria no
desempenho de sua função fiscalizadora provocou, pouco a pouco, o des-
contentamento dos trabalhadores. O ápice dessa insatisfação foi a gre-
ve do setor padei ra 1, no fi na 1 do ano de 1933, ocorri da em função do não
cumprimento da lei de oito horas de trabalho, quando a recém reestru-
turada Federação Operária do Rio Grande do Sul (FORGS) rompeu com a Ins-
petoria Regional do Trabalh09•

Esse rompimento levou ã intensificação do movimento de opo-
sição operária, que passou ã luta pela livre sindicalização,uma vez que
"... haviam se convencido da ineficácia do Ministério do Trabalho eseus
funcionários"10. Em conseqUência, a FORGS prosseguiu sua atuação, in-
centivando, em 1935, uma série de greves em vários setores, principal-
mente no ramo de tecelagem. Houve uma radicalização do movimento ope-
rário, que ultrapassou o âmbito de luta pela aplicação da legislação
trabalhista, passando a uma oposição mais ampla ao Governo. Essa radi-
calização, ao meSffiOtempo que desencadeou uma maior repressão por par-
te do Governo ao movimento dos trabalhadores, também conduziu a um en-
fraquecimento da organização operária, uma vez que vários setoresaban-
donaram a FORGS temendo esse novo direcionamento da luta.

9 LUCAS, Maria Elizabeth d~~. ~ federação operária no Rio Grande do
Sul e o movimento operar~o gaúcho no período 1931-1935. Porto Ale-
gre,-1978. p. 13 e 31 (mimeo)--.----

10 Ibidem, p. 36.

221



222

A "pacificação" do Estado do Rio Grande do Sul, no que diz
respeito ao movimento operário, se deu basicamente pela repressão.

Ao mesmo tempo, a própria legislação social, ã medida que
se constitula numa alternativa de tratamento da questão operária, pas-
sou a ter grande importância. A sua aplicação propiciaria uma maior le-
gi timação do Governo junto aos trabalhadores urbanos, tan to que frações
da classe dominante local, articuladas às lideranças do Governo Fede-
ra1, promoveram, em 1932, a formação do Parti do Repub 1icano Libera 1 (PRL) ,
cuja plataforma defendia as diretrizes traçadas nacionalmente,inclusi-
ve as que se referiam à legislação do trabalho. Esse partido teve,ain-
da, a função de minimizar a oposição de alguns setores da classe domi-
nante local, que se opunham ao processo de ampliação da intervenção do
Governo Central nos estados. Com isso, preparou-se as condições poll-
ticas favoráveis à consecução dos novos objetivos estabelecidos pelo
governo revolucionário de 1930.

3.1.3 - A Previdência Social
A Previdência Social, no perlodo pós-30, sofreu grande im-

pulso, que se concretizou na criação e regulamentação dos Institutos de
Aposentadoria e Pensões e na extensão dos beneflcios a faixas mais am-
plas da população.

O setor previdenciário está intimamente ligado à questão do
trabalho e, por sua vez, acompanhou o movimento de implementação de uma
nova polltica trabalhista.

No Rio Grande do Sul, a polltica previdenciâria nada mais e
do que um reflexo das pollticas federais do setor, uma vez que tanto as
Caixas de Aposertadoria e Pensões como os Institutos de Aposentadoria
e Pensões eram criados e regulamentados pelo Governo Central.

No que di z respeito às CAPs, a sua formação nos estados tam-
bem se vinculava com a sua criação a nlvel federal. O estabelecimento
das Caixas dependia da iniciativa das empresas ou das categorias pro-
fissionais, seguindo, no entanto, as diretrizes formuladas pelas leis
federais. Uma das conseqUências disso foi que à criação de Caixas para
determinada categoria no centro do PalS nem sempre correspondia a sua
instalação imediata nos estados. Por exemplo, a Caixa de Aposentadoria
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e Pensões dos Portos de Porto Alegre e Rio Grande apareceu somente em
193011, quando jã, em 1926, tinha sido estendido aos portuãriosoregi-
me de Caixas de Aposentadorias e Pensões, pelo Decreto Federal n95.109,
de 20.12.26.

Quanto aos IAPs, a iniciativa do seu estabelecimento partia
do Governo, e a sua criação, a nivel federal, correspondia a instala-
çao de delegacias e de agências regionais. No exame dos decretos de cria-
ção dos institutos consta sempre a disposição de criação de delegacias
e agências desses nos estados12.

A iniciativa do Governo do Estado do Rio Grande doSul no se-
~,

tor da previdência social foi a criação do Instituto de Previdência do
Estado(IPE), em 193113, sequi ndo-o movimento mais geral de regulamen-
tação da Previdência ede centralização dos seus órgãos. Anteriormente
ã criação do IPE, existia a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Fun-
cionãrios Públicos do Estado.

3.1.4 - Educação e saúde pública
A reorganização institucional e as reformas da educação, que

trouxeram mudanças qual itativas importantes na estrutura do ensino bra-
sileiro, foram sendo implementadas também no Rio Grande do Sul. Issose
torna manifesto na preocupação do Governo Flores da Cunha em promover
algumas medidas, tais como a ampliação da rede escolar e do quadro de
professores, que procuraram prover o si stema es tadua 1 de ens ino de con-

11 RIO GRANDE DO SUL. Leis ,decretos , etc. Decreton9 4.567, de 25.0S.30.
[s.n.L] .

12 Assim, no Decreto Federal n9 22.S72, de 29.06.33, que criou o Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (IAPM), consta no
Capo VI, ar t . 77, letra h, a seguinte disposição: " ... resolver,me-
diante proposta do presidente, sobre a criação de delegacias eag~n-
cias do Instituto nos estados, organizando o quadro do respectivo
pessoal e fixando-lhe os vencimentos a fim de submeter o seu ato ã
aprovação do Conselho Nacional do Trabalho"; VALERIUS, Victor. Le-
gislação brasileira de previd~rucia social. Rio de Janeiro, Aurora,
1955. p , 157.

13 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 4.S4~, de
08. OS. 1931. [s . n . L] .
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dições mínimas, visando a futura implantação das novas diretrizes tra-
çadas pelo Governo Central 14.

Atê 1935, as questões relativas áo ensino estavam afetas a
Diretoria-Geral da Instrução Publica, subordinada ã Secretaria do In-
terior, cujas atribuições eram " ... administrar, articular, orientar e
fiscalizar o ensino ministrado nos estabelecimentos mantidos pelo Go-
verno do Estado"15• Cabia tarnbem a essa Diretoria a fiscalização doen-
sino particular.

A criação da Secretaria de Educação e Saude Publica, em
193516, foi uma realização que veio consubstanciar, no Estado,osobje-
tivos do Governo Federal de reestruturação e rearticulação dos órgãos
publicoS17. A nova Secretaria do Estado compreenderia todos os servi-
ços já existentes na Diretoria-Geral de Instrução Publica, na Diretoria
de Higiene e Saude Publica e no Hospital São Pedro, que seriam reorga-
nizados de acordo com um plano geral a ser aprovado pelo Governo. Fica-
ram ainda sob sua superintendência o " ... expediente e serviços da Uni-
versidade de Porto Alegre1S, das subvenções e auxílios para fins edu-
cativos, de saude publica e de assistência social constantes dos orça-
mentos publicoS"19•

A criação da nova Secretaria, num primeiro momento, nao im-
plicou grandes reformulações, uma vez que houve apenas uma reunião dos
orgaos e serviços que já existiam anteriormente. Foi somente em 1938

•

14 RELATÓRIO apresentado ao Dr. Getúlio Dornelles Vargas elido perante
a Assembléia Constituinte do Rio Grande do Sul pelo interventor
federal General José Antonio Flores da Cunha, em 15 de abril de
1935. Porto Alegre, Globo, 1935.

15 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Regulamento da Diretoria
Geral da Instrução Pública. In: -. Decreton9 4.258,de 21.01.29.
[s.n.L]. TíL 19, art. 19. -----

16 Decreto n9 5.969, de 26.06.35. [s.n.L].
17 Até 1930, os diferentes serviços e órgãos do Estado concentravam-se

em torno de três secretarias, quais sejam, a dos Negócios do Inte-
rior e Exterior, a dos Negócios da Fazenda, e a dos Negócios de Obras
Públicas.

lS Criada após a Reforma Francisco Campos (de 1932), que instaurou, a
nível federal, o regime universitârio.

19 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 16.
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que se definiu a sua competência especlfica atraves da elaboração do
seu regulament02o•

Outro fato significativo na area de educação, no perlodo
1930-37, foi a criação do Conselho Estadual de Educação, órgãovincula-
do ã Secretaria de Educação e Saude Publica, instituldo pelo Decreto
Estadual nQ 6.105, de 25.11.35, com as seguintes atribuições: "a) co-
laborar no estudo do Código de Educação, que a Assembleia Legislativa
elaborará ( ...) b) sugerir as providências que julgar necessárias para
a melhor solução dos problemas educacionais, nos limites da competên-
cia do Estado; c) organizar um plano e aplicação dos fundos deque tra-
ta a Constituição (... ) d) colaborar com o Secretário na orientação e
direção do ensino; e) promover e amparar iniciativas em beneflcio da
cultura estadual e estimular atividades privadas em todos os domlnios
da educação; f) opinar sobre assuntos de ordem administrativa e didá-
tica referentes a qualquer estabelecimento de ensino estadual, que de-
vam ser resolvidos pelo Governo do Estado ou pelo Secretário de Educa-
ção e Saude Publica".

Como se pode observar por essa relação de atribuições, o Con-
selho surgiria como órgão de caráter consultivo, e, o que emais impor-
tante, a ele caberia a função de traçar as diretrizes do ensino no âm-
bito restrito da esfera estadual. O seu estabelecimento teria o senti-
do de formulação de um esboço de planejamento do setor educacional no
Rio Grande do Sul. No entanto a criação do Conselho Estadual de Educa-
ção aparece apenas como resposta ã determinação contida na Constituição
de 1934, que prescrevia a instalação, nos estados, de Conselhos de Edu-
cação estruturados nos mesmos moldes do Conselho Naciona121, tanto que
ele só passaria a funcionar em 1946, quando foi novamente ínst í tufdo-".

No ~esmo momento em que ocorriam as mudanças na área da edu-
caça0, a atuação governamental no setor saúde não apresentava grandes

20 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 7.615, de
13.12.38. [s.n.t.].

21 BRASIL. Constituições. Constituição da República dos Estados Uni-
dos do Brasil 1934. [s.n.t.]. capo lI, art. 152. par. único.

22 RIO GRfu~DE DO SUL: Leis, decretos, etc. Decreto n9 1.163, de
31.08.46. [s.n.t.].
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inovações.O fatomais marcante,epor isso dignode registro,foi a criação
da Secreta ri a da Educação e Saiide Piib1ica ,que, como jã se vi u anteri ormente ,
passou aaglutinar aqueles órgãos que vinham atuando no setorsanitãrio.

Ao 1ado dessa reorgani zação ins tituci ona 1, não se tem conhe-
cimento de outras medidas do Governo Estadual em relação ãsaude publi-
ca, a não ser aquelas que aparecem no relatório do Interventor Flores
da Cunha ao Presidente da Repíib l í ca , em 1935, e na mensagemdoDr. Dar-
cy Azambuja ã Assembléia Legislativa, em 1936.

Diz o Dr. Flores da Cunha no referido relatório: " ... a si-
tuação que o Estado vem atravessando nesses ultimos anos nao permitiu
a execução do grande plano de organização sanitãria debatido e aprova-
do no 19 Congresso das municipalidades

"Foi ele concebido e delin rle acordo com as exigências
do nosso meio, constituindo eficiente apare, c .P. combate real as en-
demias reinantes, ã invasão de moléstias infecto-contagiosas, etc."

Esse planoteria sido aplicado,se;undo omesmo relatório ape-
nas na parte concernente "ã profilaxia defensiva e'agressiva,ã luta con-
tra a instalação de novas epidemias, ã fiscalização de construções ere-
construções, de habitação emgeral e prédios desocupados, importação e
comércio de gêneros alimenticios, comércio de tóxicos e entorpecentes."

Na mensagem do Dr. Darcy Azambuja ã Assembléia Legislativa
cons ta como uma das rea 1izações do Governo no ano de 1936 a propos ta de
elaboração de um código sanitário que reuniria e consolidaria todas as
disposições concernentes ã organização sanitãria do Estado, o qual se-
ria submetido ã Assembléia Legislativa.

Essas considerações indicam basicamente que, ao lado das ati-
vidades de controle das condições sanitãrias da população, osgovernan-
tes estavam voltados, também, para a organização dos serviços de saude. •

A preocupação com a saiide da popul ação e com os servi ços dessa
area tornou-se, em 1935, preceito constitucional. Da mesma forma que
a Constituição Federal, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul
introduziu um capitulo em que foi definida uma politica sanitária. Esta-
be 1eceram-se entre outras coi sas , " a formação da cons ciênci a sani tã-
ria individual ... "; a promoção de" serviços hospitalares de higiene
edecombate aos males especificose contagiosos, como a tuberculose', a
lepra, o tracoma, a malária, a sifilis, as moléstias venéreas e vermi-



227

noses";e" a promoçao de serviços de assistência a maternidade e a
infância "23

3.1.5 - Concluslo
Considerando a precariedade das informações disponlveis pa-

ra a anãlise do Rio Grande do Sul nesse perlodo, o que se pode traçar
como conclusão são considerações de cunho genérico, que dão conta ape-
nas do movimento mais amplo de efetivação das pollticas sociais a nlvel
regional. Assim, não foi posslvel esclarecer, de modo mais aprofundado,
as especificidades que acompanharam o processo de articulação das di-
retrizes centrais com o Governo Estadual.

Jã anteriormente a 1930, o Estado assumia uma série de fun-
ções relacionadas com a ãrea social. No Rio Grande do Sul havia, entre
outros órgãos vinculados aos setores sociais, uma Diretoria de Higiene
e Saúde Pública e uma responsãvel pela Instrução Pública, ambas subor-
dinadas à Secretaria do Interior. No entanto, no pós-3D, houve uma am-
pliação dessas funções, ao mesmo tempo que se verificou uma maior or-
ganização e complexificação do aparato estatal encarregado da efetiva-
ção de uma polltica social. Vê-se, nesse perlodo, a criação, no Esta-
do, da Secretaria da Educação e Saúde Pública, do Conselho Estadual
de Educação, da Universidade de Porto Alegre e do Instituto de Previ-
dência do Estado. Esse crescimento do papel do Estado foi acompanhado
por um processo de centralização das decisões que passaram, cada vez
mais , para a esfera do Governo FederaL Em conseqUênci a, as diferentes
unidades regionais foram mobilizadas no sentido de promover uma arti-
culação interna capaz de permitir a aplicação das novas diretrizes for-
muladas pelo Poder Central. Exemplo disso é a definição, a nlvel fede-
ral, de uma legislação trabalhistaeainclusão,na Constituiçãode1934,
de preceitos relativos às questões educacional e sanitãria. Issoimpli-
cou a instalação de uma Inspetoria Regional do Trabalho no Estado, a
reorganização dos serviços de saúde e de educação e a definição, tam-
bem a nivel estadual, de dispositivos constitucionais referentes a essas

23 RIO GRANDE DO SUL. Constituições. Constituição do Rio Grande do
Sul - 1935. [s.n•.t.J. dt. V, capo XVII, art. llS:- ---
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ireas. Dado o ,processo de centralização das decisões pel~ Poder Cen-
tral, o fato de uma das primeiras medidas de politica social do governo
privisõrio ter sido a instalação das Inspetorias Regionais do Trabalho
nos estados confirma, a nlvel regional, a ênfase ji constatada na ana-
lise das pollticas sociais no Brasil conferida ao setor trabalho.

A relevância assumida pelas questões relacionadas com a re-
gulamentação do trabalho torna-se um dado coerente com os novos rumos
pelos quais a economia se encaminhou. O perlodo em questão inaugurou um
novo modo de acumulação fundamentado na industria, no qual o Estado te-
ve um papel de crescente importância no sentido de preparar as condi-
çoes fundamentais de desenvolvimento da acumulação.

No entanto,nesse perlodo,não se configurou muito claramente
o novo quadro sõci o-econômi co e po l f ti co .Tra ta va-se de uma conj untura tur-
bulenta,que se caracterizou por umrearranjo das forças sociais e pela .re-
defi ni ção dos atores no ceni ri opa 11ti co naci ona 1 e regi ona 1.

3.2 - O Período 1937-45
3.2.1 - I ntrod ução

O per-Iodo compreendido entre 1937 e 1945,como jã se viu,foi
marcado pe 1a CE::ntra 1i z açào do jJode r deci sõri o nas mãos do Governo Federa 1 e
pe lo fechamento do Legi s 1a ti vo, fi cando o Executi vo soberano pa ra 1egi s 1ar.
O poder nos estados passou a ser exercido por interventores ,que .no caso do
Rio GrandedoSul, foram Daltro Filho, por curto espaço de tempo ,Coronel
Cordeiro de Farias e Tenente-Coronel Ernesto Dornelles.

As constituições estaduais foram suspensas até outubro de
194524, e, como uma representação simbólica da perda efetiva de autono-
mia dos estados, suas bandeiras foram queimadas e seus hinos proibidos.

24 Em outubro de 1945, Getúlio Vargas, em suas manobras para permanecer
no poder, promulgou o Decreto-Lei Federal n9 8.063,que dispunha so-
bre as eleições e previa a outorga das cartas constitucionais dos es-
tados, onde deveria ser fixado o número de membros das assembléias
legislativas. Em decorrência disso, foi decretada urna Constituição
no Rio Grande do Sul em 29 de outubro e revogada com a queda de Ge-
túlio Vargas dois dias depois.
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Do ponto de vista da configuração econômica do Estado,assis-
te-se ao aprofundamento do modelo histõrico de desenvolvimento consti-
tui do desde o século passado. A pretensa "vocação" agricoladoRioGran-
de do Sul e reforçada pela forma como o Estado se integrou na economia
nacional. A sua inserção se deu na condição de exportador de produtos
primãrios, principalmente para os centros urbanos nacionais, e impor-
tador de manufaturados. A economia regional caracteriza-se, assim, co-
mo dependente e periferica, fundada na expansão das atividades agrope-
cuãrias vinculadas às atividades fabris e exportadoras.

A polftica social nos estados esteve subordinada a esfera
federal, em especial, nos setores considerados o esteio da nova ordem
politica e econômica: trabalho e previdência. Nessas ãreas, as poucas
medidas do Governo Estadual foram de cunho assistencialista ou meramen-
te administrativo.

No Estado, os setores saude e educação, a exemplo do perío-
do anterior, foram privilegiados, destacando-se as medidas de politica
sanitãria e a nacionalização do ensino. Igualmente, os serviços de es-
tatistica foram organizados de forma a sistematizar e un í Formi zar as
informações a nlvel municipal, estadual e nacional atr-avés de convênios
entre o Estado e a União. Salienta-se a criação da Diretoria Geral de
Es tatfs t í ca->, com a incumbência de " ... coligir, elaborar,coordenar e
publicar toda a sorte de informações que se relacionem como estado fl-

25 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 5.970, de
26.06.35. [s.n.t.]. Cria a Secretaria de Estado doS-Negôcios da
Agricultura, Industria e Comercio, sendo que a Repartição de Esta-
tística foi an~xada a essa Secretaria como uma Diretoria Geral de
Estatística do Estado.
-. Decreto n9 6.386, de 28.01.37. [s.n.t.J. Aprova o novo regu-
lamento da Diretoria Geral de Estatística.
-. Decreto n9 7.605, de 07.12.28. [s.n.t.]. Dã nova organização
ao sistema estatlstico-regional e dã outras providências.
-. Decreto n98.006, de 07.11.39. [s.n.t.J. ADiretoriaGeralde
Estatística passa-a-denominar-se Departamento Estadual de Estatís-
tica.
-. Decreto-Lei n9 227, de 17.08.42. [s.n.t.J. Ratifica e manda
executar o Convênio Nacional de Estatística Municipal.

•
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sico, polltico, administrativo, demogrãfico, econômico, intelectual e
moral do Estado".26

Importa lembrar, ainda, que essa foi uma conjuntura de con-
flito mundial - Segunda Guerra t1undial - agravada pela enchente que as-
solou o Estado em 1941. A situação de guerra acarretou a instalação da
Comissão de Controle do Abastecimento Public027, bem como uma serie de
medidas nacionalizantes: proibição da utilização de língua estrangeira
no ensino, nos nomes comerciais, nos hinos, nas bandeiras,nas emissões
radiofônicas e na imprensa.

Essas medi das assumi ram contornos parti cul armente si gnifi-
cativos no Estado devido à acentuada influência estrangeira. O expres-
sivo contingente de imigrantes alemães e italianos e o controle de par-
te do capital comercial e industrial por eles exercido permitiam-lhes
uma influência política e econômica significativa. Os quebra-quebras
~corridos no centro da capital, quando do torpedeamento dos navios bra-
;ileiros pelas forças do Eixo, foram uma demonstração dos efeitos des-
sa política nacionalista, que incentivou um sentimento de xenofobia por
parte da população.

A grande enchente de 1941 exigiu do Governo medidas de pro-
teção e auxílio à população, tendo sido criadas vãrias comissões, como
a Comissão Central de Auxílio aos Flagelados da Enchente,a ComissãoVe-
rificadora dos Danos Causados pela Enchente e a Comissão Consultiva de
Restauração Econômica.28 Alem disso, foram autorizadas medidas de pro-
teção e socorro às vltimas da enchente, de defesa da popul ação ,bem co-
mo a abertura de creditos para esse fim.29

Finalmente, ~abe destacar a figura de AlbertoPasqualini ,que
desponta, nessa conjuntura, por ter sido o ideõlogo de grande parcela

26 RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 6.386, de
28.01.37. [s.n.t.].

27
28

Decreto-Lei n9 101, de 08.08.41. [s.n.t.].

Decreto n9 249, de 03.05.41. [s.n.t.].

Decreto n9 86, de 09.05.41. [s.n.t.].

Decreto-lei n9 §l, de 13.05.41. [s.n.t.].

Decreto-lei E..~Sll, de 05.05.41. [s.n.t.].29
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das iniciativas governamentais na ãrea social. A doutrina de um "capi-
talismo solidarista" nos temos em que era defendida por ele, misto de
socialismo e cristianismo, exerceu influência marcante não só no per-lo-

do em que ocupou a Secretari a do Interi or (1943-44) como também nos go-
vernos posteriores, os quais adotaram medidas que jã eram propostas no
Programa de Assistência Social de 1943, que serã tratado no item a se-
gui r .

.•.
3.2.2 - O Programa de Assistência Social proposto por

Alberto Pasqualini

Esse programa30 reveste-se de particular interesse devi do ao
seu alcance enquanto polltica de integração social das camadas mais po-
bres da população. Alberto Pasqualini, ao justificar a necessidade de
adoção urgente de medidas de amparo social, ressaltava a existência de
camadas da população, que viviam ã margem da sociedade, não usufruindo
de quaisquer beneflcios do desenvolvimento econômico. Destacava espe-
cialmente a situação da população da zona pastoril, que enfrentava uma
série de problemas como conseqUência do sistema econômico, do regime da
produção e da estrutura da propriedade, o que agravava o êxodo rural.
Eram pessoas subnutri das, apresentando al tf ss imos 1ndi ces de tube rcul 0-

se.31

A falta de alimentação - responsãvel pelo grande numero de
moléstias e pela miséria flsica e fisiológica de uma grande parte da po-
pulação -, o coeficiente de mortalidade infantil - que era assustador
nas classes pobres - e o crescimento do contingente de menores abando-
nados e delinqUentes deveriam ser, de acordo com Alberto Pasqualini,
dignos de maior atenção por parte do Governo, de modo a evitar as ten-
soes e os conflitos dar provenientes.

30 CINFA. Relatório da diretoria: nov.1942/nov.1943. p. 490.
31 Segundo o diagnóstico do Pro~rama de Assistência Social, a compara-

ção entre várias regiões do Estado acusava a Região da Campanha co-
mo a de mais alto índice de tuberculose: 173 por 100.000 habi t an t es .
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Fundamentado nesses motivos, o Programa de Assistê~cia So-
cial enfatizava, entre seus objetivos: a incorporação ã vida econômica
das chamadas populações marginais; a assistência aos menores abandona-
dos; e o auxllio às entidades privadas de assistência social.

Para alcançar esses objetivos, salientam-se as seguintes pro-
postas: criação do Serviço de Organização e Assistência Social; organi-
zação das colônias agrlcolas, que seria baseada na pequena propriedade;
cons trução de es tabe 1eci mentos para menores abandonados e de 1inqüen tes ;
construção de moderna penitenciãria; e ampliação das subvenções ao Sa-
natório Be lem , à Santa Casa e às demais instituições privadas de assis-
tência social que se encontravam em péssima situação.

A recomendação de tornar mais acesslvel às classes trabalha-
doras os meios essenciais à subsistência, através de uma maior atenção
ã alimentação publica, foi outra providência importante assinalada por
Alberto Pasqualini.

Para a execução do Programa de Assistência Social, fazia-se
necessãrio instituir novas fontes de renda ou ampliaras jã existentes,
pois a " ... hipótese de obtê-las dentro dos atuais recursos orçamentã-
rios deve ser posta totalmente de lado. O Rio Grande do Sul iniciarã,
possivelmente, o exercicio de 1944 com um dos maiores déficits de sua
história". Assim, o Estado poderia custear o seu Programa de Assistên-
cia Social pela elevação da percentagem do Imposto de Vendas e Consig-
nações de 1,4% para 1,5%. A renda correspondente ã diferença de 0,1%
desse imposto ficaria vinculada ã manutenção e ao desenvolvimento des-
se Programa através do custeio dos serviços ins ti tufdos e mantidospe-
lo Estado, de subvenções e da amortização de operações de crédito des-
tinadas ã construção e ã instalação de estabelecimentos para as finali-
dades previstas no mesmo.

A obra de Alberto Pasqualini notabilizou-se justamente por
essa polltica social que procurava atenuar os conflitos na crença da
possibilidade de desenvolvimento de um capitalismo com justiça social.
Dal ser considerada uma polltica progressista, tendo inspirado medidas
concretas tanto do governo no qual participou como das gestões subse-
qUentes. Dentre essas medidas, destaca-se a criação do Serviço Social
de Menores(SESME) em 1945, jã previsto em seu Programa de Assistência
Social de 1943, que serã tratado em item especial.

.,
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3.2.3 - A política sanitária
A preocupação do Estado com a políticasanitãriaacentuou-se

nesse período, acompanhando a tendência verificada no nível nacional.
Esse movimento refletiu-se na necessidade de uma reestruturação admi-
nistrativa para o melhor atendimento das questões referentes a saude.
publica. A partir de 1938, o Departamento Estadual de Higiene e Saude
Publica, subordinado i Secretaria de Educação e Saude Publica,passou a
denominar-se Departamento Estadual de Saude, " ... ficando com o encar-
go dos serviços estaduais e municipais de higiene e assistência médi-
co-social de finalidade sanitãria".32

Para executar suas ati vi dades, o Departamento contava com os
seguintes órgãos: Diretoria-Geral; Serviços de Laboratório de Saúde Pu-
blica; Serviços Distritais de Higiene (Centros de Saiide e PostosdeHi-
giene); e Serviços de Assistência Médico-Social.A Diretoria-Geral sub-
dividia-se em Gabinete do Diretor-Geral ,Divisão Administrativa e Divi-
são Tecnica e era formada pelas seções de: fiscalização do exercício
profissional, bioestatística e epidemiologia; educação e propaganda;
higiene escolar; fiscalização de gêneros alimentícios; fiscalização do
leite e laticínios; e profilaxia da raiva. Posterionnenteo Departamen-
to Estadual de Saüde foi desvinculado da Secretaria de Educação e Sau-
de Publica, subordinando-se diretamente ao Governo do Estado.33

Finalmente, em 1945, os serviços internos do Departamento
Estadual de Saude foram reorganizados e ampliados.34 Com essa reorga-
nização, o Departamento ficou composto pelos seguintes õrgãose seções:
Diretoria-Geral; Diretoria dos Serviços Administrativos; Diretoria dos
Serviços Técnicos Centrais35, subdividida nas seções de educação sani-

32 RIO GRANDEDJ SUL. Leis,decretos,etc. Decreton9 7.48~,de 14.09.38.
[s.n. t.] .

33 ~~-lei n9 -ªl, de 06.09.38. Ls.n.t.].

34 _. Dec_~-lei n9 844, de 27.07.45. [s.n.t.].

35 _. Decreto-lei n9 1.267, de 16.11.47. [s.n.t.]. Cria, na Di_re-
toria dos Serviços Técnicos Centrais do Departamento Estadual Saude,
a Seção de Profilaxia das Cardiopatias e seu serviço subsidiário, o
Instituto de Cardiologia.

Decreto-lei n9 1.268, -ª~16.11.46. [s .n , e.}, Cria, no Depar-
tamento Estadual de Saúde, a Seção de Lepra e cinco dispensários re-
gionais no Estado.
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tária, bioestatlstica e epidemiologia, de fiscalização da medicina, de
engenharia sanitária, de enfermagem, de tuberculose, de doenças vene-
reas e de profi 1axi a das doenças transmi ss1vei s; Di retori a dos Servi ços
de Proteção ã Maternidade e Infância; Diretoria dos Serviços de Higie-
ne da Alimentação, composta das seções de inquéritos e estudos,de con-
trole do leite e derivados, de controle da carne e derivados e de con-
trole de outros alimentos;DiretoriadosServiços de Laboratõri036,cons-
titulda das seções de microbiologia e sorologia, de qUlmica e bromato-
logia, de anatomia patolõgica, do Laboratório Regional de Pelotas e do
Laboratório Regional de Santa Maria; Diretoria dos Serviços de Assis-
tência Médico-Social, integrada pelas seções de inquéritos e estudos,
de controle e cooperação, de biometria médica37, pelo Hospital de Iso-
lamento, pelo Hospital Colônia de Itapõa e pelo Hospital São Pedro; e
Diretoria dos Serviços Distritais formada pelos centros de saiide e pos-
tos de higiene.

Ao mesmo tempo em que ocorri a a organi zação de uma rede ins-
titucional mais articulada, verificava-se, no discursooficial .as prio-
ridades do Governo Estadual no que concerne ã questão sanitária.Namen-
sagem enviada ao Presidente Getulio Vargas, o Interventor Cordeiro de
Farias caracterizava a situação da saude publica no Estado, destacando
o empenho do seu Governo nessa area:

" ... são conhecidas as mlseras condições sanitárias em que
vivem nossas populações rurais e, nas cidades, as grandes camadas pro-
letári as.

"Sem instrução e esclarecimento, guiadas quase que exclusi-
vamente pela ignorância, supertições e hábitos anti-racionais ,sem dis-
porem de recursos mesmo para obter alimentação sadia e satisfatória,
vestimenta apropriada ao clima e habitação rudimentarmente adequada,

36 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.]. Cria o Instituto de Pesquisas
Estadual de Saúde e extingue a Diretoria
do mesmo Departamento.

Decreto-lei u'? 1.047, de J5.0l.46. [s.n.t.]. CriaaDiretoria
dos Serviços de Biometria Médica no Departamento Estadual de Saúde.

Lei n'? 314, de 06.10.48.
Bio1ôgicasno Departamento
de Serviços de Laboratório

37
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sem possibilidade de assistência médica e dent.a r ia çqr-ande mas s a de nos-
sas populações se faz presa inerme da tuber-cul ose cda s If i l i s e das ver-
minoses, enquanto as crianças perecem nos primeiros anos de vida,viti-
ma das pela alimentação perniciosa e as perturbações digestivas dela de-
rivadas.

"Curar de tal estado de coisas é,sabidamente.não apenas im-
perativo de humanidade, como obra de defesa social inadiave1 e ditame
de patriotismo.

o esforço de meu governo a respeito. desde logo se re-
flete na meia orçamentária de que dispunha o antigo órgão em 1937,e de
que passou a usufruir o novo, sempre em maior grau de 1938/1942,assim.
como na decisão tomada pelo Decreto-Lei n9 31 de 8 de setembro de 1940
que desligou o Departamento de Saude da Secretaria de Educação, dando-
-lhe completa autonomia administrativa."38

O fato de maior relevância ocorrido na area da saude foi a
promulgação do Código Sanitãri039, que consolidou a atuação do Estado
nessa ãrea na forma em que era proposto pela Constituição Estadual de
1935, ã semelhança do Código Sanitario Federa1.4o

t importante salientar que muitas das alterações propostas
nesse Código já faziam parte do Plano de Reorganização Sanitária do
Estad041, aprovado no I Congresso das Municipalidades do Rio Grande
do Sul em 1928. Esse Plano foi colocado em pratica, a partir de
1929, com a criação da Diretoria de Higiene e Saude Publica. Assim
sendo, o Código veio consolidar e ampliar medidas ja em vigor an-
tes de 1930.

38 RELATÓRIO apresentado ao Exmo. Sr. Dr. Getúlio Dornelles Vargas,
DD. Presidente da República pelo General Osvaldo Cordeiro de Fa-
rias, Interventor Federal no Estado do Rio Grande do Sul, durante
o período 1938-1943. Porto Alegre, Imprensa Oficial, 1943.

39 Corno ficou conhecido o Decreto Estadual n9 7.481 (nota 32).
40 BRASIL. Leis,decretos,etc. Decreton9l6.300,de31.l2.23. [s.n.t.].
41 CASTRO, Fernando de Freitas e. Considerações em torno do problema

da reorganização sanitâria do Estado do Rio Grande do Sul. Arqui-
~o_s_do Departamento Estadual de Saúde ~ Rio Grande_ do Sul, Porto
Alegre, v.6, 1946.
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Quanto a sua estruturação, o Cõdigo Sanitário compunha-sede
duas pa rtes :

- organização administrativa, que estabelecia o Regulamento
do Departamento Estadual de Saude42; e

- organização técnica, de alcance significativo,uma vez que
sintetizava toda a politica de saude proposta pelo Governo.

A organização técnica abrangia desde a profilaxia em geral,
saneamento e policia sanitãria até a higiene e a fiscalização do exer-
cicio das profissões da ãrea da saúde.

A Parte I tratava da profilaxia em geral e, em especial ,das
doenças transmissiveis agudas. Definia as responsabilidades das auto-
ridades sanitárias e as doenças de notificação compulsória, contendo,
também, disposições detalhadas sobre a profilaxia da tuberculose, das
doenças venéreas, da lepra e das endemias rurais emgeral (malária,doen-
ça de Chagas, necatarose e outras helmintoses, leishmaniose,ulcera fa-
gedênica tropical e tracoma). A variola recebeu atenção especial ,sendo
que o atestado de vacinação era exigido tanto das pessoas provenientes
de fora do Estado quanto das pessoas que aqui viviam para exercerem
qualquer atividade.

A Parte 11 referia-se ao saneamento e ã policia sanitária,
estabelecendo instruções sobre as construções em geral e sobre as de ca-
ráter coletivo especi al vê , bem como sobre o abastecimento de ãguaees-
gotos. Dispunha, ainda, que todo o prédi o para ser ocupado ou util izado
necessitaria de previa autorização da repartição sanitária.

A Parte 111 dizia respeito ã higiene,tanto a materno-infan-
til quanto a industrial, e ã fiscalização dos gêneros alimenticios. Da
mesma forma que os prédios comuns, todos os projetos de construção ou
de reforma e planos de instalação de estabelecimentos industriais sô po-
deriam ser executados com autorização da repartição sanitária. Fixava,

42 Essa organização já foi descrita quando se tratou da reestruturação
do Departamento Estadual de Saúde no início deste item.

43 Casas de cômodos e estalagens, asilos e albergues, hospedarias,hos-
pitais, edifícios escolares, teatros e cinemas, casas de banhos,en-
tre outras.
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tambêm, normas detalhadas sobre os locais de trabalho, abrangendooma-
terial empregado na construção, a poluição, a iluminação,a ventilação"
as dependências e instalações sanitárias, a limpeza e a remoção dos re-
síduos. O item "r1êtodo de trabalho e proteção individual dos operários"
estipulava, entre outras coisas: a interrupção do trabalho a cada duas
horas em atividades que exigissem atenção intensa e prolongada; a al-
ternância de posição dos operãrios em relação às mâquinas ;o uso de pro-
tetores para os olhos, pele e vias respiratórias em atividades consi-
deradas nocivas ã saude, bem como o de roupas especiais para as ativi-
dades peri gosas.

O Código Sanitãrio estipulava, ainda, a obrigatoriedade do
exame mêdico para a admissão dos operários, o qual deveria ser renova-
do regularmente, sendo que, para os menores e para os empregados em fã-
bricas de alimentos e em ofícios que lidassem com substâncias tóxicas,
a periodicidade do exame seria menor. Os operãrios tuberculosos deve-
riam ser mantidos em regime profilático para evitar a contaminação das
pessoas sadias. Alêm disso, os empregadores deveriam auxiliar na edu-
caçao higiêni ca do operãri o atravês de campanhas de propaganda e de edu-
cação contra os infortunios do trabalho.

No tocante â fiscalização dos gêneros alimentícios, o Códi-
go estipulava o controle da qualidade e da conservaçãodesses,assimco-
mo dos estabelecimentos quefabricavamecomercializavam esses gêneros.
Eram exigidos dos empregadores e empregados o uso da carteira de sau-
de, bem como a noti ficação de qualquer doença dos empregados às autori-
dades sanitárias.

Na Parte IV, encontravam-se as recomendações referentes ã or-
ganização das estatísticas de saude - natalidade, mortalidade, nupcia-
lidade e morbidade ..e ã fiscalização do exercício das profissões re-
lativas ã ãrea de saiide.

Finalmente, o Código Sanitário reorganizou os serviços dis-
tritais de higiene (centros de saiide e postos de higiene) e fixou a com-
petência desses órgãos. Aos centros e postos de higiene caberiam,entre
outras incumbências: a investigação epidemiológica e a profilaxia ge-
ral e específica das doenças transmissíveis e de outras evitãveis;o con-
trole sanitário dos domicílios e dos locais e logradouros publicos; a
higiene da alimentação e do trabalho; os exames de saiide; a fiscaliza-
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çao do exercício profissional;a propaganda e aeducação sanitãria atra-
ves da criação do corpo de educadores sanitãrios.44

Os dispositivos referentes ã higiene e segurança do trabalho
.contidos nesse Código foram fortalecidos, em 1943,com a promulgação da

CLT, que reuniu e consolidoua legislação trabalhista em todo o terri-
tório nacional.

Cabe ressaltar, como reflexo da política sanitãria adotada,
a criação da Escola de Enfermagem do Serviço de Assistência a Psicopa-
tas45, do Curso Intensivo de Saude Publica46 e de 18 postos de higiene
no Departamento Estadual de Saude47. Quanto ao combate ã lepra, desta-
cam-se medidas referentes ã concessão de auxílio financeiro a famílias
de leprosos?", a criação do Preventório Amparo Santa Cruz4gea do Lepro-
sãrio Itapoã5o•

Os problemas de saneamento, que jã haviam sido abordados no
Código Sanitãrio, motivaram a elaboração do Plano de Saneamento Básico
para o Estado. Os esforços empreendidos nessa área demonstram a sua im-
portância ã medida que avança o processo de urbanização. A relação ur-
banização-saneamento bem como a consciêncía da necessidade de adoção de
medidas orientadas para o melhor atendimento do setor estão claramente
explicitadas na Mensagem do Interventor Cordeiro de Farias:

"Desde logo, os problemas de engenharia sanitãriadeabaste-
cimento de águas saudáveis e de instalação de esgotos aos maiores cen-

44 "Especial menção deve ser feita ã criaçã"q do corpo de educadores sa-
nitârios cuja missão consiste em realizar nos postos ,e levar ao pró-
prio domicílio dos necessi t ados , as tarefas de higiene e educação sa-
nitária •.• " RELAT6RIO,op , c i t . , nota 38.

45 RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 7.782, de 02.
05.39. [s.r .. L].

46 Decreto n9 993, de 9.02.44. [s.n.t.J.

Decreto-Lei n9 360, de 29.12.42. [s.n.L].

Decreto-Lei n9 367, de 24.08.43. [s.n.L].

Decreto-Lei n9 101, de 13.06.40. [s.n.t.]

Decreto n9 317, de 08.08.41. [s.n.L].

49 Em 29 de junho de 1940.

47

48

50 RIO GRANDE
30.12.40.

DO SUL. Leis, decretos, etc.
[s.n.L] .

Decreto-lei n? 60, de
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tros urbanos são de molde a absorver as possibilidades financeiras do
Rio Grande por prolongados lustros. "51

A elaboração do Plano de Saneamento Bãsico, pela Diretoria
de Saneamento e Urbanismo da Secretaria de Obras Piíblicas,teve como ob-
jetivo traçar um plano financeiro e técnico que permitisse executar os
serviços de saneamento no Rio Grande do Sul ,num prazo de 10 anos.A jus-
tifi ca tiva do Pl ano baseava-se na precari edade da rede de saneamento, as-
sim como no seu atraso em relação a outros estados,como São Paulo, t1inas
Gerais e Santa Catarina. A aprovação do referido Plano ocorreu em 1944,
e, jã no mesmo ano, abri ram-se créditos para obras por ele previ stas. 52

A atenção dispensada pelo Estado ã saude publica evidencia-
-se, ainda, na proposta de um Plano Nacional de Saude, apresentado pe-
lo Rio Grande do S~l na Reunião dos Interventores dos Estados do Para-
na, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, em março de 1940.

Destaca-se, nesse Plano, a proposta de criação do Ministe-
rio da Saude, que seria composto de dois departamentos - Departamento
Nacional de Saiíde Publica e Departamento Nacional de Assistência Medi-
co-Social - e teria por objetivo estabelecer o " ... sistema nacio-
na 1 de organi zação , es tudos, coordenação, execução, fi nanci amento e afe-
rição das atividades de saneamento, higiene, saude publica e assistên-
ci a médi co-soei a1 nos Es tados ,Distri to Fede ra 1 e Te rri tôri o do Acre. "53

O Plano fundamentava-se na necessidade de que cada Departa-
mento Estadual de Saude tivesse " ... uma organização sujeita a um mes-
mo pa radi gma, cujas proporções seri am as que exi gi ssem o desenvo 1vimen-
to social e as necessidades noso lôqi cas da região."54

Essa iniciativa pode ser considerada avançada,uma vez q4e a

I

I

I.

51 RELATÓRIO, op. cit., nota 38.
52 RIO GRANDE DO SUL. Leis ,decretos ,etc. Decreton9 614_,de 30.08.44.

[s .n , t] .
Decreto-lei ~9 676, :te 04.11.44. [s.n.to].

53 PLANO Nacional de Saúde apresentado pelo Dr. Bonifácio Costa, Dire-
tor Geral do Departamento Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul,
na reunião dos interventores dos Estados do Paraná, Santa Catari-
na e Rio Grande do Sul. Arquivos do Departamento Estadual de Saú-
de do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, v.l, 1940.

54 Ibidem.
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criação do Ministerio da Saude so se efetivaria, 13 anos depois, com a
Lei Federal n9 1.920, de 25.07.53.

3.2.4 - Trabalho e previdência
A diretriz centralizadora desencadeada pelo Estado Novo re-

tirou dos estados a capacidade de legislar sobre as questões conside-
radas fundamentais pelo Governo Vargas para a configuração da nova or-
dem politico-econõmica - trabalho e previdência. A politica previden-
ciãria era definida, a nivel nacional, pelas Caixas e Institutos de
Aposentadoria e Pensões, assim como a politica trabalhista, regida, a
partir de 1943, pela Consolidação das Leis do Trabalho(CLT). Dada essa
centralização e o carãter de complementariedade entre esses setores,
optou-se, a nivel do Estado, por tratã-los em conjunto.

Em vista disso,o Estado tinha poder de legislar apenas em re-
lação aos seus própr-ios funcionãrios,como era o caso das medidas referen-
tes ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) .No
que concerneãmassa trabalhadora,a atuação do Estado limitou-se ã con-
cessão esporãdi ca de auxil io financei ro a suas enti dades ,sendo que as ques-
tões trabalhistas eram resolvidas pela Delegacia Regional do Trabalho.55

A promulgação das leis trabalhistas provocou polêmica nomeio
empresarial gaucho. Entre as medidas que despertaram maior repercussão
no Centro da Industria Fabril do Rio Grande do Sul(CINFA)56, destacam-

55 As Delegacias Regionais do Trabalho foram criadas pelo Decreto-Lei
Federal n9 2.168, de 06.05.40, por transformação das Inspetorias Re-
gionais. O seu regimento foi aprovado pelo Decreto Federal n9 41.478,
de 08.05.57.

56 A quase inexistência de uma legislação estadual relativa aos seto-
res trabalho e previdência tornou necessária a inclusão de outros
elementos para configurar as repercussões da política trabalhista de
Getúlio Vargas tanto no meio empresarial quanto no dos trabalhado-
res. Entretanto só foi possível a análise dos Relatórios. do Centro
da Indústria Fabril do Rio Grande do Sul(CINFA) - o que torna essa
pesquisa parcial e unilateral -, uma vez que, nessa conjuntura, os
únicos órgãos classistas com liberdade de expressão foram os patro-
nais. Isso ocorreu devido ã repressão desencadeada pela ditadura
contra todos os organismos representativos dos trabalhadores, o que
acarretou o desmantelamento da imprensa operária no período.
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-se aquelas referentes ã fixação do valor do salário-mlnimo regional,
ã polltica previdenciária e ã promulgação da Consolidação das Leis do
Trabalho em 1943. De um modo qeral , pode-se dizer que essapoHticafoi
encarada com reservas e ate com contrariedade por parte dos industriais,
que reagiram acusando o Governo Federal de prejudicar os interesses da
industria, adotando uma postura parcial de excessiva proteção ao tra-
balhador.

As discussões em torno da legislação sobre acidentes de tra-
balho são uma evidência dessa reação. Pela legislação vigente ate 1944,
os empresários deviam fazer um depósito nos fundos especlficos admi-
nistrados pelos institutos de previdência ou um seguro junto a uma com-
panhia seguradora. Ambas modalidades eram consideradas um ônus muito
elevado pelos empresários, que preferiam a fiança bancária a manter um
capital imobilizado. Essa fiança vigorou em caráter provisórioporcur-
to espaço de tempo ate ser extinta em 1939. O CINFA remeteu vários me-
moriais ao Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio pedindo que
fosse institucionalizada a prática da fiança bancária, o que foi inde-
ferido. Essa resistência manifestou-se novamente em 1944, quando sur-
giu o projeto do novo regulamento sobre os acidentes de trabalh057, o
que levou o CINFA a se pronunciar contrário ã nova modalidade, propon-
do a manutenção das empresas seguradoras particulares ou a criação de
uma instituição autônoma regional nos moldes das autarquias. cuja di-
reção seria confiada a representantes das partes diretamente inte-
ressadas.

Ao contrário da proposta acima, que não encontrou acolhida
por parte do Ministerio, a atuação do Centro teve maior êxito quando da
instalação da Comissão de Salário-Mlnimo no Estado, em 1939. Os repre-
sentantes do CINFA nessa Comissão não aceitaram o valor votado, alegan-
do não haver razão para que esse fosse mais alto do que os valores es-
tipulados para o Rio de Janeiro e São Paulo. Seguiu-se uma polêmica,
que só foi resolvida pela interferência pessoal do Interventor do Es-
tado, ficando o valor definitivo do salário-mlnimo para o Rio Grande do

57 Posteriormente transformado emlei ,pelo Decreto-lei Federal n9 7.036,
de 10.11.44. Reforma da Lei de Acidentes de Trabalho.
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Sul abaixo das pretensões dos trabalhadores e do próprio presidente da
Comissão.

A Consolidação das Leis do Trabalho(CLT) constituiu-se no
ponto alto da controversia entre o empresariado industrial e o Gover-
no. Desde a publicação do anteprojeto da CLT, o Centro manifestou-se
contririo a virios dispositivos ali inclufdos, apelando ao Governo pa-
ra que o referido projeto não fosse promulgado sem haver um estudo que
levasse em consideração a situação e as necessidades da produção, ou
seja, do capital. Apesar da veemência como foram formuladas as reinvi-
dicações, essas não encontraram ressonância imediata, uma vez que o
projeto não foi substancialmente alterado.

Entre os dispositivos do anteprojeto da CLT que causaram
maior polêmica, destacam-se os referentes ã proibição da modificação do
contrato de trabalho; ã prescrição da co-responsabilidade do emprega-
dor na demissão do empregado para pagamento de indenização; ã garantia
do salirio integral ã gestante seis semanas antes e seis semanas depois
do parto; ã suspensão por mais de 30 dias consecutivos, que passaria a
ser considerada como demissão sem justa causa; ao direito ã estabili-
dade para o empregado que atingisse 10 anos na empresa; e ã higiene e
segurança do trabalho. Esses dispositivos foram considerados pelos em-
presirios como altamente contririos aos seus interesses, ã medida que
onerariam a produção.

A promul gação da CLT foi encarada pe 1o empresari ado como uma
excessiva interferência do Estado na negociação entre trabalho e capi-
tal, que estaria ferindo, em alguns casos, o princfpio bisico da li-
berdade contratual. Para eles, as inovações introduzidas via CLT bene-
ficiariam fundamentalmente a classe operiria e, tendo em vista a con-
juntura de crise mundial - Segunda Guerra Mundial -, qualquer "conces-
são" feita aos trabalhadores era considerada prejudicial ao progresso
do Pafs.

3.2.5 - A nacionalizaçfo do ensino
A organização dos serviços educacionais sofreu virias refor-

mulações durante o perfodo. Desde a criação da Secretaria de Educação e
Saíide Pub 1ica , em 1935, ate a fonnação da Secretari a da Educação e Cul-
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tura, em 1942, foram vàr í as as iniciativas levadas a efeito com o obie-
tivo de propiciar esse rearranjo administrativo.

A Secretaria de Educação e Saiide Publica teve seu regulamen-
to estabelecido em 193858 e dela faziam parte os seguintes organismos:
Diretoria-Geral de Instrução r~~lica, Universidade de Porto Alegre, Gi-
násio Estadual, Universidade Tecnica do Rio Grande do Sul, Departamento
Estadual de Saiide, Diretoria de Assistência a Psicopatas, Bf b l í oteca Pii-
blica, Museu Julio de Castilhos, Teatro São Pedro e Estatlstica Edu-
cacional.59

Em 1940, o Departamento Estadual de Saude foi desincorporado
da Secretaria de Educação e Saude Publica, passando essa a denominar-se
Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do Sul.5o O Decreto-Lei
Estadual n9 246, de 13.10.42, deu nova organização ã Secretaria de Edu-
cação, que passou a chamar-se Secretaria de Educação e Cultura, e fixou
a competência dos distintos órgãos que a integravam. Ficou composta por
órgãos administrativos, executivos e pelos seguintes órgãos de adminis-
tração especial: Departamento de Educação Primária e Norma161 (antiga
Diretoria-Geral da Instrução Publica), Superintendência do Ensino Pro-
fissional, Superintendência do Ensino Secundário, Universidade de Porto
Alegre, Departamento de Educação Flsica e Diretoria de Estatlstica Edu-
cacional. Finalmente, em 1943, foi aprovado o seu Regimento InternoCen-
tral pelo Decreto Estadual nQ 786, de 14 de junho.

58 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreton95.969 de 26.06.35.
[s.a.t.J. -

Decreto n9 7.615, de 13.12.38. [s.n.t.J.
59 A Estatística Educacional foi criada pelo Decreto Estadual n9 6.902,

de 03.12.37, e regulamentada pelo Decreto Estadual n9 7.611, de
10.12.38, tendo como fim coletar, organizar e apurar as estatísti-
cas educacionais e culturais, estando vinculada administrativamente
ã Secretaria de Educação e Saúde Pública e tecnicamente ao Conselho
Nacional de Estatística.

50 RIO GRANDE DO SUL. Decreto-Lei n9 l.!., de 06.09.40. [s.n.t.].
51 Em 1944, pelo Decreto Estadual n9 1.252, de 27 de outubro, foi cria-

da uma Escola Experimental anexa ao Centro de Pesquisas e Orienta-
ção Educacionais desse Departamento, com o objetivo de aprimorar a
formação pedagógica dos professores.
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Os acontecimentos mais expressivos nesse setor foram deter-
minados pela politica nacionalista do Estado Novo. que. com forte apelo
C1V1CO. encontrou. na educação. importante canal para a propagação de
sua doutrina. A questão da nacionalização do ensino colocou-se. nesse
sentido, como uma das metas prioritãrias do Governo Getulio Vargas na
ãrea da educação. Para o Rio Grande do Sul. esse aspecto aparecia como
particularmente importante devido às caracteristicas de sua coloniza-
ção. Aqui as colônias italianas e alemãs formaram seus próprios redu-
tos, conservando a sua cultura e o seu idioma. pouco permeãveis ao que
era naciona 1.

O Interventor Cordeiro de Farias, ao fazer um balanço da
atuação do seu governo na ãrea da educação, assim referia-se ao proble-
ma das colônias teuto-italianas:

no Rio Grande, o problema (ensino) não tange apenas a
necessidade primordial de preparar e capacitar, social. politica e eco-
nomicamente, as novas gerações. mas também, em grande parte de seu ter-
ritório, ã não menos substancial necessidade de conquistar jovens bra-
sileiros, para integrã-los no espirito e na consciência nacionais (...)
A educação contribuiu na luta contra o nazi-fascismo.

"Era preciso penetrar nesses densos aglomerados teuto e ita-
lo-brasileiros não apenas com administração publica e a autoridade po-
licial, mas também, e principalmente. com a escola e. por intermedio
dessa, com a lingua, a história, o civismo e o culto das tradições pã-
trias".62

Nesse contexto. deve ser entendido o decreto que nacionali-
zou o ensino primãrio no Estado.63 Entre seus considerandos iniciais.
esse ressaltava:" ... que não é possivel ministrar ensino civico sem o
conhecimento perfeito da lingua, da história e da geografia pãtrias;
o •• considerando ainda, que circunstâncias anteriores permitiram a cria-
ção, no Estado, de centenas de escolas em que se desconhece o idioma no

62 RELATORIO,op. cit., nota 38.

63 RIO GRANDEDO SUL. Leis,decretos,etc. Decreton97.614,de 12.12.38.
[s.n.t.]. Provê sobre o ensino primário e estabe-1eceõ Regulamento
do Registro e Fiscalização das Escolas Particulares.
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Pals e que, servindo a nucleos de população de origem imigratória,cons-
ti tuem seri o emba raço ã integração de novas gerações."

Das disposições do Decreto destaca-se:
... o ensino primãrio e obrigatório em todo o território do

Estado ;
... o ensino primãrio em escolas mantidas pelo governo e

gratui to;
'" no programa destas escolas figurarão sempre o da educa-

ção fisica, o ensino civico e o de trabalhos manuais na forma das di-
retrizes oficiais;

a instrução primãria sera ministrada exclusivamente em
português;

... nenhum estabelecimento particular de ensino primãrio po-
derã ser subvencionado por governo estrangeiro, ou instituição com sede
no estrangeiro;

... nenhuma escola primãria poderã ter diretores estrangei-
ros e professores que não dominem a lingua do pais;

... nas escolas primãrias em que se lecionava lingua estran-
geira, haverã (sic), sempre que possivel, um ou mais professores do Es-
tado, designados pela Secretaria da Educação, para o ensino do Portu-
guês, da História e da Geografia Pãtrias, e para ministrar a educação
clvica".54

o Decreto estipulava, ainda, que nenhum estabelecimento de en-
sino, salvo os fiscalizados pelo Governo Federal, poderia funcionar sem
estar registrado na Diretoria da Instrução Publica. A fiscalização das
escolas particulares cabia a essa Diretoria, que criou, para esse fim,
o Serviço de Ensino Particular.55

Para ~uprir as deficiências administrativas e pedagógicas da
rede escolar do Estado, agravadas pela necessidade de prover as esco-

64 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 63.
55 -r-r-, Decreto-lei n9 l57,de 21.11.41. [s.n.t.]. Cria o Serviço de

Ensin~Particulii-na Diretor[;-Geral de Instrução Pública, conside-
rando a promulgação de leis acauteladoras da nacionalização do en-
sino.
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las estrangeiras de professores brasileiros, organizou-se a carreira do
magistério publico primãrio e criaram-se delegacias regionais de ensino.

A organização da carreira do magistério primãrio publico do
Estad066 reveste-se de especial importãncia por ser a primeira organi-
zaçao administrativa e técnica da educação publica elementar. Nesse mo-
mento foram fixadas as bases para o concurso de ingresso ao magistério
primãrio publico (nas suas especialidades de letras, desenho, musica e
canto orfeônico) , as condições para as promoções e remoções e as exi-
gências de formação mínima dos professores, diretores de escolas, de-
legados regionais de ensino e orientadores de educação elementar, bem
como suas incumbências.

Para melhor controle administrativo, foram criadas Delega-
cias Regionais de Ensin067 e os cargos de delegados regionais de ensi-
no e orientadores de educação elementar. Além disso, o Estado foi di-
vidido em circunscrições escolares, abrangendo cada região um numero
limitado de municípios, sob a superintendência de delegados do Poder
Central com atribuições técnicas e administrativas.

A preocupação com a organização do ensino atingiu também o
meio rural com a aprovação do Plano de Estudos das Escolas Normais Ru-
rais68. Esse Plano revela a intensão do Governo em formar professores
para as escolas das zonas rurais com o objetivo de expandir o ensino
primãrio, atingindo a população rural com uma proposta de ensino vol-
tada à realidade do seu meio.

Os professores diplomados pelas escolas normais rurais ofi-
ciais teriam seu campo de atuação funcional restrito às escolas loca-
lizadas em fazendas, centros agrícolas ou industriais e povoados,vilas
e cidades, cuja população não ultrapassasse os sete mil habitantes.

Nesse período, assim como ocorreu à nível nacional, esbo-
çou-se, com maior clareza, a preocupação do Governo com o ensino pro-
fissional, tendo em vista os preceitos da Constituição Federal de 1937.

66 RIO GRANDEDO SUL. Leis, Decretos, etc. Decreto n9 7.640, de
28.12.38. [s.n.t.J.

67 _ Decreto n9 7.641, de 28.12.38. [s.n.t.J.

68 Decreto-lei n9 337, de 08.04.43. [s.n.t.].
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No Estado, a Universidade Técn tca do Rio Grande do Sul foi reorganiza-
da em 193969, passando a denominar-se Instituto Têcni co Profissional do
Rio Grande do Sul, subordinado ã Secretaria de Educação e Saude Publi-
ca. O Instituto seria cons t í tufdo pelo Liceu de Artes e üf Ic ios , com se-
de no antigo Instituto Parobe, e pelo Liceu Agrícola, sediado no Ins-
tituto Pinheiro Machado. O referido Instituto seria mantido com a ren-
da auferida pela venda de sua produção industrial, por subvenções dos
municípios, do Estado e da União e com doações particulares. Os cursos
seriam gratuitos, em regime de internato ou externato, abrangendo os
graus elementar, de aperfeiçoamento e medio. Junto com as disciplinas
programãticas e prãticas especializadas, seria proporcionado o treina-
mento militar, o ensino cívico, a cultura física e a educação sanitã-
ria. Ao Instituto caberia tambem a organização e a direção de novos
cursos similares agrícolas e de artes e ofícios, bem como o de educa-
ção domestica, que se criassem no Estado.

Essa organização manteve-se ate 1942, quando foi criada a
Superintendência do Ensino Profissiona17o em substituição ao Instituto
Tecn ico jã mencionado. O Liceu de Artes e Ofícios Parobe e o Liceu
Agrícola passaram a denominar-se, respectivamente, Escola Tecnica Pa-
robe e Escola Tecnica de Agricultura, os quais, juntamente com a Esco-
la Industrial Feminina, que deveria ser criada, se constituíram nos ór-
gãos de execução dessa Superi ntendênci a. A e 1a caberi a di rigi r e or ien-
tar o ensino tecnico-profissional nos estabelecimentos oficiais do Es-
tado, alem da organização de novas escolas profissionais.

Concomitante com o funcionamento das escolas profissionais
estaduais, surgiu, no mesmo ano, a primeira escola do SENAI, que come-
çou a funcionar, em carãter provisório, na Escola Tecnica Parobe ate a
conclusão da Escrla Mauã.

Ao lado das medidas de nacionalização e profissionalização
do ensino, que marcaram a conjuntura, registraram-se outras de carãter
assistencialista, dentre as quais a criação, na SEC, do Serviço de As-

69 RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 7.755-A, de'
31.03.39. [s.n.t.].

70 [ ]Decreto n9 649, de 29.12.42. s.n.t..
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sistência Escolar Gratuita, dirigido aos alunos carentes e custeado pe-
lo Estado, e de outras entidades ligadas à escola. 71

3.2.6 - Conclusio
Na conjuntura em análise, marcada pela centralização e pelo

autoritarismo do Estado Novo, os estados perderam sua autonomia para
legislar, subordinando-se diretamente ao Poder Central, representado
pelo Interventor. A escassa legislação estadual, reflexo dessa perda de
autonomia, constitui-se na aplicação das diretrizes da pol;tica social
nacional às peculiaridades do Estado.

As pol;ticas trabalhista e previdenciária são a demonstra-
ção mais contundente desse atrelamento, pois nada a esse respeito era
decidido a nfve l estadual. No Estado, os ôrgãos responsáveis pelas ques-
tões atinentes a essas áreas eram a Inspetoria Regional do Ministerio
do Trabalho e as Delegacias Regionais dos IAPs, não havendo organismos
da administração estadual com ingerência direta nesses setores. Isso se
deve à importância adquirida por esses setores para a consecução do mo-
delo de desenvolvimento implantado pôs-3D, pois o Governo Getulio Var-
gas, ao mesmo tempo que se apoiou largamente em mecanismos que garan-
tissem o controle dos trabalhadores, desenvolveu uma pol;tica de pre-
tensas concessões ã massa trabalhadora, para forjar a aparência de um
governo com bases populares.

As medidas de maior vulto, tais como o Cõdigo Sanitário, o
saneamento urbano, a nacionalização do ensino primário e o ensino pro-
fissional, foram expressão das determinações traçadas no âmbito federal
adequadas às necessidades oriundas da situação concreta do Estado.

A partir de 193D, o aumento da população urbana, agravadope-
lo êxodo rural, exigia a formulação de uma politica sanitária, que, ao
estruturar e consolidar medidas jã existentes de forma esparsa, tornasse

71 Decreto n9 1.253, de 27.10.44. [s.n.t.J. Outra medida de cu-
nho assistencialista foi a concessão de bolsas de estudo,conforme o
disposto no Decreto Estadual n9 227, de 04.04.41, que estabelecia a
concessão anual de 48 matrículas gratuitas paraos níveis:secundârio,
superior, normal e técnico profissional.



mais eficaz o atendimento ã saude publica. O sentido dessa política
era de permitir, por um lado, a existência de condições mínimas de hi-
giene e o controle das doenças contagiosas~ principalmente nas frontei-
ras, e, por outro, a criação e a manutenção de uma força de trabalho em
nível de sobrevivência nos centros urbanos.

O Código Sanitãrio, promulgado no Rio Grande do Sul em 1938,
vem ao encontro dessas necessidades. Contudo ê interessante notar que em
São Paulo jã havia um código desde 1918 e, a nível nacional, desde 1923.
Para a compreensão desse fato, ê necessário lembrar que em São Paulo a
industrialização e a urbanização aceleradas jã se faziam sentir desde o
início do sêculo, constituindo-se no centro dinâmico da economia nacio-
nal. O Ri o Grande do Sul conservava sua base agropecuári a com uma indíis-
tria "fundamentalmente voltada à elaboração de matêrias-primas agrope-
cuãrias, de um lado, e, de outro, voltada ao fornecimento de algum equi-
pamento e insumo a essa mesma agropecuãri a e a outras í ndiis tri as". 72

O ensino profissional, ao propiciar a qualificação da mão-de-
-obra, respondia às necessidades desse contexto, escasso em força de
trabalho habilitada para a f ndiis tr-i a e carente de técnicas agrícolas
mais aperfeiçoadas. O surgimento do Instituto Têcnico do Rio Grande do
Sul, posteriormente substituído pela Superintendência do Ensino Profis-
sional, significava o reconhecimento da necessidade de treinamento pro-
fissional para atender ã demanda proveniente da expansão da economia,
obedecendo uma diretriz traçada nacionalmente.

A questão da nacionalização do ensino, fruto da ideologia na-
cionalista do Estado Novo, foi alvo de medidas mais rigorosas no Rio
Grande do Sul devido a presença marcante dos imigrantes europeus, prin-
cipalmente italianos e alemães, e ã influência por eles exercida.

A ampliação da rede escolar e a organização do magistêrio no
Estado estavam vinculadas tanto ã necessidade de educar e cultivar o
sentimento pátrio quanto à de facilitar o acesso de maior parcela da po-
pulação ã educação.

72 MtlLLER,Geraldo. A economia política gaúcha dos anos 30 aos 60. In:
DACANAL, Jose Hildebrando & GONZAGA,Sergius, org. RS: economia e
política. Porto Alegre, Mercado Aberto, 1979. p.364.
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Finalmente, o processo de centralização desencadeadopeloEs-
tado Novo representou um duro golpe nas oligarquias regionais ao desman-
telar o esquema politico vigente até então. Tanto os partidos politicos
quanto os simbolos regionais foram extintos e, segundo Geraldo M~ller,
após a Segundo Guerra Mundial, o otimismo dos dirigentes começa a ceder
lugar a um sentimento de apreensão frente aos rumos do desenvolvimento
econômico do Estado.

"Se, por otimi smo , entendermos a capaci dade de uma determi-
nada area econômico-social em avançar rumo a etapas superiores de ex-
pansão do capitalismo, então podemos afirmar que, entre 1930e45,aeco-
nomia gaúcha permitia aos seus dirigentes - homens de Estado, empresã-
rios e muitos outros - alimentarem-se de um grande otimismo. Jã entre o
final da Segunda Grande Guerra e meados dos anos 50, a expansão da eco-
nomia gaucha, por estar exigindo significativas mudanças ,tanto ao nivel
da produção - agricultura e industria - quanto ao nivel da intermedia-
ção - comercialização, armazenagem e financiamentos -, fez com que o
otimismo começasse a ceder, dando lugar a atitudes de apreensão ... "73

3.3 - O Período 1946·64
3.3.1 - Introdução

A convocação da Assembléia Constituinte e a promulgação da
Constituição Estadual de 1947 acompanham o sentido da Constituição Fe-
deral de 1946, que marcou a volta da normalidade institucional ao Pais.

O restabelecimentoda "ordem democrãtica", coma queda doEsta-
do Novo, não representou, no entanto, uma ruptura com o processo de cen-
tralização dasdiretrizes desencadeado no pós-30. Pelo contrãrio, nacon-
j untura de 1946 -54, acentuou-se o atre 1amento do Es tado a es fera federa 1 .

Conforme Francisco de 01iveira74, na primeira metade dos
anos 50 - segundo Governo de Getulio Vargas -, o padrão deacumulação em
desenvolvimento fundava-se numa prévia expansão do setor produtor de

73 MULLER. op. cit., nota 72. p.359.

74 OLIVEIRA, Frandsco de. Padr oes de acumulação: oligopólio e Estado
no Brasil (1950-1976). In: -. A economia da dependência impe:.!:-
feita. Rio de Janeiro, Graal, 1977. -------
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bens de produção, que nao chegou a se concretizar inteiramente. Já o pe-
riodo seguinte-Governo Juscelino Kubitscheck-foi caracterizado pela
implantação de um novo padrão de acumulação,que redirencionou aecono-
mia nacional para a produção de bens de consumo durável. Para viabili-
zá-lo da forma como foi proposto - li ••• o padrão de acumulação do no-
vo período, resumido muito bem no slogan 'cinqUenta anos em cinco',
pretendia fundar de golpe o Departamento III"75 -, a solução encontra-
da foi recorrer ao capital estrangeiro sob a forma de investimento di-
reto. A Instrução 113 da SUMOC possibilitou a entrada do capital es-
trangeiro, destinado principalmente ã industria automobilística e ã
cons tração nava 1. A indíis tri a cons titui u-se, então, no "motor" do cres-
cimento econômico, e a sua localização na Região Sudeste teve signifi-
cado importante para o conjunto das atividades econômicas de cada re-
gião do País. "E o crescimento industrial da região Sudeste que está
formando ou reformando a di stri bui ção es paci a 1 das ativi dades econômi -
cas no territôrio do Pais".76

Logo, nessa conjuntura presenciou-se o processo de subs-
tituição de uma economia nacional formada de várias economias regio-
nais por uma economia nacional regionalmente 10calizada.77 Isso acar-
retou mudanças importantes na divisão inter-regional do trabalho.

"O Sudeste, que tinha, ate um certo momento, toda uma es-
trutura produtiva voltada para a agricultura, quando começa a indus-
trial izar-se repassa esta tarefa para o Nordeste e o Sul, para te:-co-
mo atividade principal a tndiis tr í a. A partir dai, a tendência edeque
o Sul e o Nordeste, em suas trocas com o Sudeste, tenham que vender
mais produtos primãrios para comprar produtos industrializados. Ora,
e conhecida a deterioração dos termos de troca nesse esquemaemdetri-
mento do Nordeste e do Sul. O Sudeste continua a quase 'monopolizar' o
setor industria, que e o setor de ponta da economia, e absorver para
si todos os ganhos desse setor, que e altamente produtivo".78

75 Ibidem, p.S5.

76 OLIVEIRA, Francisco de. Mudanças na divisão regional do trabalho no
Brasil. In: -. A economia da dependência imperfeita. Rio de Ja-
neiro, Graal, 1977~ p.55. -

77 Ibidem.

78 OLIVEIRA, op. cito nota 76, p. 51-2.
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E nesse contexto que deve ser entendida a crise econômi-
ca que se abateu sobre o Rio Grande do Sul a partir da segunda metade
da década de 50.

"Dentro da conjuntura nacional ,notamos a deterioração do po-
der de troca de nossos produtos agrícolas ,a estagnação do surto de desen-
volvimento de nossa lavoura mecanizada emdecorrência da política cambial
do Governo,os efeitos sobre a nossa economia do surto inflacionãrio decor-
rente da i ndus tri ali zação de outras ãreas do paí s ,não compens ados por i n-
vestimentos em nosso Estado ,e o êxodo do homemrural rio-grandense para ou-
tros Es ta dos ,em bus ca de me1hores condi ções de vi da, ( ... ) noss a es trutura
agrãria tornou-se arcaica,obsoleta,constituindo-se num obstáculo quase
intransponivel ãregionalização de nossa produção rural".79

79 SCHILLING, Paulo. Crise econômica do RS. Porto Alegre, Difusão Cul-
tural Técnica, 19~p.117.

Para a caracterização econômica do Estado, vide, entre outros:
OLIVEIRA, Franklin. Rio Grande do Sul: novo Nordeste. Rio de Ja-

neiro, Civilização Brasileira,-r960.
MU1LER, Geraldo. A economia política gaúcha dos anos 30 aos 60.

In: --o Rio Grande do Sul: economia e política. Porto Alegre,
Mercado Aberto, 1979:----

ACCURSO, cláudio. Análise do insuficiente desenvolvimento do Rio
Grande do Sul - Porto Alegre, Assemblêia Legislativa, 1965.-----

FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATíSTICA. Uma visão global da economia
do Estado. Porto Alegre, 1976. (25 Anos de EconomialGáucha, 1)
. ! agricultura do~ Grande do Sul. Porto Alegre, 1977. (25
Anos de Economia Gaucha,~

--o Análise da indústria de transformação ~ Grande do Sul. Por-
to Alegre, 1976. (25 Anos de Economia Gaucha, 4).

--o Análise do setor terciário no Rio Grande do Sul. Porto Alegre,
1979. (25 ÃnoSd'eEconomia Gaucha;-5, Ll).-----

--o Intermediação financeira no Rio Grande do Sul. Porto Alegre,
1979. (25 Anos de EconomialGaucha, 5, t.2):----

--o Comércio de mercadorias no Rio Grande do Sul. Porto Alegre,
1980. (25 Anos de Economia Gaúcha, 5, t. 3~----

PAUL, Singer. Porto Alegre. In: --o Desenvolvimento econômico e
evolução urbana. SãOPãUlo, Nacional, [s.d .].

SOUZA, Paulo Renato Costa. Un modelo primário exportador regional:
e] caso de Rio Grande do -Sul, Brasil. Santiago, Universidad de
Chile, 1973. (Trabalho de Seminário para optar ao grau de mestre
em Ciências Econômicas da Faculdade de Economia política).
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A situaçao subalterna do Estado no panorama nacional era
denunciada nas mensagens dos governadores do periodo.8o Segundo o Go-
vernador Ildo Meneghetti:

"Assaz restrito i o campo de ação das unidade~ federadas,
na condução da vida econômica nacional, realizada, quase exclusivamen-
te pela União~ que detim, no Pais, os poderes de disciplina da moeda e
do cridito, de intervenção do dominio econômico, de controle do comir-
cio e do câmbio e de regulação do direito do trabalho, encontrando-se
portanto as economias regionais na intima dependência da polIt ica a res-
peito seguida pelo governo federal".81

A denúncia das disparidades regionais e do conseqUente pro-
cesso de marginalização do Rio Grande do Sul foram pontos bãsicos do
populismo gaúcho, que teve, no Governador Leonel Brizola, o seu repre-
sentante mãximo.

"As conclusões a que chegamos, não poderiam ser outras: o
nosso Estado estava sendo submeti do a um processo de margi na1ização eco-
nômico e social. Eram o desgaste, a estagnação, o empobrecimento. Fun-
damentalmente, a causa mais direta, preponderante e próxima no agrava-
mento do processo era a deterioração das relações de troca entre o que
produzlamos e vendiamos e o que comprãvamos para consumir e produz ir (...)
e, mais ainda, a suspensão das inversões do Governo Federal no Estado,
mesmo em relação àquelas obras e realizações especificadas no Plano de
Metas do Governo da ipoca. Sofri amos, por consegui nte, o impacto de três
fatores que de modo cruel atingiam e desvHalizavam a economia gaúcha:
imensos pre iufzos em nossas relações comerciais, a suspensãodasinver-
sões federais e os efeitos das emissões maciças do Governo Central pa-
ra atender as rea1izações do Plano de Metas do qua 1 o Rio Grande do Su1
foi praticamente excluido. Noutras palavras, evadia-se a nossa poupan-

80 Foram governadores do Rio Grande do Sul, nessa conjuntura: Walter
Jobim (1947-50) pelo PSD; Ernesto Dornelles (1951-54) pelo PTB; 11-
do Meneghetti (1955-58) pela coligação "Frente Democrãtica",consti-
tuida pelo PSD, PL e UDN; Leonel Brizola (1959-62) pelo PTB; e Ildo
Meneghetti (1963-66) pela ADP.

81 RIO GRANDE DO SUL. Governador. (Ildo Meneghetti). Mensagem i As-
sembléia Legislativa - 1958. [s.n,to] .

•
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çaesedesvalorizavapor diluição o pouco que conseguiamos reter dos
frutos de nosso trabalho.

nosso parque industrial (estava) nao apenas estagnado
mas já em franco processo de marginalização, com industrias cerrando
suas portas, outras transferindo-se para a região centro-sul do Pais,
outras ainda sendo adquiridas por capitalistas de outros Estados (... )
o desemprego apresentava indices alarmantes em quase todo o território
do Estado ..."82

O processo de "nordestização"83 da economia gaucha foi des-
tacado por Leonel Brizola ao compararasituação econômica do Rio Gran-
de do Sul com a do Nordeste:

"Estudando os nossos problemas, chegamos ã compreensão do
drama do nordes te. Surpreendeu-nos, até, verifi car que o ma 1 do nordes-
te não vem das secas, como tradicionalmente se tem proclamado. O drama
do nordeste, como de outras áreas do nosso Pais, é o processo espolia-
tivo que lhes vem sendo imposto, erodindo suas economias, carreando e
fazendo evadir todas as suas poupanças e os magros resultados que con-
seguem obter pelos frutos de seu trabalho.

"O que se passa conosco é o mesmo fenômeno. Sofremos da mes-
ma 'doença econômica' do Nordeste brasileiro. A diferença está na fase
de processo".84

Outro aspecto importante do pacto populista foi o apelo na-
cionalista, expresso na critica ao imperialismo:

"Verificamos que o alarmante empobrecimento de áreas imensas
e enormes contingentes populacionais do nosso Pais, por conseguinte a
continua e incessante transferência de renda dessas áreas e populações,
faz parte de um processo muito mais amplo. Esta transferência se dã nu-
ma primeira fase daquelas áreas para regiões mais desenvolvidas e des-
tas para os paises de economias dominantes, substancialmente, através
das corporações econômicas internacionais. to processo espoliativo,que

82 RIO GRANDE DO SUL. Governador. (Leonel Brizola). Mensagem a As-
sembléia Legislativa-1962. [s.n.t.].

83 OLIVEIRA, op. cit., nota 79.
84 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 82.
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nesta mensagem temos feito referência. Guarda o processo espo1iativo uma
interdependência com a estrutura interna das áreas que dele são vlti-
mas. Desenvolve-se uma associação de interesses entre as corporações
internacionais e grande parte das classes dominantes do Pals ou da re-
gião, associação de interesses que sustenta simultaneamente a estrutu-
ra interna e o dispositivo da espoliação resistindo ã toda tentativa
de reformas e emancipação".85

Assim sendo, a poHtica social do Governo Estadual desenvol-
veu-se nos marcos de um estado estruturalmente dependente. O processo
de industrialização intensiva, patrocinado pelo Plano deMetas do Gover-
no Juscelino Kubitscheck - que 1evouao fortalecimento do poder da União
e à concentração industrial -, significou para o Rio Grande do Sul a
reafirmação de seu caráter dependente e subsidiário à economia nacional.

Essa nova ordem po11tico-econômica do Pals exigiu a amplia-
ção e rearticu1ação do papel do Estado na definição das po11ticas so-
ciais, tanto no nlve1 federal quanto estadual. Exemplo disso foi d reor-
ganização do Poder Executivo Estadual, em 1958, através da criação de
novas secretarias de Estado, como a Secretaria do Trabalho e Habitação,
e a reestruturação das já existentes.

De um modo geral, a poHtica social levada a efeito pelo Es-
tado, a despeito das distintas correntes po11ticas que o governaram,
deu continuidade e aprofundou a tendência desenvolvida no perlodo an-
terior. Intensificou-se a adoção de medidas de combate às doenças de
massa e de melhoria das condições sanitárias. As po11ticas trabalhista
e previdenciária continuaram a ser definidas pela esfera federal, sem
nenhuma ingerência do Governo do Estado.

Na área educacional, destaca-se a ênfase que lhe conferiu
o Governo Leonel Brizo1a, cujo lema foi "educação e desenvolvimento eco-
nômico". Suas principais medidas foram os Planos de Emergência de Ex-
pansão do Ensino Primário e Técnico e o incremento ã educação rural.

Finalmente, nessa conjuntura,o tratamento do problema habi-
tacional foi incorporado pelo Estado em 1948, quando a Companhia de t·1a-
teriais Pró-Casa Popular tornou-se a representante da Fundação da Casa
Popular na Capital.

85 Ibidem.



256

3.3.2 - Saúde

As principais frentes de atuação dos órgãos responsãveis pe-
la saude publica no Estado, conforme a poHtica adotada em nível fede-
ral principalmente após o Plano SALTE86 - que apontava a saude como um
dos problemas fundamentais do País devido às altas taxas de mortalida-
de infantil e à baixa expectativa de vida da população brasileira-,
foram: a intensificação da política sanitãria; as campanhas de preven-
ção e profilaxia de doenças, principalmente no meio rural; e as cam-
panhas de proteção à infância e ã maternidade.

A grande modificação institucional do período foi a estru- a

turação da Secretaria de Estado dos Negócios da Saude juntamente com o
Conselho Estadual de Saude em 195987.

A Secretaria ficou constituída pelos seguintes órgãos: Ga-
binete do Secretãrio, Diretoria-Geral, Conselho Estadual de Saúde, De-
partamento de Saíide , Departamento da Cr-i ançaDepar-ternento de Saíide Men-
tal elnstituto de Pesquisas Biológicas. Ao Departamento de Saúde cabia
"... orientar, coordenar e executar as atividades medi co-sanitãri as ,vi-
sando ã defesa e à preservação da saiide piib] ica" ,promovendo,entre outras:
medidas de melhoria da salubridade piib l í ca j camp anhas sanitãrias de pro-
filaxia de doenças transmissíveis,carenciais, degenerativas e outras;
educação sanitãria; assistência medica; fiscalização do exercléio da me-
dicina e de profissões afins; pesquisas de interesse mêdí co-sam târ-i o ;e
servi ços de engenhari a sanitãri a.

O Conselho Estadual de Saude88 foi concebido como órgão con-
sultivo, de planejamento e de cooperação, com a incumbência de plani-
ficar e orientar programas de ação dos órgãos dessa Secretaria; incen-
tivar e participar de estudos e pesquisas sobre as causas, a prevenção
e o controle das enfermidades; colaborar com orgaos internacionais, fe-
derais, estaduais e municipais no que se refere ã prevenção e controle

86 Plano SALTE - Projeto Federal n9 196, de 1948.
87 A Secretaria da Saúde foi criada pela Lei Estadual n9 3.602, de

01.12.58, que dispunha sobre a reorganização do Poder Executivo, e
foi estruturada pelo Decreto Estadual n9 10.390, de 10.03.59, que
tambem criou o Conselho Estadual de Saúde.

88 Regulamentado pelo Decreto Estadual n9 11.584, de 09.09.60.
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das enfermidades; e reunir e divulgar dados sobre saúde pública. O Con-
selho era composto de funcionãrios da Secretaria (médicos sanitarista,
puericultor e psiquiatra; engenheiro; assistente social; e odontõlogo)
e representantes das entidades profissionais afins.

A estrutura da Secretaria da Saude complementou-se, em1962,
com a criação da Escola de Saúde Pública89, que tinha a finalidade de
formar e qualificar profissionais para o trabalho na ãrea da saúde pu-
blica e promover estudos e pesquisas sobre assuntos de interesse da
mesma. Para a obtenção desses objetivos, a Escola poderia atuar de for-
ma independente ou através de convênios e acordos com õrgãos públicos
e entidades privadas nacionais ou estrangeiras. A Escola deveria ofe-
recer cursos em dois nlveis: formação, especialização e aperfeiçoamen-
to em saude publica para diplomados em curso superior; e formação e
ades tramen to pa ra pessoa 1 te cn ico-auxil ia r dos se rvi ços de saúde piib 1ica.

3.3.2.1 - Política sanitária
As primeiras medidas do Governo na area da saúde, nesse pe-

riodo , referem-se ao cumprimento da legislação sanitãria, comapromul-
gação das normas para aplicação dessas leis90 em 1946. No mesmo ano,
foi oficializado o Curso de Visitadoras Sanitãrias, ministrado pelo De-
partamento Estadual de Saúde, que tinha por objetivo formar uma "cons-
ciência sanitãria" na população. As visitadoras competia: " ... ensinar
princlpios de higiene (... ); tomar parte ativa nos serviços de pueri-
cultura, visitando gestantes e infantes( ... ); ensinaraopovo a profi-
laxia das molés t í as contagiosas( ... ); encaminhar nubentes ao exame pré-

-nupcial( ... ) e associar ao trabalho de educação sanitãria, ode assis-
tência social".91

89 RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 13.812, de
11.07.62. [s.n.toJ. Cria a Escola de Saúde publica.-

. Decreto n9 13.813, de 11.07.62. [s.n.toJ. Apr ova o Regulamen-
to da Escola de Saúde Publica.

Decreto n? 14.197, de 04.10.62. [s.n.t.J. Aprova o Regimento
da'Escola de Saúde Pública.

90 Decreto-Lei n9 15.579, de 25.01.46. [s.n.to].

91 _. Decreto n9 1.944, de 31.05.46. [s.n.L].
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ção, foi
Saude92•

promoção
serviços
tais como
ceiros.

Para melhor desempenho desse tipo de atendimento ã popula-
criado, em 1954, o Serviço Social do Departamento Estadual de
Esse Serviço tinha sua atuação voltada principalmente para a

da educação sanitária, de pesquisas medico-sociais e dos
assistenciais que complementassem a obra de saude publica,

reabilitação profissional, obras sociais e auxTlios finan-

Essas medidas assistencialistas foram acompanhadas da im-
plantação de serviços de saneamento básico, indispensáveis para a ma-
nutenção de um nTvel mTnimo de saude da população. Esses serviços de-
senvolveram-se, ao longo do per-Iodo em análise, atr-avés de medidas tais
como: convenlOS entre o Estado e os munlclploS para implantação dos
serviços de água e esgot093; instalação de bicas publicas94; convênios
especiais entre o Estado e o Serviço Especial de Saude Publica para
serviço de saneamento e saude e para programas de combate aos mosqui-

92 RIO GRANDEDOSUL. Leis ,decretos ,etc. Decreton9~~, de 19.10.54.
[s .n. L] .

93 RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos, etc. Lei n9 192, de 03.06.48.
[s.n.t.]. Autoriza a realização de convênios entre-D Estado e os
municípios para execução e exploração dos serviços de água e esgoto.

BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 25.268, de 28.06.48.
[s.n.t.]. Autoriza os Institutos de Aposentadoria e Pensoes a efe-
tuarem empréstimos à Prefeitura de Porto Alegre para custeio de obras
de abastecimento de água, saneamento e pavimentação do referido mu-
nicípio.

RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos, etc. Lei n9 902, de 27.12.49.
[s.n.t.]. Autoriza a abertura de um crédito ---especial de Cr$
20.000.000,00, destinado ao atendimento de despesas como prossegui-
mento das obras do Plano de Saneamento do Estado.

. Lei n9 1. 112, de 14.09.50. [s. n , L]. Autoriza a abertura, na
Secretaria-de Obras Publicas, de um crédito especial para obras de
saneamento no valor de Cr$ 1.250.000,00.

94 • Lei n9 1.656, de 13.12.51. [s.n.L]. Autoriza o Estado a í ns -
talar~nas localidades em que explora os serviços de água e esgo-
to - bicas públicas nos pontos terminais das redes e nas zonas de
população pobre para fornecimento gratuito de águas às mesmas.

• Decreto n9 2.883, de 15.03.52. [s.n.L]. Regula a instalação
de bicas p~blicas e dá outras providências.



tos95; obrigatoriedade da fluoração das ãguas nas hidrãu1icas do Es-
tad096; criação do Conselho de Poluição das )!,guas;e, finalmente, cria-
ção do Instituto de Pesquisas e Saneament097.

Os convênios firmados entre o Serviço Especial de Saude Pu-
b1ica(SESP) e o Estado, a partir de 195498, visavam a realização de um
trabalho cooperativo de saude publica. A participação do SESP consis-
tia em assistência e aperfeiçoamento tecnico nos setores de organiza-
ção sanitãria e hospitalar, engenharia e odontologia sanitãrias,enfer-
magem de saude publica e educação sanitãria, alem de estudos, projetos
e execução de obras de abastecimento de ãgua e de sistema de esgotos.
O Estado, por sua vez, contribuiria fornecendo infra-estrutura, pessoal
tecnico e administrativo e apoio financeiro. Os recursos necessãrios
para a realização desse trabalho seriam provenientes das verbas do Es-
tado e do Serviço Especial de Saude Publica. Os convênios celebrados em
1954 e 1955 dirigiam-se ã fronteira oeste e ao litoral nordeste, en-
quanto que o de 1961 ampliava à atuação para todo o Estado.

Com as finalidades de planificar, dirigir e fiscalizar um
programa de prevenção, controle e redução da poluição das ãguas e de
orientar os 6rgãos publicas estaduais, estabelecendo os padrões dequa-
1idade das ãguas do Estado, foi criado, em 1957, o Conselho de Contro-

95 RIOGRANDEDOSUL. Leis,decretos,etc. DecretoLegislativon9859, de
07.12.56. [s.n.L]. Aprova acordoentreoEstadoeoMinist~rio da
Saude para o combate de mosquitos na região de Porto Alegre e nas es-
tações balneárias de Osório.

-. DecretoLegislativon9 1.150, de 30.06.58. [s.n.LJ. Aprova o
termo aditivo ao acordo celebrado entre o Ministério da Saúde e o Es-
tado.

95 - Lei n9 3.125, de 18.06.57. [s.n.t.]. Dispõe sobre a fluora-
ção das aguas, nas hidráulicas do Estado, destinadas ã população .

. Decreto n9 8.169, de 18.09.57. [s.n.t.]. Regulamenta a Lei
Estadual 3.12~ de 18.0~57, e dá outras providências.Cria a Comis-
são de Fluoração das Águas na Secretaria de Obras Públicas.

97 RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 15.297, de 16.
07.63. [s.n.t.]. Cria o Instituto de Pesquisas e Saneamento na
Secretaria de Estado dos Negócios das Obras Públicas.

Decreto Legislativo n9 413, de 18.06.54. [s.n.t.].

Decreto Legislativo E..~601, de 22.09.55. C?n.t.].

Decreto Legislativo n9 1.499, de 17.05.61. [s .n , L] .

98
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le de Poluição das Aguas do Rio Grande do Sul, cujo regulamento foi
aprovado em 195899. Competia ao Conselho, ainda, a concessão de licen-
ças para a descarga de residuos nas ãguas do Estado assim como para a
instalação ou modificação dos sistemas de esgoto.

3.3.2.2 - Combate a doenças
As campanhas de prevenção e erradi cação de mo les t í as assim co-

mo a criaçãodedispensãrioseo aux i lio a hosp itais U'" foram medidas to-
madas para combater as doenças que representavam uma ameaça ã saúde da po-
pulação devido ao seu alto grau de incidência e de contaminação.

O combate ã tuberculose realizou-se atraves da execução da
Campanha Nacional Contra a Tuberculose101, da destinação de verbas pa-
ra manutenção dos servi ços de tuberculose dos hospitai s da capi ta 1 e do
interior102 e da instituição de dispensãrios especializados no combate

99 RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos,etc. Decreton?8.009,de 02.08.57.
[s.n.t.]. . -- --

Decreto n? 9.348, de 05.09.58. [s.n.L].

100 RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos, etc. Decreto n? 1.299-1.302,
de 31.08.50. [s.n.L] .

• Decreto~~1.307-1.342, de 31.08.50. ~.n.t.]. Concedem au-
xílios para construçao, manutençao e ampliaçao de hospitais e para
seus serviços assistenciais.

Lei n9 1.254, de 11.12.50. [s .ri,L]. Concede isenção de im-
pastosa hospitais.-

10 1

Lei n9 1.532, de 10.09.51. G>.n.L].
neceo:-gratuitamente luz e força a hospitais
neres que prestem serviços a indigentes.

Lei n? 2.203, de 08.12.53. [s.n.L]. Autoriza a abertura de
crédi~especial no-oepartamento Estadual de Saúde para a constru-
ção de prédios para policlínicas gratuitas.

Decreto Legislativon9l2/48, de 27.10.48. [s.n.t.]. Homolo-
gao~nio celebrado entre o RiOGrande do Sul e o Serviço Nacio-
nal de Tuberculose em 05.12.47 .

Autoriza a CEEEa for-
e instituições conge-

102 • Decretos n?s 1.290-1.292, de 31.08.50. [s.n.L].
auxílio a hospitais para manutenção de serviços gerais e
ços de tuberculose.

Decretos n9s 1.964-1 ...•.963, de 28.08.51. [s~n.LJ. Concedem
auxílios a hospitais para manutenção de serviços de tuberculose.

Concedem
de servi-
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ã doençal03 em todo o Estado. Além disso, em 1962, foi declarada de
utilidade publica a "Cruzada Sul-Rio-Grandense de Assistência Social ao
Tuberculoso" .104

O controle das endemias rurais no Estado, emespecial da hi-
datidose, da doença de Chagas, do tracoma, da brucelose e do bõcio-en-
dêmico, foi feito através de campanhas e convênios entre o Rio Grande
do Sul e o Departamento Nacional de Endemias Rurais.10S

A politica de combate ã lepra, que foi alvo de modificações
a nivel nacional, desenvolveu-se, no Estado, através da instituição de
dispensários especializados,106

Tendo em vista os estudos do Departamento Estadual da Crian-
ça, que indicavam a toxicose como uma das causas de maior incidência de
mortalidade infantil, nos meses de verão, foram realizadas duas campa-
nhas de combate ã toxicose em 1960107. Ainda como uma medida de prote-

103 RIOGRANDEDOSUL. Decretos,leis,etc. Decreto n9 7.009,de 25.04.56.
[s.n.t.J.

104 -. Decreton93.267,de27.02.62. [s.n.t.J. Declara de utilidade
piib lica a Cruzada Sul-Rio-Grandense de Assis tência ao Tuberculoso.

lOS • Decreton9 719,de 16.07.49. [s.n.t.]. criaa Comissão Coorde-
nadora de -Combatea Hidatidose.

Decreto Legislativon9 303,~_e..30.10.52. [s.n.t.J. Ratifica o
termo do acordo celebrado entre o Estado e o Ministério da Educação
e Saúde para a execução de serviços de combate ã doença de Chagas.

· Decreto Legislativo n9 1.467, ~~_ .!.-~~~6..Q.. [s .n. t.]. Apro:::a
convênio entre o Estado e o Ministerio daSaude para intensificaçao
dos trabalhos de combate ao tracoma.

· Decreto Legislativo n9 1.836, de 28.06.63. [s.n.t.]. Aprova
convênio entre o Estado e o Ministério da Sai:ide para o combate ã tu-
berculose,ã hidatidose ã doença de Chagas ,ao bocio endêmico e ao t r a-
coma.

106 Decreto n9 7.010, de 25.04.56. [s.n.t.]. Institui dispensá-
rios especializados de combate ã lepra e dá outras providências.

· Decreto n9 14.890, de 28.01.63. [s.n.t.]. Cria dispensário
especializado~e combatea lepra e revoga o Decreto n9 14.690, de
12.01.63.

107 _. Decreto n9 11.144, de 15.02.60. [s.n.t.]. Abre credito es-:
peciaT:"Ilasecretaria daSaúde , destinado ã atender despesas 'com a
Campanha Contra a Toxicose.

Decreton91l.750, de 29.10 .. 60. [s.n.t.J. Abre crédito espe-
cial para despeSãSCõ'm aCampanha de Combate ã Toxicose.
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çao ã saude da população infantil do Estado, foi realizada uma campa-
nha de medicação anti-helmlntica junto ã população escolar e pre-esco-
lar, em 1963, atraves de um convênio entre o Estado e o DNERU.lOS

O combate ã varlola era uma preocupação jã presente no Có-
digo Sanitãrio de 1938, que determinava a obrigatoriedade da vacinação
para toda a população. Essa obrigatoriedade persiste no Código Sanitã-
rio de 1962. No entanto sõ em 1963 foi decretada a Campanha Es tadua 1 Contra
a Varlolal09, com oobjetivo de erradicar aendemia em todo o território
do Estado, sob a coordenação da Comissão Nacional Contra a Variola.

A ampliação e a melhoria do atendimento aos doentes mentais
intensificaram-se a partir de 1957, especialmente no Governo de Leonel
Brizola, atraves de convênios entre o Estado e o Ministerio da Saude,
representado pelo Serviço Nacional de Dr~nças Mentais(SNDM). Por esses
convêniosllO, o SNDM fornecia, alem de uma parte da verba, orientação

lOS RIOGRANDEDOSDL. Leis,decretos,etc. Decreto Legislativo nl? 1.863,
de 18.11.63. [s .ji , L] . - --

109 Decreto nl? 14.998, de12.03.63. [s.n.L]. Cria a Campanha Es-
tadual Contraa Varíola. Essedecreto cita a Portaria Ministerial
nl?23,de l8.01.62,que cria o Programa Nacional de Combate à Varíola.
Noentanto essa portaria não foi encontrada na legisl ação federal.

110 . Decreto Legislativo nl? 1.080,de 13.12.57. [s.n.L]. Aprova
convênio e-ntre o Estado e aDniao. Refere-se ã aplicação de recur-
sos destinados à manutençãDdos serviços psiquiitricos de unida-
des hospitalares.

· Decreto Legislativo nl? 1.152, de 04.07.58. [s.n.L]. Aprova
convênio entre o Ministerio da Saudeeo Estado para cooperação na
cons t ruç ao de es tabe lecimentos psiquiátricos, cuj o texto passa a ser
parte integrante desse decreto.

· Decreto Legislativo nl? l.296,de 18.05.59. [s.n.t.]. Aprova
convênio ent re o Estado e o Ministerio da Saúde para manutenção de
serviços psiquiátricos.

· Decreto Legislativo nl? 1.297,de 18.05.59. [s.n.L]. Aprova
convênio entre o Estado e oHinistrno da Saúde para o desenvolvi-
mento dos serviços de.profilaxia a trave s da praxiterapia.

• Decret.Q 1.§!gislativo nl? 1. 386,-Ik 22.12.59. [s.n.t.]. Aprova
convênio entre o Estado e o Ministério da Saúde para cooperação na
construção ,ampliação e reforma de estabelecimentos psiquiátricos no
Est ado ,

--o Decreto nQ 11.836, de 28.11.60.

--o Decret~ nQ 12.362, de 17.05.61.
pecial para o Hospital são Pedro.

[s .n.t.] •

[s.n.t.]. Abr emcrjid í co es-
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têcni ca tanto para O atendimento psiquiãtrico quanto para a constru-
ção, ampliação e reforma dos estabelecimentos psiquiãtricos. Ao Estado
cabia fornecer a outra parte da verba e o terreno para as construções,
bem como se responsabilizar pelo funcionamento e manutenção dos esta-
belecimentos e serviços criados.

3.3.2.3 - ProteçA'o à infância e d maternidade
Dentro da necessidade de preservar niveis minimos de saude

para garantir uma força de trabalho apta a ingressar num mercado de
trabalho que se desenvolvia e complexificava a cada dia, tornava-se im-
perioso combater as altas taxas de mortalidade e desnutrição infantis.
Nesse sentido, incrementaram-se medidas de proteção ã infância e ã ma-
ternidade através de convênios e campanhas entre a União, o Estado e os
muni cfpíos.

o convênio celebrado entre o Estado, o Departamento Nacio-
nal da Criança e a Legião Brasileira de Assistência em 1949 foi a ma-
nifestação mais importante com relação a assistência materno-infantil
pela amplitude da sua ãrea de atuação. O decreto que homologa o convê-
nio estabelecia que: "Dentre as obras a serem instaladas deverão ter
prioridade as que mais diretamente influem na diminuição da mortalida-
de infantil, como a Maternidade, O Posto de Puericultura, O Lactário,
O Abrigo Maternal, a Creche e a Agência de Serviço Social, vindo numa
segunda ordem de preferênci a o Hospital Infantil. "111

Constavam, ainda, desse convênio, a instituição e intensi-
ficação da "Cruzada Alimentar", a fim de assegurar ã gestante, ã nu-
triz e ã criança as quotas minimas de leite indispensãveis às suas ne-
cessidades, e da "Cruzada Educativa" promovida pelas autoridades deen-
sino, paralela a campanha assistencial, com o sentido de fornecer aos
escolares noções elementares de puericultura. Finalmente, o convem o
estipulava que nenhuma instituição particular poderia receber auxilio
financei ro de qualquer uma das três partes contratantes, sem que as suas

111 RIO GRANDE DO SUL.
63, de 30.08.49.

Leis, decretos, etc.
[s.n.t.] .

Decreto Legislativo n9
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atividades obedecessem ã orientação tecnica aprovada pelo Departamento
Nacional da Criança e pelo órgão especifico estadual.

Para ampliar os recursos destinados ã execução do programa
de assistência ã infância, foi criada, em 1952, a Taxa de Proteção ã
Criançal12 no valor de 3% sobre o total de apostas efetuadas nas cor-
ridas de cavalos, bem como sobre o total de prêmios ganhos pelos ven-
cedores. O montante arrecadado destinava-se, exclusivamente, ao forne-
cimento gratuito de assistência medica, hospitalar e farmacêutica, de
alimentação e de vestuãrio ã gestante e ã criança de até dois anos ca-
rentes. Os recursos tambem poderiam ser utilizados para a construção
de postos de puericultura nas localidades com maior indice de mortali-
dade infantil. A execução do plano de aplicação dessa verbaestavacon-
fiada ã diretoria especializada do Departamento Estadual de Saúde.

Em 1961, foi criado o Posto Volante de Puericultural13 atra-
ves de convênio entre o Estado e a Legião Brasileira de Assistência. O
Posto deveria atender ã população litorânea de Pinhal atê Arro í o do Sal.
A Legião Brasileira de Assistência competia a instalação de seis con-
sultórios ao longo do litoral, que serviriam de base para a equipe vo-
lante do Departamento da Criança. Essa equipe era constituida de um me-
dico pediatra, de uma visitadora sanitãria e de um auxiliar de serviço
social.

•

a

3.3.2.4 - Normas gerais de defesa e proteção à saúde pública

O Código Estadual de Saúde de 1962114, elaborado com a fi-
nalidade de regulamentar normas gerais de defesa e proteção ã saúde,
reservava ao Estado a responsabilidade pela adoção de medidas preven-
tivas de saúde pública, assim como a assistência medica gratuita aos
necessitados. Diferentemente do Código Sanitário de 1938, que tinha um

112 RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Lein91.934,de 09.12.52.
[s.n.r.J. -- -- ------

113 Decreto Legislativo n9 1.514, de 20.06.61. [s.n.t.J.

114 Decreto n9 14.196, de 04.10.62. [s.n.t.J.
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caráter coercitivo e vigilante de po Hci a sanitária, o novo assumiu um
sentido de pol{tica sanitária, ou seja, orientador e fiscalizador.

As modifi cações no Códi go de Saiide , em. re 1ação ao Côdt go Sa-
nitãrio de 1938, refletem a evolução das condições sanitárias e de s aii-

de·'da população. Nesse sentido alteraram-se certas disposições,como as
medidas referentes à saude mental, à profilaxia de doenças contagiosas
e das endemias rurais, bem como as referentes ao saneamento e às con-
dições de trabalho. Isso se deve, por um lado, à diminuição da incid~n-
cia de algumas doenças - fruto de várias campanhas nacionais de comba-
te e erradicação de molestias - e, por outro, à exist~ncia de órgãos e
departamentos especificas para tratar das questões pertinentes à sau-
de publica.

A higiene mental e a assist~ncia psiquiátrica mereceram um
capitulo especial em 1962, sendo que as psicoses coletivas eram consi-
deradas de notificação obrigatória.

As disposições sobre saneamento, definidas em detalhe pelo
Código de 1938, são mais genericas no de 1962, uma vez que as normas e
os padrões a serem observados nas construções, nas redes de abasteci-
mento de água e na remoção de residuos devem ser elaborados pelos or-
gãos competentes e aprovados pelo Conselho Estadual de Saude.

As condições de trabalho, que, no Código de 1938, foram de-
talhadas para situações que incluiam desde a construção dos estabele-
cimentos destinados à industria até a organização, a intensidade e o
ritmo do trabalho, não mereceram destaque no de 1962. Essa omissão e
explicável, pois os dispositivos referentes às condições de trabalho
passaram a integrar a Consolidação das Leis do Trabalho(CLT) ,promulga-
da em 1943.

O Código Estadual de Saiide de 1962 não teve o significado do
Código Sanitário de 1938, onde foram definidas normas detalhadas de
tratamento e prevenção dos principais problemas de s aiide publica. OCó-
digo de 1962 limitou-se a adequar, em carãter mais generico, os proce-
dimentos do Código anterior à realidade sócio-econômica da de cada de
60. A ampliação e a especialização dos órgãos governamentais tornaram
desnecessãrio um código que enfeixasse todas as recomendações em rela-
ção à saude publica, pois essas estariam a cargo dos departamentos es-
pecializados.

•



3.3.3 - Educação

A po lTt ica educacional do periodo, apesar das diferentes cor-
rentes que governaram o Estado, caracterizou-se pelo aprofundamento das
tendências do perlodo anterior: incremento ao ensino de base, ao ensi-
no profissionalizante, ã gratuidade do ensino através da expansão da

frede de escolas publicas e ã interiorização do ensino com um programa
especial de educação rural. Essa trajetória,observada desde o inlcio do
periodo com o Governo ~Jalter Jobim,consolidou-se com o Governo Leonel Bri-
zo la , que concebia a educação como a via para o desenvolvimento: "Em
matéria de educação, creio poder dizer que nenhuma outra região da Amé-
rica Latina estã realizando um esforço como o que atualmente estamos
desenvolvendo no Rio Grande do Sul, particularmente no tocante ã alfa-
betização, ensino primãrio e ensino técnico. Demos preferência ao plano
educacional porque pensamos não ser posslvel promover o desenvolvimen-
to sem a educação; educação para ajudar o desenvolvimento em todos os
seus escalões, desde a mão-de-obra não especializada até a substitui-
ção da importação de 'know how', educação para criar necessidades ees-
timular o desenvolvimento; educação para saber fruir as vantagens do
desenvolvimento"115.

A organização institucional refletiu a tendência acima. vã-
rios órgãos foram modificados ou criados para abranger as diferentes
frentes de atuação da polltica educacional: A nova organização da Se-
cretaria, em 1947116, extinguiu os Departamentos de Educação Primãria
e Normal e de Educação Flsica, que foram substituldos pelas respecti-
vas superintendências. A Secretaria de Educação e Cultura ficou, assim,
com os seguintes órgãos de administração especial: Superintendências do
Ensino Primãrio, do Ensino Normal, do Ensino Secundãrio, do Ensino Ru-

115 OLIVEIRA, op. cit., nota 79, p. XIX.
116 RIO GRANDE DO SUL.

[s.n.L] .
Leis,decretos,etc. Lei n9 1.394, de 25.03.47.-----
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raP17, do Ensino Industrial, de Educação Artlstica, de Educação Flsi-
ca e de Assistência Educacional. O Centro de Pesquisas eOrientação Edu-
cacionall18, a Diretoria de Estatlstica Educacional eas Delegacias Re-
gionais de Ensino passaram a ser õrgãos de pesquisa e controle.

Em 1959, foram organizadas três subsecretariasl19 na Secre-
taria de Educação e Cultura com o objetivo de colaborar na execução da
polltica educacional do Governo:

- Subsecretaria do Ensino Primário, abrangendo a Superinten-
dência do Ensino Primário com todos os seus õrgãos e o Serviço de Edu-
cação de Adolescentes e Adultos120;

- Subsecretaria do Ensino Medio, compreendendo as Superin-
tendências do Ensino Secundãrio e Normal; e

- Secretaria do Ensino Tecnico, compreendendo os órgãos do
ens ino ag rlco 1a, comerci ale indus tria 1. Foram cri adas , nessa Subsecre-
taria, as Superintendências do Ensino Agrlcola e do Ensino Indus tr ia l Ic! ,

117 A Superintendência do Ensino Rural só foi criada efetivamente em
1951, pelo Decreto Estadual n9 1.782, de 29 de janeiro,com o obje-
tivo de organizar e dirigir o ensino rural nos graus primário e nor-
mal. Em 1959, o Decreto Estadual n9 10.546, de 25 de junho,transfe-
riu a Superintendência do Ensino Rural para a Subsecretaria do En-
sino Primário com as atribuições relativas ao ensino rural primá-
rio. O ensino rural passou para a Superintendência do Ensino Nor-
mal da Subsecretaria do Ensino Médio.

118 Pelo Decreto Estadual n9 3.856, de 11.02.53,foi expedido o regula-
mento do Centro, que tinha a competência de elaborar estudos e pes-
quisas para melhorar o nível de ensino em geral. No mesmo ano, o
Decreto Estadual n9 4.207, de 10.10.53, ampliou suas atribuições,
passando o Centro a dar assistência técnico-pedagógica às escolas
e a promover cursos de aperfeiçoamento para professores. Em 1957,
pelo Decreto Es tadual n9 10.533, de 20.06.59, criou-se o Serviço de
Educação Art~stica e extinguiu-se a Superintendência de Educação
Artística da SECo

119 RIO GRANDE DO SUL. Leis,decretos, etc. Decreto, n9 10.366,de ~.
02.59. [s.n.t.].

120 Criado pela Lei Estadual n9 2.322, de 05.01.54, para promover cam-
panhas de alfabetização e educação de adolescentes e adultos por
meio de ensino supletivo.

121 Em 1963, foi criado, na Subsecretaria do Ensino Técnico, o Serviço
de Registro, Reconhecimento e Fiscalização do Ensino Técnico Par-
ticular. RIO GRANDE DO SUL. Leis,decretos,etc. Decreton914.763,
de 21.01.63. [s.n.t.].



ri
268

que, nesse momento, compreendia também o Comercial, e extinguiu-se a
Superintendência do Ensino Profissional.

A estrutura complementou-se com os seguintes órgãos e divi-
sões criados no decorrer do periodo:

- Conselho de Proteção ao Patrimônio Cientifico, JI.rtlsticoe
Histórico do Estado, criado pela Lei Estadual nQ 971, de 16.01.50;

- Divisão de Cultura da SEC, criada e organizada pela Lei
Estadual nQ 2.345, de 29.04.54. Sua criação teve a finalidade de esti-
mular e patrocinar as atividades culturais, orientar e fiscalizar o em-
prego de subvenções, prêmios e auxilios destinados às realizações cul-
turais, e proteger o patrimônio histórico, artlstico e cultural do Es-
tado. A sua Diretoria de Ciências ficaram subordinados o Instituto de
Estudos Cientificos e Filosóficos, o Instituto de Tradições eFo1clore,
o Museu J~lio de Casti1hos, o Arquivo Histórico do Rio Grande do Sul e
o Museu Histórico Farroupilha. A Diretoria de Letras subordinaram-se o
Instituto Estadual do Livro e a Biblioteca P~b1ica Infantil. OMuseu de
Artes do Rio Grande do Sul, o Teatro São Pedro e a Discoteca P~b1ica
ficaram subordinados à Diretoria de Artes;

- Serviço de Orientação e Educação Especial, criado na SEC
pela Lei Estadual nQ 2.346, de 29.01.54;

- Museu Rio-Grandense de Ciências Naturais, criado na Divi-
são de Cul tura da SEC pela Lei Estadual nQ 2.728, de05.11.55, que tam-
bém transformou o Instituto de Estudos Cientificos eFilosóficosemIns-
tituto de Estudos Sociais e Filosóficos;

- Revista Infanti 1 "Cacique", criada na Secretaria de Edu-
cação e Cultura pelo Decreto Estadual nQ 6.005, de 27.01.55;

- Serviço de Cinema Educativo, criado na SEC pelo Decreto
Estadual nQ 8.926, de 17.05.58;

- Conselho de Orientação Educacional, criado naSEC pelo De-
cre~v Estadual nQ 1.043, de 23.01.59, com a finalidade de coordenar e
congregar os órgãos de orientação educacional. Os conselheiros eram o
Di retor do Centro de Pesqui sas e Ori en tação Educaci ona 1 , o Chefe do Ser-
viço de Ori entação e Educação Especi a1,o Chefe da Divi são Técni ca da Su-
perintendência do Ensino Profissional, os Diretores dos Institutos de
Psicologia da URGS e PUCRGS, os Diretores das Faculdades de Filosofia
da URGS e PUCRGS e o Inspetor Seccional do Ensino Secundário;
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- Comissão Estadual de Prédios Escolares, organizada pelo
Decreto Es tadua 1 n9 10.416, de 25.03.59. Orgão de cooperação en tre a SEC
e a Secretaria de Obras Públicas para superintender, projetar e execu-
tar as ta refas de conservação e cons trução de prédi os esco 1ares;

- Serviço de Expansão e Descentralização do Ensino Primário,
criado pelo Decreto Estadual n9 11.192, de 29.02.60, com o objetivo de
administrar a execução do Plano de Expansão Descentralizada do Ensino
Primá rio, segundo os acordos especi ais en tre o Es tado , as prefeitura s e
as instituições de ensino particular; planejar a eliminaçãododéficit
escolar; e distribuir e controlar os recursos financeiros para a cons-
trução e aparelhamento de prédios escolares.

O evento mais significativo, em nivel da organização do en-
sino, foi a instituição do Conselho Estadual de Educação em 1946122.
Esse Conselho fora criado em 1935, mas não havia entrado em funciona-
mento durante todo esse perlodo. Sua instituição reveste-se de impor-
tância ã medida que demonstra a intenção de um planejamento efetivo da
educação na esfera estadual. Ate 1953, foram promulgados dois regimen-
tos internos do conselho123 com praticamente a mesma estrutura. O Con-
selho era composto de 25 membros, sendo natos os diretores dos ór-
gaos de administração especial e de pesquisa e do Instituto de Edu-
caça0 e nomeados pelo Governo outros dentre os cidadãos de reconhecido
saber pedagógico. Competia ao Conselho colaborar no estudo eelaboração
das leis, normas e regulamentos referentes ã educação e cultura; suge-
rir providências a solução dos problemas educacionais do Estado e opi-
nar nos casos em que divirjam os pareceres dos órgãos administrativos
ou técnicos da Secretaria. Em 1956124, a composição do Conselho foi mo-
difi cada, fi ca ndo compos ta de apena s 12 membros nomeados De lo Executi vo.

No Governo Leonel Brizola, o regimento do Conselho foi adap-
tadol25 a Lei Federal n9 4.024, de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da

122 RIO GRANDEDOSUL. Leis ,decretos, etc. Decreto-lei n9 1.163, de
31.08.46. [;;.n.tJ.

123 Decreto n9 2.146, de 16.11.46. [s.n.t.].

Decreto n9 3.686, de 04.03.53. [s.n.t.].

Lei n9 2.950, ,de 08.10.56. [s.n.t.].

Decreto n9 13.205, ~ 21.02.62. [s.n.t.].

124
125
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Educação). Essa adaptação implicou uma mudança profunda da natureza do
Conselho, que, de órgão meramente consultivo, passou ater caráter nor-
mativo e decisório. Pela Lei no 4.724126, de 1964, ao Conselho Estadual
de Educação competia, alem das atribuições já definidas anteriormente:
elaborar os planos educacionais do Estado, inclusive os de aplicação
dos recursos para a educação; autorizar e fiscalizar o funcionamento
dos estabelecimentos publicos estaduais, munlclpais ou particulares;
editar as normas para a inspeção dos estabelecimentos deensino dequal-
quer grau vinculados ao sistema estadual; fixar anualmente o numero, as
modalidades e os valores das bolsas de estudo; e estabelecer normaspa-
ra a concessão de subvençôes e auxilios para fins educacionais ecultu-
rais. Alem disso, competia ao Conselho emitir pareceres sobre: questões
pedagógicas que lhe fossem submetidas; convênios, acordos ou contratos
referentes a educação que o poder executi vo pretendesse celebrar; e con-
cessões de auxilios e subvenções a instituições de ensino e educação.

A estruturação do ensino no Estado, obedecendo ãpolTtica de
centralização, foi uma adequação as disposições constantes nas Leis Or-
gânicas dos distintos niveis de ensino.

3.3.3.1 - Ensino Normal

O Instituto de Educação foi o primeiro estabelecimento de
ensino normal, da rede estadual a ser adaptado ã Lei Orgânica do Ensino
Normal 127 atraves da reestruturação de 1946128. Compunham o Instituto:
a Escola Experimental, a Escola Secundaria e a Escola de Professores,
que, por sua vez, compreendia os cursos de professores primários, de
administração escolar e de especialização.

126 RIO GRANDE DO SUL. Leis,decretos,etc. Lei n9 4.724,de 10.01.64.
[i;.n.t.J. Regula a composição e o funcionamento e amplia as atri-
buições do Conselho Estadual de Educação.

127 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 8.530, de 02.01.46.
[s.n.L] .

128 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n9 1.244, de
07.11.46. [s.n ,L]. Dispõe sobre a organizaçao dC;S-cursos do Ins-
tituto de Educação, transforma a Escola Primária anexa em Escola
Experimental e dá outras providências.
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Em 1947, o ensino normal do Estado foi adaptado ã Lei Orgâ-
nica do Ensino Normal, com as seguintes finalidades:

"1 - formar a personalidade do professor pr-imar io , organi-
zando-lhe a disciplina mental e moral, em função da cultura que lhe
proporciona;

II - habilitar administradores escolares-delegados deen-
sino, orientadores de educação primária, diretores de escola,professo-
res-fiscais, auxiliares estatisticos e encarregados de provas emedidas
escolares;

111 - prover a formação de professores primários especiali-
zados em educação pre-primária, educação pre-vocacional, educação de
adultos, e em Musica e Canto Orfeônico, Desenho e Artes Aplicadas;

IV - manter cursos de aperfeiçoamento e divulgação para os
membros do magisterio."129

O ensino normal, a partir dessa adaptação, estruturou-se em
dois ciclos: I Ciclo, de formação de regentes do ensino prlmarlo, com
duração de quatro anos; e 11 Ciclo, de formação de professores, comdu-
ração de três anos. Os seus cursos seriam ministrados em três tipos de
estabelecimentos: Instituto de Educação, que, alem da escola normal,
ministraria os cursos de especialização e de administração escolar;Es-
colas Normais, que ofereciam o 11 Ciclo do normal e ociclo ginasial do
ensino secundário; e Cursos Normais Regionais, com estrutura flexível
segundo a zona que devessem servir, que ministrariam apenas o I Ciclo.

A ultima reorganização do ensino normal do Estado deu-se em
1955, sendo considerada a reforma mai s importante desse grau de ensino.
Por essa reforma, persistiam os três tipos de estabelecimentos deensi-
no normal já existentes, obedecendo, entre outras, as seguintes bases
e diretrizes: li ••• adaptação às peculiaridades regionais, quer sociais,
quer econômicas do Estado; regime escolar que permita modalidades di-
versas de plano, estrutura e processos a serem ensaiados experimental-
ente e gradualmente consol idados (... ); planos de estudo elaborados pe-
los órgãos especializados da 5EC para as diversas modalidades de pre-
paração do magistério primário e o preparo de administradores escola-

129 RIO GRANDEDOSUL. Leis,decretes,etc. Decrete n92.329, de15.03.47.
[s .n , t.] .
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res, supervisores de ensino primário, orientadores educacionais e pro-
fessores especializados para o ensino primário (... ); distribuição dos
cursos, conforme a afinidade dos seus problemas, por divisões didáti-
cas e destas por departamentos organicamente articulados num conselho
departamental ... "130. O coordenador de cada departamento seria esco-
lhido, anualmente, por eleição entre seus colegas.

A relevâ~cia dessa nova organização reside no fato de que,
com as inovações introduzidas, a estrutura do ensino tornou-se seme-
lhante ã atual estrutura universitária. A organização departamental e
o sistema de creditos131 possibilitavam ao aluno escolher, entredisci-
plinas obrigatórias e opcionais, aquelas que pretendessem cursar emca-
da periodo letivo.

3.3.3.2 - Ensino Primário

O ensino primário estadual adaptou-se ã Lei Orgânica do En-
sino Primário132 pelo Decreto Estadual nQ 2.351, de 23.03.47, que fixa-
va as bases da organização do ensino primário do Estado. Por esse De-
creto as suas finalidades eram as seguintes:

"I - propiciar a todos iniciação cultural e atividades edu-
cativas oportunas e adequadas ao conhecimento da vida nacional, ao exer-
cicio das virtudes morais e civicas e ã prática das ideias de democra-
cia e humanidade;

II - oferecer, em especi a1, às cri anças de 7 a 12 anos, con-
dições favoráveis à formação integral e ao desenvolvimento harmônico da
personalidade;

111 - ampliar o nivel dos conhecimentos elementares úteis ã
vida na familia, ã defesa da saúde, ã iniciação no trabalho e à inte-
gração no seio social."

130 RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Lei n'?2.588, de25.01.55.
[s .n. e.] .

Decreto n'? 6.004, de 26.01.55. [s.n.r.]. Aprova o Regulamen-
to do Ensino-Normal do-Estado do Rio Grande do Sul.

132 BRASIL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei n'? 8.529, de 02.01.46.
[s.n.t.] .

131
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o ensino prlmarlo era obrigatório e gratuito (o que nao im-
pepia a formação de caixas escolares), estruturando-se em duas catego-
rias de ensino: o fundamental, composto pelos graus elementar (quatro
anos) e complementar (um ano), eo supletivo para adolescentes e adultos.

Nesse periodo, a criação de verbas especiais para o ensino
primaria se deu, por um lado, através da ratificação do Convênio Nacio-
nal do Ensino Primario133 e, por outro, por intermédio do restabeleci-
mento da taxa escolar134• Esse Convênio formalizou, para o desenvolvi-
mento do ensino primaria em todo o Pais, a cooperação financeira e téc-
nica da Uni ão com os es tados e desses com os muni ci pios, cooperação essa
que seria limitada, anualmente, aos recursos do Funco Nacional doEnsi-
no Primario. Ficava estipulado, ainda, para os estados e municipios, o
percentual da renda proveniente de seus impostos que deveria ser apli-
cado na educação primaria. Esse percentual não poderia ser inferior a
15% e 10%, respectivamente, e deveria aumentar, de forma gradativa,até
atingir, em 1949, 20% e 15%.

A taxa escolar significava um adicional de 10%, que recai-
ria sobre os impos tos Territori a 1, de Transmi ssão "Causa morti s" e "In-
ter vivos" e de Industrias e Profissões, com a finalidade de auxiliar
a manutenção do sistema de ensino primario publico.

A reforma fundamental do ensino primario publico foi a de
1958135, que suprimiu o sistema de reprovação com possibilidade de re-
petência da série cursada, substituindo-o pelo sistema de classifica-
ção, baseado na idade cronológica e no rendimento escolar do aluno.
Assim, cada série do curso primãrio passava a ter varias classes, que
eram organizadas de forma a atender ã escolaridade, ã idade cronológi-
ca do a 1uno e aos indi ces de c1ass ifi cação obti dos nas "medi das de ren-
dimento da aprendizagem". Os alunos que tivessem cinco anos deescola-

133 RIO GRANDEDOSUL. Decreto-lei n91. 087, de 07.05.46. [s ,n. e.] .

134 -. Decreto-lei n9 1.088, de 07 .05.46. [s.n.~.J. Restabelece o
imposto adicional~m 10%, destinado a manutençao do sistema de en-
sino estadual.

135 -. Decreto n9 9.950, de 31.12.58. [s.n.L]. Dispõe sobre ac1as-
sificaçao dos alunos dos cursos primários do Estado e dá outras pro-
vidências.
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ridade, mais de 14 anos de idade e aproveitamento insuficiente seriam
desligados da escola primária convencional e encaminhados a cursos su-
pletivos ou profissionais.

Essa reforma foi considerada um avanço em termos pedagógi-
cos,pois implantou um sistema de avaliação e acompanhamento do aluno
baseado no desempenho global do mesmo e não apenas no rendimento das
provas finais. Segundo parecer do Conselho Estadual de Educação, como
decorrência dessa reforma, " ... adotou-se nova metodologia em todas as
disciplinas e priticas educativas.13611

O ensino primário particular, que já fora regulamentauo du-
rante o Estado Novol37, sofreu nova regulamentação em 1959138, quando
foram regulados o seu cariter nacional e a proibição do funcionamento
de escolas primirias mantidas por governos ou instituições estrangei-
ras. Ficou estabelecida, também, a possibilidade de o Estado ceder pro-
fessores às escolas particulares mediante concessão de matriculas gra-
tuitas para a SECo

A cooperação do Estado com as escolas particulares foi for-
malizada em 1962 através de duas leisl39,que visavam: a fornecer auxi-
lios pecuniários para a manutenção de professores e auxilios para me-
lhoramentos das instalações; a ceder, por tempo determinado, funcioná-
rios administrativos, técnicos e professores; e a propiciar cursos de
aperfeiçoamento a seu corpo docente. Em retribuição pelos professores
cedidos, como previsto no regulamento de 1959, a escola deve fornecer

136 PARECER n9 143/67. In: RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de
Educação. Plano Estadual de Educação, I. Porto Alegre, 1967.
p , 38.

137 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 7.614, de
12.12.38. [s.n.t.]. Prove sobre o ensino primârio eestabeleceo
regulamento do Registro e Fiscalização das Escolas Particulares.

138 _. Decreto n9 10.031, de 20.01.59. [s.n.to]. Aprova o regula-
mento do Ensino PrimârioParticular no Estado do Rio Grande do Sul.

139 __ o Lei n9 4.291, de 04.01.62. [s.n.t.J. Dispõe sobre auxílios a
escolas primarias particulares e da outras providências.

Decreto n9 4.302, de 01.02.62. [s.n.t.]. Autoriza o Estado
a colocar professores ã disposição de estabelecimentos de ensino
particular.
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ensino gratuito ou matriculas gratuitas em percentagem equivalente a
economia representada pelo não pagamento dos professores.

A expansão do ensino primirio foi uma meta perseguida por
todos os governos do periodo analisado, em particular pelo Governo Leo-
nel Brizola, que assumiu a educação de base como uma questão prioriti-
ria. O lançamento do Plano de Emergência de Expansão do Ensino Primã-
rio140 (em 1959) foi justificado, na Mensagem do Governador Leonel Bri-
zola ã Assembléia Legislativa, em 1961, em face da grave situação que
atravessava o ensino primirio no Estado, traduzida por um significativo
déficit escolar. Segundo essa Mensagem, o Plano visava a aumentar o nu-
mero de professores e de escolas, com o objetivo de combater o analfa-
betismo no Rio Grande do Sul.

Esse Plano de Emergência foi uma medida preliminar paraexe-
cução dos projetos e programas do Governo, tendentes a desenvolver o
ensino primãrio estadual. Incluem-se nessa meta: o Plano de Descentra-
lização do Ensino Primirio, executado em convênio com os munlClplOS;
a intensificação da Campanha de Educação de Adolescentes e Adultos; eo
Programa de Conservação e Preparo de Prédios Escolares, a cargo da Co-
missão Estadual de Prédios Escolares141•

3.3.3.3 - Ensino Secundário
O ensino secundãrio publico, seguindo a orientação federal,

foi ampliado através de convênios com a Campanha Nacional de Educandã-
rios Gratuitos142, com o objetivo de expandir a rede de ginisios gra-

14 o

141

Não foi encJntrada na legislação referência a esse plano. Eleé ci-
tado somente na Mensagem do Governador Leonel Brizola enviada à
Assembléia Legislativa.
RIO GRANDE DO SUL. Governador. (Leonel Brizola). Mensagem àAssem-

bléia Legislativa: 1959-61. [s.n.t.]. ----
RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto Legislativo n9

714, de 13.12.55. [s.n.t.]. Aprova convenio entre o Estado ea
Campanha Nacional de Educandários Gratuitos.

-. Decreto Le~islativo n9 1..276,de 15.12.58. [s.n.t.]. Aprova
aditivo a convenio entre o Estado e a Campanha Nacional de Educan-
dários Gratuitos.

•

142
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tuitos no interior do Estado. A gratuidade do ensino" secundário, asse-
gurada desde 1947143, foi reforçada pelà Regimento.Interno dos Estabe-
lecimentos de Ensino Secundário Estaduais de 196~144.

3.3.3.4 - Ensino rural

A politica estadual de expansão do ensino reservou destaque
especial a sua interiorização ao elaborar um conjunto de medidas vol-
tadas para o ensino rural. O acordo assinado, em 1947, entre a SEC do
Ri o Grande do Sul e a Comi ssão Bras i1ei ro-Ameri cana de Educação das Po-
pulações Rurais, com o " ... objetivo de estabelecer normas de coopera-
ção cultural emedidas de levantamento da população rural do Estado".l45,

foi a primeira manifestação desse er~enho.
A preparação de professores para a zona rural, já definida

em 1943 com o Plano de Estudos das Escolas Normais Rurais, foi aprimo-
rada, por um lado, com a criação da Escola Normal Rural de Viamão como
escola-modelo146 e, por outro, com a Organização do Ensino Normal Ru-
ral"47 ocorrida em 1951. Essa organização tinha por finalidade a forma-
ção de pessoal docente e administradores escolares com capacidade de
desenvolver e propagar os conhecimentos e tecnicas relativas ãadequa-
da educação das populações rurais.

143 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto-Lei ne;>1.404, de
25.03.47. [s.n.r.]. Amplia a gratuidade do ensino de que trata
o Decreto-Lei Estadual n9 1.078, de 28.02.46, e estende a todos
os colégios, ginásios e escolas normais mantidos pelo Estado a
gratuidade do ensino secundário estabelecida em relação ao Colé-
gio Júlio de Castilhos pelo Decreto-Lei Estadual ne;>1.078,de
28.02.46.

Decreto n9 12.750, de 31.10.61. [s.n.r.].
Decreto ne;>2.317, de 13.03.47. [s.n.r.]. AutorizaoSecretá-

río de Educação e Cultura a firmar um acordo com a Comissão Brasi-
leiro-Americana de Educação das Populações Rurais e concede um au-
xílio de Cr$ 1.000.000,00 à mesma Comissão.

Decreto ne;>2.293, de 27.02.47. [s.n.t.]. Cria a Escola Nor-
mal Rural de ViaIiiãõ"eeStabelece normas para o funcionamento das es-
colas particular~s congêneres.

144
145

146

147 Decreto ne;>1.812, de 15.05.51. [s.n.r.].
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Para Sanar as dificuldades de atendimento das necessidades
das escolas primárias rurais, a SEC estabeleceu a contratação especial
de profes sores, na q ua 1 se facu ltava a admi ssâo de elementos não porta-
dores de diplomas148• Alem disso, em 1955, foi concedida uma gratifica-
ção mensal aos professores de escolas isoladas e de difícil provimen-
to149.

Em 1955, foi aprovado o Plano do Ensino Rural do Estado150,

pe lo qua 1 foram defi ni dos os obj eti vos da educação rural: " ... facul tar
a compreensão do si gnifi cado humano e soci a 1 do traba 1ho rura 1 e contri-
buir para a melhoria das condições de vida no meio ambiente em que o
mesmo se processa; proporcionar conhecimentos e técni cas necessãrias ã vi-
da e ao progresso nas zonas rurais ... ". O ensino rural piiblico e ra qr a-
tuito e ministrado nos níveis primãrio e medio (normal). O nível pri-
mãrio foi dividido em grau elementar (quatro anos), que ministraria,
alem das disciplinas da escola primãria comum, noções de agricultura e
criação, horticultura, fruticultura, apicultura e pequenas indústrias
rurais; e grau complementar (um ano), que compreenderia as mesmas ma-
terias do ensino complementar comum, acrescidas de noções de higiene
rural e elementos de agricultura, zootecnia e indústrias rurais regio-
nais. O nível medio (normal) seria regido pelo Decreto n9 1.812, de
15 .05 .51 1 51 .

A Campa nha Naci ona 1 de Educação Rura 1, ins tituí da em 1952,
foi posta em execução no Estado, em 1954, atraves de convênio152 en-
tre a União e o Rio Grande do Sul. Por esse convênio, seriam elabora-
dos projetos com o objetivo de fazer um " ... levantamento dos níveis de
padrões de vida das populações rurais do Estado, pelas tecnicas moder-

148 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Lei n9 913, de 27.12.49.
[s.n.t.]. Cria, na SEC, quadros especiais~ unidades-esco1ares e
de professores primários contratados e dá outras providências.

149 _ Lei n9 4.850, de 29.01.54. [s.n.t.].
150 Ibidem.
151
152

RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 146.
RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto Legislativo n9~,
de 02.08.54. [s.n.t.]. Aprova convênio entre o Estado e a Un í ao
para a execução de um programa cooperativo de educação de base.
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nas de educação de base; estudo das condições de vida do homem do cam-
po; e difusão de práticas agrlcolas e tecnicas de trabalho que venham
a promover a recuperação dos rur Ico 1as" .

3.3.3;5 - Ensino profissionalizante

o ensino profissionalizante, derivado da necessidade de for-
maçao de trabalhadores qualificados e treinados, tanto para as ativi-
dades urbanas - desenvolvimento da indústria e comercio - quanto para
as atividades do meio rural, experimentou um incremento na sua estru-
turação que culminou, no Governo Leonel Brizola, com o Plano de Emer-
gência de Expansão do Ensino Tecnico.

A implantação do ensino profissional degrau primário no sis-
tema de ensino do Estadol53, em 1956, foi uma inovação significativa à
medida que atingiu a educação de base. Esse tipo de ensino seriaminis-
trado em escolas profissionais primárias subordinadas à Superintendên-
cia do Ensino Profissional, na qual as escolas profissionais primárias
particulares deveriam registrar-se.

Os estabelecimentos particulares de ensino profissional re-
ceberam especial atenção do Governo Leonel Brizola tanto pela promul-
gação do Regulamento dos Cursos e Estabelecimentos Particulares do En-
sino Profissional!54, em 1962, quanto pela criação do ServiçodeRegis-
tro, Reconhecimento e Fiscalização do Ensino Tecnico Particular, em
1963155. Esse regulamento estabelecia o sentido do ensino profissional
particular para a polltica oficial: " ... sob o tltulo ensinoprofissio-
nal particular, enquadram-se todas as iniciativas educacionais de nl-
vel elementar ou medio, que oportunizem ao educando a indispensável ba-
se de cultura geral e de orientação, iniciação, aprendizagem, especia-
lização, qualificação, aperfeiçoamento ou continuação, nas tecnicas
aplicáveis às atividades produtivas da indústria, daagricultura, doco-

153 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.J.

154 --o Decreto n9 ll.503, de 05.05.62.
155 __ Decreto n9 14.763, de 21.01.63.

[s.n.LJ.
[s .n. L] .



279

mercio e das artes aplicadas ou prosseguimento dos seus estudos" 155, Os
cursos oferecidos pelos estabelecimentos particulares de ensino pro-
fissional deveriam ser inscritos no mencionado Serviço de Registro,
criado na Subsecretaria do Ensino Tecnico não só para fiscalizar o en-
sino tecnico particular de grau medio e elementar,mas tambem para en-
caminhar às escolas e cursos sugestões que, direta ou indiretamente, se
relacionassem com seu setor de atividade.

Ainda durante o Governo Leonel Brizola, foi criado o Insti-
tuto Pedagógico do Ensino Técn ico '57, subordi nado à Subsecretaria do En-
sino Tecnico, com o objetivo de ", .. preparar e treinar professores,
administradores, supervisores, orientadores e demais pessoal necessa-
rio ao ensino tecnico, bem como encarregar-se de estudos e pesquisas
tecnico-pedagógicas relacionadas com este ramo de ensino".Enquadraram-
-se nesse Instituto os Cursos Pedagógicos do Ensino Industrial e o Cur-
so de Didática do Ensino Agrlcola (criado pelo Decreto Estadual n910.762,
de 18.09.59).

O ensino têcni co agricola,tanto de nlvel elementar e medi o como
superior, estruturou-se confonneaLei Orgânica do Ensino Agrlcolal58,
respeitando as especificidades da situação rio-grandense. Durante todo
o perlodo analisado, foram tomadas medidas que visavamao treinamento eà
qualificação da mão-de-obra rural. Essasiniciativas buscavam a melhoria
das condições sócio-econômicas das populações do interior numa tentativa
de amenizar oêxodo rural e aumentar o rendimento da produção agrlcola.

O Curso de Tecnicas Ruraisl59, criado em 1953 para alunos
maiores de 14 anos com instrução elementar, teria a duração de três anos
mais um estágio de seis meses. A fiscalização e a elaboração dos pro-
gramas competia à Subsecretaria do Ensino Tecnico, como ocorria com os
demais cursos têcní cos . Posteriormente, em 1956, foi aprovadooRegula-

155 RIO GRANDE
05.05.62.

157

DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 13.503, de
[s.n.L]. art , 19.

Decreto n9 13.810, de 11.07.62. [s.n.LJ.
158

159

BRASIL. Leis, decretos, etc.
[s .ri ,L] .

RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc.
[s.n.t.J.

Decreto-lei n9 9.613, de 20.08.46.
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mento da Escola Tecnica de Agricultura160, existente com essa denomi-
nação desde 1942, com a finalidade de ministrar o ensino agricola de I
e 11 Ciclos; de estudar os problemas relacionados com esse ensino,sob
os pontos de vista tecnico e diditico; elevar sua 'influ~ncia educati-
va ao meio rural.

O Governo Leone 1 Bri zo 1a,com o objeti vo de incenti var -a-- forma-

çãodeprofissionaisqualificados,estabeleceuvantagens a estudantes de
agronomia,veterinâria e agrotecnica161,fixando para esses uma contri-
buição mensal igual ao salirio-minimo regional.Concluido o curso,o alu-
no beneficiado ficaria obrigado a realizar um estâgiodetrês anos em es-
tabelecimento rural ,parti cular ou píib lico ,situado no interior do Estado.

O ensino profissionalizante recebeu maior impulso com oPla-
no de Emerg~ncia de Expansão do Ensino Tecnico162, de 1959, que visava
ao reaparel hamento e ã ampl iação da rede escolar exi stente, com o obje-
tivo de aumentar a capacidade de matricula nas escolas técnicas do Es-
tado ou naquelas subvencionadas pelo Estado. Esse Plano de Emerg~ncia
serviu de base para o desenvolvimento do Plano de Expansão do Ensino
Técnico, que era assim justificado pelo Governador Leonel Brizola:

liA fim de proporei onar adequada valori zação da mão-de-obra,são
criados cursos râpidos de aprendizagem prât ica e de sentidoe interesse
comunitãrio e de acordo com a demanda do mercado de trabalho local. O
ensino, em .seus diversos graus e particularmente nos niveis elementa-
res, tem finalidade sócio-econômica, visando, pela educação de base e
formação profissional, ã recuperação e erguimento social dos alunos,
especialmente os mais desprovidos de recursos."163

O Plano de Expansão abrangia as tr~s ãreas do ensino:tecni-
co-industrial, comercial e agricola. O ensino técnico industrial era es-

•

•
160 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decret:o n9 6.957, de

23.03.56. [s.n.t.].
161 -. Lei n9 4.280, de 02.01.62. [s.n.t.].

Decreto n9 13.715, de 13.06.62. [s.n.t.].
162 Não foi encontrada, na legislação, referência a esse Plano. Ele é

citado somente nas mensagens do Governador Leonel Brizola enviadas
ã Assembléia Legislativa, de onde foram extraídas as informações
aqui reproduzidas. '

163 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 141.
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truturado em escolas e cursos de nlvel elementar e médio, sendo que o
Plano enfatizava a criação de escolas técnicas elementares, a fim de
complementar a educação primária com cursos rãpidos de aprendizagem in-
dustrial, de acordo com a demanda do mercado de trabalho. Para tanto, foi
ass inado um acordo de cooperação com o SENAI para a concessão de ma trf cul as
gratuitas, cone lu[da a nova Escola Tecnica Parobe e programadas a reorga-
nização, a ampl iação e o reaparelhamento de escolas tecnicas no interior.

No que se refere ao ensino comercial - considerado satisfatõ-
rio pe 10 Governo -, o Plano 1imitava-se a propor medi das para o me 1hor fun-
cionamento das escolas oficiais do Estado e a cooperar, supletivamente,
através da concessão de bolsas de estudo às escolas particulares.

Ainda conforme o Governador Leonel Brizola, o ensino técni-
co agrlcola desenvolvia-se em escolas de dois tipos: escolas técnicas
rurais, com cursos elementares para alfabetizados, mesmo sem o curso
primário completo (tinham por objetivo a quantidade, funcionando com
programas flexlveis e de fácil acesso à grande massa das zonas interio-
ranas); e cursos de técnicas rurais (com maior nlvel de exigência).

Para atingir a meta de criação de uma escola técnica rural
em cada municipio ou centro da região geoeconômica, o Governo firmou
acordo com o Ministério da Agricultura para instalação de escolas téc-
nicas rurais nos postos agropecuários existentes no Estado, ecomaCam-
panha Nacional de Educação Rural (ASCAR) para a difusão de atividades
de educação da juventude.

3.3.3.6 - Recursos para educaçlo
A anãl ise do plano de ap 1icação dos recursos da taxa de edu-

cação164, para os exerclcios de 1959 e 1960, revela as prioridades do
Governo Leonel 8rizola no campo da educação. Do total dos recursos, 36,67%
destinavam-se ã eliminação do déficit escolar do ensino primário; 21,17%,
para realizações e desenvolvimento do ensino técnico; 13,33%, para o

164 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 10.400,de 18.
~~_. [s.n.t.]. Aprova o plano de ap1icaçao dos ~cursos dataxa
de educaçio para os exercicios de 1959 e 1960, criada pela Lei n9
3.601, de 01.12.58, para vigorar a partir de 01.01.59 pelo prazo
de 10 anos - 20% sobre todos os impostos.
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programa de alfabet.ização de adultos; 13,33%, para realizações no se-
tor do ensino secundãrio e normal; 8,0%, para o Programa de Emergência
do Ensino Primãrio; 6,67% para o Programa de Bolsas de Estudo; eO,83%,
para o Programa de Emergência do Ensino Tecnico.

Dentro dessa perspectiva de propagação da educaçào , a conces-
são de bolsas de estudo foi uma constante em todos os governos que compuse-
ram o periodo, acentuando-se no Governo Leonel Brizola com a criação do
Serviço de Bolsas de Estudo155 na SECo Essas bolsas dirigiam-se tanto a alu-
nos pobres, i nteressados em cursar os nf vei s elementar e medi o, quanto a
alunos aptos a ingressar em curso superior- graduação e pés-graduação156.

t

165 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 10.711, de
21.08.59. [s.n.t.].

166 Lei n9 531, de 29.12.48. [s.n.t.]. Provê sobre a criação de
bolsas deestudo para alunos pobres.

Lei n9 2.744, de 29.11.55. [s.n.t.J.
de estudo-em internatos de estabelecimentos
tras providências.

_D~creto Legislativo n9 856, de 06.12.56. [s.n.t.]. Aprova
conven~o entre o Estado e a PUCRGS.

Institui 1.000 bolsas
particulares e dá ou-

A PUCRGS coloca ã disposição da SEC, anualmente, 60 matrículas gra-
tuitas para Faculdade de Filosofia e 15 para cada uma das outras
faculdades.
-. Decreto Legislativo n9 1.586, de 15.12.61. [s.n.t.]. Aprova
convênio entre o Estado e a PUCRGS - a PUCRGS colocará ã disposi-
ção da SEC 300 matrículas gratuitas.

Lei n9 3.223, de 12.12.56. [s.n.t.]. Institui'bolsas de es-
tudo para:graduados~os cursos superiores em funcionamento no Es-
tado.
-. Decreto n9 7.656, de 08.02.57. [s.n .t.]. Dispõe sobre a con-
cessão de bolsa~estudo para professores do magistério oficiale
funcionários, técnicos ou especializados da SEC em Faculdades de
Filosofia e dá outras providências.

Decreto n9 10.062, de 24.01.59. [s.n.t.]. Aprova o regula-
mento sobre a~o~o de bolsas de estudo, para os cursos do De-
partamento de Estudos Especializados do Instituto de Educação.

Decreto n9 10.598,de 14.07.59. [s.n.t.]. Dispõe sobre a con-
cessão de bolsas~tudo-aaGmos po-bresem estabelecimentos par-
ticulares de ensino de grau primário, médio e superior no Estado e
fora dele.

Decreto n9 l3.3l2,de 15.03.62. [s.n.t.]. Aprova o regulamen-
to da concessão de1J()fsas a alunos das Faculdades de Serviço So-
cial, pela Secretaria da Fazenda.
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•

Outra medida adotada, visando â difusão da educação, foi a
obrigatoriedade de as empresas facilitarem estudo a nlvel primário pa-
ra seus servidores e filhos desses, fixada em 1962167 de acordo com o
previsto na Constituição Estadual de 1947 e na Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação. As empresas industriais,comerciais eagrlcolas commais
de 100 empregados eram obri gadas a manter ens i no pri mári o gra tu i to a tra vês
de:manutenção de escola primária própria;custeio da manutenção do ensino
ministrado pelo poder piib l tco mediante acordo firmado entre a empresa e o
Estado;e custeiodoensinoministradoem escola primária particular.

Devido ã dificuldade de cumprimento do Decreto Estadual nQ
13.418, quedava margem inclusive a fraudes , foi decretado, em1964, o sa-
lário educação168 comouma forma deoperacionalizar essa obrigatoriedade,
expandi ndo-a a todas as empresas, i ndependente do numero de funci onã roi os.

"

3.3.4 - Habitação
A questão da habitação popular só foi entendida como poll-

tica governamental, tanto no âmbito federal quanto no estadual, com a
criação da Fundação da Casa Popular(FCP) em 1946. Apartirdal:,as ques-
tões relativas â habitação passaram a ser reguladas por esse órgão.

Concomitantemente â prática desenvolvida pela Fep, existiam
no Estado duas formas alternativas de construção de habitação popular.
A primeira delas, de âmbito privado, referia-se â construção de niic Ieos
habitacionais, pelas empresas, para seus operários169, e a segunda era

167 RIO GRANDEDO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 13.418, de
16.04.62. [s.n.t.].

168 BRASIL. Leis, decretos,etc. Lei n9 4.440,de 27.l0.6t:. [s.n.t.].

169 As iniciativas dos industriais Rheingantz (Rio Grande e Pelotas) e
Abramo Eberle (Caxias do Sul) são um exemplo desse caso. Data de
1885 a construção de habitações das indústrias Rheingan t z ,sendo que
" ... em 1892 ampliam-se os 'benefícios sociais' (escola,caixa eco-
nômica onde os operarios depositavam suas economias,casas, consul-
tório médico, etc.)". A estratégia de fornecimentodehabitaçõespa-
ra os operarios era realizada através da cobrança de aluguel pelas
moradias. Ja a indústria Eberle diferencia-se quanto a esse aspec-
'to, pois " ... o fornecimento de habitações se dava no senti.do de
propiciar a aquisição de terrenos e de casas por parte dos operá-
rios." PEREIRA, op , ci t , , nota 328, p , 41.
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aquela que jã vinha sendo posta em prãtica pelos IAPS170 desde o iní-
cio da década de 40.

A legislação estadual sobre habitação é restrita, tornando-
-se necessãrio, para seu estudo, recorrer a outras fontes. Este tópico
basear-se-ã nos planos de Governo para a habitação e no trabalho ela-
borado por Luiza Helena Pereira171 acerca da habitação popular no Rio
Grande do Sul, por ser o levantamento mais completo já realizado sobre
o tema.

A interferência governamental, a nível estadual, concreti-
zou-se em 1948, quando a Companhia de Materiais Pró-Casa Popular tor-
nou-se o agente representante da FCP na capi ta 1 com o objeti vo de cons-
truir habitações populares.

A organização da Secretaria do Trabalho e Habitação, em
1959172, com a incumbência de " ... promover a solução do problema de
habitação, facilitando e proporcionando aconstrução e aquisição da mo-
radia própria nos meios urbanos e rurais"173, acarretou a transferên-
cia do Servi ço da Casa Popu 1ar 174, até então afeto ã Secreta ria de Obras
Publicas, para o seu interior, sob a denominação de DepartamentodeHa-
bitação.

•

No ano seguinte, foi criada a Comissão Estadual de Terras e
Habi tação 175 como órgão de cooperação entre as Secreta rias de Obras Pu-

170 O IAPI foi um dos pioneiros, dentre os lAPs, a fornecer habitação
aos operários da indústria. Em 1946, foi lançada a pedra fundamen-
tal da primeira casa da Vila lAPI, seguida pelos conjuntos residen-
ciais do lAPB (1949), do IAPETC (1953) e do IAPC (1951).

171 PEREIRA, oro cito .•.

172 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto
10.03.59. [s.n.tJ. Dispõe sobre a organiz~çã'o
de Estado dos Negocios do Trabalho e Habitaçao e
vidências.

173 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 172.
174 Não foi possível precisar a data de criação do Serviço da Casa Po-

pular nem suas vinculações com a Fundação da Casa Popular. A pri-
meira referência a esse Serviço foi encontrada no Relatório Anual
da Secretaria de Obras Públicas de 1956.

n9 10.389, de
da Secretaria
dã outras pro-

175 Decreto n9 11.201, de 29.02.60. [s.n.t.].
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b1icas, da Agricultura e do Trabalho e Habitação. Essa Comissão promo-
veria a aquisição de terras para agricultores e suas organizações e a
de áreas destinadas ã construção da casa própria, alem de propore rea-
lizar projetos relacionados com seus objetivos.

3.3.4.1 - Política habitacional
o deficit habitacional e as precárias condições de moradia

da popu 1ação J 3 eram apontadas pe 10 Governador Wa lter Jobi m .em sua Men-
sagem ã Assemb1eia Legislativa, em 1947, ocasião em que advogava a ur-
gência da adoção de medidas para resolver o problema habitacional no
Estado, reservando ã Companhia de Materiais Pró-Casa Popular para a exe-
cução dessas medidas.

"Agrava-se o problema, principalmente em Rio Grande e Porto
Alegre. O espetáculo das malocas assume proporções cada vez mais se-
rias ...

"Previsto na Fundação da Casa Popular um órgão regional des-
tinado a exercer, como seu delegado, as suas funções no Estado, O Go-
verno procurou, na Companhia de Materiais Pró-Casa Popular, de que e
participante, incumbir do cuidado do problema uma organização que me-
recesse a plena confiança publica, pelo esforço que já realizou e pela
exeqtlibi1idade dos seus intentos."176

A Companhia de Materiais Pró-Casa Popular foi registrada,em
1947, como sociedade anônima, com 50% de capital do Estado e dos muni-
clpios e 50% de capital privado. Segundo o histórico reproduzido por
Luiza H. Pereira, a Companhia de Materiais Pró-Casa Popular originou-
se da Comissão da Casa Popular, criada, em 1946, para estudar o "fenô-
meno da marginalização social". O coordenador dessa Comissão era o in-
dustria1ista A. J. Renner, e foi nos seus arquivos que a autora encon-
trou as informações ma is relevantes pa ra es tabe 1ecer as vi ncu 1ações des-
sa Comissão com os órgãos pub1icos e com a FCP. A Comissão teria sur-
gido por iniciativa do então prefeito de Porto Alegre " ... já antes da

176 RIO GRANDEDO SUL. Governador. (Walter Jobim). Mensagem à Assem-
bleia Legislativa em 1947. In: PERElRA,op.cit. ,nota 328,p.86-7.
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criação da FCp."177 Sua finalidade foi ampliada para "... a constitui-
ção de uma empresa que fabricaria certos materiais e importasse (sic)
outros, visando cumprir o maior barateamento possivel".178

Ainda de acordo com a mesma autora:
"Se a idéia inicial da formação de uma empresa para a fabri-

cação e importação de materiais de construção já germinava no pensamen-
to dos representantes da industria, comércio,bancos, apoiados pelo Pre-
feito da Capital, esta idéia viu a sua grande chance de concretizar-.se
quando foi criada a Fundação da Casa Popular".179

Na 1egis1ação da Fundação da Casa Popul ar, foi fixada a con-
tribuição de 1% sobre as transações com imóveis. Os recursos provenien-
tes dessa contribuição, tornada obrigatória no Estado em 1947180,fica-
riam ã dispos ição da FCP, devendo ser ap1icado aqui 70% desse montante.
Em 1951, pela Lei Federal nQ 1.473, essa contribuição foi cancelada.

Na conjuntura de 1946-64, foram desenvolvidos tres planos
de habitação popular pelo Governo Estadual. Os dois primeiros datam do
Governo Leonel Brizola, com recursos oriundos do 11 Plano de Obras do
Estado181 de 1958. O Gltimo, o Plano Trienal de Habitação, é~o Gover~
no Ildo Meneghetti.

Não foi possivel precisar a cronologia dos planos do Gover-
no Leonel Brizola. Um deles, denominado "Plano de Emergencia do Gover-
no Federal - IV. Comodidades Urbanas Básicas: Habitação Popular", é
um documento sem data. Contudo a alusão que esse Plano faz ã Comissão
de Terras e Habitação, criada em 1960, e a citação desse feita pelo
Governador Leonel Brizo 1a, em sua Mensagem de 1962, permitem supor que

177 PEREIRA, op. cito nota 328, capo 2, p.108.
178 Ibidem.
179 Ibidem, p. 109.
180 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei, n9 1.411,

28.04.47. [s.n.t.].
-. Lei n9 322, de 06.11.48. [s.n.t.J.

181 -. Lei n9 3.601, de 01.12.58. [s.n.t.].
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ele foi elaborado entre 1960 e 1962. Não foi possivel, também,identi-
ficar a relação entre esse e o outro plano habitacional do mesmo go-
verno, apresentado na Reunião de Florianópolis em 1961.182

O-Plano Habitacional baseado no Plano de Emergência do Go-.. ~. ;

verno Federal visava ã construção de habitações para a população ope-
riria. O trecho a seguir ~intetiza o sentido do Plano:

"Entre a população marginal que se encontra nas malocas
(favelas) de Porto Alegre, em numero de 100 mil, uma percentagem de
30% éconstitu1da de operirios industriais e servidores piiblicos . Essa
fixação de uma população economicamente vil ida em irea que apresenta
condições anti-sociais de vida se explica pelo déficit habitacional
que, em Porto Alegre, e de 20 mil unidades residenciais.Visandoaevi-
tar que essa população economicamente vilida seja degradada, perdendo
inclusive seu status social, o Governo do Estado estrutura dois pro-
jetos de casas populares: o Centro Social nQ 1, em Porto Alegre, e o
Centro Social nQ 2, na cidade portuiria de Rio Grande, onde o proble-
ma se assemelha ao de Porto Alegre."183

A verdadeira intenção do Estado ao propor esses centros so-
ciais foi criar nücleos industriais, como fica demonstrado na parte do
Plano referente ao Centro Social nQ 1 - Porto Alegre:

"A fim de incrementar, em forma planificada, a industria-
lização do Estado, a atual Administração estuda a possibilidade de
criar nucleos industriais, localizados nas regiões mais adequadas. Um
desses nucleos foi previsto e projetado junto ã Capital do Estado. De
acordo com a orientação adotada, cada nucleo deverá incluir, além das
ireas reservadas para a industria, centros habitacionais, devidamente
estruturados, os quais foram denominados 'Centros Sociais'''.184

A execução dos projetos ficaria a cargo da Companhia deMa-

182 RIO GRANDE DO SUL. Governador. (Leonel Brizola). Casa popular.
Porto Alegre, Andradas, 1961.

183 RIO GRANDE DO SUL. Conselho de Desenvolvimento do Estado. Gabi-
nete de Administração e Planejamento. ~ Plano de Emer:gênciado Go-
verno Federal; comodidades urbanas basicas: habitaçao popular.
Põrtõ Alegre. [s.d.] .

184 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 183. p.10.
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teriais Prõ-Casa Popular e, como se depreende do Plano, os custos do
projeto seriam repassados para os compradores:

"O Estado arcarã com as despesas de aquisição de terras, ur-
banização, serviços publicos e administração deste proj~to.

"O projeto prev~ a construção de 4.376 unidades residen-
ciais, no valor médio de 491 mil cruzeiros, no qual se incluem custos

de construção, serviços públicos, terreno, urbanização e administra-
ção".185 (grifo nosso).

O Plano Habitacional do Governo Leonel Brizola apresentado
na Reunião de Florianõpolis sugere duvidas quanto ã sua formulação.
Sob o tltulo mais geral de "Casa Popular"186, encontram-se duas pro-
postas, que foram tratadas separadamente, no presente trabalho, devi-
do ã dificuldade de traçar uma articulação entre ambas. Elas diferem
tanto em relação ã ãrea a ser atingida quanto ã verba a ser aplicada.A
primeira, denominada "Casa Popular", trata das condições de moradia da
população do Estado e do seu déficit habitacional - avaliado nas mesmas
proporções do plano anterior (60.000 moradias) -, mostrando,através de
estudos realizados pelo Comissão Estadual de Terras e Habitação, o dé-
ficit habitacional de cada região do Estado. Esse déficit justificava a
adoção de medidas urgentes para resolver o problema habitacional, sen-
do proposto, para tanto, um sistema de cooperação entre a União, o Es-
tado, o municlpio e a prõpria iniciativa privada. A segunda proposta,
que recebeu a denominação de "Plano para Aquisição de Terras e Constru-
çao de Casas Populares", é mais detalhada e determina que o Plano se-
ria implantado por etapas, através de exper-ienc ias-p iloto cccmeçando pe-
la região circunvizinha ã Porto Alegre .

• Na execução do Plano, deveria ser priorltarlo o atendimento
as areas em que era mais acentuado o fluxo emigratõrio, como uma forma
de evit~r o.~xodo para os centros populacionais e o despovoamento do
interior. O prazo previsto para solucionar o problema habitacional se-
ria de 10 anos, o que demandaria a inversão de Cr$ 10.800.000.000,00.A
contribuição da União seria de 80% desse montante e a do Estado de20%,

..

185 Ibidem, p. 3.
186 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 182.
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ambas pagãveis em cotas anuais. Segundo o Plano: "Aos municipios seria
deferida a colaboração em terrenos, terraplenagens, arruamentos e ser-
viços ao seu alcance".187

O auxilio ã iniciativa privada ficava assim definido:
"Na aplicação das contribuições da União e do Estado, uma

fração não menor que 30% deveria ser destinada ã complementação da ini-
ciativa privada, no setor habitacional, por meio de empréstimos com ga-
rantia real."188

Já na segunda parte do Plano, os recursos destinados pelo
Estado para a aqUlslçao de terras e para construção de casas rurais e
populares seriam de até Cr$ 6.000.000.000,00, devendo ser constituido
um órgão para encarregar-se da compra, da preparação dos planos de co-
1oni zação e ocupação das ãreas e para a se 1eção dos compradores ...Os lo-
tes rura is e as moradi as seri am vendi dos pelos preços de cus to sem cor-
reçao monetãria.

Diferentemente do plano anterior, esse não faz uma clara alu-
são a formação de nucleos habitacionais junto a zonas industriais. A
um ca menção que ele faz a medi das de fomento ã indus tri ali zação é aque-
la que prevê a destinação de seus recursos ã complementação da inicia-
tiva privada.

A ênfase, nesse plano, recaiu na colonização das zonas ru-
rais e na fixação da população no interior, principalmente nas regiões
circunvizinhas a Porto Alegre, como uma forma de evitar o êxodo em di-
reção ã capital para não agravar os confl itos soci ai s. Entretanto a ine-
xistência de informações com respeito ã implementação dos planos e a
relação entre ambos impede uma apreciação mais objetiva.189

187 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 182, p.B.
188 Ibidem.
189 Envidou-se todos os esforços possíveis no sentido de um maior es-

clarecimento, inclusive junto a pessoas que participaram do Gover-
no Leonel Brizola, que resultaram insatisfatórios ã medida que es-
sas pessoas não lembravam,ou não tinham conhecimento dos planos.
Isso leva a supor que esses planos não ultrapassaram os gabinetes
em que foram formulados. Para reforçar essa impressão, as mensagens
do Governador Leonel Brizola não fazem nenhuma avaliação acerca da
execução dos planos habitacionais.
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U Plano Trienal de Habitação190, elaborado durante o Gover-
no Ildo Meneghetti, retomou o tema da indus tri ali zação e ti nha como me-
ta a construção de 23.077 unldades habitacionais. Esse Plano, para o
triênio 1964-66, fazia parte de um estudo mais amplo - o Plano de Ha-
bitação - que estimava o déficit habitacional em 170.000 unidades e
propunha uma polltica habitacional para resolver o problema em20anos.

A execução do Plano Tri ena 1 de Habitação seri a fei ta de for-
ma descentralizada com a participação dos municlpios:

"Ta 1 programa será 1evado à real ização com a parti cipação di-
reta dos municlpios, estabelecendo-se através de acordos que a cober-
tura financeira para as despesas com terrenos, terraplenagem e equipa-
mentos urbanos necessários aos conjuntos habitacionais ficará a cargo
dos mesmos, reservando-se ao es tado o financi amento das habi tações. "191

Segundo Lu iza H. Perei ra: "... o prob 1ema da habi tação popu-
lar é abordado no sentido de se fazer necessário um retorno do capital
investido"192. Dessa forma, não era previsto o atendimento aos chama-
dos "marginais".

"Imperioso seria estabelecer um critério de atendimento que,
fazendo justiça aos chamados 'marginais', que habitam choupanas ou em-
baixo de ponte, satisfizesse também àqueles que, mostrando capacidade
de trabalho e poupança, vêem-se na impossibilidadedeadquirir,por fal-
ta de financiamento, uma habitação condigna. Mais ainda: determinados
grupos sociais vivem na mais completa miséria e com mlnima capacidade
de amortização de financiamentos concedidos. O atendimento prioritário
e exclusivo a estes grupos transformaria qualquer plano de habitação,
que deve ser de caráter previdenciário, em plano assistencial sem a me-
nor possibilidade de ressarcimento e reinvestimento das amortizações
resultantes das vendas das habitações".193

190 RIO GRANDE DO SUL.
Habitação. Plano
[s.d.J.

RIO GRANDE DO SUL,

Secretaria do Trabalho e Habitação. Divisão de
Trienal de Habitação - 1964-66. Porto Alegre,

191
192 PEREIRA, op. cit.,
193 RIO GRANDE DO SUL,

op. cito , nota 190, p.5.
nota 328, capo 2, p.95.
op. c í t . , nota 190, p.6.
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o reajuste no preço das habitações estava previsto, uma vez
que seu valor total e o das prestações mensais eram calculados em sa-
lâr-i os-nfntmos . O prazo para o pagamento do financiamento era de 10 anos.

O interesse de que o programa habitac10nal servisse para
incrementar o desenvolvimento industrial, em especial o das indústrias
de materiais de construção e de construção civi1, fica claro no seguin-
te trecho:

•

"Os efeitos do programa de habitação devem ser considerados
de forma mais ampla que não os de somente proporcionar, a determinado
número de fam;lias, novas condições de habitar .

"Durante o per;odo de desenvolvimento doplano, criar-se-ão,
fatalmente, novas fontes de emprego que serão destinados não só aos de-
sempregados, cuja mão-de-obra serã absorvida em grande parte na cons-
trução das habitações, como também através da criação de novas indús-
trias, que proporcionarão condições novas de emprego ã mão-de-obra ca-
pacitada, contribuindo desta forma o Plano Trienal de Habitação para a
elevação do n;vel social e produtividade geral do Estado".194

No que diz respeito ã habitação, a ruptura politico-insti-
tucional desencadeada com o movimento de 31 de março de 1964 levou, a
nivel nacional, ã criação de um sistema financeiro habitacional (BNH);
jã a n;vel estadual, foram criadas companhias mistas - as COHABs -,que
passaram a ser os órgãos responsãveis pela politica habitacional nos
estados. No caso do Rio Grande do Sul, a COHAB aqui implantada seguiu
a linha proposta no Plano Habitacional elaborado no Governo Ildo Mene-
ghetti.

3.3.5 - Trabalho e previdência
A criação de um órgão estadual para atenderãs questões tra-

balhistas só se efetivou em 1958, com o surgimento da Secretaria do Tra-
balho e Habitação.195

194 RIO GRANDE DO SUL, op. cit., nota 190, p.43.
195 RIO GRANDE DO SUL. Lei n9 3.602, de 19.12.58. [s.n.t.]. Dispõe

sobre a organização do poder-eiecutrvo e dá outras providências.
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As atribuições dessa Secretaria,fixadas em 1959,eram as se-
guintes: "prestar assistência ao trabalho,ao trabalhador e as suas or-
ganizações; colaborar com a Justiça do Trabalho e com o Ministerio do
Trabalho, nos dissídios, para manter a paz social; tomar medidas para
evitar o desemprego e promover a colocação de mão-de-obra disponí-
vel (... ); promover a solução do problema da habitação, facilitando a
cons trução e aqui si ção da casa prõpri a; pres tar ampa ro aos menores ;pro-
mover a recuperação da juventude abandonada; colaborar com as entida-
des de classe, promovendo a criação de centros de recreação e de cul-
tura social das classes operarias; e firmar convênios com as autorida-
des federais, estaduais e municipais, para perfeito cumprimento de suas
finalidades, após competente autorização quando depender de tal".196

A estrutura bãsica da Secretaria ficava assim constituída:

•

"I - Secre târ í o de Es tado
a) Assessoria Técnica e Administrativa;
b) Gabi nete;
c) Serviço Social de t1enores.

II - Diretoria-Geral
a) Departamento de Trabalho;
b) Departamento de Habi tação;
c) Departamento de Administração". 197

Como se pode perceber pela analise de suas atribuições ,a Se-
cretaria do Trabalho desempenhava um duplo papel: por um lado, desen-
volvia uma prãtica assistencialista e, por outro, atuava como interme-
diadora dos conflitos trabalhistas ocorridos no Estado.

No que diz respeito as questões assistencialistas, o Estado
teve ampla liberdade para legislar, como atestam as medidas referentes 4

ao Serviço Social de t1enores(SESME). A importância conferida aesse Ser-
viço é comprovada pela posição que ele ocupava na Secretaria do Traba~
lho e Habitação - subordinando-se diretamente ao Secretario - e pela
farta legislação promulgada a seu respeito nesse período.

196 Decreto n9 10.389, de 10.03.59. [s.n.r.]. art. 19.

197 Ibidem, art. 49.
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o Serviço Social de Menores, criado em 1945 sob inspiração
de Alber-to Pasqualini198, surgiu como uma proposta abrangente no trata-
mento do menor, pois tinha por finalidade "prestar aos menores abando-
nados} transviados e pobres assistência social sobre todos 05 aspec-
tos"199, desde abrigo, alimentação, vestuãrio,assistência medico-odon-
tológica ate cursos profissionalizantes. Os recursos para a execução
desses objetivos viriam do Governo e de particulares, uma vez que o
SESME deveria incentivar a iniciativa privada na criação de educandã-
rios especializados. O principal estabelecimento do SESME seria o Ins-
tituto Central de Henore s , composto pelo Abrigo Provisório de Menores,
pelo Departamento de Pesquisas e Seleção, e pela Policlínica.Alem des-
ses, era prevista a criação de outros estabelecimentos de amparo e en-
sino a menores.

Desde sua cri ação, o SESME integrou diferentes órgãos da ad-
ministração estadua12oo, ate ser lotado definitivamente na Secretaria
de Trabalho e Habitação em 1959. Tambem durante esse período, o mesmo
sofreu modificações em sua estrutura, sendo agregados, em 1950201, o
Abrigo Feminino, a Escola de Reforma, o Instituto Infantil Ipanema e
vãrios educandãrios e escolas vocacionais. Essa composição foi altera-
da, em outras oportunidades, apenas em relação aos educandãrios e es-
colas vocacionais.202 Em 1961, foi criada no SESME a Divisão de Servi-

198 o Estado já havia demonstrado preocupaçao nessa área através da
criação do Juizado de Menores, do Reformatório e do Abrigo de Meno-
res (Decreto Estadual n9 5.367, de 01.07.33). Essas medidas tinham
um cunho mais repressivo, uma vez que eram dirigidas,principalmen-
te, aos menores delinqlientes.

199 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Decreto-lei, n9 890, de
19.09.45. [s.n.t.].

200 O SESME foi criado, em 1945, na Secretaria do Interior,passando,no
ano seguinte, a integrar o Departamento Estadual de Saúde(DES). Em
1953, pela Lei n9 2.204, de 8 de dezembro, o SESME foi desligadodo
DES, ficando subordinado diretamente ao Governo do Estado.Pelo De-
creto n9 10.389, de 10.03.59, o SESME foi integrado na Secretaria
do Trabalho e Habitação.

201 RIO GRANDE DO SUL. Leis, decretos, etc. Lei n9 974,
[s.n.t.]. Cria o quadro de pessoal do SESME. ---

Decreto n9 10.567, de 30.06.59. [s.n.to].
Decreto n9 J2.722, de 19.10.61. [s.n.to].

de 16.01.50.

202
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ços Técnicos203, composta das seções de: Serviços Sociais; Colocação Fa-
miliar; Convênio; Auxilio e Subvenções; Serviços Médicos, Psicológicos
e Dentârios; e Serviços Educacionais.

t importante destacar que o Serviço de Colocação Familiar,
criado em 1953204, foi idealizado para complementar as atividades do
SESME, proporcionando aos menores " ... que não tenham lar ou que, por
força de fatores individuais ou ambientais, nele não possam permane-
cer"205 uma convivência familiar. Esse serviço dirigia-se a menores de
zero a 14 anos, que eram colocados, a titulo gratuito ou remunerado,em
casas de familia onde receberiam sustento e educação. A escolha dos me-
nores e das familias era feita pelo pessoal especializado do SESME,que
também acompanhava a educação e as condições em que eram mantidos esses
menores.

,

A estrutura de 1961 manteve-se até setembro de 1964,quando,
na reorganização da Secretaria do Trabalho e Habitação, o SESME passou
a fazer parte do Departamento de Assistência Social, que foi extinto,
em 1969, com a criação da FEBEM.

Sobre a função intermediadora da Secretaria do Trabalho nos
conflitos trabalhistas, assinala Maria Assunta Zanfeliz:

liAestratégia do Governo Estadual de criar as Secretarias de
Estado, entre elas especialmente a Secretaria do Trabalho, apresentava
a nosso ver uma tercei ra funçã0206: cri ava os mecani smos di retos de con-
trole sem coerção do movimento sindical. Este ultimo ponto e especial-
mente vâlido com relação ao movimento sindical. Considerando-se a atua-
ção da Secretaria do Trabalho do Estado, que neste sentido cumpria mui-
to bem sua função de intermediadora dos conflitos (sic), a Secretaria

...

203 RIO GRANDEDOSUL. Leis, decretos, etc. Decreto n9 12.776 de 07.
11. 61. [s .n •t.] .

204 _. Lei n9 2.125, de 30.09.53. [s.n.t.].

205 _. Decreto n9 4.907, de 07.04.54. [S.n.t.J. Regulamenta a exe-
cução da Lei Estadual n9 2.125, de 30.09.53.

206 Segundo a autora, as outras duas funções seriam o reforço ao cl í.err-
telismo - distribuição de cargos públicos - e a "capacidade de in-
tervenção especializada" das distintas secretarias.
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do Trabalho foi um órgão sempre presente neste Governo (Governo Leonel
Brizola) e muito solicitada pelo movimento sindical".207

Como já foi referido no per-Iodo anterior, o processo de cen-
tralização das decisões tirou dos estados a capacidade de legislar so-
bre as que~tõ~fu~damentais, não existindo, portanto, legislação es-
tadual referente a trabalho e previdência. Assim sendo,ã semelhança do
procedimento adotado na conjuntura anterior, recorreu-se aos relatórios
do CINFA e posteriormente CIERGS, para configurar as repercussoes da
politica trabalhista no meio empresarial do Estado.

As manifes tações do centro nesse perl odo seguem a mesma ten-
dência do periodo anterior. Os empresários encaravam a atuação do Go-
verno Federal como prejudicial ã indústria, ã medida que protegia ex-
cessivamente o trabalhador. O centro continuava insatisfeito com a le-
gislação trabalhista, em especial no que se referia aos seguros contra
acidentes de trabalho, ã remuneração do repouso semanal, aos dissidios
coletivos e aos valores do salário-minimo.

A garantia do repouso semanal remunerado a todos os traba-
lhadores (mensalistas, diaristas e horistas), assegurada pelo Decreto
Federal nQ 27.048, de 12.08.49, foi combatida de forma veemente pelos
empresãrios, assim como a interferência da Justiça do Trabalho nas de-
cisões dos dissidios coletivos. As resoluções da justiça trabalhista
eram vistas pe 1o CINFA como uma forma de "interferi r economi camente nas
empresas ..."208

A discussão entre os empresãrios sobre os seguros de aciden-
tes de trabalho, iniciada no periodo anterior, recrudesceu,em 1950,co-
mo decorrência da promulgação da Lei Federal nQ 599-A, de 26.12.48,que
modificou os prazos para a transferência desses seguros para os insti-
tutos de previ dênci a. Pe 1a nova Lei, esses prazos iri am de 1952 aja-

207 ZANFELIZ, Maria Assunta C. As relações ~cio-políticas no Rio Gran-
de do Sul: governo, partidos e sindicatos na conjuntura de 1958
81964-. -Porto Alegre, UFRGS, 1980. p ,58 (Dissertação de Nes tra-
do em Antropologia,· Sociologia e Ciência política, mímeo).

208 CIERGS, op. cit~; nota 30, 1945-46, p. 48.
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neiro de 1954 (a lei anterior,::le 1944, dava prazo ate 1953). o CIERGS
insistia na permanência dos seguros com as empresas seguradoras priva-
das.

A polêmica em relação ã reVlsao do salãrio-minimo, ocorrida
em 1939, repetiu-se em 1955 e 1958. Os empresãrios do CIERGS reconhe-
ciam a necessidade de revisões periódicas nos valores do salãrio-mini-
mo, mas não concordavam com os valores estipulados pelo Governo Fede-
ral ã revelia das propostas da Comissão Estadual de Salãrio-Minimo. Em
1955, o CIERGS assim se manifestou sobre essa questão:

(o Governo) preferiu dar ao caso uma solução eminente- •
mente politica, com grave prejuizo para a economia do pais, porque,in-
dubitavelmente, a excessiva elevação dos salãrios somente poderã ser
atendida num regime de inflação continuada."209 Em 1959, o Centro rea-
firma essa posição: " ... como de outras vezes, os trabalhos das Comis-
sões não foram levados em consideração pelo governo federal (... ) Isso
nada mais e do que uma demonstração clara do governo em tornaroassun-
to um caso politico, pois era necessãrio contentar a classe trabalha-
dora e eleitoreira num flagrante menosprezo ao próprio regime democrã-
tico, vigente no pals."210

Jã em 1962, no Manifesto aos Empregadores, a classe empre-
sarial gaucha, consciente da crise econômica pela qual atravessava o
Estado e o Pais, revisou suas posições com relação ao salãrio-minimo,
numa tentativa de formar aliança com os trabalhadores contra o Governo
e revitalizar o mercado interno.

Nesse t~anifesto, a Federação das Indiis tr-i as do Rio Grande do
Sul, juntamente com a Federação das Associações Comerciais, Federação
das Associações Rurais e Sindicato de Bancos, posicionava-se contrá-
ria ã politica econômica do Governo, denunciando a grave crise econô-
mica que atravessava o Pais, representada pelo processo inflacionãrio,
e a situação dos assalariados que estavam com seus rendimentos corroi-
dos. Em vista disso, as entidades envolvidas no manifesto faziam um ape-
lo a todos os empregadores para que reajustassem espontaneamente os in-

209 crERGS, op. cit., nota 30, novo 1955/nov. 1956.
210 CrERGS, op. cit., nota 30, nov.1958/nov. 1959.
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•

dices salariais de seus empregados sem, contudo, alterarem os preços
dos seus produtos.

Para compensar o ônus proveniente da revisão geral dos sa-
lâr-i os , foi sugerida a adoção de medidasquevisassemaoaumento da pro-
dutividade, tais como a implantação de novas técnicas e a racionaliza-
ção dos métodos de produção. Reivindicavam, ainda, ã atualizaçãodova-
lor dos salãrios:

"Embora reconhecendo que a efetivação desse apelo possa con-
ter apenas temporari amente os efei tos da infl ação,j ulgam os di rigentes
das entidades empresariais do Rio Grande do Sul ser de sua obrigação
este apelo, por entenderem que somente através da atualização do valor
dos salãrios poderão os trabalhadores gauchos de todas as categorias
resistir ã pertinaz desmoralização da moeda, que vem sendo corrompida
pelo processo inflacionãrio ..."211

Jogavam, assim, toda a responsabilidade pela alta do custo
de vida no Governo e conclamavam todos os segmentos da sociedade, pa-
trões e empregados, a unirem-se em torno do combate ã inflação:"A hora
é de redenção nacional. De muito pouco adiantarão os esforços positi-
vos se não for iniciado imediatamente um programa efetivo de combate ã
inflação (... ) cada brasileiro deve defender oseusalãrio,juntando sua
voz ã dos milhões de seus concidadãos que estão a reclamar dos poderes
competentes a cessação das emissões e a racionalização dos gastos pu-
blicos. Os rendimentos de cada um e de todos, que são obtidos do tra-
balho honesto e construtivo, não podem ser diluldos no maremoto das
emissões desbragadas e improdutivas. A quem trabalha, não basta mais a
garantia de um salãrio nominal; é preciso que esse salãrio represente
um lndice de capacidade aquisitiva. compatlvel com as necessidades de
uma vida digna."212

211 ~~NIFESTO aos Empregadores de 1962. In: CIERGS, op. cit., 1962.
212 MANIFESTO, op. cit., nota 211.
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3.3.6 - Conclusão

A politica social do Rio Grande do Sul, no periodo 1946-64,
desenvolveu-se dentro dos estreitos limites da centralização imposta
pelo Governo Federal. Apesar da diminuta autonomia deixada ao Estado
para a definição de suas politicas, pode-se identificar o setor social
que recebeu tratamento prioritãrio - a educação - no governo populista
de Leonel Brizola. As demais ãreas da politica social limitaram-se a
seguir as diretrizes traçadas nacionalmente.

Dada a centralização, a definição de politicas sociais, no
Estado, não sofreu alterações substanciais, quer pela alternância de
governos, quer pelas modificações do quadro politico-econômico re-
gional.

A mudança de ênfase verificada na condução da politica na-
ciona 1 de saiide a partir dos anos 50, quando passou a centrar-se na as-
sistência médica à força de trabalho através do sistema previdenciãrio,
não se verificou no Estado, uma vez que essa é uma medida de defi-
nlçao e execução nacional. Ao Estado restou aprofundar as medidas de
proteção à saude publica em geral, que vinham sendo tomadas desde adé-
cada de 30.

A intensificação da politica sanitãria bem como as campanhas
desenvo 1vi das no Es tado para prevenção e errad icação de mo 1és tias - pri n-
cipalmente no meio rural - foram mais uma decorrência das diretrizes
traçadas nacionalmente do que de ~m projeto politico regional.

O Cõdigo Estadual de Saude de 1962 é a demonstração de que
a politica sanitãria não sofreu solução de continuidade. Sem duvida, o
Cõdigo promulgado em 1938 é mais detalhado e rigoroso do que o de 1962,
pois, naquela época, a rede de õrgãos estaduais não havia se complexi-
ficado e especializado como na década de 60. Portanto o fato de o Cõ-
digo de 1962 ser mais genérico se explica tanto pela ampliação dos or-
gãos publicos e da existência da CLT quanto pela melhoria ~elativa das
condições sanitãrias da população.

A educação, por sua vez, constitui-se num canal de veicula-
ção de ideologia e formação de mão-de-obra, sendo,portanto, mais sen-
sivel às alterações sofridas pela economia e pela politica.

E nesse sentido que devem ser entendidas as medidas educa-
cionais levadas a efeito pelo Governo Estadual.
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A relativa autonomia conferida ao setor educação permitia
que a politica educacional desenvolvida pelo Estado apresentasse cer-
tas particularidades em relação ã federal. Nos niveis de ensino primá-
rio e normal - onde a descentralização foi maior ate a promulgação da
Lei de Diretri zes e Bases em 196'2-, a estrutura do ens ino podia ser
considerada bastante avançada, conforme atestam a reforma do ensino
primário de 1958 e a do ensino normal em 1955. Segundo depoimento de
uma autori dade educacional do período: "O Rio Grande do Sul, em termos
de ensino primãrio e ensino normal, foi pioneiro no Brasil, ate a pro-
mulgação da Lei de Diretrizes e Bases. O Primãrio era avançadissimo em
termos de organização curricular e avaliação.

"A Reforma do ensino Normal, de 1955, foi um dos grandes
avanços desse nivel de ensino.

"Antes mesmo da Universidade, o Normal adotou a organização
departamental e o sistema de creditos, estabelecendo disciplinas opta-
tivas e obrigatórias.

"A Lei de Diretrizes e Bases, ao traçar as grandes 1inhas da
educação nacional, possibilitou que os estados organizassem a educação
de acordo com as peculiaridades regionais. De alguma maneira, prejudi-
cou o Rio Grande do Sul;que jã estava adiantado e precisou adaptar-se
ã lei. Quanto aos ensinos secundãrio e tecnico, a adaptação ã lei foi
um avanço, pois as leis orgânicas formuladas na década de 40 para
esses niveis não possibilitavam nenhuma autonomia ao Estado. Jã o en-
sino normal e o primãrio entraram em decadência. A LDB foi um avan-
ço para o Pais, mas para o Rio Grande do Sul foi um retrocesso, pois
atrelou o ensino normal e o primãrio ãs linhas da educação nacio-
nal."

A entrada em funcionamento do Conselho Estadual de Educação
nesse período foi o fato mais marcante do ponto de vista institucional,
ainda que tivesse sido concebido como um órgão meramente consultivo.
Foi somente a partir da Lei de Diretrizes e Bases que o Conselho ad-
quiriu poder normativo e decisório, constituindo-se em órgão importan-
te no planejamento educacional do Estado.

A mudança na condução politica do Estado, representada pelo
Governo Leonel Brizola, teve repercussões importantes na ãrea educaci 0-

nal. O ensino de base bem como o rural e o profissionalizante recebe-
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ram especial atenção como parte da estratégia de desenvolvimento
apregoada pelo projeto populista do período de Leonel Brizola. Os
planos de emergência de expansao do ensino primário e do técnico sao
uma demonstração da prioridade conferida a area durante esse go-
verno.

No âmbito da habitação popular, a iniciativa governamental
do Estado foi tão restrita quanto a nlvel federal. Apesar de, contra-
riamente ao que ocorria no Pals, ter havido reconhecimento por parte
dos dirigentes desse perlodo das péssimas condições de moradia da
população e, portanto, da necessidade de adoção de medidas "urgen-
tes" para solucionar o problema habitacional, pouco parece ter sido
feito.

A criação da Secretaria do Trabalho e Habitação, em 1958,
marca o momento em que o Estado incorporou a questão habitacional a ní-
vel institucional. Antes disso, o Estado dividiaa responsabilidade de
solução do problema habitacional com o setor privado, através da Com-
panhia de Materiais Pré-Casa Popular.

No entanto os efeitos da organização institucional nao se
refletiram na realidade, müito embora se possa perceber uma relativa
autonomia do Estado no tocante âs questões habitacionais. Essa autono-
mia pode ser percebida pela elaboração de três planos habitacionais pe-
lo Governo do Estado.

A formulação desses planos num perlodo tão reduzido, como o
de 1959 a 1963, com a mesma justificativa - combater o déficit habita-
cional - já levanta duvidas quanto aos seus resultados. Além disso, os
dois planos elaborados pelo Governo Leonel Brizola estimavam o dé-
ficit habitacional nas mesmas proporções. O terceiro plano, formu-
lado pelo Governo Ildo Meneghetti, no final do assim chamado "pe-
ríodo de normalidade institucional", estimava um déficit habitacio-
nal quase três vezes maior do que aquele acusado pelos planos habi-
tacionais do Governo Leonel Brizola. Isso permite supor que, na rea-
lidade, o problema habitacional, ao invés de ser solucionado, agra-
vou-se.

A prática populista, desenvolvida pelo Governo Leonel Bri-
zola, resultou numa forma nova de tratamento das questões trabalhistas
no Estado. O papel de mediador, desempenhado pelo Governo nos confli-
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tos entre capital e trabalho, inclusive no meio rura1213, significou
uma antecipação ã forma de relação entre governo e sindicato, que se
estabeleceria posteriormente no Governo João Goulart.

Como assinala Maria Assunta Zanfeliz:
"No Rio Grande do Sul, o Governo eleito em 58 tentou desen-

volver uma politica conciliatória "214

"A posição que vai assumindo o Governo sulino, como mediador
entre classes dominantes e subalternas, vai fazer com que haja uma po-
larização crescente desde 59, pela impossibilidade que tem o governo
estadual de resolver as questões pertinentes ã crise econômica que se
abatia sobre o Estado.

213 Nessa conjuntura, os governos locais anteriores ao Governo Leonel
Brizola já demonstravam preocupação com a "questão agrária", como
indica a série de medidas tomadas com relação ao pequeno produtor
rural, dentre as quais destacam-se: isenção aos pequenos produto-
res do pagamento do Imposto Sobre Vendas e Consignações (Lei Esta-
dual n9 830, de 23.12.49); autorização ao Poder Executivo para ce-
lebrar convênio com os municípios para o serviço de assistência
técnica direta a todos os agricul tores e abertura de um crédito es-
pecial (Lei Estadual n9 1.387, de 02.01.51); isenção de impostos
e taxas nas vendas a prestações de pequenas glebas rurais ao longo
das rodovias e ferrovias, harmonizando interesse dos latifundiá'rios
e pequenos agricultores (Lei Estadual n9 1.542, de 12.02.51); en-
trega de terras do domínio patrimonial do Estado aos seus ocupantes
(Lei Estadual n9 1.542, de 22.09.51); isenção do Imposto Territo-
rial aos pequenos produtores rurais proprietários de áreas de até
25ha (Lei Estadual n9 1.816, de 05.09.52); criação àa Comissão Co-
ordenadora da Produção e do Consumo no Estado (Decreto estadual n9
3.901, de 18.06.53); disposição sobre as terras devolutas do Estado
(Lei Estadual n9 3.107, de 08.01.57); isenção as associações rurais
do Rio Grande do Sul do pagamento do Imposto Sobre Vendas Mercan-
tis (Lei Estadual n9 3.112, de 10.01.57).
Contudo foi somente na gestão de Leonel Brizola que elas adquiri-
ram maior vulto, com a criação da Comissão de Terras e Habitação
(Decreto Estadual n9 10.389, de 10.03.59); do Instituto Gaúcho de
Reforma Agrária-IGRA - (Lei Estadual n9 12.812, de 14.11.61); e
com a instituição de um "programa especial e permanente de difusão
e democratizaçao da propriedade e organização de granjas coopera-
tivadas e comunidades de pequenos e médios agricultores e criado-
res, através de Projetos Especiais de Reforma Agrária e Desenvolvi-
mento Econômico(PRADE)" (Decreto Estadual n9 13.068, de 29.01.62).

214 ZANFELIZ, op. cit., nota 207, p. 68.
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"Este fato reforçou o apoio re6proco entre o Governo e o
movimento sindical, até o final de 62. (A partir de 61, essas condições
passaram a se reproduzir nacionalmente com Jango)".215 (sic)

O sistema de alianças utilizado pelo Governo Leonel Brizo1a
encontrou, na Secretaria do Trabalho e Habitação, um importante canal
de sustentação:

o movimento sindical passa a contar ( ... ) com a inter-
venção direta da Secretaria do Trabalho, que atuou como intermediadora
e 'pacificadora' dos conflitos surgidos entre trabalhadores e empre-
sários " .2 16

Nessa conjuntura, as questões centrais que mobilizavam os
trabalhadores gauchos eram o custo de vida e o arrocho salarial. Essas
reivindicações econômicas coincidiam com o sentido da luta travada pe-
los trabalhadores a nlvel nacional até o inlcio do Governo João Gou-
1art217.

Se o Governo Leonel Brizola representou uma antecipação do
que seria a relação estado-sindicato, a nlve1 nacional, o Governo Ildo
t~eneghetti, da mesma forma, anteci pou a nova corre 1ação de fôrças que se
instauraria após a ruptura de 1964. Em reforço a essa idéia, Maria As-
sunta Zanfeliz assinala:

"Esta tomada de posição levou a reconsiderar as formas de
participação das classes subalternas no processo político rio-granden-
se e a conseqUente quebra da polltica de 'apoio reclproco' entre gover-
no e movimento sindical, posta em prática no Governo Brizola"218.

"O novo governo solidarizou-se com as forças empresariais
'progressistas e modernizantes'. O projeto do novo governo (Meneghetti)
teria como princlpio norteador de sua ação todo o incentivo ã inicia-
tiva pri vada , considerada como a forma ma is efi ci ente de superar a cri-
se financeira do estado".219

215 Ibidem, p. 72.
216 ZANFELIZ, op. cit. , nota 207, p. 78.
217 Ibidem, p. 82.
218 Ibidem, p. 119.
219 Ibidem, p. 123.



A rearticulação promovida pelo Governo Ildo Meneghetti a fa-
vor do grande capital e contra o projeto nacionalista acarretou grande
repressão aos movimentos populares, o que seria a tônica do panorama
nacional pôs-64.

"Uma vez que se clareiam quem são os 'aliados' do novo Go-
verno, entende-se tambem porque o movimento sindical começou a sofrer
um controle e uma repressão como há muito tempo não ocorri a no Rio Gran-
de do Sul. Se atentarmos para os objetivos para os quais foi criada a
AOP no Rio Grande do Sul e tambem para seus idealizadores, ficam ex-
plicitados os princlplos do novo Governo: sua oposição radical ao na-
cionalismo de Brizola, sua oposição ao projeto de capitalismo nacional
democrático."220

8 220 Ibidem, p , 131.
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4 - CONSIDERAÇOES FINAIS

° processo de acumulação, no seu desenrolar,acarreta o sur-
gimento de uma série de necessidades em função da complexificação do
processo produtivo e das relações sociais que se travam no seu interior.

Tais necessidades referem-se, de um lado, aos requisitos do
prõprio desenvolvimento econômico e, de outro, ao provimento das con-
dições fundamentais de reprodução da força de trabalho, sendo respon-
didas, geralmente, pelo Estado através de uma série de mecanismos, en-
tre os quais se inserem as politicas sociais. Portanto é no plano con-
creto dos rumos percorridos pela acumulação que afloram essas novas
questões, mas e na esfera politica, espaço em que se dã o embate entre
as forças soe ia is , que são defi ni das tanto a forma de que vão se reves-
tir as medidas adotadas como o momento em que efetivamente vão ser pos-
tas em prãtica.

Como jã se viu, o Estado encerra, dentro de si, expressões
dos interesses, freqUentemente divergentes, das classes em cena na so-
ciedade, apresentando, a cada conjuntura, uma correlação de forças pe-
culiar, que vai ser o elemento determinante para a definição das po-
liticas a serem implementadas.° acompanhamento da evolução das politicas sociais brasilei-
ras efetuado no presente trabalho, tendo como pano de fundo a perspec-
tiva de anãlise acima exposta, permitiu que se chegasse a algumas con-
clusões.

Sob um ângulo mais abrangente, o estudo realizado conduz ã
constatação de que o aprofundamento da centralização, ocorrido no põs-
-30, abarcou, também, as pollticas sociais, implicando uma redução pau-
latina da autonomia regional, o que se deu primeiro, e commaiorinten-
sidade , naqueles setores mais intimamente ligados ao sistema produtivo.
A anãlise regional demonstrou que, nos setores trabalho e previdência
social, não houve margem de autonomia para a atuação do Governo Esta-
dual desde o inicio do periodo analisado. Nos outros setores, havia
inicialmente um relativo espaço para iniciativas regionais, que foi es-
treitando-se no decorrer do periodo.
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A estrutura do trabalho conduziu a conclusões parclals re-
lativas ao desenvolvimento das politicas dos diferentes setores sociais
em cada conjuntura nele contida. Entretanto esse tipo de condução da
análise se, de um lado, permitiu o acompanhamento das especificações
das politicas sociais referidas a um dado periodo histórico, de outro,
seccionou a análise da evolução das medidas de cada setor. Sendo assim,
surge a necessidade de resgatar os elementos mais importantes presen-
tes nessas conclusões, de modo a compor um outro quadro que aborde se-
paradamente as diferentes áreas estudadas durante o per-Iodo como um todo.

r importante relembrar que o quê dá substrato à análise ora
proposta e o processo de industrialização que o Pais experimentou a par-
tir de 1930 e que exigiu do Estado uma atuação especifica em cada setor
social, atuação essa que foi sendo redefinida ã medida que se aprofun-
dava esse processo.

O conjunto das medidas ligadas ao setor trabalho cumpriu o
papel de impor uma nova regulamentação às relações entre trabalho e ca-
pita 1, es tabe 1ecendo as regras que vi abil izari am o desenro 1ar de um pro-
cesso de desenvolvimento da economia que teria na industria seu centro
dinâmico.

•
•

As leis de proteção ao trabalho, que vinham sendo promulga-
das de forma esparsa antes de 1930, foram ampliadas a partir de então
e passaram a abranger paulatinamente maiores parcelas da classe traba-
lhadora urbana, o que culminou com o surgimento da CLT em 1943. As nor-
mas criadas para reger as condições de formação e de funcionamento dos
sindicatos, logo no inicio da decada, promoveram o atrelamento desses
organi smos ao Estado, representado, nesse caso, pelo Mi ni stéri o do Tra-
balho, Industria e Comercio. Foram destruidas as possibilidades de ma-
nutenção e de organização de sindicatos autônomos no Brasil num proces-
so que se iniciou em 1931 e se completou em 1939, quando foi decreta-
do o fim do pluralismo sindical e proibida a formação de associações
profissionais independentes. Paralelamente, foram-se montando os apare-
lhos de Estado encarregados de gerir as questões relativas ao setor e
de fiscalizar o cumprimento dessas novas normas, dentre os quais sali-
entam-se como mais importantes o Ministério do Trabalho, Indiis tr ia e Co-
mercio e a Justiça do Trabalho.

A estruturação de uma politica trabalhista nesses moldes en-
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quadra-se num contexto onde o Estado assumiu uma face autoritária e pa-
ternalista, que já se divisava em 1930, aprofundou-se, em 1935, com a
promu 1gação da Lei de Segurança Naci ona 1 e tornou -se exp lícita ,em 1937,
com o advento do Estado Novo.

As medidas de controle, expressas na legislação sindical e
nas instituições por ela engendradas, se, de um lado, foram permitidas
por esse Estado forte, de outro, constituiram-se em importantes instru-
mentos para a sua continuidade.

As leis de proteção ao trabalho, por sua vez, ao mesmo tem-
po em que responderam aos requisitos apresentados pelos novos rumos da
economia, eram coincidentes com antigas reivindicações da classe ope-
rária. ~ medida que o Estado, após liquidar com as organizações sindi-
cais independentes, apresentou essas medidas de regulamentação das con-
dições de trabalho como doação, retirou-lhes o caráter de conquista do
movimento operário, transformando-as em mecanismos para ampliar a sua
base de legitimação.

Com a redemocratização politica que o Pais sofreu a partir
de 1946, poucas foram as mudanças substanciais introduzidas na legisla-
ção relativa ao setor trabalho. Merecem destaque a Lei de Greve, a po-
litica salarial e a promulgação do Estatuto do Trabalhador Rural.

As restrições contidas na Lei de Greve são demonstrativas do
caráter limitado da democracia instaurada. Porem deve ser ressaltado
que essa nova fase do processo politico foi o elemento que possibili-
tou a abertura, mesmo que restrita a algumas categorias de trabalhado-
res, desse importante canal de manifestação.

No desenrolardo processo de redemocratização, que se deu sob
a egide do populismo, o crescente estreitamento das relações entre o
Estado e a classe trabalhadora levou a que os limites impostos ã Lei
de Greve e ã organização sindical fossem extrapolados, bem como altera-
dos preceitos relevantes da política salarial. A decretação de freqUen-
tes reajustes dos salários foi a resposta do Estado ã situação de em-
pobrecimento dos trabalhadores urbanos, que passaram a ter nesse item
o centro de suas lutas. Nos ultimos anos do período analisado, o movi-
mento operário amplia suas bandeiras, incorporando, então, as grandes
questões nacionais, consubstanciaàas nas reformas de base. Foi exata-
mente nesse momento que se verificou a extensão da legislação trabalhis-
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ta ao campo, como forma de atender aos novos requisitos que o movimen-
to de penetração do capitalismo nas áreas rurais fazia emergir, confi-
gurando-~e, ao mesmo tempo, como uma tentativa de estancamento da movi-
mentação polltica que estava ocorrendo no meio agrário.

O novo rumo tomado pela economia em meados da decada de 50
passou a requerer uma polltica restritiva em relaçãoã classe trabalha-
dora, que, inviabilizada pelo pacto populista, só seria adotada no pós-
-64 com a implantação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) -
com a conseqUente perda do direito ã estabilidade - e coma política de
arrocho salarial. Da mesma forma, as pressões no sentido de unificar
a Previdência Social somente puderam ser respondidas após a derrocada
do populismo. A história do setor, a partir da Lei Eloy Chaves,mostrou
uma tendência ã centralização, que ocorreu inicialmenteno plano de es-
tabelecimento de normas orientadoras da organização das Caixas de Apo-
sentadoria e Pensões, e, mais tarde, coma criação dos IAPs,estendeu-se
aos organismos previdenciários. Esses Institutos, criados entre 1933 e
1938, congregando os trabalhadores urbanos por categoria profissional,
foram-se mostrando ineficazes a medida que se aprofundou o processo de
industrialização. A ampliação e a crescente mobilidadeda força de tra-
balho faziam emergir como requisitos fundamentais a serem resolvidos
pela Previdência Social um aumento substancial da prestação de assis-
tência medica e uma agilização dos mecanismos burocráticos dos IAPs, o
que era dificultado pela existência de uma certa margem de autonomia
desses organismos no que se refere às decisões sobre o quadro de bene-
flcios, taxas de arrecadação e distribuição dos recursos. A partir de
1945, várias foram as tentativas de reforma do sistema previdenciário
com o intuito de obter a sua unificação administrativa, a uniformização
dos boneflcios e serviços e um aumento da sua abrangência. No entanto
o poder que detinham os dirigentes dos IAPs, pelo uso clientellstico
que dele faziam e pela importância que adquiriram como base de susten-
tação dos governos populistas, transformou em letra morta os ensaios
de mudança ocorridos ate o final do período.

A reforma da Previdência Social, que suscitou grande polê-
mica na conjuntura de 1946-64, sob o pretexto de alcançar uma maior ra-
cionalidade administrativa, encobria, na verdade, questões de outra or-
dem. A manutenção de um mínimo de saúde para um contingente cada vez
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"mais expressivo de trabalhadores exigia uma ampliação dos serviços de
assistência médica, que, nesse momento, já eram incumbência dos órgãos
previdenciários. De outro lado, a centralização das decisões noque diz
respeito aos recursos, trazendo.como conseqUência a possibilidade de
aumento das taxas de contrjbuição, o que ampliaria os recursos dispo-
níveis pelo sistema, assume maior importância quando se constata o re-
levante papel que esses desempenhavam para a dinamização da economia.

Alem disso, cabe lembrar que o período em que se desenrola
essa polêmica é o mesmo que presencia o início de um processo de cres-
cimento no consumo de medicamentos, o que pode sugerir uma relação es-
treita entre a ênfase conferida à assistência médica e os interesses
da industria farmacêutica.

A tendência ao privilegiamento da assistência medica noqua-
dro das politicas de atenção à saude, desencadeada em meados da década
de 50, teve como conseqUência um progressivo esvaziamento da área de
saude publica.

Até então, a atuação do Estado havia sido centrada no com-
bate as doenças de massa em atendimento às necessidades de preparação
de uma força de trabalho apta a ser absorvida pelas novas atividades
urbano-industriais.

A década de 30, a partir da criação do Ministério da Educa-
ção e Saude Publica, deu início ao estabelecimento das primeiras medi-
das relacionadas com a organização institucional do setor num movimento
de articulação de organismos e de centralização de diretrizes, que iria
se completar, em 1956, com a criação do DNERU.

No desencadear do processo de desenvolvimento da industria,
apresentava-se como requisito fundamental a obtenção de uma melhora dos
niveis de saude da população como um todo, inclusive das áreas rurais.

Num segundo momento, quando a industria assume um novo pa-
tamar, e quando já haviam sido garantidas as condições sanitárias mí-
nimas, ou seja, um relativo controle das doenças de massa, o eixo de
atuação desloca-se para a implementação de iniciativas dirigidas àfôr-
ça de trabalho em atividade.

De fato, a atuação do Estado
o periodo analisado, deixou à margem as
para promover mudanças substanciais nos

na área de saude, durante todo
questões que são fundamentais

padrões sanitários do País.
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Mesmo no Plano SALTE, onde esse setor foi privilegiado como elemento
básico para o encaminhamento de um projeto de desenvolvimento, não fo-
ram enfatizados problemas como saneamento e nutrição, mas sim medidas
de caráter curativo. Por trás desse tipo de postura está uma visão de
saiide na qua l ela e entendida como resultado do desenvolvimento, restando
apenas, enquanto esse não se efetive, atuar de forma paliativa sobre
os problemas.

Esse tratamento paliativo demonstra a dimensão que o setor
saude teve no contexto das politicas do Estado. Se o "motor" das ini-
ciativas tivesse sido as necessidades reais da popUlação, o encaminha-
mento da questão deveri a ter, na elevação das condições gera is de vida,
o seu ponto de partida. Contudo, como a orientação foi de atuar na pe-
riferia do problema, pode-se concluir qu~ as políticas estatais visa-
vam a obter um padrão de saúde que estivesse dentro dos estreitos limi-
tes das necessidades do capital.

O simples fato de estarem previstas, no Plano Trienal em
1963, medidas já presentes em 1948 no Plano SALTE vem em reforço dessa
ideia, pois demonstra que, durante todo esse período, os pontos funda-
menta is da área da saíide não foram atacados. De qua 1quer manei ra ,a saíi-
de foi concebida como uma questão tática para o desenvolvimento, o que
mais adiante se verificaria com a educação, dessa vez no Plano de Metas.

O plano de desenvolvimento do Governo Juscel ino Kubitscheck,
que, dentre os setores sociais, abordava exclusivamente a educação, en-
fatizava o ensino tecnico, dando continuidade a uma politica que já vi-
nha sendo adotada em períodos anteriores, apresentando, como inovação,
medidas de incentivo ao ensino tecnológico de nível superior. Esse pla-
no ainda apontava como meta o incremento da instrução básica.

A opção feita, em 1956, por um determinado modelo de desen-
volvimento econômico, baseado na í ndiis tr-í a de bens de consumo duráveis,
trouxe consigo a necessidade de ampliação do nível de escolarização,
visando a oferecer uma capacitação mínima ã força de trabalho urbana,
de forma a permitir sua integração numa sociedade crescentemente com-
plexa. Ao lado disso, essa nova fase do desenvolvimento industrial tam-
bem passou a requerer a formação de profissionais de alta qualificação
para gerar quadros tecnicos compatíveis com o avanço tecnológico.

Um outro papel importante atribuído ã educação nessa confun-
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•

tura, tambem referente ao novo modelo de desenvolvimento econômico en-
tão desencadeado, foi o de ser instrumento de difusão de uma ideologia
geradora de uma mentalidade favorãvel ã modernização da sociedade.

A educação tem, como caracterfstica fundamental ,a capacida-
de de se constituir em importante vefculo de propagação de ideologias,
o que, a cada momento, lhe impõe uma feição peculiar. No caso do Bra-
sil, no perfodo 1930-64, destacam-se dois momentos em que esse papel
pode ser percebido com maior clareza, quais sejam, a já referida con-
juntura do Governo Juscelino Kubitscheck e a do Estado Novo.

Durante a ditadura de Getulio Vargas, o ensino de moral e
cfvica bem como a proibição de ministrar aulas em idioma estrangeiro
são elementos que compõem uma tentativa de utilizaçãodosistema educa-
cional para difundir um sentimento nacionalista necessãriopara dar su-
porte a um projeto de desenvolvimento nacional.

A relevância que a educação assume como aparelho de difusão
ideologica, ao lado da existência da necessidade de estendera educação
fundamental a camadas mais amplas da população, levou o Estado a cen-
tralizar as diretrizes do setor em suas mãos e, tambem, a tomar para si
a tarefa de suprir o nivel bãsico de ensino. Esse impulso de centrali-
zação consubstanciou-se numa serie de reformas do ensino, que tiveram
por resultado a montagem de uma estrutur? que permanece praticamente
inalterada ate hoje, a despeito das tentativas, ocorridas no periodo
imediatamente anterior a 1964, de generalização de movimentos de edu-
cação de base, cuja proposta impunha profundas mudanças no setor edu-
cacional. t preciso salientar que so foi possivel o surgimento dessas
tentativas de transformação substancial da educação num momento em que
a mobilização popular havia extrapolado os limites impostos pelos me-
canismos de controle do populismo.

O processo de centralização iniciado em 1930, que atingiu,
já naquele momento, em niveis diferenciados, todos os setores SOClalS,
no que se refere ã habitação, seria desencadeado somente a partir de
1946 com a criação da Fundação da Casa Popular(FCP).

A instituição desse orgão no ano em que se reinstaurao pro-
·cesso democrático, ou seja, quando se torna mais importante a busca de
apoio popular, parece ter tido como objetivo fundamental captar a sim-
patia das classes subalternas. A existência, então, de um já expressi-
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vo déficit habitacional, aliada ao fato de ser a habitação uma questão
altamente sensível por constituir-se em anseio da população, tornava
essa temática potencialmente utilizável como instrumento de legitima-
ção. A inoperância da atuação da Fundação da Casa Popular é um fàto que
vem reforçar o argumento exposto acima. As poucas iniciativas desenvol-
vidas tiveram um cunho marcadamente clientelístico.

Antes de 1946, o financiamento habitacional fazia parte da
política previdenciária como uma das formas de aplicação dos recursos
dos lAPs, sem que, no entanto, a atuação nessa área tenha sido signi-
ficativa. "

I

De fato, somente se pode perceber tentativas mais articula-
das de formulação de uma política nacional de habitação, no Brasil, no
início da década de 60.

Durante o período 1930-64, a unica forma de interferência
mais efetiva do Estado no problema habitacional foi o estabelecimento
de uma legislação reguladora do~ aluguéis residenciais, o que se ini-
ciou, de maneira mais sistemática, em 1942, quando passou a existir um
corpo legislativo específico para essa questão.

Como o aluguel representava uma solução do problema de mo-
radia para grandes parcelas da população urbana, a vigência de uma po-
lítica favorável ao inquilino, antes de ter como objetivo fazer frente
ao déficit habitacional, na realidade, foi mais um recurso utilizado
para a captação de apoio popular por parte dos governantes populistas.

A mudança de tônica da legislação do inquilinato, ocorrida
após 1964, que começa, a parti r de então, a favorecer os propri etári os,
faz parte de um movimento mais amplo que acompanhou o estabelecimento
de uma política articulada para o setor,centralizada no BNH. Nesse mo-
mento, a habitação passa a se constituir em elemento dinamizador da
economia, sem contudo deixar de ser percebida como instrumento de le-
gitimação.

Como já se viu, o processo
perimentou no pós-3D se deu com maior
queles setores sociais cujos vínculos
mais estreitos.

A existência de diferenças regionais ao
não se constituiu em obstáculo ã centralização dos

de centralização que o País ex-
presteza e maior intensidade na-
com o processo de acumul ação eram

nível
setores

da produção
trabalho e
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previdência social, apesar da oposição manifestada pelas lideranças po-
líticas dos estados. A opção feita em 1930 de promover a industriali-
zação do País pressupunha que o estabelecimento das normas reguladoras
das relações entre trabalho e capital tivesse necessariamente abrangên-
cia nacional como parte do processo mais amplo de superação de uma or-
dem sõci o-econômi ca, que se fundamentava nas ati vidades agroexportadoras.

Jã com relação ã saúde e ã educação, a intervenção do Gover-
no Federal não se deu a ponto de impedi r a manutenção de uma certa mar-
gem de autonomia para a esfera estadual, o que permitia, em tese, ga-
rantir um espaço para a definição de diretrizes coerentes com as pe-
culiaridades regionais. r exemplo disso a política educacional levada
a efeito pelo Governo de Leonel Brizola no Rio Grande do Sul, política
essa que se inseria em um projeto mais amplo de desenvolvimento do
Estado.

t importante lembrar, ainda com relação ã questão regional,
que foi somente mais tarde que a centralização dos setores sociais,
cujos laços com a economia não são tão fortes, aconteceu de forma mais
acabada. Na educação isso se deu, em 1961, com a promulgação da LDB;
na saude (considerando o binômio saúde publica e assistência medica),
a criação do INPS em 1967 e a formação do Sistema Nacional de Saúde em
1975 são as manifestações mãximas desse fenômeno; e, na Habitação,o li-
mite extremo desse processo situa-se na instituição do BNH em 1964.
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